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Aos dezoito dias do m ê s  de junho do ano dois mil e um, às 
treze horas e quatro minutos, realiza-se a Décima Sétima Sessào 
Ordinária da Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais, 
inicialmente sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor M i 
nistro José Luiz Vasconcellos, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Francisco Fausto, Wagner Pimenta, Rider 
Nogueira de Brito, João Batista Brito Pereira e o representante 
da Procuradoria-Geral do Trabalho Dr, Antônio Carlos Ro- 
boredo. Havendo quorum regimental, declara-se aberta a.Sessão, 
à qual deixam de comparecer, por motivo justificado, os E x 
celentíssimos Senhores Ministros Milton de Mou ra França e 
Carlos Alberto Reis de Paula, A  seguir, o E x m o  Sr. Ministro 
José Luiz Vasconcellos propõe votação para estabelecer se 
deveriam ser julgados os processos e m  pauta, dada a pos
sibilidade de se considerar que a Pauta não tenha sido publicada

e m  tempo hábil, e m  razão do feriado de sexta-feira, dia quinze. 
Comunica ainda sua Excelência haver vinte e cinco processos 
remanescentes e m  condições dc ser apreciados. Procede-se en
tão à votação. A o  final desta, toma assento o Exmo. Sr. 
Ministro Vantuil Abdala e assume a presidência o Exmo. Sr. 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, que consigna: "Assumindo a 
Presidência, cumprimento os Srs. Ministros, o Sr. Procurador, os 
Senhores advogados, o Ministro Wagner Pimenta, que retorna 
de período de férias. Informo a V. Exas. que, cumprindo de
terminação do Tribunal Pleno, estive, durante poucos dias, 
assistindo, c o m o  observador, à Assembléia Anual da Orga
nização Internacional do Trabalho, e m  contato c o m  o Sr. M i 
nistro Francisco Dornclles e demais integrantes de nossa de
legação. Trago dos Ministros Milton dc M o u r a  França c Carlos 
Alberto Reis de Paula u m  informe preliminar, que passo à 
secretaria, para que seja objeto de publicação c o m  a ata dos 
nossos trabalhos de hoje. Segundo o que acaba de ser de
liberado, realizaremos a Sessão apenas para julgamento de 
processos que se encontram, efetivamente, e m  condições de ser 
apreciados, c o m o  é o caso dos remanescentes e, também, de 
vistas regimentais e embargos declaratórios. Solicito que seja 
realizado o pregão do primeiro processo”. Processo: E - R R  - 
319444/1996-1 da 10a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, 
Embargante: União Federal - Extinto Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo S.A. - B N C C ,  Procurador: Dr. Walter do C a r m o  
Barletta, Embargante: Aula de A m o r i m  Gagliardi Madeira de 
Araújo, Advogado: Dr. Nilton Correia. Embargado(a): O s  M e s 
mos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos da 
reclamante apenas quanto ao lema "horas extras incorporadas - 
prescrição" por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar- 
lhes provimento e, ainda por unanimidade, não conhecer in
tegralmente dos embargos da União. Observação: O  Exmo. 
Ministro João Batista Brito Pereira não participou do julga
mento e m  razão de impedimento. Falou pela Embargante o Dr. 
Rogério Neiva Pinheiro. Processo: E - R R  - 325146/1996-0 da 
9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
União Federal, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, 
Embargado(a): Sebastião de Lima, Advogado: Dr. Luiz Antônio 
de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos E m 
bargos. Falou pela Embargante o Dr. Rogério Neiva Pinheiro. 
Observação: 0  Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento c m  razão de impedimento. Processe: 
E - R R  - 333935/1996-4 da la. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: União Federal (Extinto
I N A M P S ) ,  Procurador: Dr. Walter do C a r m o  Barletta, E m -  
bargado(a): Carmen Batista de Souza, Advogado: Dr. Lunimar 
Luiza da Rosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Observações: I - O  Exmo. Ministro João Batista 
Brito Pereira não participou do julgamento e m  razão de i m 
pedimento; II - Presente à Sessão o Dr. Rogério Neiva Pinheiro, 
patrono da Embargante. Processo: E - R R  - 338708/1997-9 da 
4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do C a r m o  Barletta, Em- 
bargado(a): Seção Sindical dos Servidores Federais da Educação 
de 1° c 2° Graus de Bento Gonçalves, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos V. Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Observações: I - O  Exmo. Ministro João Batista
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Brito Pereira não participou do julgamento e m  razão' de im
pedimento; II - Presente à Sessão o Dr. Rogério Neiva Pinheiro, 
patrono da Embargante. Processo: E - R R  - 466882/1998-3 da 
2a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: União 
Federal - (Extinta LBA), Procurador: Dr. Walter do C a r m o  
Barletta, Embargado(a): Elvira Dias, Advogada: Dra. Regilene 
Santos do Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos. Observações: I - O  Exmo. Ministro João Batista 
Brito Pereira não participou do julgamento e m  razão de im
pedimento: II - Presente à Sessão o Dr. Rogério Neiva Pinheiro, 
patrono da Embargante. Processo: E - R R  - 255019/1996-6 da 
8a. Região, corre junto c o m  E D - A I R R - 2 5 5 0 1 8/1996-2, Relator: 
Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: União Federal, Pro
curadora: Dra. Maria Madalena Carneiro Lopes, Procurador: Dr. 
Walter do C a r m o  Barletta, Embargado(a): Estado do Amapá, 
Procuradora: Dra. Maria de Fatima M. Tavares, Embargado(a): 
Angelo Brasil da Silva, Advogado: Dr. José Guilherme da Silva 
Bastos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Observação: O  Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento e m  razão de impedimento. Processo: 
E - R R  - 326756/1996-1 da la. Região. Relator: Min. José Luiz 
Vasconcellos. Embargante: Instituto de Assistência aos Ser
vidores do Estado do Rio de Janeiro - IASERJ, Procuradora: 
Dra. Christina Aires Corrêa Lima, Embargadq(a): Fernando A n 
tônio de Assis e Outros, Advogada: Dra. Ériíca Azevedo Si
queira. Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Observação: O  Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento e m  razão de impedimento. Processo: 
E - R R  - 349273/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ridcr 
Nogueira de Brito. Embargante: Município de Osasco, Pro
curadora: Dra. Marli Soares de Freitas Basílio, Embargado(a): 
Luiz Otávio Barbosa de Souza, Advogado: Dr. Sakae Tateno, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. O b 
servação: O  Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento e m  razão de impedimento. Processo: 
E - R R  - 358541/1997-5 da 2a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Município de Osasco, Pro
curador: Dr. Cláudia Grizi Oliva, Embargado(a): José Quirino 
de Souza, Advogado: Dr. Sid H. Riedcl de Figueiredo, Decisão: 
por unaniriiidade, não conhecer integralmente dos Embargos. 
Observação: O  Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento e m  razão de impedimento. Processo: 
E - R R  - 460968/1998-3 da 2a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Município de São Bernardo do 
Campo, Procurador: Dr. Douglas Eduardo Prado, Embargado(a): 
R o m e u  Donizete Arronche, Advogada: Dra. Valdete de Moraes. 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por vul- 
neração ao art. 896 da CLT. porque a Revista merecia ser 
conhecida por ofensa ao art. 37. II, da Constituição Federal e, 
c o m  apoio no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho, julgar de imediato o mérito do referido 
apelo, dando-lhe provimento parcial para limitar a condenação 
ao pagamento das diferenças salariais decorrentes do desvio de 
função. Observação: O  Exino. Ministro João Batista Brito Pe
reira não participou do julgamento e m  razão de impedimento.
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Processo: A G - E - R R  - 298205/1996-7 da la. Região. Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Telecomunicações do Rio de 
Janeiro S.A. - Telerj, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia. 
Agravado(s): Erm ano Elmiro G o m e s  Maravalhas e Outros, A d 
vogado: Dr. Luiz Alexandre Fagundes de Souza, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Obser
vação: O  Exm o. Ministro João Batista Brito Pereira não par
ticipou do julgamento e m  razão de impedimento. Processo: E- 
A I R R  - 499978/1998-7 da la. Região. Relator. Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: Universidade do Estado do Rio de Janeiro
- UERJ, Advogada: Dra. Elaine Lúcio Pereira Copolillo, E m -  
bargado(a): Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar 
dos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: O  E x 
mo. Ministro João Batista Brito Pereira não participou do 
julgamento e m  razão de impedimento. Processo: E - R R  - 
528368/1999-8 da 11a. Região. Relator: Min. Wagner Pimenta, 
Embargante: Estado do Ama zonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  Procuradora: Dra. 
Vivien Medina Noronha, Embargado(a): Cláudio Roberto R a m o s  
Nonato, Advogado: Dr. Delias Tupinambá Vieiralves, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: O  
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não participou do 
julgamento e m  razão de impedimento. Processo: A G - E - A 1 R R  -
558864/1999-2 da 17a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 

de Brito, Agravante(s): Universidade Federal do Espírito Santo
- UFE S, Procurador: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Procurador:
Dr. Walter do C a r m o  Barletta. Agravado(s): Giselda Martins dos 
Santos é Outros, Advogado: Dr. Márcio Antônio Calmon, D e 
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental. Observação: O  Exmo. Ministro João Batista Brito Pe
reira não participou do julgamento e m  razão de impedimento. 
Processo: E - R R  - 507264/1998-0 da 9a. Região. Relator: Min. 
Wag ner Pimenta, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano' Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): José Adelar de Melo Fogaça, Advogada: Dra. 
Waldirene Gobetti Dal Molin, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. Processo: E - R R  - 540972/1999-7 da 
3a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Fer
rovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 3a 
Região, Procurador: Dr. José Diamir da Costa, Embargado(a): 
Antônio Messias da Costa Pinto, Advogado: Dr. Wellington 
Queiroz de Castro, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Processo: E D - E - A I R R  - 608196/1999-7 da 2a. Região, R e 
lator: Min. Rider Nogueira de Brito. Embargante: Telecomu
nicações de São Paulo S.A. - T E L ESP, Advogado: Dr. Gui
lherme Mignone Gordo. Advogado: Dr. Ad e l m o  da Silva Eme- 
renciano, Embargado(a): Heitor Eduardo de Almeida, A d v o 
gado: Dr. Conceição da Graça dos Reis, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED- E- 
A I R R  - 634375/2000-9 da 6a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Platão lone de Matos Lima, 
Advogado: Dr. Daniel R a m o s  da Silva, Advogado: Dr. Marthius 
Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. José Ey m a r d  Lo- 
guércio, Embargado(a): Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Vera Lúcia Gila Piedade, Decisão: por una
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes no voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator. Processo: E D - A G - E - R R  - 162801/1995-9 da 
4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Ronaldo 
Greco, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, E m -  
bargado(a): Com panhi a Estadual de Energia Elétrica - C E E E ,  
Advogado; Dr. Ricardo Adolpho Borges dc Albuquerque, D e 
cisão: por unanimidade, acolher os presentes embargos de de
claração para, suprindo a omissão verificada, iniprimir-lhcs efei
to modificativo para dar provimento ao agravo regimental do 
reclamante, determinando, e m  consequência, o processamento 
do seu recurso dc embargos, facultada à parte contrária vista 
dos autos para impugnação. Processo: E D - E - R R
170179/1995-8 da 4a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Adilino Pereira Nunes, Advogado: Dr. Ranicri Li
m a  Resende, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Embar- 
gadq(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - C E E E .  A d 
vogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: 
E D - E - R R  - 264166/1996-6 da la. Região. Relator: Min. Van
tuil Abdala, Embargante: ítalo Cezar Crivellaro, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes. Embargado(a): Varig S.A. (Via
ção Aérea Rio Grandcnse). Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração. Processo: E D - E - R R  - 278462/1996-8 da 17a. Região. 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Joselina Batista, 
Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Ins
tituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Advogado: Dr. M a u 
rício de Aguiar Ramos, Embargado(a): Ministério Público do 
Trabalho, Procurador: Dr. Silvia Maria Zim merma nn, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos dc declaração, aplicando 
a multa de 1 %  (um por cento) sobre o valor da causa, nos 
termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil. Processo: E D - A G - E - A I R R  - 587153/1999-1 da 24a. 
Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Empresa 
Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - FÍN ERSUL , A d 
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Carlos José 
Gavira. Advogado: Dr. Carlos Ncri Folphini, Decisão: por una- 
niinidadc. rejeitar os embargos deejarajários. Processo: E D - A G -  
E - A I R R  - 503443/1998-2 da 3a. Região. Relator: Min. João
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Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., A d 
vogado: Dr. Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz. Advogada: Dra. 
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Joel Almeida 
Campos. Advogado: Dr. José Eym ard Loguércio, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: 
E D - E - R R  - 535540/1999-9 da 2a. Região. Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Waldir de Souza e Outros, 
Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Embargado(a): R e 
de Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos de Declaração. Neste momento, o Exmo. Sr. Ministro 
José Luiz Vasconcellos. estando à Presidência, comunica: “E n 
cerrados os trabalhos, gostaria de agradecer aos funcionários da 
Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais, porque esta 
é a última Sessão de que participo. Assim, à Dra. Dejanira, ao 
Dr. Paulo, aos servidores que tanto se dedicam, a nossa M e s a  e 
aos taquígrafos, as minhas homenagens de despedida. Muito 
obrigado.” Log o a seguir, o Exmo. Sr. Ministro Francisco 
Fausto lamenta a saída do Ministro José Luiz Vasconcellos, por 
motivo de aposentadoria compulsória e, na oportunidade, res
salta o b o m  desempenho de Sua Excelência nas funções na 
Presidência. Ato contínuo, consigna o Exm o. Sr. Ministro Rider 
Nogueira de Brito: “Execelência, estamos tão acostumados c o m  
sua presença e tão certos de que ainda continuaria conosco e m  
outras sessões que não nos ativemos, m a s  saiba que V. Exa. vai 
fazer falta. E u  fico particularmente c o m  u m a  .sensação pa
radoxal: de lamento por V. Exa. sair e de alegria porque V. Exa. 
pôde chegar até o ponto e m  que chegou, ou seja sair pelo seu 
limite de idade e não pelo seu limite de conhecimento.. São 
muitos os que ingressam na Magistratura e que não têm essa 
sorte de chegar tão longe c o m o  V. Exa. chegou. Fica no m e u  
espírito u m a  certa contradição: de tristeza porque V. Exa. sai e 
de alegria por ter visto V. Exa. continuar nesta Casa, presidindo 
esta Seção até esse ponto; portanto, esgotando tudo aquilo que 
a lei permite que V: Exa. pudesse fazer, embora, sob outros 
aspectos que não fosse o legal, V. Exa. pudesse ir muito além. 
para alegria de todos nós.” A  seguir, manifesta-se o  Exm o. Sr. 
Ministro José Luiz Vasconcellos: “M e u s  agradecimentos. Deixo- 
lhes aquela velha frase de C a m õ e s  ao final do soneto Sete Anos 
de Pastor: ‘Mais servira, se não fora..'." Por fim. transcreve-se 
o informe preliminar sobre a Assembléia Anual da Organização 
Internacional do Trabalho, da lavra dos Exmos. Srs. Ministros 
Milton de Mou ra França e Carlos Alberto Reis de Paula. 
" I N F O R M E  P R E L I M I N A R .  A  89* Conferência Internacional 
do Trabalho instalou-se e m  Genebra e m  5 de junho último, c o m  
a presença de representantes de 174 países que integram a OIT. 
A o  embaixador brasileiro C E L S O  A M O R 1 M ,  Presidente do 
Conselho de Administração da Oficina Internacional do Tra
balho, terceiro brasileiro a ocupar o cargo, coube a honra de 
declarar aberta a reunião e presidir a eleição do Presidente da 
Conferência, para o que escolheu-se a Sra. A. Sta. Tomas, 
Secretária de Estado e Emp rego de Filipinas. Para as Vice- 
Presidências foram escolhidos^ a Sra. Baneman. de Ghana, pelo 
grupo governamental; Sr. J O À O  A R T U R  D O N A T O ,  do Brasil, 
pelo grupo dos empregadores e Sr. Parrot, do Canadá, pelo 
grupo dos empregados. Os pontos inscritos pela Conferência ou 
pelo Conselho de Administração são: a - Seguridade e saúde na 
agricultura (segunda discussão); b - Promoção das cooperativas 
(primeira discussão); c - Seguridade social: temas e pres- 
pectivas (discussão geral). E m  todas as comissões, o Brasil se 
fez presente, de forma tripartite, cabendo a representação go
vernamental aos Ministérios do Trabalho, da Previdência e 
Seguridade Social e ao das Relações Exteriores. A  Memória do 
Diretor Geral da OIT, Embaixador Juan Semovia, do Chile, lida 
e m  11.06.01, teve c o m o  tema: Reduzir o Déficit do Trabalho 
Decente: U m  Desafio Global. O  Ministro de Estado do Tra
balho, F R A N C I S C O  D O R N E L E S ,  e m  seu pronunciamento e m  
12 de junho último, destacou que trabalho decente promove-se 
c o m  políticas públicas voltadas para setores c o m  maior po
tencialidade de geração de emprego e renda para assinalar mais 
adiante que o Governo brasileiro considera a formalidade con
dição fundamental para o bem-estar do trabalhador”. A o  lado de 
participações das Comissões, nossa atuação c o m o  observador 
leva-nos a contatos assíduos c o m  representantes governamen
tais, sindicalistas e integrantes do Ministério Público Federal, 
sendo oportuno destacar o almoço de trabalho que tivemos c o m  
o Ministro Dornelcs, u m  seu Assessor e o Embaixador Celso 
Amorim, no dia 12 último, às 13 horas. Dialogamos sobre 
vários temas, c o m o  flexibilização e negociação coletiva e, na
quela ocasião, o Ministro A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  PIN TO, c o m  
perfeito senso de oportunidade e conveniência, sugeriu estudos 
que culminariam e m  Projeto dc E m e n d a  Constitucional re
duzindo a duração normal do trabalho a 40 (quarenta) horas 
semanais, podendo ser reduzida ou ampliada até 44 (quarenta e 
quatro) horas, através de acordos ou convenções coletivos. A  
sugestão teve ótima acolhida pelo Ministro D O R N E L E S ,  quç 
nela percebeu a chance política de 'marcar u m  gol de placa’. É 
o que ora achamos oportuno informar." Nada mais havendo a 
tratar, encerra-se a Sessão às quatorze horas c u m  minuto. E, 
para constar, cu. Diretora da Secretaria da Subseção 1 Es
pecializada e m  Dissídios Individuais, lavro a presente Ata que 
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e 
por m i m  subscrita. Brasília, aos dezoito dias do m ê s  de junho 
do ano dois mil c um.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

D E J A N I R A  G R E F F  TpIXEjRA, '
Diretora da Secretaria
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Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil c um. às nove 
horas, realizou-se a Décima Terceira Sessão Ordinária da Quinta Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Ministro R I D E R  N O G U E I R A  D E  BRITO, presentes os E x 
celentíssimos Senhores Ministros G E L S O N  D E  A Z E V E D O  e J O Ã O  
B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  e os Excelentíssimos Senhores Juízes 
Convocados L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  A M O R I M ,  W A L M I R  
O L I V E I R A  D A  C O S T A  e A L O Y S I O  S A N T O S ,  o Procurador Regional 
do Trabalho, Dr. Jaime Antônio Cimenti, e a Diretora da Secretaria da 
Turma, Mírian Araújo Fomari Leonel. N o  julgamento dos processos e m  
que é relator o Exmo. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes de A m o -  
rim não participou o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, no dos 
processos e m  que é relator o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da 
Costa não participou o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito e no 
dos processos e m  que é relator o Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos 
não participou o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. O  Exmo. M i 
nistro Rider Noguoira de Brito solicitou fosse consignado o registro de 
pesar pelo falecimento do Ilustre Advogado Dr. Alino da Costa M o n 
teiro, sendo acompanhado por todos integrantes da Turma, peio re
presentante do Ministério Público, pelo Dr. José Salen Neto, e m  nome 
do Grupo Solidário da Advocacia, da Escola Superior de Advocacia, da 
Escola Superior de Advocacia de São Paulo e dos advogados. A  Dra. 
Luciana Martins Barbosa agradeceu a solidariedade e a homenagem 
prestada e m  nome do escritório Alino e Robereto Advogados, do qual 
faz parte. As notas taquigráfícas das homenagens estão arquivadas junto 
à Ata de julgamento na Secretaria. Lida e aprovada a ata da Sessão 
anterior, e m  seguida passou-se aos julgamentos. Processo: A I R R  - 
423986/1998-5 da 2a. Região, corre junto c o m  AIRR-423985/1998-1. 
Relator: Gelson de Azevedo, Agravado(s): Commerce - Desenvolvi
mento Mercantil Ltda.. Advogada: Gisele Ferrarini. Advogada: Apa
recida Tokumi Hashimoto, Agravado(s): Luiz Carlos dos Reis. A d 
vogado: Raimundo Nonato Lopes de Souza. Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o regular 
processamento do recurso de revista, no efeito devolutivo.: Processo: 
A I R R  - 447926/1998-8 da 4a. Região. Relator: Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. 
Advogado: Flávio Barzoni Moura, Agravado(s): Wilson Wolmir de 
Mello, Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: à unanimi
dade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do agravo de ins
trumento argüida e m  contraminuta e, -no mérito, negar provimento ao 
agravo.: Processo: A I R R  - 503314/1998-7 da 12a. Região, Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcetlos Costa Couto, Advogado: 
Gustavo Andère Cruz, Agravado(s): Jose Antonio Tuchinski. A dv o
gado: Rubens Coelho. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: A I R R  - 533295/1999-0 da 3a. Região, Relator: Rider 
Nogueira de Brito. Agravante(s): U N I B A N C O  - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): 
Laura Fernanda de Souza, Advogado: José A. de Carvalho Morais, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.: Processo: A I R R
- 534732/1999-6 da 21a. Região, corre junto c o m  RR-546933/1999-0, 
Relator: Rider Nogueira de Brito. Agravante(s): Amónia Marcolino da 
Silva. Advogada: Márcia de Almeida Brito e Sousa. Agravado(s): Es
tado do Rio Grande do Norte. Procurador: Ricardo George Furtado de 
M. e Menezes, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; 
Processo: A I R R  - 567385/1999-9 da 12a. Região, corre junto c o m  RR- 
582786/1999-7, Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco 
Banorte S.A.. Advogado: Ariél de Oliveira Abreu Filho. Agruvado(s): 
Marcos Antônio Ferreira, Advogada: Samira Regina Malheiros. Agra- 
vado(s): Banco Bandeirantes S.A.. , Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 586961/1999-6 da 18a, Região, 
corre junto c o m  RR-584262/I999-9. Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Agravanle(s): Planinvest Consultoria c Marketing Ltda.. Advogado: Jo
sé Antônio Alves de Abreu, Agravado(s): José Carlos Santos, Adv o
gado: Valdecy Dias Soares. Agravado(s): C I A A S A  Mercantil de Veí
culos Ltda.. . Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.: Pro
cesso: A I R R  - 624294/2000-1 da 15a. Região, corre junto com RR- 
624295/2000-5. Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravanteís): Teletra 
Manutenção Industrial Ltda. e Outras, Advogado: Octávio Bueno M a 
gano, Agravado(s): Tanir Lopes. Advogada: Mareia Sforza Pedrotti. 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R
- 639263/2000-3 da 5a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito. Agra- 
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Ricardo Leite Luduvice, 
Agravado(s): Alfredo Jucá de Albuquerque Pimentel. Advogado: Ivan 
Isaac Ferreira Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: A I R R  - 646631/2000-2 da 15a. Região, Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): GeraldoÍDionizio de Serqueira. 
Advogado: Carlos Adalberto Rodrigues. Agravado(s): Badih Nassif Ai- 
dar. Advogado: Luiz Carlos Piton Filho. Decisão: á unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 651913/2000-2 da 9a. Região, 
Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do Estado de 
São Paulo S.A. - B A N E S P A ,  Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Homero Bovolin, Advogado: Ricardo Ramalho Cardoso. 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo,; Processo: A I R R
- 655949/2000-3 da 15a. Região. Relator: Gelson de Azevedo, Agra- 
vante(s): José Sanches. Advogada: Márcia Aparecida Camacho Mi- 
sailidis, Agravado(s): Maria Aparecida Delia Roverc Nigro. Advogado: 
José Albérico de Souza, Agravado(s): Vcsuvio Industira e Comércio de 
Metais Ltda.. . Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; 
Processo: A I R R  - 656870/2000-5 da 6q. Região, cotTc junto c o m  AIRR- 
656871/2000-9. Relator: Walmir Oliveira da Costa. Agravuntc(s): Ban-
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co Bandeirantes S.A.. Advogado: Geraldo Azoubel, Agravado(s): A n 
selmo de Oliveira Menezes. Advogado: José G o m e s  de Melo Filho, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 
656871/2000-9 da 6a. Região, corre junto c o m  AIRR-656870/2000-5, 
Relator: Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco Banorte S.A. 
( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Francisco José dos Santos, 
Agravado(s): Anselmo de Oliveira Menezes. Advogado: José Gom es de 
Melo Filho. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; 
Processo: A I R R  - 659708/2000-6 da 15a. Região, Relator: Rider N o 
gueira de Brito, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (em Liquidação 
Extrajudicial). Advogado: André Matucita, Agravado(s): Regina A p a 
recida Salicano Contin, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Za- 
nella, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: 
A I R R  - 662536/2000-4 da 15a. Região, Relator: Walmir Oliveira da 
Costa, Agravanteís): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel. Agravadoís): Nadir dos Santos Neves. Advo
gado: José Antônio Carvalho da Silva. Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 664204/2000-0 da la. Região, 
Relator: João Batista Brito Pereira. Agravantc(s): Instituto Geral de 
Assistência Social Evangélica - IGASE. Advogado: Guilmar Borges de 
Rezende, Agravado(s): Ocimar Nascimento. Advogada: Nirce Rodri
gues Ferreira Filha. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento.; Processo: A I R R  - 670306/2000-4 da 2a. Região, 
Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Solange Tavares Teves 
e Outros, Advogado: Fernando Roberto Gom es Beraldo, Agravadoís): 
C E S P  - Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Jorge Ricardo 
Lopes Lutf. Agravado(s): Fundação CESP. Advogada: Sandra Maria 
Furtado de Castro. Decisão: à unanimidade, negar provimento a ambos 
os agravos.; Processo: A I R R  - 670363/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
Rider Nogueira de Brito. Agravante(s): Companhia Vate do Rio Doce - 
C V R D ,  Advogado: Nikon Correia. Agravado(s): Rafael Procópio de 
Figueiredo, Advogado: Jorge Romero Chegury, Decisão: sem diver
gência. não conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 678731/2000-2 da 
15a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito. Agravantc(s): Oswaldo 
Pedro da Silva. Advogada: Regílene Santos do Nascimento. Agrava- 
do(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. Advogado: José Alberto Couto 
Maciel. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Pro
cesso: A I R R  - 681898/2000-3 da 3a. Região, corre junto c o m  AIRR- 
681899/2000-7, Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Marcelo Vieira Chagas, Agravado(s): Wellington de Jesus Santana, A d 
vogada: Nilma Regina Sanches, Agravadot s): Ferrovia Centro Atlântica 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 681899/2000-7 da 3a. 
Região, corre junto c o m  AIRR-681898/2000-3, Relator: Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Agravadoís): Wellington de Jesus Santana, A d 
vogada: Nilma Regina Sanches. Agravado(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação Extrajudicial). . Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 681908/2000-8 da Ia. Região, 
Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Hélio José de Maria, 
Advogado: Paulo Sérgio Caldeira Futscher. Agravadoís): Brasilmar N a 
vegação S.A.. Advogado: Luiz Cláudio Marques Pereira, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 
683899/2000-0 da 2a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): 
Banco Nacional S.A. e Outro, Advogado: André Matucita, Agrava
doís): Jéssica Aparecida Brivilieri da Silva, Advogado: Otávio Cristiano 
Tadeu Mocarzel. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; 
Processo: A I R R  - 684801/2000-6 da 15a. Região. Relator: Rider N o 
gueira de Brito, Agravante(s): Luiz Inácio Pereira. Advogada: Márcia 
Aparecida Camacho Misailídís. Agravadoís): Aços Villares S.A., A d 
vogado: Adherbal Ribeiro Ávila, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 685095/2000-4 da 16a. Região, 
Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do Estado do 
Maranhão S.A., Advogado: Antônio Augusto Acosta Martins, Agra
vadoís): Celine de Jesus Lima Gama, Advogado: José Eymard Lo- 
guércio, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de ausência de 
fundamentação do agravo de instrumento e, no mérito, negar provi
mento ao agravo.; Processo: A I R R  - 685193/2000-2 da 6a. Região, 
Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): Banco do Estado de Pernam
buco S.A. - B A N D E P E ,  Advogado: Alvaro Van Der Ley Lima Neto, 
Agravado(s): Everaldo Batista da Silva e Outros, Advogado: Murilo 
Souto Quidute, Agravado(s): Engenho Várzea Velha,, Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R  -
685214/2000-5 da 6a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): 
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - B A N D E P E ,  Advogado: Alvaro 
Van Der Ley Lima Neto, Agravadoís): José Maria da Silva c Outros, 
Advogado: Murilo Souto Quidute, Agravado(s): Engenho Fervedouro 
(Carlos Oliveira Ribeiro), . Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo.; Processo: A I R R  - 685840/2000-7 da 4a. Região, Relator: Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Carlos Mazeron Fonyat Filho, A d 
vogada: Maria Cristina Irigoyen Pcduzzi, Agravado(s): Sul América 
Terrestres, Marítimos c Acidentes - Companhia de Seguros, Advogado: 
Fernando Neves da Silva. Decisão: â unanimidade, rejeitar a preliminar 
de não conhecimento do agravo de instrumento argüida e m  contra
minuta e. no mérito, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 
686324/2000-1 da 17a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): 
Viação Itapcmirim S.A., Advogado: Ncy Proença Doyle, Agravado(s): 
Mauro José Alochio, Advogado: Joao Dias Filho, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 686373/2000- 
0 da 2a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): U N I B A N C O  - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues 

Gontijo, Agravado(s): Márcia Fernandes. Advogado: Antônio Carlos 
Magalhães Leite, Decisão: â unanimidade, negar provimento ao agra
vo.; Processo: A I R R  - 686706/2000-1 da 15a. Região, Relator: Rider 
Nogueira de Brito, Agravanteís): Carlos Roberto da Silva, Advogado: 
José Antônio Funnicheli. Agravado(s): Usina São Maninho S.A., A d 
vogada: Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: à unanimidade, negar 
prov imento ao agravo.; Processo: A I R R  - 687226/2000 0 da <a Região.
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Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravanteís): Arminda Borges da 
Fonseca. Advogado: Edward Ferreira Souza, Agravadoís): Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado dc Minas Gerais - 
E M A T E R ,  Advogada: Elizabeth de Mattos Silva, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 687466/2000- 
9 da 15a. Região. Relator: Aloysio Santos, Agravanteís): Banco do 
Brasil S.A-, Advogado: Cláudio Bispo de Oliveira. Agravadoís): Hélio 
Alves e Outros. Advogado: Odair de Andrade. Agravadoís): Móveis 
Buriti Indústria e Comércio Ltda.. . Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 687478/2000-0 da I5a. Re
gião. Relator: Aloysio Santos. Agravante(s): Usina Santo Antônio S.A.. 
Advogada: Maria Amélia Souza da Rocha. Agravadots): Marcos Rosa 
Martins. Advogado: José Antônio Funnicheli, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 688I04/2000-4 da 8a. 
Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravanteís): Marília da 
Silva Progenc, Advogada: Ana Maria Cunha de Melo, Agravado(s): 
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite 
Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: 
A I R R  - 690492/2000-0 da 3a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agra
vanteís): Aymore Produtos Alimentícios S.A., Advogada: Lair Rennó 
de Figueiredo. Agravadoís): Maria Leide Moreira dos Santos, Adv o
gado: Carlos Alberto Lopes. Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo.; Processo: A I R R  - 690813/2000-0 da 3a. Região, Relator; 
Rider Nogueira de Brito. Agravantc(s): Clóvis Ferreira Minaré, A d 
vogada: Jucele Corrêa Pereira, Agravadoís): Elo Atacadista Distribuidor 
Ltda., Advogado: Milton Pereira da Silva, Decisão: à unanimidade, 
negar prov imento ao agravo.; Processo: A I R R  - 690814/2000-3 da 3a. 
Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravanteís): José Leite dos 
Reis. Advogado: Itamar Soares. Agravadoís): Distribuidora de Produtos 
Alimentícios Chaves Ltda.. Advogado: Rogério Luis Furtado. Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 
693519/2000-4 da 3a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravanteís): 
Erida Costa Machado, Advogado: José Francisco Chateaubriand. Agra
vadoís): Alice Francisca dos Santos, Advogado: Edm undo Costa Vieira. 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.: Processo: A I R R  - 
693522/2000-3 da 12a. Região. Relator: Aloysio Santos. Agravanteís): 
Maria Maulenes Porto Ferreira. Advogado: Clóvis Damaceno Paz. 
Agravadoís): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CEL E S C .  A d 
vogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo.; Processo: A I R R  - 693981/2000-9 da 5a. Região, Relator. 
Aloysio Santos, Agravanteís): Indústria de Bebidas Antarctica do Norte 
e Nordeste S.A., Advogado: Jorge Sotero Borba, Agravado(s): Eliana 
Serravale Menezes, Advogado: Antônio Sousa Brito. Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R  -
701161/2000-6 da 3a. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes de Amo - 
rim, Agravanteís): João Idelfonso Ferreira Mont'Alvao, Advogado: 
Adilson Lima Leitão, Agravanteís): Banco do Brasil S.A.. Advogada: 
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Os Mesmos, . D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 
705757/2000-1 da la. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amo - 
rim. Agravanteís): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema 
B A N E R J  - PR E V I  ( E m  Liquidação Extrajudicial). Advogado: Rogério 
Avelar, Agravantc(s): Banco B A N E R J  S.A., Advogado: Nelson Osmar 
Monteiro Guimarães, Agravado(s): Maria Elizabeth da Silva, Adv o
gado: Antônio Landim Meirelles Quintella, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 709204/2000-6 da 2a. 
Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Banco Bradesco S.A., Advogada: Luciana Franco Valcntim Verago, 
Agravado(s): Ettore Corrêa de Almeida, Advogado: Walkiria Daniela 
Ferrari, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Pro
cesso: A I R R  - 710903/2000-0 da 5a. Região, Relator: Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Superintendência de Engenharia de 
Tráfego - SET, Advogado: Dilson Magalhães Portugal, Agravado(s): 
Mauro Baptista de Melo. Advogada: Mônica Almeida de Oliveira, D e 
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 
710920/2000-9 da 9a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de A mo - 
rim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Sônia Maria R. 
Colleta de Almeida, Agravado(s): Antonio Carlos Cabral Bossle, A d 
vogado: Jamil Nabor Caleffi, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo.; Processo: A I R R  - 711738/2000-8 da 2a. Região, 
Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravanteís): José Gom es 
de Oliveira, Advogada: Marlene Ricci, Agravanteís): Companhia Pau
lista de Trens Metropolitanos - C P T M ,  Advogado: Dráusio Aparecido 
Villas Boas Rangel, Agravadoís): Os Mesmos, , Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 719362/2000-9 
da 4a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan
teís): João Keller, Advogado: Policiano Konrad da Cruz, Agravadoís): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Karla 
Silva Pinheiro Machado, Decisão: â unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: A I R R  - 722014/2001-7 da la. Região, Relator: Wal
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: 
Marcos Aurélio Silva, Agravado(s): Francisco Geraldo Ferreira, A d 
vogado; Geraldo Cézar Franco. Agravado(s): Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S.A. - ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério 
Avelar, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo,; Processo: 
A I R R  - 725484/2001-0 da 2a. Região, Relator: Luiz. Francisco Guedes 
de Amorim, Agravanteís): Fairway Fábrica de Filamentos Ltda., A d 
vogado: Sônia Maria Giannitti Marques Dübler, Agravado(s): Antônio 
Porfírio dc Carvalho, Advogado: Roberto Hirorni Sonoda, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo,; Processo: A I R R  - 
725890/2001-1 da 6a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravantc(s): 
Klabin Ponsa S.A., Advogado: Tarcizio Chaves de Moura, Agravadoís): 
José Raimundo de Brito, Advogado: Jair dc Oliveira e Silva. Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 
725891/2001-5 da 6a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravanlc(s): 
Engenho Barro Branco (José Ademir Rodrigues de Oliveira c Silva), 
Advogado: Rodrigo Valença Jatobá, Agravadoís): Heleno da Luz Frei
re. . Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: 
A I R R  - 725892/2001-9 da 6a. Região. Relator; Aloysio. Santos, Agra-
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vante(s): Usina Frei Caneca S.A., Advogado: Rodrigo Valença Jatobá, 
Agravado(s): Genival Sobrinho da Silva, Advogada: Maria das Dores 
da Silva Melo, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; 
Processo: A I R R  - 726333/2001-4 da 2a. Região, Relator: Aloysio San
tos, Agravante(s): Pedro Rodrigues Bueno, Advogado: Wanor Moreno 
Mele, Agravado(s): Fiel S.A. Móveis e Equipamentos Industriais, A d 
vogado: Pedro Pereira de Queiroz Korngold, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 726336/2001-5 da 2a. R e 
gião, Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): Oesp Gráfica S.A.. A d 
vogado: João Roberto Belmonte, Agravado(s): Ivete Caetano de Foggi, 
Advogado: José Eduardo Figliolia Pacheco, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo.; Processo; A I R R  - 726350/2001-2 da 7a. Re
gião, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): C O -  
P A N  - Agro Industrial Ltda., Advogado: Paulo Franco Rocha de Lima, 
Agravado(s): Antônio Pereira da Silva, Advogada: Maria do Carmo 
Oliveira da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; 
Processo: A I R R  - 727149/2001-6 da 22a. Região, Relator: Aloysio San
tos, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: M a 
noel Tom az de Almeida Neto, Agravado(s): Abraão Lincoln do Carmo 
Batista, Advogado: Gil Alves dos Santos, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 727168/2001-1 da 5a. Re
gião, Relator; Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco 
Baneb S.A., Advogado: Maurício da Cunha Bastos, Agravado(s): Telma 
Santana Santos Oliveira, Advogado: Carlos Alberto Azevedo Pimentel, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 
727367/2001-9 da 5a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amo - 
rim, Agravante(s): C E M A N  - Central de Manutenção Ltda., Advogado: 
Valter Palmeira, Agravado(s): Paulo Inácio dos Santos, Advogado: Vi
cente Paulo Oliva e Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo.; Processo: A I R R  - 727408/2001-0 da 3a: Região, Relator: Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Golden Cross - Assis
tência Internacional de Saúde, Advogada: Mara Lúcia Guariento, Agra- 
vado(s): Lúcia Antônia Ribeiro, Advogado: Jarbas Antunes Cabral, D e 
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 
727410/2001-6 da 3a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amo- 
rim, Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELE- 
MIG, Advogado: Jackson Resende Silva, Agravado(s): José Geraldo da 
Silva, Advogada: Cláudia Batista Martins, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 727528/2001-5 da la. Re
gião, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Rio de 
Janeiro Refrescos Ltda., Advogado: Fábio Rodrigues Câmara, Agra- 
vado(s): Aluizio Paulo de Oliveira, Advogado: Manoel Branco Braga, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R
- 727530/2001-0 da la. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Nilson Teles da Fonseca, Advogado: Newton 
Vieira Pamplona, Agravado(s): C O M L U R B  - Companhia Municipal de 
Limpeza Urbana, Advogado: Aline Coutinho Lopes. Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 
727542/2001-2 da 3a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de A m o -  
rim, Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): Geraldo Teodoro Ribeiro, Advogado: 
José Luciano Ferreira. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: A I R R  -.727543/2001-6 da 3a. Região, Relator: Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Janete de Oliveira Araújo, 
Advogado: Dalmon de Almeida, Agravado(s): R L  Indústria e Comércio 
e Representações Ltda., Advogado: Ronaldo Evangelista dos Santos, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R
- 727904/2001-3 da la. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Djalma de Oliveira Diniz e Outros, Advogado: 
Nelcelir Lacerda de Azevedo, Agravado(s): Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos - ECT, Advogada: Adriana Leandro de Sousa Freitas, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R
- 728548/2001-0 da la. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Casa da Moe da do Brasil - C M B ,  Advogado: 
Mario Jorge Rodrigues de Pinho, Agravado(s): Mareio Eduardo Bra
gança da Silva, Advogado: José Roberto da Silva, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 
728551/2001-0 da 23a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Celso Marques Araújo, Advogado: Celso Mar
ques Araújo, Agravadofs); G. V. Holding S.A. e Outros, Advogado: 
Ricardo Gazzi, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. De- 
terminou-sc a extração da peça de fis. 2/34 dos autos e seu enca
minhamento à CGJT, ao Ministério Público Federa] e à Seccional do 
Mato Grosso da O A B ,  para a adoção das providências cabíveis.; Pro
cesso: A I R R  - 728553/2001 -7 da 23a. Região, Relator: Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravantc(s): H S B C  Bank Brasil S.A. Banco Múl
tiplo, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravadofs): Girlene 
C a r m e m  Trentin, Advogado: Sidney Marques, Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  re
curso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos in
teressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão 
ordinária subsequente à data da referida publicação, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.; Processo: A I R R  - 
728554/2001-0 da 23a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Zediel Siqueira Marinho, Advogado: Cibele Fe- 
lipin Pereira, Agravado(s): Companhia de Saneamento do Estado de 
Mato Grosso - S A N E M A T ,  Advogado: Lucimar da Silva Santos Dias. 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 
728556/2001-8 da 23a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Empresa Colibri Transportes Ltda., Advogado: 
Maria Margareth de Paiva, Agravado(s): Dclmi Camilo da Silva, A d 
vogado: Luiz Miguel Chami Gattass, Decisão: â unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 728557/2001-1 da 23a. Re
gião. Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravanle(s): Dis
tribuidora de Publicações e Impressos Cuiabá Ltda., Advogado: Joceli 
Kuhn, Agravadofs): Nivanildo Amo rim de Souza, Advogado: Ilza M a 
ria Vieira de Souza, Decisão; ã unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: A I R R  - 729301/2001-2 da 3a. Região, Relator: Luiz
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Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Jaqueline Kátia Tavares. 
Advogada; Tânia de Fátima Rocha Clemente, Agravadofs): Yakult S.A. 
Indústria e Comércio, Advogado: André Moura Moreira, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 
729363/2001-7 da 2a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de A m o -  
rim, Agravantefs): Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio 
e T V  Educativas, Advogado: Nicolau Tannus. Agravadofs): José Leite 
de Souza, Advogado: Luiz Roberto da Silva, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 729364/2001-0 da 3a. Re
gião, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): M G S -  
Minas Gerais Administração e Serviços S.A., Advogada: Carla Sar
mento Goulart Aguiar, Agravadofs): Jaime Romero, Advogada: Cláudia 
Helena Silveira Marques, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: A I R R  - 729449/2001-5 da 3a. Região, Relator: Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Delphi Automotive Sys
tems do Brasil Ltda., Advogado: Gustavo Oliveira de Siqueira, Agra
vadofs): Helena Aparecida Alves de Oliveira, Advogado: Maurício Pra
do Ferreira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; 
Processo: A I R R  - 729489/2001-3 da 10a. Região, Relator: Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Torre Restaurante Ltda. e O u 
tros, Advogado: Nilton Correia, Agravadofs): Luís Gom es da Silva. 
Advogado: Genesco Resende Santiago, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 729663/2001-3 da 5a. Região, 
Relator: Aloysio Santos, Agravantefs): Transegurserviços Empreendi
mentos Ltda., Advogado: Pedro Rtsério da Silva, Agravadofs): Jaime 
Araújo Barbosa. , Agravadofs): Transegur Transporte e Segurança Lt
da., , Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: 
A I R R  - 729731/2001-8 da 4a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravantefs): Disport do Brasil Ltda., Advogado: Fer
nando Scarpellini Mattos, Agravadofs): Clara Teresinha Rodrigues da 
Silva, Advogado: Claudio Haase, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 730248/2001-0 da 3a. Região, 
Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Nora Neide 
de Oliveira, Advogado: Jônatas Oliveira Araújo Firmo, Agravadofs): 
Posto Santa Bárbara Ltda. e Outros, Advogado: Roberto Antonio Costa, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R
- 730462/2001-9 da 3a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Banco B e m g e  S.A., Advogada: Maria Cristina 
de Araújo, Agravadofs): Patrícia Gonçalves Paravizo Sarto, Advogado: 
Alexandre Silva Ribeiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: A I R R  - 730727/2001-5 da 3a. Região, Relator: Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Frotatintas Ltda., Adv o
gada: Regina Márcia Viégas Peixoto Cabral Gondim, Agravadofs): 
Marco Antônio de Oliveira Rocha, Advogado: Eduardo Marques Lott, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R
- 730760/2001-8 da 3a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Banco A B N  A m r o  S.A., Advogado: Daniel Izi- 
doro Calabró Queiroga, Agravadofs): Nelson Costa da Silva, Adv o
gado: Gélson Rodrigues Pinto, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo.; Processo: A I R R  - 730762/2001-5 da 3a. Região, Relator: 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): C A F  Santa Bárbara 
Ltda., Advogado: Guilherme Pinto de Carvalho, Agravadofs):. Waldi- 
vino Monteiro, , Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; 
Processo: A I R R  - 730764/2001-2 da 3a. Região, Relator: Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantefs): E C X  Serviços Ltda., A dv o
gado: José G a m a  Dias Júnior, Agravadofs): Fernanda Lage Machado, 
Advogado: Kleber Antonio Costa, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 732025/2001-2 da 10a. Região, 
Relator: Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Agravantefs): Serv iço So
cial da Indústria - SESI, Advogada: Alessandra Tereza Pagi Chaves, 
Agravadofs): Maria Ivani G o m e s  Alves, Advogado: Marcelo Américo 
Martins da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo.; Processo: A I R R  - 732292/2001-4 da 2a. Região, Relator: Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): U N I B A N C O  - União dc 
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra
vadofs): Sérgio Gom es Negrão, Advogado: Marco Antônio Loduca 
Scalamandré,- Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Pro
cesso: A I R R  - 732442/2001-2 da 19a. Região, Relator: Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravantefs): Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Agra
vadofs): Gilvan Melo de Abreu, Advogado: Abel Souza Cândido, D e 
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 
733249/2001-1 da 2a. Região. Relator: Luiz Francisco Guedes de A m o 
rim, Agravantefs): Irmãos Guimarães Ltda., Advogado: Assad Luiz 
Thomé, Agravadofs): Klauss Emyr Staibano, Advogado: Felipe A u 
gusto Corrêa, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Pro
cesso: A I R R  - 734008/2001-7 da 15a. Região, Relator: Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravantefs): U N I B A N C O  - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogado: André Matucita, Agravadofs): Alessandro 
Luiz de Oliveira, Advogada: Ana Lucia de Oliveira Mikulski. Agra
vadofs): Banco Nacional S.A., , Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 734010/2001-2 da 15a. Região, 
Relator: Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Agravantefs): Usina M a 
ringá Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Winston Sebe, Agrava
dofs): Wainer Gimencz Bueno, Advogado: Edson Pedro da Silva, D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 
734029/2001-0 da'2a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de A m o 
rim, Agravantefs): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Cáss.o 
Mesquita Barros Júnior, Agravadofs): José Roberto de Souza, A d v o 
gada: Maria Lúcia dc Freitas Maciel, Decisão: à unanimidade, nega.' 
provimento ao agravo.; Processo: A I R R  - 734030/2001-1 da 2a. Região, 
Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Formiline 
Indústria dc Laminados Ltda., Advogado: Carlos Eduardo Príncipe, 
Agravadofs): Samuel dos Santos Araújo, Advogado: Antônio Pedro 
Placona, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Processo: 
A I R R  - 734033/2001-2 da 2a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes 
dc Ariiorim, Agravantefs): C E A G E S P  - Companhia de Entrepostos c 
Armazéns Gerais de São Paulo, Advogada: Gabriela Roveri Fernandes, 
Agravadofs): Ermiro Alves Cavalcanti, Advogada: Rita de Cássia Bar

bosa Lopes, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Pro
cesso: A I R R  - 734036/2001-3 da 5a. Região, Relator: Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravantefs): Anuziato Estelitano Tavares, A d 
vogado: Anísio Pinheiro dc Jesus, Agravadofs): Trinco Presentes e Ser
viços Ltda., Advogado: Paulo Eduardo Caldas Rosa, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 734039/2001-4 
da 5a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan
tefs): Primordial Móveis Ltda., Advogado: Valton Dórea Pessoa, Agra
vadofs): Adilson dos Santos Alves, Advogado: Abílio Almeida dos 
Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Pro
cesso: A I R R  - 734040/2001-6 da 5a. Região, Relator: Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravantefs): Banco Safra S.A., Advogada: Cris
tiana Rodrigues Gontijo, Agravadofs): Jonivan Neves Marques, A d 
vogado: Raimundo Renato Dantas Cavalcanti, Decisão: sem divergên
cia, não conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 734540/2001-3 da 3a. 
Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): 
Companhia Agrícola Pontenovense, Advogado: Ângelo de Souza M o u 
ra, Agravadofs): João Bosco Fernandes, Advogado: Renato Pinheiro 
Frade, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: 
A I R R  - 734646/2001-0 da 15a. Região,-Relator: Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravantefs): Confab Industrial S.A., Advogado: Antônio 
Carlos Magalhães Leite, Agravadofs): Paulo Furtado, Advogada: Nilza 
Maria Hinz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; 
Processo: A I R R  - 734682/2001-4 da 20a. Região, Relator: Aloysio San
tos, Agravantefs): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  Advogado: 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravadofs): Nataníbio Antonio dos San
tos Alves, Advogado: Adão Rodrigues de Souza, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 734690/2001-1 
da 21a. Região, Relator: Aloysio Santos, Agravantefs): lima Maria G o 
mes Soares de Moura, Advogado: José Augusto de Oliveira Amorim, 
Agravadofs): Saab - Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Pedro Ave
lino Neto, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.; Pro
cesso: A I R R  - 734845/2001-8 da 3a. Região, Relator: Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravantefs): Cesa Transportes S.A., Advogado: 
Evandro Eustáquio da Silva, Agravadofs): Wilson Ferreira Torres, A d 
vogado: Geraldo Eustáquio Alves, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 735109/2001-2 da 15a. Região, 
Relator: Aloysio Santos, Agravantefs): Ellenco Construções Ltda.. A d 
vogado: Reginaldo de Camargo Barros, Agravadofs): José Cardoso de 
Oliveira, Advogado: Laércio de Jesus Oliveira, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 736322/2001-3 da 
3a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): 
Rosângela Rodrigues Silva, Advogado: Maria das Graças Salles, Agra
vadofs): Rosilene Francisca da Silva, Advogada: Juraci Rufrno Santos, 
Agravadofs): Roy Star Cabeleireiros, , Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 736323/2001-7 da 3a. Região, 
Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravadofs): Júlio César 
dos Santos, Advogado: Harley Gonçalves da Silva Mendes, Agravan
tefs): Sul América Companhia Nacional de Seguros, Advogado: Fer
nando Neves da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo.; Processo: A I R R  - 740830/2001-7 da 9a. Região. Relator: Wal- 
mir Oliveira da Costa, Agravantefs): Luiz dos Santos (Espólio de), 
Advogado: Luiz Augusto Wronski Taques, Agravadofs): Katsiko Iti- 
mura, , Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Pro
cesso: A I R R  - 740842/2001-9 da 2a. Região, Relator: Walmir Oliveira 
da Costa, Agravantefs): Toalheiro Industrial - Locação e Serviços Ltda., 
Advogado: Carlos Pereira Custódio, Agravadofs): João Gom es da Silva, 
Advogado: Rogério José Leitão, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo.; Processo: A I R R  - 741761/2001-5 da 4a. Região, 
Relator: Walmir Oliveira da Costa, Agravantefs): Automóvel Clube do 
Rio Grande do Sul, Advogado: Luiz Otávio Barbosa, Agravadofs): 
Wandrelei dos Santos Rosa, , Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo.; Processo: R R  -• 363171/1997-2 da 9a. Região, Relator: 
Aloysio Santos, Recorrcntefs): Mandaçaia Serviços Florestais Ltda. 
S.C., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorridofs): Davi Alves 
dos Santos, Advogado: Olindo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas no tema "Horas ‘in itinire' ", por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para m o 
dificar o v. acórdão regional e excluir da condenação as horas de per
curso que não excedam a 90 (noventa) minutos, considerando-se o 
trajeto de ida e volta realizado pelo obreiro conforme estipulado e m  
acordo coletivo.; Processo: R R  - 363172/1997-6 da 9a. Região, Relate». 
Aloysio Santos, Recorrentefs): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e Ál
cool, Advogada: Márcia Regina Rodacoski, Recorridofs): Ednéia M a 
fias de Souza Mussi, Advogado: Gilmar Tadeo Trevizan, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no tema “Base de 
cálculo do adicional de insalubridade", por conflito c o m  o Enunciado 
228 da Súmula do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar 
o v. acórdão regional c determinar que o adiciona] de insalubridade seja 
calculado sobre o salário mínimo.; Processo: R R  - 363468/1997-0 da 
2a. Região, Relator: Aloysio Santos, Recorrentefs): Innobra Innocente 
Indústria Mecânica S.A., Advogado: João Maria dos Santos, Advogado: 
Luiz Carlos Amo rim Robortella. Recorridofs): Evandro Mas Alves. 
Advogada: Vilma G o m e s  de Freitas Brandão, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista.: Processo: R R  - 363615/J 997- 
7 da 2a. Região, Relator: Aloysio Santos, Recorrentefs): Ponto Frio 
Utilidades S.A., Advogada: Anita Tcnório, Recorridofs): João de Sena 
Lauríndo do Nascimento, Advogado: Sérgio Francisco Coimbra M a 
galhães, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas no que 
tange aos tentas "Julgamento 'extra petita’ " e Descontos preyidcn- 
ciários", por afronta ao artigo 460 do C P C  e divergência jurisprudencial, 
respectivamente e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para modificar 
o v. acórdão regional c excluir da condenação a multa de 4 0 %  do F G T S  
e permitir o desconto das quotas previdenciárias devidas pelo Recla
mante, nos termos do Provimento 1/96 da CGJT.; Processo: R R  - 
365018/1997-8 da 6a. Região, Relator: Aloysio Santos, Recorrentefs): 
Djalma Luiz de França. Advogado: Márlio Uchôa Cavalcanti, Recor
rentefs): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, A d 
vogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: Ariovaldo Silva de Medeiros,
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Rccorrído(s): Os Mesmos. , Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista do reclamante e conhecer do recurso da reclamada 
apenas quanto ao tema "Honorários advocatícios”, por condito co m  os 
Verbetes 219 e 329 da Súmula do T S T  c. no mérito, dar-lhe provimento 
para modificar o v. acórdão regional e excluir da condenação os ho
norários de advogado.: Processo: R R  - 366104/1997-0 da 9a. Região, 
Relator: Gelson de Azevedo. Rccorrcnte(s): Instituto de Saúde do Pa
raná - 1SEPR, Advogada: Carla Regina Carneiro Cespedes. Recorri- 
do(s): Lucinda Maria de Jesus Almeida. Advogado: Álvaro Eiji Na- 
kashima, Recorrido(s): Condor - Limpeza e Conservação Ltda.. . D e 
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de resista.; Processo: 
R R  - 366710/1997-3 da 9a. Região, Relator: Gelson de Azevedo. Re- 
correntc(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - AP- 
PA. Advogado: Ahnir Hoffmann de Lara Júnior. Recorrido(s): Joel de 
Oliveira e Outro. Advogado: João Carlos Gelasko. Decisão: à una
nimidade. conhecer do recurso por divergência jurisprudencial tão-so
mente quanto à competência da Justiça do Trabalho para autorizar os 
descontos previdenciários e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar que se pro
ceda ao referido desconto, incidente sobre as parcelas que, e m  de
corrência da decisão judicial, v ierem a ser pagas aos reclamantes, ob
servando o Provimento n° 01/96 da Corregedoria-Gera! da Justiça do 
Trabalho.; Processo: R R  - 366731/1997-6 da 9a. Região, Relator: Gel
son de Azevedo, Recorrente(s): Instituto de Saúde do Paraná, Adv o
gada: Giselle Pascual Ponce. Recórrido(s): Maria Helena Custódio An- 
dretta, Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.; Processo: R R  - 366863/1997-2 da 4a. 
Região, Relator: Aloysio Santos. Recorrente(s): Hospital de Clínicas de 
Porto Alegre, Advogada: Lúcia Nobre Conegatto, Recorridoís l: Brígida 
Guadalupe Medeiros, Advogada: Louana Nascimento. Decisão: à una
nimidade. conhecer do recurso de revista por conflito c o m  os Verbetes 
219 e 329 da Súmula do T S T  e, no mérito, dar-lhe provimento para 
modificar o v. acórdão regional e excluir da condenação os honorários 
advocatícios.; Processo; R R  - 368438/1997-8 da 9a. Região, Relator: 
Aloysio Santos, Recorrente!s>: Sadia Concórdia S.A. - Indústria e C o 
mércio. Advogada: Danielle Albuquerque, Recorrido(s): Jair Cechet. 
Advogada: Neudi Fernandes. Advogado; Adão Fernandes da Silva, D e 
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas no que tange ao 
tema "Descontos previdenciários e fiscais", por divergência jurispru- 
dencial c, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão 
regional e deferir a retenção e posterior recolhimento das quotas re
lativas à Previdência Social e o imposto sobre a renda à Secretaria da 
Receita Federal, nos termos do Provimento n° 1/96. da CGJT. ob
servando-se a tabela vigente por ocasião da disponibilidade do crédito.; 
Processo: R R  - 368954/1997-0 da 8a. Região, Relator: Aloysio Santos, 
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores e m  Serviços Portuários do 
Estado do Pará e Território do A m a p á  - Sindiporto. Advogado: Ricardo 
Rabello Soríano de Mello, Recorridoís): Companhia Docas do Pará - 
CDP, Advogado: Paulo César de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: R R  - 370004/1997-4 da 4a. 
Região. Relator: Aloysio Santos, Recorrente(s): Tutti Frutti Comércio e 
Representação Ltda., Advogado: André Saraiva Adams, Recorrido(s): 
Marli de Fátima Valli, Advogada: Elizabeth Fehrle do Valle, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.: Processo: R R  - 
370184/1997-6 da la. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Re
corrente!»: Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - M E T R Ô ,  
Advogado: José Perez de Rezende. Recorrido(s): Jorge Manoel M o 
reira, Advogado: Marcus Varão Monteiro, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: R R  - 370809/1997-6 da 9a. 
Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Moacyr Fachinello, Recorrido(s): 
Marcelo Kops, Advogado: Carlos Alberto Moreira dc Mello, Recor- 
rido(s): Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.. A d 
vogado: Amaury Haruo Mori, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista.; Processo: R R  - 371915/1997-8 da 10a. Região, 
Relator: Aloysio Santos, Recorrentc(s): Wanderley dos Reis de Jesus. 
Advogado: Dorival Borges de Souza Neto, Recorridoís); Cascol C o m 
bustíveis para Veículos Ltda., Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
R R  - 372972/1997-0 da 2a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Re- 
corrente(s): Banco Real S.A., Advogada: Vanice Catarina Gonçalves 
Pereira. Rccorridots): José Ricardo da Costa Machado, Advogado: Ar
naldo Francisco, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re
vista quanto às diferenças salariais decorrentes da U R P  de fevereiro de 
1989. por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para excluir da condenação o pagamento do mencionado rea
juste salarial. Esteve presente ao julgamento a Dra, Renata M. Pereira 
Pinheiro,: Processo: R R  - 373532/1997-7 da 2a. Região, Relator: Wal
mir Oliveira da Costa. Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Paulista - 
COSIPA. Advogado: João Carlos Losija, Recorrente(s): Janete M a 

rinho Fernandes, Advogado: Pedro Calil Júnior, Recorrido(s): Os M e s 
mos, , Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da 
Reclamada quanto à diferença da multa de 4 0 %  do FGTS, por ofensa a 
texto de lei. e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando e m  parte 
o v. acórdão do Regional, excluir tal parcela da condenação; ainda à 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Resista Adesivo da Re
clamante.; Processo: R R  - 375019/1997-9 da 4a. Região. Relator: Rider 
Nogueira de Brito, Rccorrente(s): José Francisco Martins do Amaral, 
Adv ogado: José Torres das Neves. Recorrente(s): Fundação Banrisul de 
Seguridade Social - B A N E S E S .  Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogada: Maria Helena Amaro San Martin. Rccorrente(s): Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S.A. - B A N R I S U L ,  Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Os Mesmos, , Decisão: por una
nimidade, I) Não conhecer do Recurso de Rev ista da Fundação Banrisul 
de Seguridade Social porque deserto; II) Não conhecer do Recurso dc 
Revista do Reclamante; III) Conhecer do Recurso de Resista do Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul apenas quanto ao tema "’Adicional dc

Dedicação Integral'. ADI. Integração no Cálculo da Complementação 
de Proventos de Aposentadoria" por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão do Tribunal 
Regional, restabelecer a sentença de Primeiro Grau que julgou im
procedente a Reclamação, restando prejudicado o exame dos temas 
descontos previdenciários e fiscais, juros, correção monetária e ho
norários periciais, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às cus
tas processuais.; Processo: R R  - 375583/1997-6 da 4a. Região, Relator: 
Aloysio Santos, Recorreme(s): Dakota Calçados Ltda.. Advogado: Pe
dro Canísio Willrich, Rccorridots): Luiz Fernando Gomes. Advogada: 
Magda Brancher Gravina, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista, tão-só quanto ao tema "Honorários de advogado", por 
conflito c o m  os Verbetes 219 e 329. da Súmula do T S T  e. no mérito, 
dar-lhe provimento para modificar o v, acórdão regional e excluir da 
condenação os honorários de advogado.: Processo: R R  - 375592/1997- 
7 da 10a. Região. Relator: Aloysio Santos, Recorrente(s): Cascol C o m 
bustíveis para Veículos Ltda. c Outro, Advogada: Martha Cristina C a m 
pos Álvares,. Recorrido(s): Jair Martins de Jesus, Advogado: Dorival 
Borges de Souza Neto. Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista.; Processo: R R  - 375616/1997-0 da 10a. Região, 
Relator: Aloysio Santos, Recorrente(s): C O N V E R  - Combustíveis Veí
culos e Representações Ltda., Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa. 
Rccorrido(s): Gilberto Dias de Sousa, Advogado: Alceste Vilela Júnior, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Pro
cesso: R R  - 375636/1997-0 da 8a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, 
Recorrenteís): Ministério Público do Trabalho da 8“ Região, Procu
rador: Rita Pinto da Costa de Mendonça. Recorrente(s): Companhia 
Docas do Pará - CDP, Advogado: Paulo César de Oliveira, Recor- 
rido(s): José Sérgio Lima Rocha. Advogada: Maria Dulce Amaral Mou- 
sinho, Decisão: à unanimidade, rejeitar a argüição de ilegitimidade re- 
cursal do Ministério Público do Trabalho, suscitada e m  contra-razões; 
conhecer do recurso de revista interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho da Oitava Região, por divergência jurisprudencial, apenas 
quanto à extinção do contrato de trabalho motivada por aposentadoria 
espontânea e consequente nulidade do contrato celebrado após a ju- 
bilação e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar totalmemc im
procedente a pretensão deduzida na reclamação trabalhista; e julgar 
prejudicado o exame das razões recursais apresentadas pela Reclamada, 
c m  face da decisão proferida no julgamento do recurso interposto, com 
idêntico propósito, pelo primeiro Recorrente. Inverte-se o ônus da su
cumbência.; Processo: R R  - 375656/1997-9 da 4a. Região, Relator: 
Aloysio Santos, Recorrente(s): Tanagro S.A., Advogado: Sepé Tiaraju 
Rigon de Campos. Recorridoís): José Darci Franco Ribeiro, Âdvogado: 
Decio Cônsul Missel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista,; Processo: R R  - 375881/1997-5 da 12a. Região, Re
lator: Gelson de Azevedo, Rccorrente(s): Estado de Santa Catarina, 
Procurador: Luiz Dagoberto Corrêa Brião, Recorrentc(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 12“ Região, Procuradora: Adriane A m t  Herbst, 
Recorrido(s): Adilson André Porfírio, Advogado: Prudente José Silveira 
Mello, Recorrido(s): S E R L I M V I  - Serviços de Limpeza Ltda., , D e 
cisão: à unanimidade, não conhecer dos recursos de revista interpostos.; 
Processo: R R  - 377567/1997-4 da 3a. Região, Relator: Aloysio Santos, 
Recorreníe(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Ricardo Leite Lu- 
duvice, Recorrido(s): Eneida Piló, Advogado: José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da R e 
clamada, por deserto.; Processo: R R  - 377988/1997-9 da 3a. Região, 
Relator: Áloysio Santos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advo
gado: Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Mirian Batista, A d 
vogado: Hélio Fernandes, Recorrido(s): Massa Falida de Presto Labor 
Ltda,. , Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; 
Processo: R R  - 377998/1997-3 da 3a. Região, Relator: Aloysio Santos, 
Recorrcnte(s): Banco Real S A., Advogado: Câssio Geraldo de Pinho 
Queiroga, Recorrido(s): Paulo de Oliveira Reis, Advogado: José Ey
mard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar 
o v. acórdão regional e determinar que às parcelas salariais incida o 
índice de correção monetária do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços.; Processo: R R  - 379368/1997-0 da 5a. Região, Relator: Wal
mir Óliveira da Costa, Recorrente(s): Femafela S.A., Advogada: Ja- 
naína Alves Menezes, Recorrido(s): Neuracy Silva Costa, Advogado: 
Lucival Oliveira Matos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto aos honorários advocatícios por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da con
denação.; Processo: R R  - 379961/1997-7 da 4a. Região, Relator: Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Nacional S.A,, Advogado: 
Elias Antônio Garbín, Recorrido(s): Ângela Maria Costa, Advogado: 
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmente do Recurso de Revista,; Processo: R R  - 380025/1997-4 da 
16a, Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa. Rccorrente(s): Estado 
do Maranhão, Procurador: Fausta Maria Rodrigues de Sousa Pereira, 
Recorrido(s): Adilson Cantanhcdc Lima, Advogado: Warwich Leite de 
Carvalho, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto ao tema honorários advocatícios, por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da con
denação.; Processo: R R  - 381548/1997-8 da la. Região, Relator: Wal
mir Óliveira da Costa, Recorrcnte(s): Três Poderes S.A. Supermercados, 
Advogado: Romário Silva de Melo, Recorrido(s): Joaquim Graças de 
Almeida, Advogada: Claudete Albuquerque da Silva. Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao reajuste salarial da 
U R P  de fcvereiro/89. por divergência, e. no mérito, dar-lhe provimento 
para. reformando, e m  parte, o v. acórdão do Regional, excluir da con
denação a diferença salarial decorrente da U R P  dc fevereiro/89 (Plano 
Verão).; Processo: R R  - 382519/1997-4 da 4a. Região, Relator: Aloysio 
Santos, Recorrcnte(s): Instituto de Previdência do Estudo do Rio Grande 
do Sul - IPFRGS, Procurador: Adriana Maria Neumann, Recorrido(s): 
Giselda Gonçalves da Silva. Advogado: Luciano Benetti Corrêa da 
Silva. Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; 
Processo: R R  - 382841/1997-5 da 4a. Região. Relator: Aloysio Santos, 
Recorrente(s): Mara Helene Vieira Borges, Advogada: Mirian Liane

Mcalho, Recorrido(s): Calçados Potyra Ltda,, Advogado: Roberto Bra
ga Fernandes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista.; Processo: R R  - 382887/1997-5 da 4a, Região. Relator: Aloysio 
Santos, Recorrcntc(s): Gelásio Gom es de Sequeira, Advogado: Marcelo 
Abbud. Recorrido!»: Planalto Transportes Ltda., Advogado: Hamilton 
da Silva Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re
vista, tão-só quanto ao tema "Indenização substitutiva do segurode- 
semprego", por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para modificar o v, acórdão regional e julgar procedente esta 
pretensão a ser paga considerando-se o valor referente a três parcelas, 
nos termos do artigo 2°, § 2°, da Eci n° 7.998/90, alterada pela Lei n° 
8.900/94, conforme restar apurado e m  liquidação de sentença.: Pro
cesso: R R  - 383015/1997-9 da 4a. Região, Relator: Aloysio Santos, 
Recorrente(s): Transportadora Lasi Ltda.. Advogado: Edson Luiz R o 
drigues da Silva, Recorrido(s): Nardimir José Taciano da Silveira, A d 
vogado: Antônio Manoel dos S. Avelar, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, tão-só quanto à muita do artigo 477 da 
CLT. por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento 
para modificar o v. acórdão regional e excluir da condenação a multa do 
artigo 477, § 8o, da CLT.; Processo: R R  - 383075/1997-6 da 4a. Região, 
Relator: Aloysio Santos, Recorrenteís): Fundação Estadual do Bem- 
Estar do Menor - F E B E M ,  Advogado: Daniel Homrich Schneider, Re- 
corrido(s): Sílvio Luiz Baggini dc Barros e Outros, Advogado: Odone 
Engers, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para re
formar o v. acórdão regional e julgar a ação improcedente. Custas 
corrigidas, invertidas.; Processo: R R  - 385805/1997-0 da 10a. Região, 
Relator: Aloysio Santos, Recorrentc(s): Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil - N O V A C A P ,  Âdvogado: Antonio Carlos Mar
tins Otanho, Recorridoís): Francisco Basílio da Silva, Advogado: José 
Riva Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para 
reformar o v. acórdão regional e julgar a ação improcedente, rejeitanto 
os pedidos, c o m  inversão do ônus quanto às custas judiciais.: Processo: 
R R  - 385808/1997-1 da 10a. Região, Relator: Aloysio Santos, Re
correnteís): Abelício de Castro Pereira, Advogado: Régis Cajaty Bar
bosa Braga, Recorridoís): Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil - N O V A C A P ,  Advogado: Paulo Renan Pereira Lopes, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.: Processo: R R  - 
385961/1997-9 da 3a. Região, Relator: Aloysio Santos, Recorrenteís): 
Banco Real S.A., Advogado: Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Re
corridoís): Crístianne Balbino da Silva, Advogado: Arnaldo M. de Car
valho, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
aos temas "Minutos de tolerância no início e no final da jornada de 
trabalho" e "Correção monetária. Época própria", por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para modificar a 
v, decisão regional e excluir da condenação os minutos não excedentes 
a cinco antes e/ou após a jornada de trabalho, conforme a Orientação 
Jurisprudencial n° 23 da SDI1, b e m  com o determinar que a época 
própria para fins de correção monetária dos salários, no particular, é a 
do mês subsequente ao da prestação dos serviços, nos termos da Orien
tação Jurisprudencial n° 124 da SDIL; Processo: R R  - 386297/1997-2 
da 10a. Região, Relator: Aloysio Santos, Recorrenteís): João Romeiro 
Neto e Outros, Advogada: Isis Maria Borges Resende, Recorrido(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Sérgio 
da Costa Ribeiro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista,; Processo: R R  - 386333/1997-6 da 2a. Região, Relator: Aloysio 
Santos, Recorrenteís): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - 
FEBEM/SP, Advogado: Sidney Ricardo Grilii, Recorrido(s): Yune A p a 
recida Zeferino de Souza e Outros, Advogado: Claudiriei Baltazar, D e 
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. 
acórdão regional e julgar a ação improcedente, rejeitanto o pedido. 
Custas corrigidas e invertidas,; Processo: R R  - 386405/1997-5 da 6a. 
Região, Relator: Aloysio Santos, Recorrenteís): Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. - BAN E R J .  Advogado: Aderson Pessoa de Luna, 
Recorrido(s): Maria José Gom es Rodrigues de Lima, Advogado: José 
Gom es de Melo Filho, Decisão: à unanimidade, não conhecer do re
curso de revista da reclamada, por deserto.; Processo: R R  - 
388349/1997-5 da 9a, Região, Relator: Aloysio Santos, Recorrente(s): 
Klabin - Fábrica de Papel e Celulose S.A, e Outra, Advogada: Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Recorridoís): Francisco Cordeiro, Advogado: Nilton 
Correia. Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto 
à nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para anular o v. acórdão recorrido e determinar o retorno 
dos autos ao Egrégio Regional, para que aprecie os embargos de de
claração de fls. 392-398, e m  relação ao tema enquadramento sindical, 
como entender de direito, prejudicado o julgamento dos dentais temas. 
Esteve presente ao julgamento o Dr. Leonardo Santana Caldas.; Pro
cesso: R R  - 392210/1997-2 da 5a. Região, Relator: Aloysio Santos, 
Recorrente(s): Kátia Sintone Filardi, Advogada: Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Recorridoís): Colégio Apoio, Advogada: Vera Lúcia Oliveira 
Barbosa, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; 
Processo: R R  - 393198/1997-9 da 2a. Região, Relator. Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrcnte(s): C N E C  - Engenharia S.A., Advogado: Ubi- 
rajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Ana Maria Neri, Advogada: 
Lúcia Anelli Tavares, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista quanto ao reajuste salarial do 1PC de junho/87 e da U R P  de 
fcvereiro/89, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando, e m  parte, o v. acórdão do Regional, excluir da condenação 
as respectivas diferenças salariais e seus reflexos.; Processo: R R  - 
394841/1997-5 da 3a. Região, Relator: Aloysio Santos, Rccorrente(s): 
Companhia Vale do Rio Doce - C V R D ,  Advogada: Yara Maria de 
Castro Silva, Recorrido(s): José Jacinto de Souza, Advogada: Marli 
Izabel de Souza. Recorrido(s): Americana Manutenção e Serviços Ltda., 
Advogada: Inez Teixeira de Paula Freitas, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista,; Processo: R R  - 394842/1997-9 da 3a. 
Região, Relator: Aloysio Santos. Rccorrcnte(s): Heloísa Almeida de 
Souza, Advogado: Luciano Marcos da Silva, Recorridoís): Fundação de
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Desenvolvimento da Pesquisa - F U N D E P .  Advogado: Bruno de Moura 
Teatini. Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.: 
Processo: R R  • 396587/1997-1 da 12a. Região, Relator: Aloysio Santos, 
Recorrcnte(s): Lucimar Maria Farias. Advogado: Nilo K aw ay Júnior. 
Recorrido(s): Banco-do Estado de Santa Catarina S.A. - BÉSC, A d 
vogado: Wagner D. Giglio, Recorrido(s): Orbram - Organização E. 
Bramhilla Catarinense Ltda.. , Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por contrariedade ao Enunciado 331. IV. e, no mérito, 
dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e restabelecer a 
r. sentença.: Processo: R R  - 396592/1997-8 da 4a. Região, Relator: 
Aloysio Santos, Rccorrcnte(s): Companhia Riograndense de Saneamen
to - C O R S A N ,  Advogada: Gladis Catarina Nunes da Silva, Recor- 
rido(s): Sidnei Predebon e Outro. Adv ogada: Ivone Massola. Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a 
ação trabalhista, rejeitanto os pedidos, c o m  inversão do ônus da su- 
cumbência quanto às custas,; Processo: R R  - 397938/1997-0 da 9a. 
Região, Relator: Aloysio Santos, Recorrcnte(s): Josué Luís Zaar. A d 
vogado: Josué Luís Zaar, Recorrido(s): Elizabete Panceira, Advogada: 
Adriana Doliwa Dias, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas no tema "Honorários Advocatícios" e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação esta despesa judicial.; Processo: 
R R  - 397944/1997-0 da 9a. Região, Relator: Aloysio Santos, Recor- 
rentc(s): Hospital Nossa Senhora das Graças, Advogada: Ana Beatriz 
Ramalho de Oliveira, Recorrido(s): Maria da Conceição da Silva. A d 
vogado: Cláudio Antonio Ribeiro. Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema "Correção monetária. Época 
própria", por divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provi
mento para modificar o v. acórdão regional e determinar que o índice de 
correção monetária a ser aplicado ao caso dos autos é o do mês sub
sequente ao da prestação dos serviços.; Processo: R R  - 401811/1997-5 
da 2a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Po- 
librasil S.A. - Indústria e Comércio, Advogada: Sônia Maria Gaiato, 
Recorrido(s): Antônio Joaquim Nunes, Advogado: Paulo Donizeti da 
Silva, Recorrido(s): Montiel - Montagens, Construções e Instalações 
Industriais Ltda., Advogado: José Carlos Righetti, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: R R  - 
405119/1997-1 da 10a. Região. Relator: Aloysio Santos. Recorrente(s): 
Isabel Lima da Silva e Outros, Advogada: Isis Maria Borges de R e 
sende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. 
Advogado: Vicente Martins da Costa Júnior, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.; Processo: R R  - 405740/1997-5 da 
9a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Companhia 
Paranaense de Energia - C O P E L .  Advogado: Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira, Recorrido(s): Daniel de Campos Fonseca, Advogado: Wilson 
Leite de Morais, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por divergência jurisprudencial tão-somente quanto à base de cál
culo do adicional de periculosidade e à incidência da correção m o 
netária e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o per
centual do mercionado adicional incida sobre o salário básico do re
clamante e que a incidência da correção monetária imediatamente após 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da prestação do trabalho.; 
Processo: R R  - 408013/1997-3 da 2a. Região, Relator: Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Márcia G a 
lhardo Motta, Advogada: Suzi Helena Caetano. Recorrido(s): Luiz Mar
celo de Melo, Advogado: Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Decisão: à 
unanimidade, conhecer da Revista quanto à nulidade por negativa da 
prestação jurisdicional, por ofensa a preceito de lei, e. no mérito, dar-lhe 
provimento para decretar a nulidade do v. acórdão de fls. 182/183 e, e m  
consequência, determinar o retomo dos autos ao egrégio T R T  de ori
gem, a fim de que se pronuncie acerca de todas as questões ventiladas 
nos Embargos Declaratórios de fls. 173/174, ficando sobrestado o exa
m e  dos demais tópicos do Recurso de Revista.; Processo: R R  - 
408016/1997-4 da 4a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Re- 
corrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, A dv o
gado: Jorge Sanf Anna Bopp, Recorrido(s): Anatália de Oliveira Rosa, 
Advogado: Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Esteve presente ao julgamento 
Dra. Luciana Martins Barbosa, tendo sido deferida a juntada de pro
curação.; Processo: R R  - 413005/1997-1 da 4a. Região, Relator: Aloy
sio Santos, Rccorrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - 
F E B E M ,  Procurador: Sérgio Severo. Recorrido(s): Flávio Alves M e 
dina e Outros, Advogado: Odone Engers. Decisão: sem divergência, 
suspender o julgamento e m  virtude do pedido de vista regimental do 
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, após o voto do Exmo. Juiz 
Convocado Aloysio Santos, relator, pelo conhecimento do recurso por 
divergência jurisprudencial.; Processo: R R  - 414057/1998-5 da la. Re
gião, Relator: Rider Nogueira dc Brito, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 1* Região, Procurador: Teresa Cristina D'Almeida 
Basteiro, Recorrido/s): Companhia Estadual de Habitação do Rio de 
Janeiro - C E H A B ,  Advogado: Márcio Barbosa. Recorrido(s): Délcio 
G o m e s  Viana e Outros, Advogado: Fernando Baptista Freire, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista.; Processo: R R  - 
414059/1998-2 da la. Região. Relator: Rider Nogueira de Brito. Rc- 
corrente(s): Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - E L E T R O B R Á S ,  A d 
vogado: Sérgio Batalha Mendes, Recorrido(s): Maria Naide Schroder. 
Advogado: Ricardo Aguiar Costa Valdivia. Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: R R  - 414074/1998-3 da 
12a. Região, Relator: Rider Nogueira dc Brito, Recorrcnte(s): C o n 
domínio Edifício Versalhes, Advogado: Fabrício Mendes dos Santos, 
Recorrido(s): Rosa Oliveira Pinto, Advogado: Gilberto Clóvis Cesarino 
Faraco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de R e 
vista.; Processo: R R  - 414075/1998-7 da 21a. Região, Relator: Rider 
Nogueira dc Brito, Rccorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 21* 
Região, Procurador: Xisto Tiago de Medeiros Neto, Rccorrido(s): Mar
cos Antônio de Oliveira, Advogado: Levi Rodrigues Varela. Recor- 
rido(s): Fundação dc Assistência c Promoção Social - Fasp, . Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista por divergência ju
risprudência! ç por violação dos artigos Io, inciso V. do Decreto-Lei n®

779/69 e 475 do C P C  e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o 
não-conhecimento do Recurso Oficial, determinar o retomo dos autos 
ao Tribuna! Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, a fim 
de que prossiga no julgamento do apelo como entender de direito.; 
Processo: R R  - 414094/1998-2 da la. Região, Relator: Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Indústrias Verolme Ishibrás S. A. - IVI, A d 
vogada: Neuza Maria L a m y  Rosário, Recorrido(s): Gilberto Mauro de 
Oliveira, Advogado: Teófilo Ferreira Lima, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Res ista por violação do art. 5°, inciso X X X V I ,  
da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o reajuste salarial deferido a título de U R P  de Fevereiro/89.; Processo: 
R R  - 414905/1998-4 da 9a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): Estado do Paraná, Procurador: César Augusto Binder, 
Recorrido(s): Sonia Maria de Melo Binhara, Advogada: Annelize Pie- 
chnik Pizzani, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de R e 
vista apenas quanto ao tema "Contrato de Estágio Ocorrido Após a 
Promulgação da Atual Constituição Federal. Desvirtuamento. Indeni
zação Correspondente a Verbas Próprias de Vínculo Empregatício” por 
afronta ao art. 37, II e § 2°, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista, Inver
tendo-se o ónus da sucumbência quanto às custas processuais. Pre
judicado o exame das demais matérias constantes do apelo.; Processo: 
R R  - 415056/1998-8 da 9a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Re- 
corrente(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Re- 
corrido(s): Mário Sérgio FerTcira Guimarães, Advogado: Paulo Fer
nando Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial. apenas quanto à competência da Justiça 
do Trabalho para processar e julgar a ação no tocante à realização dos 
descontos a título de contribuição previdenciária e à época própria para 
a incidência de correção monetária; nd.mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a atualização monetária dos débitos trabalhistas se faça 
imediatamente após o quinto dia útil do mês seguinte ao vencido, hi
pótese e m  que incidirá o índice de correção monetária do mês sub
sequente ao da prestação de serviços, e, declarando a competência da 
Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos das contribuições 
previdenciárias. devidos por lei, observado o Provimento n° 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.; Processo: R R  - 
415124/1998-2 da 21a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrente(s): Sebastião Pereira Fraga, Advogado: Renan Ri
beiro de Araújo, Recorrido(s): Município de Macau, , Decisão: à una
nimidade, conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento para, 
superado o óbice da deserção, determinar o retomo dos autos à Corte 
Regional para julgamento do recurso ordinário do reclamante, como 
entender de direito.
; Processo: R R  - 415129/1998-0 da 21a. Região. Relator: Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Município de Lajes, A d 
vogado: João Batista de Melo Neto, Recorrido(s): Creusa Xavier de 
Melo, Advogado: Carlos Roberto de M. Barreto. Decisão: à una
nimidade. não conhecer do recurso de revista.; Processo: R R  - 
416757/1998-6 da 2a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Marli 
Soares de Freitas Basílio, Recorrido(s): Manoel dos Santos, A d v o 
gado: Sid H. Riedel de Figueiredo. Decisão: à unanimidade, conhecer 
da revista por contrariedade ao Enunciado 123/ T S T  e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho 
para o feito e, anulando os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça Estadual C o m u m  do Estado de São Paulo (art. 113, § 
2°, CPC).
; Processo: R R  - 416951/1998-5 da 2a. Região, Relator: Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Município de Osasco, Pro
curador: Maria Angelina Baroni de Castro, Recorrido(s): José Duarte 
da Silva, Advogado: João Francisco Gonçalves, Decisão: à unani
midade, conhecer da revista por contrariedade ao Enunciado 123/ 
T S T  e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incompetência 
da Justiça do Trabalho para o feito e, anulando os atos decisórios, 
determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual C o m u m  do Estado 
de São Paulo (art. 113, § 2°, CPC). Prejudicada a apreciação das 
outras matérias do recurso.
; Processo: R R  - 417036/1998-1 da 7a. Região, Relator: Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município dc Sobral, Advogado: 
Alberto Fernandes dc Farias Neto, Recorrido(s): Maria Lenira Vas
concelos Lourinho. Advogado: Gilberto Alves Feijão, Decisão: à una
nimidade. não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: R R  - 
423117/1998-3 da 4a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrente(s): Município de São Leopoldo, Advogado: Car
los Eduardo Szulcscwski, Recorrido(s): Jorge Vladcmir dos Santos, 
Advogada: Eliane Coutinho Gom es de Freitas. Decisão; à unani
midade, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação os honorários advocatícios.
; Processo: R R  - 425159/1998-1 da 2a. Região, Relator: Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Mauro Uliana e Outro, Advogado: José Torres 
das Neves, Recorrido(s): Itaú Seguros S.A. e Outra, Advogado: José 
Maria Riemma, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
rcvbta. por divergência c. no mérito negar-lhe provimento. Esteve 
presente ao julgamento o Dr. Eduardo Albuquerque Santana, tendo 
sido deferida a juntada de procuração.; Processo: R R  - 426747/1998- 
9 da 10a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Re- 
corrente(s): Raimunda Nonata de C. Sousa c Outros, Advogado: Mar
cos Luís Borges dc Resende. Rccorrido(s): Fundação Educacional do 
Distrito Federal - FEDF, Procurador: lolete Maria Fialho dc Oliveira. 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Pro
cesso: R R  - 436947/1998-7 da 3a. Região. Relator: Luiz Francisco 
Guedes dc Amorim, Recorrentc(s): Mário Leite dc Oliveira, A d 
vogado: Humberto Marcial Fonseca. Rccorrido(s): Município de Poté. 
Advogado: Adalberto Gonçalves Pires. Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.; Processo: R R  - 437058/1998-2 da la. 
Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Rccorrcmc(s): 
Estado do Rio de Janeiro, Procurador: Tercza Lúcia Ruy mundo Sil
veira. Rccorrido(s): Maria da Penha Luiz 0c Souza c Outra. Ad-
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vogada: Léa Cristina Barbosa da Silva Paiva, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: R R  - 
449952/1998-0 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa. 
Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: José Carlos Rego 
Barros e Santos, Recorrido(s): Maria das Graças Leão de Farias. 
Advogado: Jocil da Silva Moraes, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Recurso somente quanto à nulidade do contrato de trabalho, por 
ofensa à norma da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade do contrato de trabalho celebrado entre o R e 
clamado e a Reclamante, c o m  efeitos "ex tunc", excluir da con
denação todas as parcelas deferidas e, e m  consequência, julgar im
procedentes os pedidos deduzidos na petição inicial; inverter o ônus 
da sucumbência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das cus
tas, nos termos da lei.; Processo: R R  - 452923/1998-2 da 12a, Região, 
Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Univer
sidade Federal de Santa Catarina - U FSC, Procurador: Rosane Bainy 
G o m e s  de Pinho Zanco, Procurador: Waíter do Carmo Baietta, Re- 
corrido(s): Andréa Cristiane Resnel, Advogado: Sérgio Gallotti M a 
rias Carlin, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso dc 
revista.; Processo: R R  - 457063/1998-3 da 4a. Região, Relator: Wal
mir Oliveira da Costa, Reccrrente(s): Município de Gravataí, A d 
vogada: Valesca Gobbato, Recorrido(s): Célia Ferrugem, Advogado; 
Walter Rodriguez, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista apenas no tópico honorários advocatícios, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento dos honorários advocatícios.; Processo: R R  - 
457098/1998-5 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do 
Estado do Amazonas - S U S A M ,  Procuradora: Vivien Mcdina N o 
ronha, Recorrido(s): Selma Maria de Souza e Silva. Advogado: A n 
tônio Pinheiro de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso somente quanto à nulidade do contrato de trabalho, por 
ofensa a norma da CF/88 e divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de tra
balho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, c o m  efeitos "ex 
tunc", excluir da condenação todas as parcelas deferidas e, e m  con- 
seqüência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição ini
cial; determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério Público 
Estadual para os fins previstos no § 2° do art, 37 da Constituição 
Federal, e inverter o ônus da sucumbência, ficando a Reclamante 
isenta do pagamento das custas, nos termos da lei.; Processo: R R  - 
457099/1998-9 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  Procurador: Simonete G om es 
Santos. Recorrido(s): Ione dos Santos Cardeira. . Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso somente quanto à nulidade do con
trato de trabalho, por ofensa a norma da CF/88 e divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
nulidade do contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado e a 
Reclamante, c o m  efeitos "ex tunc", excluir da condenação todas as 
parcelas deferidas, inclusive anotações na C T P S  e, e m  conseqüência, 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial; de
terminar a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual 
para os fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição Federal, e 
inverter o ônus da sucumbência, ficando a Reclamante isenta do 
pagamento das custas, nos termos da lei.; Processo: R R  - 
457110/1998-5 da 2a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 
do Estado de São Paulo, Advogado: José Eduardo R am os Rodrigues, 
Recorrido(s): Ricardo Rodrigues da Silva, Advogado: Sid H. Riedel 
de Figueiredo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista.; Processo: R R  - 457318/1998-5 da 2a. Região, Relator: Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Vicunha S.A., Advogada: Gisèle 
Ferrarini Basile, Recorrido(s): Vicente de Paula André, Advogado: 
Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
das contra-razões, por intempestivas, e conhecer do Recurso quanto 
aos descontos de imposto de renda e contribuição previdenciária - 
fato gerador, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando, e m  parte, o v. acórdão do Regional, 
determinar a retenção do imposto de renda na fonte e o recolhimento 
das importâncias devidas a título de contribuição previdenciária, cujo 
cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago ao Reclamante, 
conforme for apurado e m  liquidação de sentença, c de acordo c o m  as 
tabelas vigentes no momento e m  que o crédito se tornar disponível 
para o trabalhador.; Processo: R R  - 457473/1998-0 da 9a. Região. 
Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Departamento de 
Estradas de Rod agem do Estado do Paraná -  DER/PR, Advogado: 
Samuél Machado de Miranda, Recorrido(s): Abel Dante Monteiro c 
Outros, Advogado: Carlos Roberto Steuck, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista.; Processo: 
R R  - 460391/1998-9 da 9a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Cosbec - Engenharia e Empreendimentos 
Ltda., Advogada: Daniclle Cavalcanti de Albuquerque, Recorrido(s): 
Ademar Luiz Morclatto, Advogado: Aramis de Souza Silveira, D e 
cisão: à unanimidade, conhecer parcialmentc da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos descontos 
prcvidenciários c fiscais, nos termos do Provimento 01/96 da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.; Processo: R R  -
460635/1998-2 da 6a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrente(s): Alvorada Agropecuária Ltda., Advogado: 
Orígcnes Lins Caldas Filho, Recorrido(s): Severino Nazario da Silva 
Filho, Advogado: Celso Tenório Feitosa, Decisão: à unanimidade, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando 
a deserção, determinar o retorno dos autos ao T R T  dc origem, a fim 
de que prossiga na apreciação do Agravo dc Petição, c om o entender 
de direito.
: Processo: R R  - 460677/1998-8 da 9a. Região, Relator: Walmir 
Oliveira da Costa, Rccorrcnte(s): Fazenda Santa Fé Ltda., Adyogado: 
Júlio Barbosa Leqiçs Filho, Rccprnçlqísj: Reinaldo Fcireira(da Silva.
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Advogado: Alceu José Bermejo, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Descontos previ- 
denciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho", por di
vergência jurisprudencial e. no mérito, dar-ihc provimento para, de
clarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam 
efetuados os descontos de Imposto de Renda e da Previdência Social 
sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado c m  
liquidação de sentença, e de acordo c o m  as tabelas vigentes no m o 
mento e m  que o crédito se torna disponível para o beneficiário.; 
Processo: R R  - 461390/1998-1 da 12a. Região, Relator: Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): José João Martins, A d 
vogado: Ubiracy Torres Cuoco, Advogado: Adailto Nazareno De- 
gering. Recorrido(s): Artex S.A., Advogada: Solange Terezinha Pao- 
lin, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
reclamante.; Processo: R R  - 463489/1998-8 da 14a. Região, Relator: 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 14“ Região, Procurador: Mariza Mazotti de Moraes e 
Cunha, Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Estado do Acre - 
S A N A C R E .  Advogada: Sonia Maria Nascimento Ribeiro da Silva. 

Recorrido(s): Adnizia Félix do Rêgo, Advogado: Eurico Enes Lebre, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
; Processo: R R  - 463895/1998-0 da 12a. Região, Relator: Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12a Re
gião, Procurador: Viviane Colucci, Recorrido(s): José Leite, Advo
gado: Manoel Aguiar Neto, Recorrido(s): Companhia Catarinense de 
Aguas c Saneamento - C A S A N ,  Advogado: Almi Reginaldo West- 
phal. Recorrido(s): S A N E S C  - Saneamento e Construções Ltda., A d 
vogado: Gerson Moisés Medeiros, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho, e m  face de sua ilegitimidade para atuar no feito.; Processo: 
R R  - 465895/1998-2 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Polícia Militar do Estado 
do Amazonas, Procurador: Ruth Ximenes de Sabóia, Recorrido(s): 
Maria Júlia da Mata Libório, Advogada: Maria José de Oliveira 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso somente quan
to à nulidade do contrato dc trabalho, por violação a dispositivo da 
Constituição da República é por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de 
trabalho efetivada entre o Reclamado e a Reclamante, c o m  efeitos "ex 
tunc", excluir da condenação todas as parcelas deferidas, b e m  como 
assinatura e baixa na C T P S  e, e m  conseqüência. julgar improcedentes 
os pedidos deduzidos na petição inicial; determinar a remessa de 
peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos 
no § 2° do. art. 37 da Constituição Federal, e inverter o ônus da 
sucumbência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das custas, 
nos termos da lei.; Processo: R R  - 473259/1998-0 da la. Região. 
Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Gilson 
dos Santos Cardoso, Advogada: Mônica Carvalho de Aguiar, Re- 
corrido(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - S E R P R O ,  
Advogada: Regina Coeli Medina de Figueiredo, Advogado: Rogério 
Avelar. Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Esteve presente ao julgamento a Dra. Luciana Martins, tendo sido 
deferida juntada de substabelecimento.; Falou pelo Recorrido(s) Dra. 
Regina Coeli Medina de Figueiredo; Processo: R R  - 474493/1998-4 
da 5a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rente(s): J. Macedo Alimentos S/A. Advogado: Marcus Vinícius Ave
lino Viana. Recorrido(s): Osm u n d o  Cardoso Santos, Advogada: Joice 
Barros de Oliveira Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista 
e. no. mérito, dar-lhe provimento para, superada a irregularidade de 
representação, determinar o retorno dos autos à egrégia Corte regional 
para que prossiga no julgamento do Agravo de Petição da reclamada, 
c o m o  entender.de direito.; Processo: R R  - 479001/1998-6 da 12a. 
Região, Relator: Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco Mercantil de 
São Paulo' S.A., Advogada: Aliceane Sardá Luiz, Recorrido(s): Célio 
Tadeu Fiúza, ^dvogado: Carlos Alberto Werneck, Decisão: a una
nimidade. não conhecer do recurso, por deserto.; Processo: R R  - 
488951/1998-9 da 2a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrente(s): Universidade de São Paulo - USP, Advogada: 
Marília Toledo Venier de Oliveira Nazar, Recorrido(s): Luiz Gonzaga 
Buto Sobrinho, Advogada: Julieta Maria Fonseca P. de Souza L. de 
Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista.: Processo: R R  - 495386/1998-6 da la. Região, Relator: Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): T V  Globo Ltda., A d 
vogado: José Eduardo Hudson Soares, Recorrido(s): Rogério M a 
chado Ferreira, Advogado: Nicola M an na Piraino, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: R R  - 
508583/1998-8 da 6a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Cia. Fábrica Yolanda, Advogado: Ruy Salathiel de 
Albuquerque e Mello Ventura, Recorrido(s): Maria de Fátima Ban
deira dos Santos, Advogada: Terezinha de Fátima do Nascimento 
Epaminondas, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de de
serção argüida e m  contra-razões e conhecer da Revista quanto à 
nulidade por negativa da prestação jurisdicional, por ofensa a preceito 
de lei, c, no mérito, dar-lhe provimento para decretara nulidade do v. 
acórdão de fls. 201/202 e, e m  conseqüência, determinar o retorno dos 
autos ao egrégio T R T  de origem, a fim de que se pronuncie sobre 
todas as questões ventiladas nos Embargos Declaratórios de lis. 
195/196, ficando sobrestado o exame dos demais tópicos do Recurso 
de Revista.; Processo: R R  - 515915/1998-3 da 12a. Região, Relator: 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Celulose Irani 
S.A.. Advogado: Jerri José Brancher. Recorrido(s): Pedro Lourenço, 
Advogado: Sérgio Cláudio da Silva, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista.; Processo: R R  - 516385/1998-9 da 2a. 
Região, Relator: Aloysio Santos, Recorrente(s): Edy Pedro Castilho e 
Outros. Advogado: José Torres das Neves, Recorrido(s): Banco Itaú 
S.A. e Outra. Advogado: Isrnal Gonzalez, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto à complementação de 
aposentadoria por conflito jurisprudencial e. no mérito, negar-lhe pro
vimento. Esteve presente o julgamento o Dr. Eduardo Albuquerque
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Santana, tendo sido deferida juntada de procuração.; Processo: R R  - 
527536/1999-1 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  Procurador: Alzira Farias Al
meida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Maria G o m e s  da Silva, 
Advogado: Olympio Moraes Júnior, Decisão: à unanimidade, conhe
cer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Jus
tiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando todos os atos 
decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Es
tado do Amazonas, restando prejudicado o exame do outro tema 
veiculado na Revista.; Processo: R R  - 537998/1999-5 da 1 la. Região. 
Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de M a 
naus - Secretaria Municipal de Educação - S E M E D ,  Procurador: José 
Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Suely G o m e s  de Araújo, 
, Decisão: ã unanimidade, conhecer do Recurso somente quanto à 
nulidade do contrato de trabalho, por ofensa à norma da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de 
trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, c o m  efeitos 
"ex tunc", excluir da condenação todas as parcelas deferidas e, e m  
conseqüência. julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial; inverter o ônus da sucumbência, ficando a Reclamante isenta 
do pagamento das custas, nos termos da lei.; Processo: R R  - 
538448/1999-1 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s); Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação. Cultura e Desportos - S E D U C .  Procurador: Ruth Ximenes de 
Sabóia. Recorrido(s): Maria de Jesus Moreira Figueiredo, , Decisão: á 
unanimidade, conhecer do recurso somente quanto à nulidade do 
contrato dc trabalho, por ofensa a norma da CF/88 e divergência 
jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
nulidade do contraio de trabalho celebrado entre o Reclamado e a 
Reclamante, c o m  efeitos "ex tunc". excluir da condenação todas as 
parcelas deferidas, b e m  c om o assinatura e baixa na C T P S  e, e m  
conseqüência. julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério Público 
Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição 
Federal, e inverter o ônus da sucumbência. ficando a Reclamante 
isenta do pagamento das custas, nos termos da lei.; Processo: R R  i 
543117/1999-3 da 15a. Região. Relator: Rider Nogueira de Britd,, 
Recorrente(s): Universidade de São Paulo USP, Procurador: .Mátóia 
Monaco Marcondes Cczar, Recorrido(s): Carlos Augusto Cameschi. 
Advogado: Luiz Fernando Bobri Ribas, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso dc Revista por divergência jurisprudencial é, no 
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: R R  - 546933/1999-0 dá 2fã- 
Região, corre junto c o m  AIRR-534732/1999-6, Relator: Rider N q : 
gueira de Brito, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Pro
curador: Antenor Roberto S. de Medeiros, Recorrido(s): Antônia Mar- 
colino da Silva. Advogada: Márcia de Almeida Brito e Sousa, D e 
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial e por violação do inciso XXIX, "a", do 
artigo T, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reconhecendo a prescrição total do direito de ação quanto às 
diferenças de depósitos do FGTS. julgar improcedente a reclamatória. 
invertendo o ônus da sucumbência.: Processo: R R  - 550549/1999-4 
da 4a. Região. Relator: Lu z Francisco Guedes de Amorim. Recor- 
rente(s): Josy de Fátima Bandeira Weber, Advogado: Ricardo Gress- 
Ier. Recorrido; s;: Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso 
quanto ao cerceamento de defesa, vencido o Exriio. Juiz Convocado 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, relator, e à unanimidade, não 
conhecer quanto ao tema relativo às horas extras e, reflexos.' Redigirá 
o acórdão o Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos.; Processo: R R  - 
551950/1999-4 da 11a. Região. Relator: Walmir Oliveira da Costa, 

Recorrenle(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do 
Estado do Amazonas - S U S A M ,  Procurador: Aldemar Augusto Araú
jo Jorge de Salles, Recorrido(s): Maria Antônia Andrade Izídio, j4d- 
vogado: José Carlos Pereira do Valle. Decisão: à unanimidade, co
nhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, ito 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a inçompetênciá da Jus
tiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando todos , os atos 
decisórios, deierminar a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Es
tado do Amazonas, restando prejudicado o exame do outro tema 
veiculado na Revista.; Processo: R R  - 553968/1999-0 da 11a..Região, 
Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do A m a 
zonas - Secretaria de Eslado da Educação, Cultura e Desportos - 
S E D U C ,  Procurador: Alberto Bezerra de Melo. Recorrido(s): Getúliq 
Vargas da Mata Coelho, Advogado: Evanildo Carneiro da Silva, D e 
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso somente quanto à nu
lidade do contrato de trabalho, por ofensa a norma da CF/88 e 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade do contrato de trabalho celebrado entre o Re
clamado e o Reclamante, e o m  efeitos "ex tunc", excluir da con
denação todas as parcelas deferidas, b e m  c om o assinatura e baixa na 
C T P S  e, e m  conseqüência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos 
na petição inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao M i 
nistério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal, e inverter o ônus da sucumbência, ficando o 
Reclamante isento do pagamento das custas, nos termos da lei.; Pro
cesso: R R  - 553970/1999-6 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira 
da Costa, Recorreme(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Educação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  Procurador: Alberto 
Bezerra de Melo, Recorrido(s): Sofia Maria Dacio Pereira, Advogado: 
Gutemberg Ferreira dc Luna, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso somente quanto à nulidade do contrato de trabalho, por 
ofensa a norma da CF/88 e divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de tra
balho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, c o m  efeitos "ex 
tunc", excluir da condenação todas as parcelas deferidas, b e m  c om o 
anotação na C T P S  e, c m  conseqüência, julgar improcedentes os pe-

didos deduzidos na petição inicial; determinar a remessa de peças dos 
autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do 
art. 37 da Constituição Federal, e inverter o ônus da sucumbência, 
ficando a Reclamante isenta do pagamento das custas, nos termos da 
lei.; Processo: R R  - 553979/1999-9 da 10a. Região, Relator: Walmir 
Oliveira da Costa. Recorrente(s): Jucélia Pereira de Farias e Outros, 
Advogado: Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Distrito 
Federal (Extinta Fundação Educacional do Distrito Federa!), Pro
curador: Vicente Martins da Costa Júnior, Procurador: Luís Augusto 
Scandiuzzi, Decisão: à unanimidade, rejeitar a prejudicial de pres
crição total argüida e m  contra-razões, e não conhecer do Recurso de 
Revista.; Processo: R R  - 576876/1999-6 da 16a. Região, Relator: 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de São José de 
Ribamar, Advogado: Antônio Augusto Sousa, Recorrido(s): Noemia 
Silva Reis, Advogado: J. L. Santos, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 14. § 1°, da Lei n° 
5.584/70 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o pagamento dos honorários advocatícios.; Processo: R R  -
580001/1999-1 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação e Desporto - S E D U C ,  Procuradora: Vivien Medina Noronha, 
Recorrido(s): Cilene Mendonça Serrazin, Advogado: Ambrósio Gaia 
Nina, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, por contra
riedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar 
o feito e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado 
o exame dos demais temas veiculados na Revista.; Processo: R R  - 
582786/1999-7 da 12a. Região, corre junto c o m  AIRR-567385/1999- 
9, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Bandei
rantes S. A „  Advogado: Francisco Effting, Recorrido(s): Marcos A n 
tônio Ferreira, Advogada: Samira Regina Malheiros, Recorrido(s): 
Banco Banorte S.A., , Decisão: por unanimidade, não conhecer in-. 
tegralmente do Recurso de Revista.; Processo: R R  - 584262/1999-9 
da 18a. Região, corre junto c o m  AiRR-586961/1999-6, Relator. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): C 1 A A S A  Mercantil de Veículos 
Ltda., Advogada: Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Recorrido(s): 
José Carlos Santos, .Advogado: Valdecy Dias Soares, Recorrido(s): 
Planinvest Consultoria ,e Marketing Ltda.. Advogado: José Antônio 
Alves de Abreu, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista.; Processo: R R  - 611335/1999-0 da 9a. Região, Relator: 
Rider Nogueira de Brito,, Jíecorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil 
S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial) e Outra, Advogada: Cristiana 
Rodrigues Goritfjú, Recorrido(s): Edson Luiz de Freitas, Advogada: 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista apenas quanto aos temas "Descontos Fiscais" 
e por maioria, quanto à "Devolução de Descontos a Título de A s 
sociação Bamerindus" vencido o Exmo. Sr. Ministro Gelson de Aze
vedo e, no mérito, à unanimidade, dar-lhe provimento para declarar a 
competência da Justiça do Trabalho e determinar o recolhimento das 
importâncias devidas a título de Imposto de Renda, cujo cálculo deve 
incidir sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for 
apurado e m  liquidação de sentença, e de acordo c o m  as tabelas então 
vigentes; e para excluir da condenação a devolução de descontos a 
título de Associação Bamerindus.; Falou pelo Recorrido(s) Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca; Processo: R R  - 612603/1999-1 da 11a. 
Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município 
de Manaus, Procuradora: Cely Cristina dos Santos Pereira, Recor- 
rido(s): Lauro Corrêa das Neves Júnior, Advogado: Iidemar Furtado 
de Paiva, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso somente 
quanto à nulidade do còntrato de trabalho, por ofensa à norma da 
CF/88 e, no mérito, .dar-íbe provimento para, declarando a nulidade 
do contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado e o Reclamante, 
c o m  efeitos "px1 tunc"',. êkcluir da condenação todas as parcelas de
feridas e. e m  cqnseqilênçia, julgar improcedentes os pedidos dedu
zidos na pctiÇãó inicial; ’ inverter o ônus da suquníbência, ficando o 
Reclamante isento do pagamento das custas, nos içrmos da lei.; Pro
cesso: R R  - 613509/1999-4 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Saúde - SES, Procurador: Alzira Farias Almeida da Fonseca de 
Góes, Recorrido(s): Pedro Carlos de Miranda Castro, Advogada: Rai- 
ntunda Crepsa Trindade Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST c, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para, apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, 
determinar a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Estado do A m a 
zonas. restando prejudicado o exame do outro tema veiculado na 
Revista.; Processo: R R  - 613510/1999-6 da 1 la. Região, Relator: 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de Manaus - 
Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A ,  Procuradora: Cely Cristina 
dos Santos Pereira, Recorrido(s): Maria Ro m a n a  Farias da Silva, 
Advogado: Michelle Melo Barbosa, Decisão: à unanimidade, conhe
cer do Recurso somente quanto à nulidade do contrato de trabalho, 
por ofensa â norma da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade do contrato de trabalho celebrado entre o Re
clamado e a Reclamante, c o m  efeitos "ex tunc", excluir da con
denação todas as parcelas deferidas e, e m  conseqüência, julgar im
procedentes os pedidos deduzidos na petição inicial; inverter o ônus 
da sucumbência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das cus
tas, nos termos da lei.; Processo: R R  - 613513/1999-7 da 11a. Região, 
Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de M a 
naus - Secretaria Municipal de Educação - S E M E D ,  Procurador: 
Marsyl Oliveira Marques, Recorrido(s): Suely Vitória Melo dos San
tos, Advogado: Aldemir Almeida Batista, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.: Processo: R R  - 613518/1999-5 
da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde - SES, Pro
curador: Ruth Ximenes de Sabóia. Recorrido(s): Maria Amélia Vilaça, 
Rodrigues, Advogada: Hosannah, Souza de Alencar, Decisão: à una-
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nimidade, conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame do 
outro tema veiculado na Revista.; Processo; R R  - 616031/1999-0 da 
11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SE- 
D U C ,  Procurador; Alzira Farias Almeida da Fonseca Góes. Recor- 
rido(s): Dulcinéia Flores Felipe, , Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e. no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, 
determinar a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Estado do A m a 
zonas, restando prejudicado o exame dos demais temas veiculados na 
Revista.; Processo: R R  - 616050/1999-6 da 11a. Região, Relator: 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado do Trabalho e Assistência Social - S E T R A B ,  Pro
curador: Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): Eliana dos Anjos 
Barbosa. Advogado: José Fernando de Oliveira Garcia. Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do reclamado, por 
violação a dispositivo da Constituição da República e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho 
entre o Reclamado e a Reclamante, c o m  efeitos "ex tunc", excluir da 
condenação todas as parcelas deferidas, inclusive a multa do art. 538, 
parágrafo único, do CPC, aplicada ao Reclamado e, e m  consequência, 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na inicial; determinar a 
remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os 
fins previstos no § 2o do art. 37 da Constituição da República; e 
inverter o ônus da sucumbência, ficando a Reclamante isenta do 
pagamento das custas, nos termos da lei.; Processo: R R  - 
616064/1999-5 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da E d u 
cação e Desporto - S E D U C ,  Procurador: Alzira Farias Almeida da 
Fonseca Góes, Recorrido(s): Nair Padilha da Silva, , Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: R R  - 
616210/1999-9 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde
- SES. Procurador: Ruth Ximenes de Sabóia. Recorrido(s): Alceli 
Tabosa dos Reis Galvão, Advogada: Maria Lenir Rodrigues Pinheiro, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do R e 
clamado, por violação a dispositivo da Constituição da República e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato 
de trabalho entre o Reclamado e a Reclamante, c o m  efeitos "ex tunc". 
excluir da condenação todas as parcelas deferidas, inclusive a multa 
do art. 538, parágrafo único, do CPC, aplicada ao Reclamado e, e m  
consequência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na inicial; 
determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Es
tadual para os fins previstos no § 2o do art. 37 da Constituição da 
República; e inverter o ônus da sucumbência, ficando a Reclamante 
isenta do pagamento das custas, nos termos da lei.; Processo: R R  - 
616800/1999-7 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da A d 
ministração, Coordenação e Planejamento - S E A D .  Procurador: Al
berto Bezerra de Melo, Recorrido(s): Valinda G a m a  da Silva, A d 
vogado: Luciana Pedrosa de Moraes Rego Figueiredo, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para. declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame do 
outro tema veiculado na Revista.; Processo: R R  - 624295/2000-5 da 
15a. Região, corre junto c o m  AIRR-624294/2000-1, Relator: Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Tanir Lopes. Advogada: Mareia 
Sforza Pedrotti, Recorrido(s): Teletra Manutenção Industrial Ltda. e 
Outras, Advogado: Octávio Bueno Magano, Advogado: Adelmo da 
Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte
gralmente do Recurso de Revista. Esteve presente ao julgamento o 
Dr. Eduardo Albuquerque Santana, tendo sido deferida juntada de 
procuração.; Processo: R R  - 625242/2000-8 da 15a. Região, Relator: 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): General Motors do Brasil Ltda., 
Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Recorrido(s): Adilson Ri
beiro Castilho, Advogado: José Salem Neto, Decisão: à unanimidade, 
rejeitar o pedido de aplicação de multa argüido da Tribuna e não 
conhecer do recurso de revista.; Falou pelo Recorrido(s) Dr. José 
Salem Neto; Processo: R R  - 627132/2000-0 da 14a. Região. Relator: 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): José Augusto César Pires, 
Advogado: Jefferson de Souza, Recorrido(s): Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A. - C E R O N ,  Advogado: Carlla Christiane Nina Palitot, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Pro
cesso: R R  - 640244/2000-8 da 3a. Região, Relator: João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Ju
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrente(s): Ferrovia 
Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Re- 
corrido(s): José Humberto Cristino. Advogado: Nicanor Eustáquio 
Pinto Armando. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista da Ferrovia Centro Atlântica S.A, quanto ao tema da sucessão 
trabalhista e do critério para atualização dos honorários periciais, 
ambos por divergência, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento ape
nas para excluir da condenação a determinação de que sejam atua
lizados os honorários periciais de acordo c o m  a lei trabalhista, apli- 
cando-se-lhes os índices dos débitos estritamente civis; conhecer do 
Recurso de Revista da Rede Ferroviária Federal S.A, no tocante à 
responsabilidade subsidiária, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para excluí-la da condenação, restando 
prejudicados os demais temas veiculados na Revista.; Processo: R R  -
640929/2000-5 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Rccorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde
- SES, Procurador: Ruth Ximenes de Sabóia, Recorrido(s): Auritene
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da Silva Trindade. Advogada: Lúcia Andréa Valle de Souza, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Reclamado so
mente quanto à nulidade do contrato de trabalho, por violação de 
dispositivo da Constituição da República e por divergência juris
prudencial, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade 
do contrato de trabalho entre o Reclamado e a Reclamante, c o m  
efeitos "ex tunc", excluir da condenação todas as parcelas deferidas, 
inclusive a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC, aplicada ao 
Reclamado e, e m  conseqüéncia. julgar improcedentes os pedidos de
duzidos na inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao M i 
nistério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 da 
Constituição da República; e inverter o ônus da sucumbência, ficando 
a Reclamante isenta do pagamento das custas, nos termos da lei.; 
Processo: R R  - 640952/2000-3 da 1 la. Região, Relator: Walmir Oli
veira da Costa. Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação e Desporto - S E D U C ,  Procurador: Alberto B e 
zerra de Melo, Recorrido(s): Maria Nizete dos Santos, Advogado: 
Leovaldo Brito de Andrade, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para. declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, 
determinar a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Estado do A m a 
zonas, restando prejudicado o exame do outro tema veiculado na 
Revista.; Processo: R R  - 647544/2000-9 da 11a. Região, Relator: 
Walmir Oliveira da Costa. Recorrente(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  Pro
curador: Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): Eliana Correia de 
Melo, Advogado: Francinei Moreira de Almeida, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso somente quanto à nulidade do con
trato de trabalho, por ofensa a norma da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho ce
lebrado entre o Reclamado e a Reclamante, c o m  efeitos "ex tunc", 
excluir da condenação todas as parcelas deferidas, inclusive multa do 
artigo 538 do CPC, b e m  c o m o  anotação na C T P S  e, e m  conse
quência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição ini
cial; determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério Público 
Estadual para os fins previstos no § 2o do art. 37 da Constituição 
Federal, e inverter o ônus da sucumbência, ficando a Reclamante 
isenta do pagamento das custas, nos termos da lei.; Processo: R R  - 
647622/2000-8 da 11a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal de Edu
cação - S E M E D ,  Procurador: José Carlos Rego Barros e Santos, 
Recorrido(s): Maria Leonor Santos Viana, Advogado: Manoel R o m ã o  
da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso somente 
quanto à nulidade do contrato de trabalho, por ofensa à norma da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade 
do contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, 
c o m  efeitos "ex tunc", excluir da condenação todas as parcelas de
feridas e, e m  conseqüéncia, julgar improcedentes os pedidos dedu
zidos na petição inicial; inverter o ônus da sucumbência, ficando a 
Reclamante isenta do pagamento das custas, nos termos da lei.; Pro
cesso: R R  - 653264/2000-3 da 3a. Região, Relator: João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Nélia Araújo Silva, A d 
vogado: Fernando José de Oliveira. Recorrido(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista apenas quanto à responsabilidade so
lidária e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: R R  - 
692729/2000-3 da 2a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrente(s): Ulisses Camargo de Brito, Advogada: Cintia 
Barbosa Coelho, Recorrente(s): Companhia de Seguros da Bahia, 
Advogado: Jair Tavares da Silva, Rccorrido(s): Os Mesmos, , D e 
cisão: à unanimidade, conhecer da revista quanto ao tema negativa de 
prestação jurisdicional, por violação dos arts. 93, IX, da Constituição 
Federal e 832 da C L T  e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando 
a decisão de fls. 648, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem, a fim de que profira novo julgamento, observados os termos 
da fundamentação, c o m o  entender cabível. Prejudicada a análise das 
demais matérias trazidas no Recurso.; Processo: R R  - 693512/2000-9 
da 9a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo de Oliveira, Recor- 
rido(s): Edson José de Araújo, Advogada: Adriana Doliwa Dias, D e 
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto aos temas "Base Cálculo das Horas Extras. Gratificação Se
mestral", "Adicional de Transferência", "Descontos Fiscais" e. no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a in
corporação da gratificação semestral no cálculo das horas extras, be m  
c o m o  o pagamento do adicional de transferência nos períodos e m  que 
o empregado trabalhou nas cidades de Cascavel e Pato Branco e para 
determinar que os descontos fiscais e previdenciários sejam efetuados 
sobre o montante da condenação, conforme apurado e m  liquidação de 
sentença, e de acordo co m  as tabelas então vigentes.; Processo: R R  - 
706186/2000-5 da 18a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recomente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo de 
Oliveira, Recorrido(s): Odimar Machado Parreira, Advogado: Luiz 
Francisco Caetano Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmentc do Recurso de Revista.; Processo: R R  - 712793/2000-3 
da 9a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rente(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - T E L E P A R .  Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luís Soares de Almeida, 
Advogado: Matiza Trancoso, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema "Descontos Fiscais", por 
violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 
acórdão recorrido, determinar que os mencionados descontos sejam 
efetuados c m  momento único, do total devido de forma acumulada, 
nos termos da legislação e m  vigor e do Provimento da Corregedoria- 
Gcral da Justiça do Trabalho.; Processo: A G - R R  - 372168/1997-4 da 
12a. Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Te-
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rezinha de Souza. Advogado: David Rodrigues da Conceição. Agra- 
vado(s): Hering Têxtil S.A.. Advogado: Edemir da Rocha. Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.; Processo: A G -  
R R  - 377844/1997-0 da 10a. Região, Relator: Gelson de Azevedo. 
Agravante(s): Eufrásio Joaquim Bicalho. Advogado: José Eymard 
Loguércio, Agravado(s): B R B  - Banco de Brasília S.A.. Advogado: 
Paulo Roberto Silva. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental.; Processo: A G - R R  - 378500/1997-8 da 2a. Região, 
Relator: Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco Itaú S.A-> 
Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Edina dos Santos 
Silva, Advogado: Leandro Meloni, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental.; Processo: A G - R R  - 426792/1998- 
3 da 12a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Agravante(s): Maria 
de Andrade, Advogado: Ubiracy Torres Cuoco, Advogado: Adailto 
Nazareno Degering, Agravado(s): Hering Têxtil S.A., Advogado: 
Edemir da Rocha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental.; Processo: A G - R R  - 427040/1998-1 da 12a. R e 
gião, Relator: Gelson de Azevedo, Agravante(s): Egon João Lang. 
Advogado: Ubiracy Torres Cuoco, Advogado: Adailto Nazareno D e 
gering, Agravado(s): Indústrias Têxteis Renaux S.A., Advogado: H é 
lio Carvalho Santana, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental.; Processo: A G - R R  - 446707/1998-5 da 2a. Região, 
Relator: Gelson de Azevedo, Agravante(s): Joaquim Eugênio do Nas
cimento, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Agravado(s): Map- 
pin Lojas de Departamentos S.A., Advogado: Francarlos de Castro 
Neves, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regi
mental.; Processo: A G - A I R R  - 469949/1998-5 da 2a. Região, Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Enesa - Engenharia S.A., 
Advogado: Marcelo Ribas de Azevedo Braga, Agravado(s): José Al
ves da Silva, Advogado: Flávio Villani Macêdo, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo.; Processo: A G - A I R R  - 
639372/2000-0 da la. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Agra- 
vante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agra- 
vado(s): Manoel Cândido de Menezes Penha, Advogado: Hélio Fer
reira de Mello Affonso, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental.; Processo: A G - A I R R  - 681803/2000-4 da 9a. R e 
gião, Relator: João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogada: Maria de Fátima Vieira de Vas
concelos, Agravado(s): Wilson Luiz Camicia Balbinotti, Advogado: 
Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental.; Processo: A G - A I R R  - 
683780/2000-7 da la. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, 
Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Ly- 
curgo Leite Neto, Agravado(s): Carlos da Silva Santos, Advogado: 
Renato da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo regimental.; Processo: A G - A I R R  - 684022/2000-5 da 2a. Região, 
Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): Telecomunicações de São Pau
lo S.A. - TELESP, Advogado: Guilherme Mignone Gordo, Agra- 
vado(s): Alfredo Miguel Martinelli e Outros, Advogado: Zélio Maia 
da Rocha, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo regimental e, 
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: A G - A I R R
685842/2000-4 da 4a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEE E, A d 
vogada: Karla Silva Pinheiro Machado. Agravado(s): Sady Becker. 
Advogado: Celso Hagemann, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo regimental.; Processo: A G - A I R R  - 693396/2000-9 da la. 
Região, Relator: Gelson de Azevedo, Agravante(s): Manuel Borges 
Neto, Advogado: Raimundo Sinval Cavalcante, Agravado(s): Mitra 
Arquiepiscopal dó Rio de Janeiro, Advogado: José Antunes de Car
valho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regi
mental.: Processo: A G - A I R R  - 694297/2000-3 da !5a. Região, R e 
lator: João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Companhia de Sa
neamento Básico do Estado dc São Paulo - SABESP, Advogada: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): José Omair de Oli
veira, Advogado: José Benedito de Oliveira, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental.; Processo: A G - A I R R  - 
721385/2001-2 da 3a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Carlos Alberto Fonseca Salgado e Outros, 
Advogada: Sandra de Fátima Quinto Rezende Sá, Agravado(s): Pedro 
Gonçalves Pereira, Advogado: Fernando César Amaral, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo regimental.; Processo: A - A I R R  
- 665631/2000-0 da 5a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, 
Agravante(s): Banco do Estado da Bahia S.A. - B A N E B .  Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Osvaldo Caboim de Sá, 
Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: A C  - 712211/2000-2 da 22a. R e 
gião, corre junto c o m  RR-498808/1998-3, Relator: Aloysio Santos, 
Autor(a): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Cláudio Bispo de Oli
veira, Réu: Raimundo Jales da Paz, , Decisão: por maioria, declarar 
extinto o processo sem julgamento do mérito, c o m  custas de R $  
120,00, pelo Requerente, vencido o Exmo. Ministro João Batista 
Brito Pereira, que julgava procedente a cautelar; Processo: E D - R R  - 
320057/1996-0 da 18a. Região. Relator: Rider Nogueira de Brito. 

Embargantc: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Ricardo Leite Lu- 
duvice, Embargante: Antônio Americano do Brasil Borges, A d v o 
gada: Claudia Mariana V  Galli, Advogado: Adilson Magalhães de 
Brito, Embargado(a): Caixa de Previdência dos Funcionários do Ban
co do Brasil, . Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de- 
claratórios.; Processo: E D - R R  - 368572/1997-0 da 9a. Região, Re
lator: João Batista Brito Pereira, Embargante: Itaipu Binacional, A d 
vogado: Lycurgo Leite Neto, Advogada: Ana Maria Garcia Rossi, 
Embargado(a): Alberi Antônio Barbon, Advogado: Paulo Roberto 
Martini. Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declarató- 
rios.; Processo: E D - R R  - 368605/1997-4 da 9a. Região, Relator: Wal
mir Oliveira da Costa, Embargante: Multilajes Pré-Moldados de C o n 
creto Ltda., Advogado: Denilson Fonseca Gonçalves, Embargado(a): 
José Veloso de Freitas, Advogada: Denise Adriane Lira. Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios, e, por serem m a 
nifestamente protelatórios, condenar a Embargante ao pagamento da
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multa de 1 %  sobre o valor da causa devidamente corrigido, nos 
termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.; Processo: E D - R R  - 
369624/1997-6 da 2a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Em- 
bargado(a): José Carlos da Silva, Advogado: Roberto Híromi Sonoda, 
Embargante: Pirelli Cabos S.A., Advogado: Osvaldo Alves dos San
tos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; 
Processo: E D - R R  - 369964/1997-0 da 4a. Região, Relator: João B a 
tista Brito Pereira, Embargante: Paulo Ramires, Advogada: Maria 
Lucia Vitorino Borba, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Os Mesmos. , Decisão: por 
unanimidade, acolher apenas os embargos de declaração do recla
mado. para, sanando omissão, imprimir-lhes efeito modificativo, a 
fim de restabelecer a sentença de tis. 263/265, excluindo-se do cál
culo do teto da complementação de aposentadoria os adicionais A P  e 
ADI.: Processo: E D - R R  - 370278/1997-1 da 5a. Região, Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Embargado(a): Ministério Público do Tra
balho da 5* Região, Procurador: Jorgina Tachard, Embargante: C o m 
panhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF. Advogado: Arlindo 
Camilo da Cunha Filho, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embar- 
gado(a): Manoel Antônio de Farias e Outros. Advogada: Elizabeth 
Ouedes de C. Pimentel, Decisão: ã unanimidade, acolhidos os e m 
bargos declaratórios para prestar as informações constantes do voto 
do relator.; Processo: E D - R R  - 372102/1997-5 da la. Região, Relator: 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: União Federal. Pro
curador: A n a  Lúcia Coelho Alves, Embargado(a): Rivaldo Arnaldo do 
Nascimento, Advogado: Fábio S. Perez, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: E D - R R  - 372191/1997- 
2 da 22a. Região. Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargado(a): 
Companhia Nacional de Abastecimento - C O N A B ,  Advogado: Rei- 
naldo Marajó da Silva, Embargante: António Rodrigues da Silva e 
Outros, Advogado: Marco Aurélio Dantas, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: E D - R R  - 374070/1997- 
7 da 4a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, Embargante: 
U N I B A N C O  - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cris- 
tiana Rodrigues Gontijo. Advogado: Robinson Neves Filho, Embar- 
gado(a): Osvaldo Oliveira Vargas, Advogado: Edui Antonio Rech, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.: Pro
cesso: E D - R R  - 374980/1997-0 da 12a. Região, Relator: João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. 
- C E L E S C ,  Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: Gilson Paz de 
Oliveira, Embargado!a): Marcelino Caetano de Oliveira. Advogado: 
André Beviláqua, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios.; Processo: E D - R R  - 375001/1997-5 da 12a. Região, 
Relator: João Batista Brito Pereira. Embargante: Banco Francês e 
Brasileiro S.A,, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): 
Sindicato dos Empregados e m  Estabelecimentos Bancários de Blu
menau, Advogado: José F.ymard Loguércio. Decisão: sem divergên
cia, rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: E D - R R  - 
377747/1997-6 da 4a. Região, Relator: João Batista Brito Pereira, 
Embargante: José Odilon Marroni Vitola, Advogada: Maria Lucia 
Vitorino Borba. Embargado(a): Banco do Brasil S.A.. Advogado: 
Ricardo Leite Luduvice, Decisão: sem divergência, rejeitar os e m 
bargos declaratórios.; Processo: E D - R R  - 378577/1997-5 da 17a. R e 
gião. Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Agên
cia do Estado Ltda„ Advogada: María Cristina Irigoyen Pcduzzi, 
Embargado(a): Maura Eduvirges Fraga Mendes Andrade, Advogado: 
José Hildo Sarcinelli Garcia, Decisão: sem divergência, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos retro, e ainda, 
para sanar a omissão quanto à análise da matéria "Honorários Ad- 
vocatícios" veiculada no recurso de revista, imprimindo-lhes efeitos 
modificativos para conhecer do apelo e. no mérito, dar-lhe provi
mento para também excluir da condenação os honorários advoca- 
tícios. tudo na forma do voto do relator.; Processo: E D - R R  - 
383183/1997-9 da 2a, Região, Relator: João Batista Brito Pereira, 
Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Eliana Traverso 
Calegari, Advogado: José Gonçalves de Barros Júnior, Embargado(a): 
Sindicato dos Metalúrgicos do A B C ,  Advogado: Milton Carrijo Gal- 
vão, Advogado: Valdir Florindo, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios.; Processo: E D - R R  - 383899/1997-3 da 4a. 
Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Nara Fátima 
da Fonseca, Advogado: José da Silva Caldas. Advogada: Raquel 
Cristina Rieger, Embargado(a): Município de Gravataí, Advogada: 
Valesca Gohbato, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios.; Processo: E D - R R  - 385629/1997-3 da 10a. Região, R e 
lator: João Batista Brito Pereira. Embargante: José Wilson da C o n 
ceição, Advogado: Aiceste Vilela Júnior, Embargado(a): Cascpl C o m 
bustíveis para Veículos Ltda., Advogado: Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; 
Processo: ■ E D - R R  - 385984/1997-9 da 3a. Região,. Relator: João Ba
tista Brito Pereira. Embargante: Companhia Siderúrgica Nacional - 
CSN. Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embar- 
gado(a): Nelson Pyramo dos Santos, Advogado: [olando Fernandes da 
Costa, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; 
Processo: E D - R R  - 388490/1997-0 da 17a. Região, Relator: João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Espírito Santo Cenírais Elétricas 
S.A. - E S C E L S A .  Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 
Clésio Marcos de Moraes, Advogado: Joaquim Ferreira Silva Filho, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; Pro
cesso: E D - R R  - 391783/1997-6 da 4a. Região, Relator: João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Famil Sistema de Controle Ambiental 
Ltda.. Advogado: Amilcur Mclgarejo, Embargado(a): Iva Cnceiçào 
Medeiros da Paz, Advogado: Nelson Fiabane, Decisão: por unani
midade, acolher os embargos de declaração, para, sanando omissão 
existente na decisão embargada, determinar a inversão do ônus da 
sucumbência quanto ao objeto da perícia, ante a absolvição da re
clamada do pagamento do adicional de insalubridade,; Processo: ED- 
R R  - 392248/1997-5 da 10a. Região, Relator: João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Rejânio Freitas Miranda, jVtvogado: Marcos 
Aurélio Barros Ayres, iEmbargado(a): B R A S A L  - Brasília Serviços

Automotores S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED- 
R R  - 398109/1997-3 da 9a. Região, Relator: Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláudio 
Bispo de Oliveira, Embargado(a): Ricardo Nogueira Ramos, Adv o
gada: Lorelei Ceschin, Decisão: sem divergência, acolher os e m 
bargos declaratórios para sanar obscuridade, sem efeito modificativo.; 
Processo: E D - R R  - 435501/1998-9 da 2a. Região, Relator: Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Embargante: Aparecida Maria José Fron
teira e Outras, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogada: 
Ana Paula Moreira dos Santos, Embargado(a): Fundação Hospital 
ítalo Brasileiro Umberto 1, Advogado: Porfírio Leão Mulatinho Jorge, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; Pro
cesso: E D - R R  - 438154/1998-0 da 10a. Região, Relator: Walmir 
Oliveira da Costa, Embargante: Agence France Presse, Advogado: 
Humberto Mendes dos Anjos, Embargado(a): Nelson Lopes Reis, 
Advogado: Jomar Alves Moreno, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios, e, por serem manifestamente protelatórios, 
condenar a Embargante ao pagamento da multa de 1 %  sobre o valor 
da causa devidamente corrigido, nos termos do parágrafo único do 
art. 538 do CPC.; Processo: E D - R R  - 441317/1998-6 da la. Região, 
Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Banco -Na
cional S.A., Advogado: Aluísio Xavier de Albuquerque. Embarga- 
do(a): Rosilene Rocha de Almeida, Advogado: José Eymard L o 
guércio, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.; Processo: E D - R R  - 473633/1998-8 da 17a. Região, Relator: 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Companhia Docas 
do Espírito Santo .- C O D E S A ,  Advogada: Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Embargado(a): Jadilson Pereira Ribeiro, e Outros, Advo
gado: João Batista Sampaio, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
cmbargòs declaratórios,; Processo: E D - R R  - '535002/1999-0 da 9a. 
Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: Adminis
tração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Almir 
Hoffmann de Lara Júnior, Embargado(a): Sandro Maurício da Silva, 
Advogado: Edmilson Petroski dos Santos, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: E D - R R  - 563296/1999- 
6 da 9a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: 
Sandra Calabrese Simão, Embargado(a): Sebastião Altair Reina Cor
reia e Outros, Advogado: Alexandre Euclides Rocha, Decisão: à una
nimidade. acolher os embargos de declaração para, concedendo-lhes 
efeito modificativo, conhecer do recurso de revista interposto pela 
Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, apenas quanto à integração 
dos valofes alusivos ao tíquete-refeição na remuneração, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento da parcela referida,; Processo: E D - A I R R  
- 607386/1999-7 da 9a. Região, corre junto c o m  ED-RR- 
607387/1999-0, Relator: João Batista Brito Pereira, Embargante: A n 
tônio Tomaz, Advogado: Wilson Leite de Morais, Embargado(a): 
Companhia Paranaense de Energia - C O P E L .  Advogado: Roberto 
Caldas Alvím de Oliveira, Decisão: sem divergência, rejeitar os e m 
bargos declaratórios.; Processo: E D - R R  - 607387/1999-0 da 9a. Re
gião, corre junto c o m  ED-AIRR-607386/1999-7, Relator: João Batista 
Brito Pereira, Embargado(a): Companhia Paranaense de Energia - 
C O P E L ,  Advogado: Roberto Caldas Alvim de Oliveira. Embargante: 
Antônio Tomaz, Advogado: Wilson Leite de Morais, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do relator.; Processo: ED-ED-ED- 
A I R R  - 619325/1999-6 da 17a. Região, Relator: Luiz Francisco G u e 
des de Amorim, Embargante: Espírito Santo Centrais Elétricas S.A, - 
E S C E L S A ,  Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): A n a  M a 
ria Ferreira Couto, Advogado: José Miranda Lima, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios.: Processo: E D - R R  - 
640804/2000-2 da 8a, Região, Relator: João Batista Brito Pereira, 
Embargante: Banco do Brasil S.A,, Advogado: Cláudio Bispo de 
Oliveira, Embargado(a): Zulene de Carvalho Amorim, Advogado; 
Wilton Oliveira da Rocha, Decisão: sem divergência, rejeitar os e m 
bargos declaratórios.; Processo: E D - A I R R  - 662394/2000-3 da 15a. 
Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: Virgolino de 
Oliveira - Catanduva S.A. Açúcar e Álcool, Advogado: Renata Hi- 
pólito Nam i Gil, Advogado: H ug o Gueiros Bernardes Filho, E m -  
bargado(a): Antônio Moreira, Advogado: Carlos Adalberto Rodri
gues, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; 
Processo: E D - R R  - 663068/2000-4 da 9a. Região, Relator: João B a 
tista Brito Pereira, Embargante: Agropecuária Paraná Ltda., A d v o 
gada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Eugenio G o 
mes de Matos. Advogado: Bruno Moreira Alves, Decisão; por una
nimidade, acolher os embargos de declaração apenas para esclarecer 
que a parte deve indicar expressameme o dispositivo de lei tido por 
violado, segundo a Orientação Jurisprudencial n° 94 do TST : Pro
cesso: E D - R R  - 677954/2000-7 da 9a. Região, Relator: Rider N o 
gueira de Brito, Embargante: Sadia Concórdia S.A, - Indústria e 
Comércio. Advogado: Victor Russomano Júnior. Embargado(a): M a 
ria Isabel Fixa dos Santos, Advogado: João Denizard Moreira Freitas, 
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios apenas 
para esclarecer que o Enunciado n° 85/TST não restou contrariado, 
não merecendo a revista ser conhecida.; Processo: E D - A I R R  - 
683182/2000-1 da 16a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo de 
Oliveira, Embargado(a): Epitácio Alves Miranda, Advogado: Adail- 
ton Lima Bezerra. Decisão: por unanimidade, acolher os embargos 
declaratórios para corrigir equívoco, sem contudo dar conhecimento 
ao agravo.; Processo: E D - A I R R  - 683952/2000-1 da ia. Região, Re
lator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério 
Avelar, Embargado(a): Jorge Armando de Macedo Pimentel, A d v o 
gado: Nelson Luiz de Lima, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios.; Processo: E D - A I R R  - 684319/2000-2 da 2a.

Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: Empresa Bra
sileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - I N F R A E R O ,  Advogado: 
J O S É  A L B E R T O  PIRES, Embargadofaj: Gilson Francisco da Cunha. 
Advogado: Miguel Tavares, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios.; Processo: E D - R R  - 686598/2000-9 da 17a. 
Região, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
Cláudio Gonçalves Herzog, Advogado: João Batista Sampaio, E m 
bargado^): Banco Bradesco S.A., Advogada: Erica Pires Marcial, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.; Pro
cesso; E D - R R  - 691817/2000-0 da 5a. Região, Relator: Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Embargante; Banco do Brasil S.A., A d 
vogado: Jorge Humberto Sampaio Cardoso, Embargado(a): Délcio 
José Batista de Almeida, Advogado: Djalma Luciano Peixoto A n 
drade, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios,; 
Processo: Processo: R R  - 411183/1997-3 da 3a. Região, Relalor: 
Aloysio Santos, Recorrente(s): Cenibra Florestai S.A., Advogado: Jo
sé Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Inês Monteiro (espólio 
de), Advogado: Jorge Romero Chegury, Decisão: sem divergência, 
adiar o julgamento a pedido do relator.; Processo; Processo: R R  - 
411183/1997-3 da 3a. Região, Relator: Aloysio Santos, Recorrente(s): 
Cenibra Florestal S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Re- 
corrido(s): José Inês Monteiro (espólio de). Advogado: Jorge Romero 
Chegury, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento a pedido do 
relator.; R R  - 457317/1998-1 da 2a. Região, Relator: Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Lilian 
Macedo Champi Gallo, Recorrido(s): Alcides Claudivaldo da Silva, 
Advogado: Arthur de Luz Neto, Decisão: à unanimidade, adiar o 
julgamento a pedido do relator.; Processo: R R  - 519404/19,98-3 da 3a; 
Região, Relator: Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco Real 
S.A., Advogado: Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Recorrído(s): 
Wil mo José Penido Júnior, Advogado: Joao Emilio de Rezende Costa, 
Recorrido(s): Prosegur Brasil S.A. - Transportadora de Valores e 
Segurança, Advogado:.ítalo Teles Caetano, Decisão: sem divergência, 
retirar o processo de pauta, corrigir a autuação a fim de que conste 
com o Recorrida também a P R O S S E G U R  B R A S I L  S/A - Transpor
tadora de Valores e Segurança e após incluí-lo novamente e m  pauta.; 
Processo: R R  - 566997/1999-7 da 9a. Região, Relator: Rider N o 
gueira de Brilo. Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - 
B A N E S P A ,  Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 

Luiz Carlos da Silva, Advogado: Fábio Costa de Miranda, Decisão: 
por maioria, conhecer do recurso apenas quanto ao Plano, de Incentivo 
à Demissão Voluntária por divergência jurisprudencial, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, relator; à unanimidade, 
não conhecer do recurso quanto aos demais temas e suspender o 
julgamento a pedido do Exmo, Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, 
relator, quanto ao mérito,; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Márcia Gui
marães; Processo: A G - R R  - 597083/1999-7 da 21a. Região, Relator: 
Walmir Oliveira da Costa, Agravado(s): Município de Monte das 
Gameleiras, Advogado: João Batista de Melo Neto, Agravante(s): 
Ministério Público do Trabalho da 21a Região, Procurador: Xisto 
Tiago de Medeiros Neto, Procuradora: Ivana Auxiliadora Mendonça 
Santos, Agravado(s): Maria Edilza Cavalcante Faustino, Advogada: 
Maria Tenes Moreira Pereira, Decisão: sem divergência, suspender o 
julgamento e m  virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Sr. 
Ministro João Batista Brito Pereira.; Processo: A I R R  - 685753/2Ó00- 
7 da 3a, Região, Relator: Aloysio Santos, Agravante(s): Companhia 
Siderúrgica Nacional - CSN , Advogado: Geraldo Baêta Vieira, Agra- 
vado(s): Mauro Miranda Salim, Advogado: Raimundo Nonato do 
Nascimento, Decisão: sem divergência, suspender o julgamento e m  
virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Sr. Ministro' Rider 
Nogueira de Brito, após o voto do Exmo. Sr. Juiz Convocado Aloysio 
Santos, relator, pelo provimento do agravo, determinando sua con
versão e m  recurso de Revista de Revista e publicação da certidão 
intimando ambas as partes para julgamento dos recursos, além do 
voto do Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira, pelo pro
vimento, mas entendendo que o recurso de revista deverá entrar e m  
pauta.; E D - A I R R  - 709631/2000-0 da 2a. Região, Relator; Aloysio 
Santos, Embargante: José Concepto Alonso Alvarez, Advogado: Nél- 
son Santos Peixoto, Embargado(a): Francisco Moreira Sampaio e 
Outro, Advogado: Mareia Regina Covre, Decisão: sem divergência, 
chamar o feito à ordem para não conhecer dos embargos declaratórios 
por desfundamentado; Processo: A I R R  - 732450/2001-0 da 19a, R e 
gião. Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): José 
Ronuldo Cunha e Outra. Advogado: Jorcelino Mendes da Silva, Agra- 
vado(s): José Caetano dos Santos, , Agravado(s): Companhia A ç u 
careira Norte de Alagoas - Usina Santana, Advogado: Jorge M e 
deiros, Decisão: sem divergência, retirar o processo de pauta a pedido 
do Relator.; Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às onze 
horas e dez minutos. E, para constar, eu, Diretora da Secretaria, lavrei 
a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente e por m i m  subscrita. Brasília, aos dezesseis dias do mês de 
maio do ano de dois mil e um.

Ministro R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
Presidente da Turma

M Í R I A N  A R A Ú J O  F O R N A R 1  L E O N E L  
Diretora da Secretaria



A T A  D A  D É C I M A  Q U A R T A  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e um, às nove 
horas, realizou-se a Décima Quarta Sessão Ordinária da Quinta Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Ministro R I D E R  N O G U E I R A  D E  BRITO, presentes os E x 
celentíssimos Senhores Ministros G E L S O N  D E  A Z E V E D O  e J O Ã O  
B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  e os Excelentíssimos Senhores Juízes 
Convocados L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  A M O R I M ,  W A L M I R  
O L I V E I R A  D A  C O S T A  e A L O Y S I O  S A N T O S ,  o Procurador Regional 
do Trabalho, Dr. Jaime Antônio Cimenti, e a Diretora da Secretaria da 
Turma, Mírian Araújo Fornari Leonèl. N o  julgamento dos processos e m  
que é relator o Exmo. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes de A m o 
rim não participou q Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, no dos 
processos e m  que é relator o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da 
Costa não participou o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito e no 
dos processos e m  que é relator o Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos 
não participou o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Lida c aprovada 
a ata da Sessão anterior, e m  seguida passou-se aos julgamentos.Pro
cesso: A I R R  - 388697/1997-7 da 5a. Região, corre junto c o m  AG-E- 
ED-ED-RR-388698/1997-0, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  Advogado: Dr. 
Pedro Lucas Lindoso, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Agra
vadots): João Ferreira do Nascimento. Advogada: Dra. Maria de Lour
des Martins Evangelista, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: A I R R  - 405595/1997-5 da 11a. Região. Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Agravanlc(s): Estado do Amazonas - SE- 
D U C ,  Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado(s): 
Cleonice Pereira da Costa, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior. 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R
- 504063/1998-6 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Agravado(s): Guilherme Cominho Castro Soares, A d 
vogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes. Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 531135/1999-5 da 9a. R e 
gião, corre junto c o m  RR-531136/1999-9, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito. Agravante(s); Pedro Natal dc Almeida, Advogado: Dr. Gui
lherme Pezzi Neto. Agravado(s): Sucessores de Dorival Ribeiro Ltda., 
Advogado: Dr. Aparecido José da Silva. Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 559666/1999-5 da 4a. R e 
gião. corre junto c o m  R R - 559667/1999-9, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito. Agravante(s): Eberle S.A., Advogado; Dr. Ricardo Jobim de 
Azevedo, Agravado(s): Ari da Silva Fernandes, Advogado: Dr. Valdecir 
Souza de Lima, Decisão: sem divergência, hão conhecer do agravo. 
Processo: A I R R  -.588532/1999-7 da 9a. Região, cone junto c o m  RR- 
588533/1999-0, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Marcelo de Oliveira Lobo, Agra- 
vado(s): Ariete Krainski. Advogado: Dr. Marcos Feldman Filho, D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
607458/1999-6 da 2a. Região, corre junto c o m  RR-607459/1999-0, 
Relator: Min, Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Caixa 
de Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia 
S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Texeira da Silva, Agravado(s): 
Maria do Carmo Andrade Quadros, Advogado: Dr. Cláudio Henrique 
Corrêa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 607460/1999-1 da 2a. Região, corre junto c o m  RR- 
607459/1999-0, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Banco da Amazônia S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravado(s): Maria do Carmo Andrade Quadros. Advogado: Dr. Cláu
dio Henrique Corrêa. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: A I R R  - 641273/2000-4 d a  la. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira dé Brito, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.Á. - B A N E R J  (E m  Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. 
Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agravante(s): Banco B A N E R J  S.A., 
Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Agravante(s): Clei- 
ce Paes da Silva e Outros, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Agra- 
vado(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos 
agravos de ambos os reclamados e ao dos reclamantes. Processo: 
A I R R  - 646626/2000-6 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito. Agravante(s): Aitemiro Ferreira Lima. Advogado: Dr. Daniel 
dc Castro Silva, Agravado(s): Companhia Energética do Amazonas - 
C E A M ,  Advogado: Dr. Fued Cavalcante Semen, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 646629/2000- 
7 tia 17a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agra- 
vado(s): Maria Marta Rizzo Secomandi Toledo, Advogado: Dr. Marcus 
Luiz Moreira Tourinho. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: A I R R  - 649334/2000-6 da 6a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Petroflex - Indústria e Comércio 
S.A.. Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Agravadots): José 
Plínio de Albuquerque, Advogado: Dr. Alena Magda de Araújo Rafael. 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R
- 678730/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Ronaldo Rodrigues, Advogada: Dra. Regilenc San
tos do Nascimento, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., 
Advogado; Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 679085/2000-8 da 9a. 
Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante:s): Yok 
Equipamentos S.A., Advogado: Dr. Kiyoshi Ishitani. Agravado(s): Jair 
Ribeiro Pereira. Advogado: Dr. José Nazareno Goulart. Decisão: á una
nimidade. negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
680125/2000-6 da 5a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Banco Baneb S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravadots): Fernando Almeida Freitas. Advogado: Dr. Marcos 
Wilson Fontes. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: A I R R  - 681123/2000-5 tia 5a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito. Agravante(s): Valdemar José dos Santos, Advogado: 
Dr. Kristian M. Barberino Mendes. Agravado(s): Vitral - Violeta Trans
portes Ltda., Advogada: Dra Luciana López Souto Maia, Decisão: à

unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
681245/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Podboi S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. M a r 
co Aurélio de Mori, Agravado(s): Marilza Eiras do Nascimento, A d 
vogado: Dr. Antônio Francisco Filho, Decisão: ü unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 681549/2000-8 da 10a. R e 
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Arcoplan 
Construtora Ltda., Advogado: Dr. Sílvio Siqueira Barbosa. Agrava
dots): Augusto César Vargas Carnide, Advogado: Dr. João Américo 
Pinheiro Martins, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agrav o. 
Processo: A I R R  - 683143/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito. Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. 
Nelson Jorge de Moraes Júnior, Agravado(s): Osni Machado, Advo
gado: Dr. Joao Bosco Manucci, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: A I R R  - 683916/2000-8 da 15a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Companhia Brasileira de 
Alumínio, Advogado: Dr. João de Oliveira Romero, Agravado(s): José 
Luiz Santa Rosa, Advogado: Dr. Ederson Ventura. Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  -
684401/2000-4 da 10a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Net Brasília S.A., Advogada: Dra. Mila Umbelino Lôbo, 
Agravado(s): Robson Castro Silva, Advogado: Dr. João Barbosa de 
Souza Filho, Agravado(s): Ampli master Antenas e Serviços Ltda., D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo, Processo: A I R R  - 
685211/2000-4 da 6a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Cia Agrícola Delta, Ádvogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, 
Agravado(s): Pedro Alexandre da Silva, Advogado: Dr. José Willames 
Januário, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  ■ 685224/2000-0 da 19a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Banco Bem ge S.A., Advogado: Dr. José Maria 
Riemma, Agravadots): Sindicato dos Trabalhadores e m  Estabelecimen
tos Bancários do Estado de Alagoas, Advogado: Dr. Jeferson Luiz de 
Barros Costa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: A I R R  - 686627/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Aloy
sio Santos, Agravante(s): Gaúchacar - Veículos e Peças Ltda., Adv o
gada: Dra. Raquel Motta. Agravado(s): An a  Marli Vencato, Advogado: 
Dr. Otávio Orsi de Camargo, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Processo: A I R R  - 687022/2000-4 da la. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Sônia Cristina de 
Oliveira Mello, Advogado: Dr. Issa Assad Ajouz. Agravadots): Paes 
Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
687225/2000-6 da 5a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Lojas Americanas S.A., Advogado: Dr. Tony Figueiredo, 
Agravado(s): José Cezar Macedo Cavalcante, Advogado: Dr. Hudson 
Resedá, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 687465/2000-5 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Agravado(s): Rogério Luiz Polita, Advogado: Dr. Mar
cus Tomaz dc Aquino, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: A I R R  - 690271/2000-7 da 8a. Região. Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Universidade Federal do Pará - UFPA. 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravadots): José Sérgio 
Ianino Soares, Advogada: Dra. iêda Lívia de Almeida Brito. Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
690489/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Agra- 
vante(s): Supergasbras Distribuidora de Gás S.A., Advogada: Dra. M a 
ria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Cydeme Machado de Oli
veira, Advogada: Dra. Maria Mônica Santos Dutra, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 690616/2000-0 
da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): 
Neide Sanfelice Brógio Sena, Advogado: Dr. Wilson Roberto Vieira 
Lopes, Agravado(s): Banco Itaú S.Ã., Advogado: Dr. Ket Silva de 
Azevedo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 692460/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravunte(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Paulo Roberto Gerardi, 
Advogado: Dr. Antônio Marcos de Mello. Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 694047/2000-0 da 10a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravantefs): Manuel 
Reginaldo Alves dos Santos, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Agra- 
vante(s): Brasal Refrigerantes S.A., Advogada: Dra. Maria Clara S a m 
paio Leite, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento a ambos os agravos. Processo: A I R R  - 694160/2000-9 da 
5a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Gabriel Deiani 
Seixas Torres, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Agravado(s): 
Moto Scarton Ltda., Advogado: Dr. Maximino Xavier, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  -
700786/2000-0 da 13a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Agravante(s): Marcos José Teixeira Leite, Advogado: Dr. João de 
Deus Monteiro, Agravadots): Univida Air Táxi Aéreo Ltda., Advogado: 
Dr. José Rodrigues de Aquino Filho, Decisão: à unanimidade, negar 
proviménto uo agravo. Processo: A I R R  - 710870/2000-6 da 21a. R e 
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorirn, Agravante(s): 
Manoel Cleber Sarmento, Advogado: Dr. João Héldcr Dantas Caval
canti, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr, 
Antenor Roberto Soares de Medeiros, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 710991/2000-4 da 17a. R e 
gião. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): 
Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. Clarita Carvalho de M e n 
donça. Agravado(s): Wagner Schroeder dos Santos. Advogado: Dr. Fer
nando Coelho Madeira dc Freitas, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: A I R R  - 711715/2000-8 da lá. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Rio de 
Janeiro Refrescos Ltda., Advogado: Dr. Fábio Rodrigues Câmara. Agra
vadots): Tânia Cristina de Araújo Soares, Advogado: Dr. Manoel Bran
co Braga, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 713799/2000-1 da 9a. Região. Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa. Agravanle(s): A R P E C O  S.A. Artefatos de Papéis.
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Advogada: Dra. Iná Joseanc Oliveira de Souza, Agravado(s): Aiípio 
Danilo Kuchler, Advogado: Dr. Euclides Alcides Rocha. Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
721375/2001-8 da 3a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Edson de 
Almeida Macedo, Agravante(s): Idevan Clemente de Paula, Advogado: 
Dr. Humberto Mareia! Fonseca, Agravadots): Os Mesmos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
723265/2001-0 da la. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Fundação dos Economiários Federais - F U N C E F ,  A d 
vogado: Dr. Sérgio dos Santos de Barros, Agravado(s): Silvino Correa 
Pinto, Advogado: Dr. Airton Alcântara Maciel, Agravado(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: A I R R  - 725491/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Antônia 
Angela Cremonini, Advogada: Dra. Adriana Moraes de Melo, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
725883/2001-8 da 3a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Adriano Coselli S.A. - Comércio e Importação, 
Advogado: Dr. Francisco Antônio de Camargo Rodrigues dé Souza, 
Agravado(s): Wálter dos Santos, Advogado: Dr. Jorge Berg de M e n 
donça, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
A I R R  - 725889/2001-0 da 6a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Hélio Alves de Souza, Advogado: Dr. Paulo Azevedo, 
Agravado(s): Agência de Desenvolvimento Econômico dc Pernambuco 
S.A. - AD/DIPER, Advogada: Dra. José Maria Alves da Silva, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 
725893/2001-2 da 6a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Agra- 
vante(s): Engenho Barro Branco (José Ademir Rodrigues de Oliveira e 
Silva), Advogado: Dr. Rodrigo Valença Jatobá. Agravado(s): José Soa
res da Silva Irmão, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: A I R R  - 726347/2001-3 da 6a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): Eison Souto &  C o m p a 
nhia Ltda. - Expresso 1002, Advogado: Dr. Ongenes Lins Caldas Filho, 
Agravado(s): João Barbosa de Lima, Advogado: Dr. Cícero Benedito de 
Arruda. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
A I R R  - 726349/2001-0 da 7a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): C O P A N  - Agro Industrial Ltda., 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Agravado(s): Luiz Pe
reira. Advogado: Dr. Severino Tintino da Silv a. Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 726737/2001-0 da 
2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos. Agravante(s): Reckitt &  
Colman industrial Ltda.. Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, 
Agravado(s): Leonor Janguas de Oliveira e Outra, Advogada: Dra. M a 
ria Valéria Abdo Leite do Amaral. Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo. Processo: A I R R  - 727146/2001-5 da 22a. Região. 
Relator: Min. Aloysio Santos. Agravante(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF. Advogada: Dra. Joanília Bevilaqua de Sales, Agravadots): José 
de Ribamar da Rocha Moreira, Advogado: Dr. Joara Rodrigues de 
Araújo, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
A I R R  - 727147/2001-9 tia 22a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): F Í N I N V E S T  S.A. - Administradora de Cartões de Cré
dito, Advogado: Dr. Adriano de Andrade Carmo, Agravado(s): Regina 
Maria Maia de Sousa, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo. Processo: A I R R  - 727167/2001-8 da 5a. Região. Relator: Min 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Fernando de 
Sant’Anna. Advogado: Dr. Cláudio Fonseca, Agravado(s): Maria de 
Lurdes Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Roberto Tude de Cerqueira, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 
727527/2001-1 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim. Agravante(s): Restaurante Roraima Ltda., Advogado: Dr. L ú 
cio César Moreno Martins, Agravado(s): Marcelo da Silva Albuquer
que, Advogado: Dr. Francisco Lemos Bastos Filho. Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  -
727531/2001-4 da la. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Francisco Eduardo Simões Capelo. Advogado: 
Dr. Cristina Maria Costa Moreira, Agravado(s): Interunion S.A. Cor
retora de Títulos, Valores e Câmbio ( E m  Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Rodrigo Estrella Roldan dos Santos, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  -
727546/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Dilson dos Santos Lopes. Advogado: Dr. Luiz 
Orlando de Araújo Fernandes. Agravado(s): Companhia Urbanizadora 
de Contagem - C U C O  ( E m  Liquidação Extrajudicial). Advogado: Dr. 
Fernando Antônio Araújo Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: A I R R  - 727891/2001-8 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): João 
Fortes Engenharia S.A., Advogado: Dr. Mauro Corrêa dos Santos Cos
ta. Agravado(s): Litiz Quirino da Silva, Advogado: Dr. Darcy Luiz 
Ribeiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 728217/2001-7 da la. Região. Relator: Min Walmir 
Oliveira da Costa, Agrayante(s): Auto Central Distribuidora Veículos e 
Peças Lida.. Advogado: Dr. Jorge Ecir Silva Soares. Agravado(s): M á 
rio Ibrahim, Advogada: Dra. Maria Aparecida Ibrahim, Decisão: ;i una
nimidade. negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  -
728613/2001-4 da la. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc 
Amorim, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: 
Dr. Lycurgo i.eite Neto, Agravado(s): Nivaldo Farta de Castro, A d 
vogado: Dr. Renato da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Processo: A I R R  - 729361/2001-0 da 2a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravantc(s): Grill 
Esplanada Comercial Ltda.. Advogado: Dr. Maurício Cordeiro. Agra
vadots): .Aloísio Rafael da Cru/. Neto, Agravado(s): Gríl! Esplanada - 
Comercial de Alimentos e Bebidas Ltda., Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 729362/2001-3 cia 2a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s); Car- 
refour Comércio e Indústria Ltda.. Advogado: Dr. Rogério Avelar. 
Agravado(s): Naldevan Oliveira Lima. Advogado; Dr Renato de Paula
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Miello, Decisão: à unanimidade, negai' provimento ao agravo. Pro
cesso: A i R R  - 729365/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Belgo 
Mineira, Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho. 
Agruvado(s): Tolentino Nonato dos Santos, Advogado: Dr. Alhos G e 
raldo Dolabela da Silveira, Agravado(s): Eduardo Barroso França. A d 
vogado: Dr. Marco Antônio G. Brant, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 729493/2001-6 da la. R e 
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Central Lar Magazine Ltda., Advogado: Dr. Fernando Morelli Alva
renga, Agravado(s): Paulo José Alves Costa, Advogado: Dr. Custódio 
Luiz Carvalho de Leão, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: A I R R  - 729664/2001-7 da 5a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Valdelício de Jesus Souza, Advogado: 
Dr. Orlando da Mata e Souza, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - 
P E T R O B R Á S ,  Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 
730463/2001-2 da 9a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Moacirdos Santos Pereira, Advogado: Dr. Joa
quim Faustino de Carvalho, Agravado(s): Usina Central do Paraná S.A.
- Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Diogo Fadei Braz, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R
- 730468/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Luiz Washington Bessone, Advogada: Dra. 
Rosana Augusta da Costa, Agravado(s): Empresa Brasileira dc Correios 
e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Deophanes Araújo Soares Filho, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  -
730753/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Eustáquio Gonçalves, Advogado: Dr. Paulo Sales Alves, Agra- 
vado(s): M G  Mármores e Granitos Ltda., Advogado: Dr. Henrique A u 
gusto Mourão, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: A I R R  - 731295/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): U N I B A N C O  - União de Ban
cos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Agravado(s): Dirce Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Valter Vicari, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R
- 731300/2001-5 da 6a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes
de Amorim, Agravante(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nor
deste, Advogado: Dr. Simone Fernandes Silva, Agravado(s): Manoel 
Sebastião de Oliveira, Advogado: Dr. Evaldo Nogueira, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 731504/2001- 
0 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogado: Dr. Djalma 
da Silveira Allegro, Agravado(s): Nelson Cruz Paiva, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Nunes Barbosa, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: A I R R  - 731507/2001-1 da 2a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Silvia Paula Estrabom Falabela, 
Advogado: Dr. Otávio Crístiano Tadeu Mocarzel, Agravado(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: D r  Avatéia de Andrade Ferraz, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 
731508/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Rockwell Automation do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Denise 
Braga Torres, Agravado(s): Florivaldo Bellini, Advogado: Dr. Tarciso 
Bueno, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
A I R R  - 731509/2001-9 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Hidroservice Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Cássio 
Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Luiz Takao Namikawa, Agra- 
vado(s): Editora Visão Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: A I R R  - 731513/2001-1 da 2a. Região, Relator: 
Min, Aloysio Santos, Agravante(s): Marlene Arroio de Almeida, A d 
vogado: Dr. Paulo Donízeti da Silva, Agravado(S): Imobiliária Pinotti 
S/C Ltda,, Advogado: Dr. Ferdinando C o s m o  Credidio, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 731515/2001- 
9 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogado: Dr. Homero 
Pereira de Castro Júnior, Agravado(s): José Guiro Pacheco, Advogado: 
Dr. Fernanda Campos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo. Processo: A I R R  - 731516/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Novartis Biociências S.A., Advogada: 
Dra. Delma Dal Pino, Agravado(s): Moacir dos Santos, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 731520/2001- 
5 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Multibrás 
S.A. Eletrodomésticos, Advogado: Dr. Demetrio Rubens da Rocha Jú
nior, Agravado(s): Virgilio Monteiro Vitoriano, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 732427/2001-1 da 
la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Empresa de Pesquisa Agropecuária do Estado do Rio de Ja
neiro - PES AGRO/ RIO, Advogado: Dr. José Velloso, Agravado(s): A n 
tônio de Góes, Advogado: Dr. Diógenes Rodrigues Barbosa, Decisão: ã 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  -
733226/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Fibra S.A., Advogado: Dr. Nelson Morio N a 
kamura, Agravado(s): José Gregório da Silva, Advogado: Dr. Celso 
Maschio Rodrigues, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: A I R R  - 733227/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Iudice Mineração 
Ltda. e Outra, Advogada: Dra. Gisèle Ferraríni Basile, Agravado(s): 
Tercio Paulo Cursin, Advogado: Dr. Roberto Dias da Silva, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  -
733606/2001-6 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Companhia Docas do Espírito Santo - C O -  
DES A, Advogada: Dra, Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): 
Inês Calmon Alves Girelli, Advogado: Dr. Pedro José G o m e s  da Silva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R
- 733608/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra-
vante(s): Getúlio Comélio de Freitas e Outros, Advogado: Dr, Dorothy 
Pinto Ribeiro Moraes, Agravado! s): Telecomunicações de Minas Gerais 
S.A. - T E L E M A R ,  Advogado: Dr. Daniela Savoi V. de Souza. Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  -

733981/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Laércio Gulini e Outros, 
Advogado: Dr, Dauto de Almeida Campos Filho, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 734580/2001- 
1 da 15a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravan- 
te(s): Metalúrgica lima S.A., Advogada: Dra. Valéria Villar Arruda, 
Agravado(s): César Bertoni, Advogado: Dr. Wilson José S. Araújo, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R
- 734589/2001-4 da 15a. RÍgião, corre junto c o m  AIRR-734590/2001- 
6, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): A n 
na Ceolim e Outros, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Moura Magalhães 
Gomes. Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: A I R R  - 734590/2001-6 da 15a. Região, corre 
junto c o m  AIRR-734589/2001-4, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
dc Amorim, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Anna Ceolim e 
Outros, Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 734669/2001-0 da 3a. Região, 
Relator: Min, Aloysio Santos, Agravante(s): Avalon Empreendimentos 
Ltda., Advogado: Dr, Antônio Xavier Mendes, Agravado(s): Jair R o 
drigues, Advogado: Dr. Marcelo Pinto Ferreira, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 734672/2001-0 da 
3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Golden Cross
- Assistência Internacional de Saúde, Advogada: Dra. Mara Lúcia Gua- 
riento, Agravado(s): Hércio Rodrigues Nepomuceno, Advogado: Dr 
Regis Carvalho dos Santos, Agravado(s): Cooperativa de Trabalho de 
Pesquisa e Promoção de Vendas S M  Ltda. - G O L D E N C O O P / S M ,  
Agravado(s): Commerce Corretora de Seguros de Vida Ltda., Decisão; 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - ' 
734687/2001-2 da 20a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A, Advogado: Dr. 
Affonso Henrique Ramos Sampaio, Agravado(s): Carmen Virgínia Smi
th Barreto de Jesus, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria 
Fernandes, Agravado(s): Banco Econômico S.A, ( E m  Liquidação E x 
trajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 734784/2001-7 
da 6a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): São Braz S.A. - Indústria e Comércio de Alimentos, A d 
vogado: Dr. Carlos Augusto da Silva Batista, Agravado(s): Ricardo 
Ferraz Barbosa, Advogado: Dr. Ney Rodrigues Araújo, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 735107/2001-
5 da 15a. Região, Relator: Min, Aloysio Santos, Agravante(s): C o 
mercial Goldoni Produtos Siderúrgicos Ltda., Advogado: Dr. Gabriel 
Marciliano Júnior, Agravado(s): Samuel Barros Machado, Advogado: 
Dr, João Lyra Netto, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: A I R R  ■ 735361/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Indústria de Plásticos In- 
deplast Ltda,, Advogado: Dr. Ilário Serafim, Agravado(s): Anelita Cor
reia Madura, Advogado: Dr. Garibaldi de Queiroz Bormann Júnior, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 
735375/2001-0 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Indústria de Malhas Finas Highstil Ltda., A d 
vogada: Dra, Martha Ciampaglia Rossi, Agravado(s): Maria Rosalva 
dos Santos, Advogado: Dr. Oswaldo Reiner de Souza, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  -
735377/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Iderley Tambara, Advogado: Dr. Dilson Van- 
zelli, Agravado(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 735562/2001-6 da 
19a. Região, Relator: Min, Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
Real Transportes Urbanos Ltda., Advogado: Dr. Paulo Soares C. da 
Silva, Agravado(s): Genásio Simião da Silva, Advogado: Dr. José João 
L. dos Santos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: A I R R  - 735602/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernam
bucanas, Advogado: Dr. Luiz Antônio Franco de Moraes, Agravado(s): 
Miguel Estevam Martins, Advogado: Dr. Antônio Jannetta, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 
735605/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Sebil - Serviços Especializados de Vigilância Industrial e Ban
cária Ltda., Advogado: Dr. Andréa C. G. de Matos, Agravado(s): Edi- 
vando Nascimento da Silva, Advogada: Dra, Maria Aparecida Ferracín, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  -
735786/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra
vante^): Missiato Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Antônio 
José Neaime, Agravado(s): Renato Paschoalino, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 736073/2001-3 da 
6a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Engenho Vár
zea Velha (João Luciano de Melo Cavalcanti), Advogado: Dr. Rodrigo 
Valença Jatobá, Agravado(s): Everaldo Batista da Silva, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 736169/2001-
6 da 6a. Região, Relator: Min, Aloysio Santos, Agravante(s): U N I 
B A N C O  - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Areli Ferreira Campos, Advogado: Dr. 
Fábio Malinconico, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: A I R R  - 736172/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Aloy
sio Santos, Agravante(s): Arnaldo Tavares Barbosa, Advogada: Dra. 
Andréa Mara Ribeiro V. Araújo, Agravado(s): Transprev - Processa
mento e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, D e 
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 
736336/2001-2 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravantc(s): Promont Engenharia e Montagens Ltda., A d 
vogado: Dr. Onofre de Moraes Pinto, Agravado(s): Cláudio de Martim, 
Advogada: Dra. Amélia Nimer, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: A I R R  - 736356/2001-1 da 6a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Comercial 
Areias de Souza Ltda,, Advogado: Dr. Roberto Borba Gom es de Melo,
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Agruvado(s): José Januário da Silva Neto, Advogado: Dr. Ruy Salathiel 
de Albuquerque e Mello Ventura, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: A I R R  - 736882/2001-8 da 2a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Ma- 
xion International Motores S.A., Advogado: Dr. Andréa Maria Talmaci 
Rosa, Agravado(s): Juracy José Corrêa e Outros, Advogado: Dr. Valdir 
Kehl, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
A I R R  - 736884/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Enesa Engenharia S.A., Advogado: 
Dr. Ovídio Leonardi Júnior, Agravado(s): Claudionor Ferreira dc Cas
tro, Advogado: Dr. Flávio Villani Macedo, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 736885/2001-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
te(s): Luís Carlos Pereira Caldas, Advogado: Dr. Dejair Passerine da 
Silva, Agravado(s): Banco de Crédito Nacional S.A., Advogado: Dr. 
Audrey Cristina Moreira dos Santos, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 736886/2001-2 da 2a. Região, 
Relator: Min, Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Viação 
Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Agravado(s): Guilhermo Lillo Vergara, Advogado: Dr. Paulo de 
Melin, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
A I R R  - 736891/2001-9 da 13a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s):-Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Luciana Coutinho Brito de Gois, Agravado(s): Carlos 
Frederico Teódulo Gouveia. Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: A I R R  - 736899/2001-8 da 12a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Planei Enge
nharia c Construções Ltda,, Advogada: Dra. Evelise Hadlich, Agra- 
vado(s): Valtemir Barcellos, Advogado: Dr. Gianka Helena Tomazine, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  
- 737860/2001-8 da la. Região. Relator: Min, Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Marilza Rosa da Conceição Custódio, A d 
vogada: Dra. Luciani Esguerçoni e Silva, Agravado(s): Banerj Seguros 
S.A., Advogado: Dr. Mauro Maronez Navegantes, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 740187/2001- 
7 da 6a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravanteís): 
Slampa Propaganda &  Serigrafia Ltda,, Advogado: Dr. Sylvio Rangel 
Moreira, Agravado(s): José Carlos Barbosa, Advogado: Dr. João Al
berto Feitoza Bezerra, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo. Processo: A I R R  - 740399/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Elux S.S. Expresso 
Luxo São Paulo Santos Ltda,, Advogado: Dr. Cláudio Henrique Corrêa, 
Agravàdo(s): Jugurta Ricci, Advogado: Dr, Paulo Goldenberg, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
741356/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Sérgio Negrão Monteiro, Advogado: Dr. Paulo 
Henrique Silva Giareta, Agravado(s): Mercedes-Benz do Brasil S.A., 
Advogado: Dr, Jorge Stamatopoulos, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: R R  - 368904/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Recorrente(s): Itamon - Construções Industriais Ltda., 
Advogado: Dr. Alaisis Ferreira Lopes, Recorrente(s): Itaipu Binacional, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Cristina Peretti 
Maranhão Schille, Recorrido(s): Paulo Oliveira, Advogado: Dr. José 
Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
quanto ao acordo de compensação de horário - validade; horas extras - 
minuto a minuto; salário in natura - habitação; e descontos previ- 

denciários e fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento para: declarar a 
validade do acordo de compensação e excluir da condenação apenas as 
horas extras prestadas a título de compensação semanal de jornadas; 
limitar a condenação ao pagamento dc horas extras somente nos dias 
e m  que a duração normal do trabalho suplantar os cinco primeiros 
minutos antes ou após a marcação do ponto, e, se ultrapassado o re
ferido limite, c om o extra será considerada a totalidade do tempo que 
exceder a jornada normal; excluir da condenação o pagamento da in
tegração da ajuda de custo habitação; e determinar que se proceda aos 
descontos de Imposto de Renda e INSS, nos termos da Lei n° 8.212/91 
e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhimentos. Pro
cesso: R R  - 371827/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oli
veira da Costa, Recorrente(s): Iguaçu Celulose, Papel S.A., Advogado: 
Dr. Tobias de Macedo, Recorrído(s): Ademir Rodrigues dos Santos, 
Advogado; Dr. Valfrido Barbosa dos Santos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista da Reclamada apenas quanto aos temas 
"horas extras - contagem minuto a minuto" e "descontos previdenciários 
e fiscais —  competência da Justiça do Trabalho", por divergência ju- 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, respectivamente, para 
considerar com o extras apenas as jornadas extraordinárias que exce
derem a cinco minutos e m  cada marcação do ponto na sua totalidade, e 
declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam 
efetuados os descontos de Imposto de Renda e da Previdência Social 
sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado e m  
liquidação de sentença, e de acordo c o m  as tabelas vigentes no m o 
mento e m  que o crédito se tornar disponível para o trabalhador. Pro
cesso: R R  - 372167/1997-0 da 12a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S.A. - CEL E S C ,  Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. 
Gláucia Santarém Melillo, Recorrido(s): Caramuru Pereira de Souza, 
Advogado: Dr, Prudente José Silveira Mellp, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista, Processo: R R  - 372714/1997-0 
da 6a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Re- 
corrente(s): V.R.M, Hotéis e Turismo Ltda,, Advogado: Dr. José Hugo 
dos Santos, Recorrido/s): Ivoneide Félix dos Santos, Advogado: Dr, 
Heitor Cavalcanti da Silveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer da 
Revista.
; Processo: R R  - 372897/1997-2 da 6a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): A G R I M E X  - Agro In
dustrial Mercantil Excelsior S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr, Pedro Maciel dc Oliveira. Recorrido(s): Sa-
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lomão G o m e s  de Fraga, Advogado: Dr. Eduardo Jorge Griz, Decisão: 
à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para limitar a condenação ao salário-família a partir da vigência da 
Lei n° 8.213/91 até o término do contrato de trabalho. Processo: R R  
- 388312/1997-6 da 9a. Região. Relator. Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrcnte(s): Banco Rural S.A., Advogado: Dr. Nilton Cor
reia, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Recorrido(s): Carlos Al
berto Gobetti. Advogado: Dr, José Alberto Couto Maciel, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos 
temas "Cargo de Confiança" e "Descontos previdenciários e fiscais - 
competência da Justiça do Trabalho", por divergência jurisprudencial 
e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a sétima 
e oitava horas extras, b e m  como, declarar a competência da Justiça do 
Trabalho, a fim de determinar que sejam efetuados os descontos de 
Imposto de Renda e da contribuição previdenciária sobre o montante 
a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado e m  liquidação de 
sentença, e de acordo c o m  as tabelas vigentes no momento e m  que o 
crédito se torna disponível para o beneficiário. Falou pelo recorrente 
o Dr. Nilton Correia; Falou pelo recorrido a Dra. Márcia Guimarães; 
Processo: R R  - 390328/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Neide Alves de Lima, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes. Recorrido(s): Hospital e Maternidade São M i 
guel S.A., Advogado: Dr. Augusio Melace, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso por contrariedade ao Enunciado 95 da Súmula do 
T S T  e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição, de
terminando o retomo dos autos à Corte de origem, a fim de que 
aprecie o pedido referente aos depósitos do F G T S  relativos no pe
ríodo de janeiro de 1985 á outubro de 1986. Processo: R R  - 
390329/1997-2 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
correntc(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Eliana Tra- 
verso Calegari, Recorrido(s): Wilson Aparecido Agati, Advogado: Dr. 
Laércio Augusto da Fonseca, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para modificar o v. acórdão regional e excluir da condenação 
o reajuste e diferenças da U R P  de fevereiro de 1989. Esteve presente 
ao julgamento o Dr. Ursulino Santos Filho, tendo sido deferida jun
tada de procuração. Processo: R R  - 390331/1997-8 da 2a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Kiyoshi Yoshida, A d 
vogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior. Recorrido(s): Real e 
Benemerita Sociedade Portuguesa de Beneficencia, Advogado: Dr. 
Paulo Heitor Colichini, Decisão: a unanimidade, não conhecer do 
recurso. Processo: R R  - 391155/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ednalmir Pereira dbs San
tos, Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, Recorrido(s): 
Construtora Wasserman S.A., Advogado: Dr. Flávio Abrahão Nacle, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: R R  - 
393399/1997-3 da 23a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Rccorrente(s): A Ç O F E R  - Indústria e Comércio Ltda., Ad-. 
vogado: Dr. Geraldo Carlos de Oliveira. Recorrido(s): Sebastião Cus
tódio Simão, Advogado: Dr. Guaracy Carlos Souza, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju
risprudência!, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a ação. Processo: R R  - 393416/1997-1 da 6a. Região, R e 
lator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Marcos Fábio Dias de 
Souza, Advogado: Dr. José Carlos Ramalho Bezerra, Recorrido(s): 
Comércio e Representações Vital Ltda., Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por conflito c o m  o Enunçiado 219 da 
Súmula do T S T  e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. 
acórdão regional e deferir os honorários de advogado, de 1 5 %  (quinze 
por cento) sobre o valor da condenação. Processo: R R  - 
399130/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrcnte(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): María de Fátima Holanda Passos, 
Advogado: Dr. Luís Henrique Giffoni da Silva, Decisão: à unani
midade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto à compro
vação dos depósitos do FGTS. por divergência jurisprudencial, e. no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: R R  - 399200/1997-2 da 6a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Companhia 
Agro Industrial de Goiana, Advogado: Dr. José Alberto Couto M a 
ciel. Recorrido(s): Sebastião Vicente da Silva, Advogada;- Dra. Te- 
rezinha Bezerra de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista por violação do art. 5°. II, da Constituição Federal e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e 
afastar a deserção, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem, a fim de que prossiga no exame do agravo de petição da 
Reclamada, c o m o  entender de direito. Processo: R R  - 400324/1997- 
7 da 21a. Régião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Município de Ceará-Mirím, Advogada: Dra. Miriam 
Tavares da Silva Pires, Recorrido(s): Francisca Evangelista da Silva, 
Advogado: Dr. Ricardo de Moura Sobral, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer da Revista.Prócesso: R R  - 403243/1997-6 da 2a. R e 
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ford Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos A m o r i m  Robortella, Recorrido(s): 
Sindicato dos Metalúrgicos do A B C ,  Advogada: Dra. Adriana A n 
drade Terra, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso dc revista, 
por divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema necessidade 
de nova manifestação judicial para cessação do pagamento do adi
cional de insalubridade e, no mérito, negar-lhe provimento. Esteve 
presente ao julgamento o Dr. Ursulino Santos Filho. Processo: R R  - 
404580/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir-Oliveira da 

Costa. Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Eduardo 
Albuquerque Sant’Anna. Advogado: Dr. Hyran Getúlio César Patzsch, 
Recorrido(s): Myron Miguel Stotoz, Advogado: Dr. Carlos Alberto de 
O. Werneck. Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de R e 
vista quanto aos temas "comissões - prescrição1 e "correção mo- 
nejáçia, époçq própria”, por diyergêuçia juçisppiçleni.saj e. njajmjititp, 
dar-lhe provimento para, rctorniando ern-patie. o \. aeordiío do Re
gional. decretar a prescrição do pedido relativo ás comissões, cx-
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cluindo da condenação o pagamento das referidas comissões: de
terminar que a correção monetária dos salários seja calculada após o 
quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na 
forma da fundamentação. Falou pelo recorrente o Dr. Eduardo Al
buquerque Sant’Anna; Processo: R R  - 405141/1997-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Paulo Fer
nando da Silva, Advogado: Dr. Pedro Corrêa Leite, Reeorrido(s): 
Auto Posto Guarará Comércio Serviços Ltda., Advogado: Dr. Valter 
Alves de Souza, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista. Processo: R R  - 405941/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorfente(s): Banco Real S.A.. 
Advogada: Dra. Renata M. P. Pinheiro, Advogado: Dr. Júlio Barbosa 
Lemes Filho, Recorrente(s): Maria Célia Castro, Advogado: Dr. M a r 
co Antônio Dias Lima Castro, Recorrido(s): O s  Mesmos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Reclamado, quanto 
ao tema "Descontos Previdenciários c Fiscais", por violação, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarada a competência da Justiça 
do Trabalho, determinar, nos termos do Provimento n° 1/96 da Cor- 
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos 
previdenciários e fiscais devidos por força de lei. incidentes sobre as 
parcelas que vierem a ser pagas à reclamante e m  face de decisão 
judicial, por ocasião da liquidação do título executivo, e não conhecer 
do recurso da Reclamante. Falou pelo recorrente a Dra. Renata M. P. 
Pinheiro; Processo: R R  - 408052/1997-8 da 17a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Eluma C o 
nexões S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Re- 
corrido(s): Izael Firmino Mulinari, Advogado: Dr. João Batista S a m 
paio, Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao 
tema "turnos ininterruptos”, também à unanimidade, conhecer do ape
lo quanto ao tema "Plano Cotlor” e no mérito, .dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o reajuste 84,32% (oitenta e quatro vír
gula trinta e dois por cento). Processo: R R  - 411183/1997-3 da 3a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Cenibra Flo
restal S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
José Inês Monteiro (espólio de). Advogado: Dr. Jorge Romero Che- 
gury, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, ape
nas no tema "Acordo coletivo. Horas ’in itinere"', por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: R R  - 
413005/1997-1 da 4a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - F E B E M ,  
Procurador: Dr. Sérgio Severo, Recorrido(s): Flávio Alves Medina e 
Outros, Advogado: Dr. Odone Engers, Decisão: por maioria, não 
conhecer do recurso, vencido o Exmo. Juiz Convocado Aloysio San
tos, relator, que conhecia do apelo por divergência jurisprudencial. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito. Pro
cesso: R R  - 414055/1998-8 da 5a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Dra. Luzia de Fátima Figueira, Recorrido(s): Jonilson Silva Luz, 
Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "IPC 
de Março de 1990" por violação dos artigos 5°. inciso X X X V I ,  da 
CF/88 e 6o, § 2°, da L I C C  e por contrariedade ao Verbete Sumular n° 
315 do T S T  e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças salariais e reflexos decorrentes do IPC de 
Março de 1990. Processo: R R  - 414910/1998-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEE E. Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna 
Bopp, Recorrido(s): Rodrigo Ribeiro Silveira, Advogada: Dra. Fer
nanda Barata Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e por violação do 
inciso 11 e do § 2° do art. 37 da CF/88 e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reconhecendo a nulidade da contratação, e não havendo 
salários retidos, julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas processuais. Processo: R R  - 
414931/1998-3 da 12a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Mauro Conink. Advogado: Dr. Ubiracy Torres 
Cuoco, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Reeorrido(s): Cre- 
mer S.A., Advogado: Dr. José Elias Soar Neto, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: R R  - 
414935/1998-8 da 12a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito. Recorrente(s): Banco do Estado dc Santa Catarina S.A., A d 
vogado: Dr. Ivan César Fischer, Recorrido(s): América Santiago R o 
que, Advogado: Dr. Ernani do Prado Rosa, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: R R  - 416754/1998-5 
da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Reconente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Aylton Cesar 
Grizi Oliva, Recorrido(s): Luiz Inácio da Silva, Advogado: Dr. Laertc 
Telles dc Abreu, Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista. 
Processo: R R  - 416885/1998-8 da 15a. Região, Relator: Min, Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Esteia Dalva Caetano 
Cerruti, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Dias Ferreira, Recomdo(s): 
Município de Mogi Guaçti. Advogado: Dr. Silas Renato Parehti. D e 
cisão: à unanimidade, conhecer da Revista quanto à estabilidade, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimcnto.Pro- 
cesso: R R  - 435205/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco do Estado dc Minas Gerais 
S.A. - B E M G E ,  Advogado: Dr. Maurício Tornelli, Recorrido(s): Plí
nio Ribeiro de Campos, Advogado: Dr. José Geraldo Moreira Leite, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Recurso apenas 
quanto à correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a correção monetária incida somente após o qttinto dia 
útil do mês subsequente -ao vencido, nos termos da Orientação Ju
risprudencial n° 124 da SDI1/TST. Processo: R R  - 435707/1998-1 da 
9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ins
tituto Geral de Assistência Social Evangélica - 1GASE, Advogado: 
Dr. Alberto de Paula Machado, Recorrido(s): José Orlando da Silva. 
/\<jvpgad;i; pça,.üiane Ljzpcs Jspruta. Decisão, j manimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto aoYetná correção monetária - 
época própria, por divergência jurisprudencial c. no mérito, dar-lhe

provimento para determinar a incidência de correção monetária ime
diatamente após o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação 
do trabalho. Processo: R R  - 436335/1998-2 da 10a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Josemar Bezerra de Sousa e 
Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende. Recorrido(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. 
Vicente Martins da Costa Júnior, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 436348/1998-8 da 10a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Lecy Paulino da 
Silva e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. Pro
curador: Dr. Vicente Martins da Costa Júnior, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
436350/1998-3 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Maria do Rosário Fátima Pedrosa Gomides e Outras, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Ro- 
samira Lindóia Caldas, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso dc revista. Processo: R R  - 436351/1998-7 da 10a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Maria dos Reis de Oli
veira Rocha e Outros, Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, Re- 
corrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, A d 
vogada: Dra. Gisêle de Britto, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: R R  - 436352/1998-0 da 10a. R e 
gião, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrido(s): Deusa Borges Oli
veira e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, A d 
vogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 436483/1998-3 da 
12a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco 
do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC. Advogado: Dr. Ivan César 
Fischer, Recorrido(s); Vitor Paulo Ficagna, Advogado: Dr. Lidiomar 
R. de Freitas, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso dc revista 
apenas quanto ao tema da caracterização da pré-comratação de horas 
extras, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Processo: R R  - 436913/1998-9 da 10a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Marta Vieira Marques e Outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Ro- 
samira Lindóia Caldas, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 438050/1998-0 da 13a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto 
de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Município de Aroeiras, A d v o 
gado: Dr. José Ulisses de Lyra, Recorrido(s): Rosineide Ponciano da 
Silva, Advogado: Dr. José Erivan Tavares Grangeiro, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista no tema "Nulidade do 
Contrato de Trabalho - Admissão no Período Eleitoral - Efeitos", por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
ante a nulidade absoluta do contrato de trabalho formalizado e m  
desacordo c o m  a Lei Eleitoral n° 7.664/88, excluir da condenação a 
diferença entre o salário pago e o mínimo legal e, e m  consequência, 
julgar improcedente o pedido deduzido na petição inicial: inverter o 
ônus da sucumbência, ficando a Reclamante isema do pagamento das 
custas, nos termos da lei. Processo: R R  - 439016/1998-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira. Recorrente! s): Eri- 
val Ribeiro Guimarães, Advogado: Dr. Mauro Thibau da Silva Al
meida, Recorrido(s): Casa Arthur Haas - Comércio e Indústria Ltda., 
Advogado: Dr. Ernesto Ferreira Juntolli; Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista do reclamante. Esteve presente 
ao julgamento o Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros. Pro
cesso: R R  - 454949/1998-6 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Secretaria de Estado de 
Planejamento e Coordenação Geral, Procurador: Dr. Aldemar A u 
gusto Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): Ana Rita Correa David, 
Advogado: Dr. Luís Alberto Marinho de Alcântara, Decisão: à una
nimidade, acolhendo a preliminar de intempestividade, não conhecer 
da Revista.Prócesso: R R  - 457317/1998-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorreme(s): Município de Osasco. 
Procurador: Dr. Lilian Macedo Champi -Gallo, Recorrido(s): Alcides 
Claudivaldo da Silva. Advogado: Dr. Arthur de Luz Neto. Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado 
n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
C o m u m  do Estado de São Paulo, restando prejudicado o exame dos 
outros temas veiculados na Revista. Processo: R R  - 467734/1998-9 
da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorren- 
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Moacyr Fa- 
chinello, Recorrido(s): Léa Pedreira do Amaral Burros e Outros. A d 
vogado: Dr. Ciro Ceccatto, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista apenas no tema "Descontos Previdenciários e 
Fiscais", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para, declarando a competência da Justiça do Tra
balho, determinar a retenção do imposto de renda na fonte, cujo 
cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago aos Reclamantes, 
conforme for apurado e m  liquidação dc sentença, e de acordo c o m  as 
tabelas vigentes no momento e m  que o crédito se tornar disponível. 
Processo: R R  - 476623/1998-6 da la. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorreme(s): João Macambira Pinto, Advo
gado: Dr. José da Silva Caldas. Rccorrcnle(s): Banco Real S.A.. 
Advogada: Dra. Renata M. P. Pinheiro. Advogado: Dr. Márcio Gui
marães Pessoa, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista do reclamante e do recurso de revista 
do reclamado, ambos relativamente à preliminar dc nulidade do acór
dão regional por negativa de. prestação jurisdiçional, por ofensa ao 
art.'832 da CJJL.cj nq mérito, dar-lhe ptoyi/ueiito.para determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal Regional do TnibalfúJ de origem,'a" fim 
de que" examine as questões enumeradas, com o entender de direilo,
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ficando prejudicada a análise dos temas remanescentes. Falou pelo 
recorrente a Dra. Renata M. P. Pinheiro; Processo: R R  - 
492474/1998-0 da 13a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa. Recorrente(s): Município de Gurjão, Advogado: Dr. Thélio 
Farias. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, 
Procurador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): Kátia Kelonia Ma- 
riano de Souza, Advogado: Dr. Fenelon Medeiros Filho, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso do Município, apenas quanto à 
nulidade do contrato de trabalho, por ofensa à norma da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de 
trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, c o m  efeitos 
"ex tunc", excluir da condenação todas as parcelas deferidas, c o m  
exceção dos salários retidos; determinar a remessa de peças dos autos 
ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 
37 da Constituição Federal. Prejudicado o exame do Recurso de 
Revista do Ministério Público da 13° Região. Processo: R R  - 
498982/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): P l u mbum Mineração e Metalurgia Ltda. - 
Grupo Trevo, Advogado: Dr. Felipe Schilling Rache. Recorrido(s): 
Mário Aparecido de Oliveira, Advogada; Dra. Iraci da Silva Borges, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Pro
cesso: R R  - 509645/1998-9 da 11a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Manaus, Procu
radora: Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Camilo 
da Silva Veras, Advogado: Dr. Ary Sérgio Motta, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista do reclamado quanto à 
incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provi
mento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho 
para apreciar a matéria e anulando todos os atos decisórios, de
terminar, a remessa- dos autos à Justiça Estadual C o m u m  do Estado 
do Amazonas. Processo: R R  - 510259/1998-6 da 10a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): 
Necimen Barzellay, Advogado: Dr. Adilson Magalhães de Brito, D e 
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à com- 
plementação de aposentadoria por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação, ínvertendo-se o ônus da sucumbência, vencido o Exmo. 
Sr. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes de Amorim, relator. Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo. Processo: 
R R  - 511873/1998-2 da 22a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Parnaíba, Advogado: Dr. 
Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante, Recorrido(s): Maria José 
Souza Lima, Advogado: Dr. Rosélia Maria Soares Santos, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos 
efeitos da contratação nula, por divergência, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial, para limitar a condenação ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Pro
cesso: R R  - 511874/1998-6 da 22a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Parnaíba, Adv o
gado: Dr. Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante, Recorrido(s): Maria 
do Socorro Diniz Monteiro, Advogado: Dr. Rosélia Maria Soares 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto aos efeitos da contratação nula, por divergência, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação 
pactuada. Processo: R R  - 515903/1998-1 da 3a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Real S.A.. 
Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. D a 
niel Izidoro Calabró Queiroga, Recorrido(s): Roberto Coutinho de 
Figueiredo, Advogado: Dr. Gélson Rodrigues Pinto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Falou pelo re
corrente a Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro; Processo: R R  - 
518699/1998-7 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, ReCorrente(s): Nancy Yukie Yamamoto e Outros, Advogado: 
Dr. Ademar Freitas Motta, Recorrente(s): Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo. Advogado: Dr. Celso Luiz Barione, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista in
terpostos por ambas as partes. Processo: R R  - 519442/1998-4 da 
15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s); 
Município de Jundiaí, Advogada: Dra. Lúcia Helena Novaes da Silva 
Lumasini, Recorrido(s): João G o m e s  Cardoso e Outros, Advogado: 
Dr. Amauri Collucci, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista apenas quanto ao tema "Jornada de 12 X  24. Horas 
Extras" por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Processo: R R  - 531136/1999-9 da 9a. Região, corre junto 
c o m  AIR R-531135/1999-5, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): Sucessores de Dorival Ribeiro Ltda.. Advogado: Dr. 
Aparecido José da Silva, Recorrido(s): Pedro Natal de Almeida, A d 
vogado: Dr. Guilherme Pezzi Neto, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a incidência 
de correção monetária sobre os salários pagos até o 5o dia útil do mês 
subsequente ao vencido, sendo que, se ultrapassada essa data, deve 
incidir o índice de correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, conforme apurado e m  liquidação de sentença. 
Processo: R R  - 533350/1999-0 da 10a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Raimundo Pinto Leis 
Furtado e Outros, Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Re- 
corrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Edson 
Pereira da Silva. Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, re
conhecer a nulidade da alteração unilateral do contrato e julgar pro
cedente o pedido inicial para deferir o pagamento do auxílio-ali
mentação a partir da data de sua supressão, b e m  com o a integração da 
referida verba na complementação de aposentadoria dos Reclamantes. 
ProCèsso: R R  - 533612/1999-5 da 22a. Região, Relator: Min. Joitó' 
Batista Brito Pereira. Recorrente(s): Município de"Altos, Advogado:

Dr. Lourenço Barbosa Castello Branco Neto, Recorrido(s): Antônio 
Soares de Mourais Filho, Advogado: Dr. Rosimar Sena Castelo Bran
co Lira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, 
por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar im
procedente a ação, invertendo-se o ónus da sucumbência e m  relação 
às custas processuais. Processo: R R  - 556174/1999-6 da 11a. R e 
gião, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s); Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado do Trabalho e Assistência Social 
- S E T R A S ,  Procurador: Dr. Simonete G o m e s  Santos, Recorrido(s): 
Antônio Carlos Barbosa da Silva, Advogado: Dr. Jocil da Silva M o 
raes, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, por contrariedade 
ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o 
feito e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado 
o exame dos demais temas veiculados na Revista. Processo: R R  - 
557780/1999-5 da 11a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: Dr, José 
Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Giovana Antonieta Ba
tista Pereira, Advogado: Dr. José Paiva de Souza Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do reclamado quanto a 
incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provi
mento, a fim. de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho 
para apreciar a matéria e anulando todos os atos decisórios, de
terminar a remessa dos autos à Justiça Estadual C o m u m  do Estado do 
Amazonas. Processo: R R  - 557781/1999-9 da 11a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira. Recorrente(s): Município de Manaus, 
Procurador: Dr. Andréa Regina Vianez Castro e Cavalcante, Recor- 
rido(s): Albertina da Silva Cordova, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista do reclamado quanto à incompetência 
da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça Estadual C o m u m  do Estado do Amazonas. Processo: 
R R  - 559667/1999-9 da 4a. Região, corre junto c o m  A1RR- 
559666/1999-5, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Ari da Silva Fernandes, Advogado: Dr. Valdecir Souza de Lima, 
Recorridoís): Eberle S.A.. Advogado: Dr. Alfeu Dipp Muratt, D e 
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de 
Revista. Processo: R R  - 570817/1999-4 da 15a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrenteís): Município de So
rocaba, Procurador: Dr. Dorival DefOmo,-Recorrido(s): José Ale
xandre Filho, Advogado: Dr. José Leopoldino da Costa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a prescrição total do 
direito de ação, julgar extinto o processo c o m  julgamento de mérito, 
nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
invertidos os ônus da sucumbência. Processo: R R  - 570974/1999-6 
da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorren- 
te(s): Município de Londrina, Advogada: Dra. Rita de Cássia Maistro, 
Recorrido(s): Sidney Galvão dos Santos, Advogado: Dr. Ricardo Cre- 
monezi. Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, 
por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
prescrição total do direito de ação, julgar extinto o processo c o m  
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, invertidos os ônus da sucumbência. Processo: R R  - 
572525/1999-8 da 6a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Recorrente(s): Xerox do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Márcia 
Rino Martins, Recorrido(s): Getúlio da Costa Souza, Advogado: Dr. 
Paulo Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista quanto aos honorários advocatícios e à multa aplicada por 
litigânda de má-fé, por contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do 
T S T  e violação do art. 17 do CPC, respectivamente, e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para absolver a reclamada da condenação das re
feridas parcelas. Processo: R R  - 574847/1999-3 da 17a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrenteís/. Cai
xa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Antônio Vazzoler Neto, 
Recorrido(s): Lienara Maria Couto Varanda, Advogado: Dr. Euclério 
de Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
da Revista quanto aos temas "contribuição previdenciária" e "horas 
extras"; também à unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema 
"imposto de renda" e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a 
Reclamada a deduzir do crédito da reclamante o valor relativo ao 
imposto de renda retido na fonte. Processo: R R  - 583397/1999-9 da 
6a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF. Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): José Everaldo da Silva, Advogado: 
Dr. José do Carmo Soares Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista apenas quanto à incidência do adicional de 
periculosidade, por divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: R R  - 587876/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrenteís): Tibagi - Engenharia Construções 
e Mineração Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto Pereira, Recor
ridoís): Antônio Fernandes da Cunha Neto, Advogado: Dr. João C o n 
ceição e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso quan
to à ofensa ao Enunciado n° 330 desta Corte e aos descontos fiscais 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para reconhecer a eficácia libe
ratória da quitação passada pelo empregado e m  relação a todas as 
parcelas discriminadas, por valor e título, b e m  com o para determinar 
que se proceda aos descontos do Imposto de Renda, nos termos do 
Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhimentos. Pro
cesso: R R  - 588533/1999-0 da 9a. Região, corre junto c o m  AIRR- 
588532/1999-7, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Ariete Krainski, Advogada: Dra. Emir Maria Secco da Costa, Re
corridoís): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Eduardo Albuquer
que Sanf Anna, Advogado: Dr. Marcelo de Oliveira Lobo, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Rèvista1 ápenas quantd ao 
tema "Bancário. Cargo de Confiança. 7* e 8‘ Horas. Período C o m 

preendido entre a Data de Admissão da Autora no Banco e a da 
Transferência para a Agência Silva Jardim" por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir com o extras 
as horas prestadas além da sexta diária, relativamente ao período 
anterior à transferência da Reclamante para a agência Silva Jardim, 
conforme se apurar e m  liquidação. Falou pelo recorrido o Dr. Eduar
do Albuquerque Sanf Anna; Processo: R R  - 592650/1999-3 da 11a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor
renteís): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura. Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Recorridoís): E m i 
lia Valeta de Oliveira, Advogado: Dr. Uca de Fátima Oliveira Alencar 
Silva, Decisão: á unanimidade, conhecer do Recurso por violação dos 
arts. 106 e 114 da Carta M a g n a  anterior e atual, respectivamente, e 
contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST, e no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, 
anular todos os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à 
Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exa
m e  do tema relativo à nulidade do contrato de trabalho.Processo: R R  
- 592657/1999-9 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco G u e 
des de Amorim. Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação e Desporto - S E D U C ,  Procurador: Dr. Simonete 
G o m e s  Santos, Recorrido(s): Maria Madalena Fontinelle de Albu
querque, Advogado: Dr, José Carlos Pereira do Valle, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art. 114 da Carta 
M a g n a  e contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST, e no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a remessa dos 
autos à Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado 
o exame do tema relativo à nulidade do contrato de trabalho.Pro
cesso: R R  - 595930/1999-0 da 6a. Região, Relator: Min. João Ba
tista Brito Pereira, Recorrenteís): Sopro de Zéfiro Produções Cul
turais e Artísticas S.C. Ltda., Advogado: Dr. André Luiz Leite Rêgo, 
Recorrido(s): Eduardo José Freire, Advogado: Dr. Ann a Paula Al
buquerque, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para de
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de 
origem, a fim de que, ultrapassada a deserção do Agravo de Petição, 
proceda ao seu exame, conforme entender de direito. Processo: R R  - 
596646/1999-6 da 15a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 

Costa, Recorrente(s): Alliedsignal Automotive Ltda, Advogado: Dr. 
Adelmo da Silva Emerenciano, Recorrido(s): Josué Aroldo Gontijo, 
Advogado: Dr. José Inácio Toledo, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista. Processo: R R  - 596826/1999-8 da 2a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): M u 
nicípio de Suzano, Advogado: Dr. Jorge Radi, Recorrido(s): Maria 
Célia de Oliveira Fiamini, Advogado: Dr. Edmar Marts Lessa, D e 
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, por violação, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para declarar nulo o segundo contrato e 
julgar improcedente a ação. Processo: R R  - 600857/1999-0 da 11a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - 
S E D U C ,  Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da.Fonseca de Góes, 
Recorrido(s): Raimunda Ro m a n a  de Matos, Advogado: Dr. Nildo 
Nogueira Nunes, Decisão: à unanimidade, deixar de examinar a pre
liminar de nulidade do acórdão do Regional nos termos do art. 249, § 
2°, do CPC, conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame do 
outro tema veiculado na Revista. Processo: R R  - 607459/1999-0 da 
2a. Região, corre junto c o m  AIRR-607458/1999-6, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrenteís): Maria do Carmo 
Andrade Quadros, Advogado: Dr. Cláudio Henrique Corrêa, Recor
ridoís): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Ban
co da Amazônia S.A. - CAP AF, Advogado: Dr. Marco Antônio Ca- 
vezzale Curia, Recorrido(s): Banco da Amazônia S.A., Advogado: Dr. 
José Reinaldo Nogueira de Oliveira, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer amplamente do recurso de revista profisssional. Processo: 
R R  - 609004/1999-0 da 7a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira. Recorrenteís): Município de Pacajus, Advogado: Dr. Renato 
Santiago de Castro, Recorrido(s): Maria Edileide Vasconcelos da Sil
va, Advogada: Dra. Grijalba Miranda Linhares, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso quanto à prescrição, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, reconhecendo a prescrição, julgar extinta a ação 
c o m  julgamento de,mérito, restando prejudicada a análise dos demais 
itens. Processo: R R  - 610233/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrenteís): Banco do Brasil S.A., A d 
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduviee, Recorrido(s): Celso Alves Da- 
masceno e Outros, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. 
Falou pelo recorrente a Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos; 
Processo: R R  - 612602/1999-8 da 11a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de Manaus, Pro
curador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos. Recorrido(s): Leila 
Feitosa de Souza, Advogado: Dr. José Maria G o m e s  da Costa, D e 
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, por contrariedade ao 
Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito 
e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exa
m e  do outro tema veiculado na Revista. Processo: R R  - 
616219/1999-1 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrenteís): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Priscila Prado, Recorrido(s): Irineu An t ô n m  de Oliveira, A d 
vogado: Dr. Marcus Vinícius Tadeu Pereira, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: R R  - 621241/2000-9 
da 7a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrem 
tc(s): Município de Train, Advogado: Dr. Afrâniô Melo Júnior, Re-
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corrido(s): José Rogério Pinto, Advogado: Dr, Charles Maia M e n 
donça, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, por violação, 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para declarar nulo o segundo 
contrato e, por conseguinte, limitar a condenação ao pagamento do 
equivalente aos dias trabalhados segundo a contraprestação pactuada. 
Processo: R R  - 628440/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ríder 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Kurt Schlesinger, Advogado: Dr. 
Michel Chagury, Advogada: Dra. Maria Cristina I. Peduzzi, Recor
rido!»: Jamil Rachid Filho, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Bastos, 
Decisão: por maioria, conhecer do recurso quanto à preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional por violação do Art. 
93, IX, da CF, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, e, 
no mérito, à unanimidade, dar-lhe provimento para, anulando o acór
dão de Embargos Declaratórios, determinar o retorno dos autos ao 
Regional a fim de que aprecie os declaratórios, analisando os temas 
relativos à impenhorabilidade e à insolvência. Prejudicada a análise 
dos demais temas do recurso. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro 
Gelson de Azer edo. Processo: R R  - 638364/2000-6 da 21a. Região, 
Relator: Min, João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Francisco 
Canindé da Silva, Advogado: Dr. Francisco Pereira Cruz, Recor- 
rido(s): Município de Barcelona, Advogado: Dr. Francisco Jodelci 
Pinheiro Borges, Decisão: por unanimidade, não conhcer do Recurso 
de Revista. Processo: R R  - 639850/2000-0 da 6a. Região. Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Companhia Pernam
bucana de Saneamento - C O M P E S A ,  Advogado: Dr. Luiz de Alencar 
Bezerra, Recorrido(s): Expedito Izidro Oliveira, Advogado: Dr. José 
Carlos Izidro Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: R R  - 647591/2000-0 da 11a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de 
Manaus - Secretaria Municipal de Obras e Saneamento Básico - 
S E M O S B ,  Procuradora: Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira. Re- 
corrido(s): Iderly das Neves Seabra. Advogado: Dr. Jocil da Silva 
Moraes, Decisão: ü unanimidade, conhecer do Recurso, por con
trariedade ao Enunciado n° 123/TST e. no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar 
o feito e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado 
o exame do outro tema veiculado na Revista. Processo: R R  - 
647785/2000-1 da 11a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  Procurador: Dr. Símoneie 
G o m e s  Santos, Recorrido(s): José Augusto Ncpomuceno, Advogado: 
Dr. Manoel R o m ã o  da Silva, Decisão: á unanimidade, conhecer do 
Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para. declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, 
determinar á remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Estado do A m a 
zonas, restando prejudicado o exame do outro tema veiculado na 
Revista. Processo: R R  - 649817/2000-5 da 11a. Região. Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recoríente(s): Município de Manaus, 
Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos. Recorrido(s): Jef- 
ferson Ramos Teixeira. Decisão: à unanimidade, conhecer do R e 
curso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e. no mérito, dar- 
lhe provimento para. declarando a incompetência da Justiça do Tra
balho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, de
terminar a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Estado do A m a 
zonas, restando prejudicado o exame do outro tema veiculado na 
Revista. Processo: R R  - 650195/2000-6 da 4a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Jerõnimo Carvalho 
Ferreira. Recorrido(s): Iloé de Melo Goularte, Advogado: Dr. Ranieri 
Lima Resende, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista. Esteve presente ao julgamento a Dra. Eryca de Negri, 
tendo sido deferida juntada de substabeleciniento.
Processo: R R  - 654398/2000-3 da 17a. Região. Relator: Min. João 

Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Cachoeiro de Ita- 
pemirim, Advogado: Dr. José Eduardo Coelho, Dias. Recorrido(s): 
Maria Lúcia Gonçalves Pinheiro. Advogado: Dr. Sandro Surtório Mu- 
nhões. Decçsào: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, 
por divergência, c, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o 
reclamado da condenação imposta relalivamente às verbas rescisórias 
e cassar a multa imposta c o m  base no art. 538 do CPC. Processo: R R  
- 658304/2000-3 da 9a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos. Re- 
corrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. A d 
vogada: Dra. Fabiana Meyenberg Vieira, Recorrido(s): José Luiz da 
Silva (Espólio de). Advogado: Dr. Daniel de Oliveira Godoy Júnior, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para. convertcndo-o e m  recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-â na primeira sessão ordinária subsequente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: R R  - 664289/2000-4 da 2a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): André Luiz 
Mioto. Advogada: Dra. Ana Maria Faicão Marinho, Recorrido(s): 
D E R S A  - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Cássio 
Mesquita Barros Júnior, Recorrido(s): Transbraçal Prestação de Ser
viços, Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Fábio Dietrich, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para mandar processar a Revista, determinando-se sua reautuação 
como’ Recurso de Revista, devendo ser publicada a certidão de jul
gamento para ciência das partes e também para efeito de intimação 
dos interessados de que o julgamento do Recurso de Rev ista dar-se- 
á na primeira sessão ordinária subsequente á data da referida pu
blicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
T S T  . Processo: R R  - 679522/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos. Reçorrenteís): Epinresa Brasileira de Corretos e Te 

.ECT* AátojiMW' Dr.j Mário' BhAíjjib fejfitín^tW1 jfiííjí). 
Recorrido(-s): Erta M á x i m o  de Àlmêída. Advojitkib: Dr. Daniel de

Oliveira God oy Júnior, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: R R  - 685753/2000-7 
da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): C o m 
panhia Siderúrgica Nacional - CSN , Advogado: Dr. Geraldo Baêta 
Vieira, Recorrido(s): Mauro Miranda Salim, Advogado: Dr. Raimun
do Nonato do Nascimento. Decisão: à unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST. N o  momento do julgamento do 
recurso de revista principal, caso seja conhecido, o seu julgamento 
deverá ficar suspenso até o processamento do recurso de revista 
adesivo, prosseguindo-se o seu exame quando da apreciação deste 
último (adesivo), que será incluído regularmente e m  pauta de jul
gamento. Processo: R R  - 695567/200Ó-2 da 12a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Perdigão 
Agroindustrial S.A., Advogado: Dr. Roberto Vinícius Ziemann, Re- 
corrido(s): Ade mar de Oliveira, Advogado: Dr. Joãozinho Dal Sasso, 
Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista quanto às horas extras 
e à estabilidade acidentaria e. no mérito, dar-lhe provimento, para 
absolver a Recorrente da condenação, c o m  inversão do ónus su- 
cumbência.Processo: R R  - 720569/2000-5 da 5a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Artur Carlos do Nascimento Neto. Recorrido(s): Luiz 
Humberto Cardoso dos Santos. Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira 
Filho, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para. convertendo-o e m  recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: R R  - 721106/2001-9 da 13a. Região. 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. Recorrentefs): Ministério 
Publico do Trabalho da 13a Região. Procurador: Dr. R a m o n  Bezerra 
dos Santos, Recorrido(s): Marie Bertoldo Adelino. Advogado: Dr. 
Carlos Lira da Silva. Recorrido(s): Município de Jacaraú. Advogado: 
Dr. Humberto Trócoli Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista no tema "Nulidade do Contrato de Trabalho - 
Admissão no Período Eleitoral - Efeitos”, por divergência jurispru- 
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, ante a nulidade ab
soluta do contrato de trabalho formalizado e m  desacordo c o m o  a Lei 
Eleitoral n° 7.493/86, limitar a condenação ao salário retido, para se 
evitar o enriquecimento indevido de que m se beneficiou do trabalho 
da Reclamante, excluindo, e m  consequência, todos os demais títulos 
da condenação. Processo: A I R R  e R R  - 658500/2600-0 da la. R e 
gião, Relator: Min. Rider Nogueira.de Brito, Recorreme(s): Banco 
B A N E R J  S.A., Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa. Agravan- 
tets): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. ( E m  Liquidação E x 
trajudicial). Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agra- 
vante(s) e Recorrido(s): Ângela Maria de Oliveira Pereira. Adv ogado: 
Dr. Armando dos Prazeres, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento ao Agravo de Instrumento dò B A N E R J  S.A. para mandar 
processar a Revista, determinando-se sua reautuação com o Recurso 
de Revista, devendo ser publicada a certidão de julgamento para 
ciência das partes e também para efeito de intimação dos interessados 
de que o julgamento do Recurso de Revista dar-se-á na primeira 
sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, nos ter
mos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Fica adiado o 
julgamento do Agravo de Instrumento do Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (em liquidação extrajudicial) para u data do julgamento 
do Recurso de Rev ista. Processo: A G - A I R R  - 688186/20Ó0-8 da 3a. 
Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira. Agravante(s): Flo
restas Rio Doce S.A.. Advogado: Dr. Ary Fernando Rodrigues Nas
cimento, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos. Agravado(s): Maria 
Aparecida de Souza Lima. Advogado: Dr. José Edivaldo Lacerda 
Ribeiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Processo: A G - A C  - 718155/2000-8 da 8a. Região, R e 
lator: Min. João Batista Brito Pereira. Agravante(s): Raimundo Dilson 
Rodrigues Trindade. Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Attu. 
Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena. Agravado(s): Centrais 
Elétricas do Pará S.A. - CE L P A .  Advogado: Dr. Dennis de Almeida 
Alves, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo R e 
gimental e julgar procedente a Ação Cautelar para, suspendendo a 
execução provisória, cassar o ato judicial consubstanciado na ordem 
de reintegração, até o trânsito e m  julgado da decisão a ser proferida 
no processo de conhecimento. Falou pelo Agravante(s) Dr. Eryca de 
Negri; Processo: A C  - 678040/2000-5 da 17a. Região. Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Autor(a): B A N E S T E S  S.A. - Banco do 
Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Rodrigo Rabello Vieira. 
Réu: José Nilton de Miranda. Advogado: Dr. Euclério de Azevedo 
Sampaio Júnior. Decisão: à unanimidade, julgar procedente a ação 
para deferir a Medida Cautelar pleiteada, suspendendo a execução 
que se processa nos autos do Processo n° 2.261/97. perante a 5a Vara 
do Trabalho de Vitória - ES, até o trânsito e m  julgado da decisão a 
ser proferida no Recurso de Revista. Custas pelo requerido, cal
culadas sobre o valor dado à causa, RS 1.000,00 no importe de R S  
20.00, dispensado o recolhimento na forma da lei. Processo: E D - R R  
- 363176/1997-0 da 9a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos. Em- 
bargante: Marilene Pimentel Garcia, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Advogado: Dr. Luiz Salvadqij. Enib;ppdo(a): Serviço Federal de Pro
cessamento de .Dfidos ri .SERí^CT Âdvògad^y pie [Rogério Avelar, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos' declaratórios. Pro

cesso: E D - R R  - 363179/1997-1 da 9a. Região, Relator: Min. Aloy
sio Santos, Embargante: Ivani Ferreira Rosa, Advogado: Dr. Alberto 
de Paula Machado, Embargado(à): Cervejarias Reunidas Skol Caracu 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una
nimidade, e m  conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
acolhê-los, emprestando-lhes efeito modificativo para declarar que os 
fundamentos deste acórdão passam a integrar a motivação do acórdão 
de fls. 373-381 (2° vol. ) e que a sua parte dispositiva passa a ser: 
'Acordam os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Re
clamada, apenas quanto ao tema "Descontos previdenciários e fis
cais”, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para modificar o v. acórdão regional e determinar que sejam feitos os 
descontos e recolhimentos das contribuições previdenciárias (INSS) e 
fiscais (imposto de renda), nos termos no Provimento n” 1/96. da 
CGJT, observando-se a tabela vigente por ocasião da disponibilidade 
do crédito, e não conhecer do recurso de revista do Reclamante". 
Processo: E D - R R  - 368667/1997-9 da 20a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Empresa Energética de Sergipe 
S.A. - E N E R G I P E ,  Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Embarga- 
do(a): Raimundo Soares Barbosa, Advogado: Dr. Nilton Correia, D e 
cisão: sem div ergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: 
E D - R R  - 380793/1997-7 da 4a. Regiãor Relator. Min. Walmir Oli
veira da Costa, Embargante: Nilson Danilo Ritter, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco Meridional S.A.. A dv o
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 394616/1997-9 
da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. 
Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. A d 
vogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque. Embargado(a): 
João Moreira Corrêa e Outro. Decisão: sem divergência, acolher e m  
parte os embargos declaratórios. para esclarecer o acórdão quanto ao 
não-conhecimento da revista quanto à integração do adicional de 
periculosidade no cálculo das horas extras e das horas de sobreav iso. 
Processo: E D - R R  - 398145/1997-7 da la. Região. Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: José Mendes Antunes, A d 
vogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Embargado(a): Banco do 
Brasil S.A.. Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 
401029/1997-5 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio, Santos, E m 
bargante: Volkswagen do Brasil Ltda.. Advogado: Dr. Ursulino Santos 
Filho, Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari. Embargado(a): Sin
dicato dos Metalúrgicos do A B C .  Advogado: Dr. Ruy Rios da Sil
veira Carneiro, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvâo, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios para sanar omissão c 
acrescer ao v. acórdão de fls. 460-463 (3° vol. ) os fundamentos 
expendidos no voto do Relator. Processo: E D - R R  - 402495/1997-0 
da 4a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Cláudio 
Roberto Valim Rocha. Advogado: Dr. Paulo Alves da Silva, Em- 
bargado(a): Zeneca Brasil S. A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana. Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: E D - E D - R R  - 402697/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Valéria Gonçalves Chafauzer, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco Itaú 
S.A.. Advogada: Dra. Ángelina Augusta da Silva Loures, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior. Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios ante a inexistência de omissão, obscuridade 
ou contradição e. por serem manifestamente protelatórios. condeno a 
Embargante a pagar ao Reclamado !9í (um por cento) sobre o valor 
da causa. Processo: E D - R R  - 403332/1997-3 da 17a. Região, Re
lator: Min. Aloysio Santos. Embargante: União Federal. Procurador: 
Dr. Ademar João Bermond. Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar- 
letta. Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 17“ Região, 
Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça. Embargado(a): Adei- 
visson José Bastos e Outros. Advogado: Dr. João Bonaparte, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
R R  - 406034/1997-3 da 13a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa. Embargante: Telecomunicações da Paraíba S.A. - TELPA. 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Avila de Bessa, Embargado(a): Aliete 
de Sousa Costa e Outros. Advogado: Dr. Reinaldo Ram os dos Santos 
Filho, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e, 
por serem manifestamente protelatórios, aplicar à Embargante a multa 
prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC. Processo: E D - R R  - 
406908/1997-3 da 4a. Região, Relator; Min. João Batista Brito 

Pereira. Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - C E 
EE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Em- 
bargadota): Iara Beatriz Crippa Bastiani, Advogada: Dra. Fernanda 
Barata Silva Brasil, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
R R  - 406982/1997-8 da 7a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Olimar Souza Aragão. Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr, João Pereira Filho, Em- 
bargado(a): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - ( E m  Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rafael Pordeus Costa Lima 
Filho, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. 
Processo: E D - R R  - 408014/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa. Embargante: Mary de Fátima Pessuto 
Miotto, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. Advogado: Dr. Aizir 
Cogomi, Embargado(a): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: E D - R R  - 412192/1997-0 da 9a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Embargante: Banco 
Bradesco S.A.. Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Embarga- 
do(a): Cilson Aparecido Honorato, Advogado: Dr. Elton Luiz de 
Carv alho. Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara- 
ttjriói.. Processòí' fepjttR - 412247/1997-1 da 9a. Região. Relator: 
Min. Rider Nógtiilh? ac tírifo. Embargante!, Et/tórí(Jirinuh,t,ilÍd $ c M á  
Âdvógádo: Dr. Roèhe|rSilveira. Embargado(a): Robert Bosch Lida1..
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Advogado: Dr. Hilton Marcelo Peres Zattoni, Decisão: sem diver
gência, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclare
cimentos constantes do voto do relator. Processo: E D - R R  - 
464657/1998-4 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Companhia Estadual dc Energia Elétrica - 
CEE E, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, E m -  
bargado(u): Ronaldo Tadeu de Mattos, Decisão: sem divergência, 
acolher e m  parte os embargos declaratórios para esclarecer o acórdão 
quanto à aplicação do Enunciado 90/TST. Processo: E D - R R  - 
474166/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Embargante: Paulo Vargas da Silva, Advogado: Dr. Bru
no Júlio Kahle Filho, Embargado(a): Município de Gravataí. A d 
vogada: Dra. Luciana Franz Amaral, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 476869/1998-7 
da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Banco Cidade S.A.. Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, 
Embargado(a): Susana Miroslovka Djorjevic. Advogada: Dra. Denise 
Martins Agòstini, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios: Processo: E D - R R  - 489966/1998-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Rede Ferro
viária Federal S.A.. Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto. Embargado(a): Ferrovia Centro Atlântica S.A.. A d v o 
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Albertino de 
Moura e Outro, Advogado: Dr. Kleverson Mesquita Mello, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
R R  - 499742/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo. Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Geraldo Aparecido Pereira, 
Advogado: Dr. Francisco Fernando dos Santos, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios e, declarando-os pro- 
telatórios. impor à Embargante multa de 1 %  sobre o valor da causa. 
Processo: E D - R R  - 540660/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. Em- 
bargado(a): Enéas Reis de Oliveira, Advogado: Dr. Ronaldo Bretãs, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. Processo: 
E D - R R  - 545730/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo: Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Ferrovia Centro Atlântica S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Jorge de 
Jesus Ferreira, Advogada: Dra. Regina Maristela Drumond da Sil
veira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: E D - R R  - 574909/1999-8 da 9a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Güedes de Amorim, Embargante: Meridional C o m 
panhia de Seguros Gerais, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Embargado(a): José Antônio Osieck, Advogado: Dr. José Luiz Ricetti, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: E D - R R  - 575663/1999-3 da 6a. Região, corre junto c o m  
AiRR-575662/1999-0, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, E m 
bargante: Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Embargado(a): Sílvia Santos 
Viana e Outro, Advogado: Dr. Fernanda S. Borba, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - E D -  
A 1 R R  - 627368/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Luiz Armando Pulgati de Lima, 
Advogada: Dra. Éryka Farias de Negri, Embargado(a): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEE E, Adv ogado: Dr. Jorge Sant'Anna 
Bopp, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: E D - E D - R R  - 642956/2000-0 da la. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Raul Simonsen, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Café Solúvel Brasília S. A. e 
Outras, Advogado: Dr, Victor Russomano Júnior, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 
643568/2000-7 da 4a. Região, Relator: Mín. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláu
dio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Vera Regina Burgert, A d v o 
gado: Dr. Heitor Francisco Go m e s  Coelho, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A G - A I R R  - 
643614/2000-5 da 19a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Embargante: Jorge Lucimar Neri, Embargado(a): 
Os Mesmos, Decisão: sem divergência, acolher parcialmente os e m 
bargos declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes 
do voto do relator. Processo: E D - A I R R  - 651761/2000-7 da la. 
Região. Relator: Min, Rider Nogueira de Brito, Embargante: José 
Henrique Dunham, Advogada: Dra. Regina Lúcia Tinoco de Andrade, 
Embargado(a): Companhia Cervejaria Brahma e Outras, Advogado: 
Dr. José’ Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do relator. Processo: E D - A I R R  - 655773/2000-4 da 17a. R e 
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Companhia 
Vale ’do Rio Doce - C V R D ,  Advogado: Dr, Nilton Correia, Em- 
bargado(a): José Roberto Cardoso de Oliveira, Advogado: Dr. George 
Ellis Kilinsky Abib, Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator. Processo: E D - A I R R  - 655893/2000-9 da 15a. Região, R e 
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Carmen Ruetc de 
Oliveira e Outro, Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernardes. Embar- 
gado(a): Laudecir Perossi, Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodri
gues, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: E D - A I R R  - 656200/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos. Embargante: Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a); Antônio Carlos de Araújo 
e Outros, Advogado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão; sem 
divergência, acolher os embargos declaratórioi, para prestar os es
clarecimentos constantes do voto do relator. Processo: E D - A I R R  - 
680602/2000-3 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, fem- 
bargante: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., Advogado: Dr. Ro-
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gério Avelar, Embargado(a): Louriva! Borba da Silva, Advogado: Dr. 
Jonas Duarte José da Siiva, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 690860/2000-1 da 3a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: So
ciedade Educacional Uberabense, Advogada: Dra. Lísia B. Moniz de 
Aragão, Embargado(a): Luiz Gonzaga Tiveron. Advogado: Dr. Wil
son Arnaldo Pinheiro, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 694707/2000-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Telecomunicações de São 
Paulo S.A. - TELESP. Advogado: Dr. G U I L H E R M E  M I G N O N E  
G O R D O .  Embargado(a): Rosa de Fátima Pires. Advogado: Dr. Noe- 
mia Vieira Fonseca. Decisão: por unanimidade, conhecer dos e m 
bargos de declaração para conferir-lhes efeito modíficativo e sanando 
omissão, afastar o óbice ao conhecimento do agravo de instrumento 
interposto, dele conhecendo e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: E D - A I R R  - 697362/2000-6 da 9a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: H S B C  Bank Brasil S. A  
- Banco Múltiplo e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues G o n 
tijo. Embargado(a): José Carlos Maia Rocha da Silva. Advogado: Dr. 
José Antônio Cordeiro Calvo, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 698400/2000-3 da 9a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colieta de Almeida, 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Eugênio 
Popovitz, Advogado: Dr. Eugênio Popovitz, Decisão: sem divergên
cia, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do relator. Processo: E D - R R  - 705673/2000-0 da 
la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, E m 
bargante: José Carlos da Silva, Advogado: Dr. Welios Alves da Silva, 
Embargado(a): Souza Cruz S.A.. Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: E D - A I R R  - 718761/2000-0 da 15a. Regíão. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Sucocítrico Cutrale 
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Advogado: 
Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes. Embargado(a): Angela Regina 
Anacleto. Advogada: Dra. Esteia Regina Frigeri. Decisão: sem di
vergência, acolher os embargos declaratórios apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do relator. Processo: E D - A I R R  - 
719409/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Sérgio Freitas Rodrigues, Advogada: Dra. 
Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - C E E E .  Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, D e 
cisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para sanar 
a omissão da decisão embargada, mantendo o não-conhecimento do 
agravo de instrumento do reclamante. Processo: R R  - 464653/1998- 
0 da 4a. Região, Relator: Min. Waimir Oliveira da Costa. Recor- 
rente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - F E B E M ,  A d 
vogado: Dr. Paulo César do Amara! de Pauli, Recorrido(s): Mareni 
dos Santos Mello, Advogado: Dr. Alexandre Gehlen. Decisão: sem 
divergência, suspender o julgamento e m  virtude do pedido de vista 
regimental do Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira, após o 
voto do Exmo. Sr. Juiz Convocado Waimir Oliveira da Costa, relator, 
pelo não conhecimento do recurso. Processo: R R  - 464660/1998-3 
da 4a. Região, Relator: Min. Waimir Oliveira da Costa, Recorren- 
te(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - F E B E M ,  A d 
vogado; Dr. Paulo César do Amaral de Pauli, Recorrído(s): Santa 
ivany Fernandes, Advogado: Dr. Alexandre Gehlen, Decisão: sem 
divergência, suspender o julgamento e m  virtude do pedido de vista 
regimental do Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira, após o 
voto do Exmo. Sr. Juiz Convocado Waimir Oliveira da Costa, relator, 
pelo não conhecimento do recurso. Processo: R R  - 559170/1999-0 
da 11a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrcme(s):-Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação e Desporto - S E D U C ,  Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da 
Fonseca de Góes, Recorrido(s): Raímunda Maria Bezerra de Amorim, 
Advogado: Dr. Nildo Nogueira Nunes* Decisão: .sem divergência, 
suspender o julgamento e m  virtude do pedido de vista do Repre
sentante do Ministério Público. Processo: R R  - 566997/1999-7 da 
9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorreme(s): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - B A N E S P A ,  Advogado; Dr. José 
Alberto Couto Maciel. Recorrido(s): Luiz Carlos da Silva, Advogado: 
Dr. Fábio Costa de Miranda, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do recurso nos temas relativos às horas extras, gratificação semestral 
e honorários advocatícios e suspender o julgamento e m  v irtude do 
pedido de vista regimental do Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo 
e m  relação ao Plano de Incentivo à Demissão Voluntária, após o voto 
do Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, relator, pelo seu não 
conhecimento. Processo: A 1 R R  - 741300/2001-2 da 15a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): M u 
nicípio de Mogi Mirim, Procurador: Dr. Sérgio Parenti, Agravado(s): 
Orineu Xavier da Cruz, Advogado: Dr. Alberto Costa, Decisão: sem 
divergência, suspender o julgamento e m  virtude do pedido de vista do 
Representante do Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a Sessão às onze horas e dez minutos. E, para constar, eu, 
Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por m i m  subscrita. Bra
sília. aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e 
um.

Ministro R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
President? çlq Júrma

MÍRÍAbi A R A Ú J O  F O R N À R I  L E O N E L  
Diretora da Secretaria
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A T A  D A  D É C I M A  Q U I N T A  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e um, às nove 
horas, realizou-se a Décima Quinta Sessão Ordinária da Quinta Tur
m a  do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Ex
celentíssimo Senhor Ministro R I D E R  N O G U E I R A  D E  BRITO, pre
sentes os Excelentíssimos Senhores Ministros G E L S O N  D E  A Z E 
V E D O  e J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  e os Excelentíssimos 
Senhores Juízes Convocados L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  
A M O R I M ,  W A L M I R  O L I V E I R A  D A  C O S T A  e A L O Y S I O  S A N 
TOS, o Procurador Regional do Trabalho, Dr. Jaime Antônio Cimenti, 
e a Diretora da Secretaria da Turma, Mírian Araújo Fornari Leonel. 
N o  julgamento dos processos e m  que é relator o Exmo. Juiz C o n 
vocado Luiz Francisco Guedes de A m o r i m  não participou o Exmo. 
Ministro João Batista Brito Pereira, no dos processos e m  que é relator 
o Exmo. Juiz Convocado Waimir Oliveira da Costa não participou o 
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito e no dos processos e m  que 
é relator o Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos não participou o 
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Lida c aprovada a ata da Sessão 
anterior, e m  seguida passou-se aos julgamentos. Processo: A I R R  - 
423996/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Reinaldo Tavares. Advogado: Dr. R o 
gério de Almeida Silva, Decisão: à unanimidade, negai provimento ao 
agravo. Processo: A I R R  - 428312/1998-8 da 2a. Região, corre junto 
c o m  AIRR-428313/1998-1, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agra- 
vante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): Sebastião Wilson Magalhães, A d 
vogada: Dra. Regilcnc Santos do Nascimento, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 442197/1998- 
8 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): 
Sindicato dos Empregados e m  Estabelecimentos Bancários de São 
Paulo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco 
Sumitomo Brasileiro S.A., Advogado: Dr. Kenzi Tagomori, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
494618/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Edson Silva Farias, Advogado: Dr. Wilson de Oli
veira. Agravado(s): Peralta Comercial e Importadora Ltda., Adv o
gada: Dra. Sandra Maria Dias Ferreira, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso 
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência c intimação das partes e dos 
interessados dc que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, nos ter
mos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: 
A I R R  - 501965/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Agravante(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): Joaquim Lopes de Paula, Adv o
gado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 535683/1999-3 da 21a. 
Região, corre junto c o m  RR-546929/1999-8, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Maria de Fátima da Cunha Ro
drigues, Advogada: Dra. Márcia de Almeida Brito e Sousa, Agra- 
vado(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Ricardo 
George Furtado dc M. e Menezes, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 555829/1999-3 da 21a. R e 
gião, corre junto c o m  RR-567271/1999-4, Reiator: Min. Rider N o 
gueira de Brito, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Norte, Pro
curador: Dr. Paulo Barra Neto, Agravado(s): Aida Maria de Ohveira, 
Advogada: Dra. Márcia de Almeida Brito c Sousa, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
559208/1999-3 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Banco B e m g e  S.A., Advogada: Dra. Viviani Bucno 
Martiniano, Agravado(s): Regina Maura de Oliveira, Advogado: Dr. 
José Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para mandar processar a Revista, nos termos 
do art. 3o da Resolução Administrativa n° 736/2000, apensando-se 
estes autos ao do Processo principal, devendo ser publicada a certidão 
de julgamento para ciência das partes e também para efeito de in
timação dos interessados de que o julgamento dos Recursos de Re
vista de ambas as partes dar-se-á na primeira sessão ordinária sub- 
seqüente à data da referida publicação. Processo: A I R R  - 
576532/1999-7 da 13a. Região, corre junto c o m  R R -576533/1999-0, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Mirtor Pereira 
Andriola, Advogado: Dr. José Alves Formiga, Agravado(s): S.A. de 
Eletrificação da Paraíba - S A E LPA, Advogado; Dr. Aderbal Mendes 
Sobreira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: A I R R  - 582206/1999-3 da 2a. Região, corre junto c o m  RR- 
582207/1999-7, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravan- 
te(s): José do Nascimento, Advogado: Dr, José Carlos da Silva Arou- 
ca, Agravado(s): Terraço Itália Restaurante Ltda., Advogado: Dr. João 
Pedro Ferraz dos Passos, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: A I R R  - 639265/2000-0 da 5a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): José Justo Bispo, A d 
vogado: Dr, Paulo Roberto Domingues de Freitas, Agravado(s): Fer
nandez Empreendimentos e Construções Ltda., Advogado: Dr. Rejane 
Andrade, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 646804/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline Giudice, 
Agravado(s): Rair Dias de Souza, Advogado: Dr. Renato Arias San-, 
tiso, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo, Processo: 
A I R R  - 664238/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Rider N o 
gueira de Brito, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Sérgio Toyohiro Kiyomura, 
Advogado: Dr. Rubens Betete, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento, ao agravo. Prpcçsso: A I R R  - 668840/2000-1 da 5a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Àgravante(s): Município dc 
Itapetinga, Advogado: Dr. Alexandre Sales Vieira, Agravado(s): Lília
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Silvana G o m e s  dos Santos e Outro. Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 680678/2000-7 da 15a. 
Região, corre junto c o m  AIRR-680919/2000-0, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito. ■Agravante(s): Super Posto Pcrimetral Ltda.. A d 
vogado: Dr. Silvio Antônio de Oliveira, Agravado(s): Rosângela M a 
ria Rosoien, Advogado: Dr. José Hernandes Moreno, Agravado(s): 
Auto Posto Soledade Gaúcha, Advogado: Dr. Mareilio Lopes, D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R
- 680919/2000-0 da 15a. Região, cone junto c o m  AIRR-
680678/2000-7. Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Agravante(s): 
Auto Posto Soledade Gaúcha, Advogado: Dr. Mareilio Lopes. Agru- 
vado(s): Rosângela Maria Rosoien, Advogado: Dr. José Hernandes 
Moreno, Agravado(s): Super Posto Perimetral Ltda.. Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  -
681902/2000-6 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravame(s): Banco do Estado do Rio ele Janeiro S.A. (Era Li
quidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline Giudice, Agravado(s): 
Paulo Ezer Ferreira de Azevedo, Advogado: Dr. Maxwcl Ferreira 
Eisenlohr. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 685846/2000-9 da 4a. Região. Relator; Min Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Luiz Carios Dali Paizze dc Moura, 
Advogado: Dr. Emerson Lopes Brotto, Agravado(s): Veisa Veículos 
Passo Fundo Ltda., Advogado: Dr. José Mello de Freitas, Decisão: à 
unanimidade, legar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
685850/2000-1 da 4a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravanteís): Edomar Kich, Advogado: Dr. Ricardo Gressler, 
Agravado(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não- 
conhecimento do Agravo por irregularidade dc traslado, arguida e m  
contra-razões e, no mérito, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento. Processo: A I R R  - 686366/2000-7 da 3a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos. Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Mariana Ferraz Guedes 
e Outras, Advogado: Dr. Luiz Otávio Cardoso Azevedo, Decisão: á 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
686374/2000-4 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Aldenora Maria da Conceição, Advogada: Dra. Rita de Cás
sia Barbosa Lopes, Agravado(s): Well’S Coffee Shopp Serviços de 
Restaurante Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio Ray mundo de' Ma
cedo. Decisão: k unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 686622/2000-0 da 15a. Região, Relator. Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Paulo Freire Roberto. 
Advogado: Dr. Wlademir Flávio Bonora, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 686626/2000-5 da 
4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Gerdau S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Luiz Carlos 
Winck, Advogada: Dra. Maria Jeni Vincent Lima, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
686628/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Cervejarias Kaiser Brasil Ltda., Advogada: Dra. Sílvia H e 
lena Miranda, Agravado(s): José Tadeu Gonçalves Silveira, A d v o 
gado: Dr. Bruno Júlio Kahlc Filho. Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 686629/2000-6 da 4a. 
Região, Relator: Min. Aioysio Santos, Agravante(s): Primo Tedesco 
S.A., Advogada: Dra. Sílvia Helena Miranda, Agravado(s): Dalila 
Vieira Brizola, Advogado: Dr. Leopoldo da Silva Pacheco, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
686787/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Aioysio Santos, Agra- 
vante(s): Banco Nacional S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), A d 
vogado: Dr. Danilo Porciuncuia, Agravado(s): Ricardo Neri Amorim, 
Advogado: Dr. Eronides Ferreira de Lima, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 687853/2000-5 da 2a. 
Região. Relator: Min. Aioysio Santos. Agravante(s): General Motors 
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra- 
vado(s): Salvino Alves de Moura Neto, Advogada: Dra. Cláudia Flora 
Scupíno, Decisão: à unanimidade, negai- provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 687999/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Aioysio 
Santos, Agravante(s): Plasmatic Importação e Exportação Ltda.. A d 
vogada: Dra. Alessandra Sant’Anna, Agravado(s): Maria da Luz Fer
nandes Aguiar, Advogado: Dr. Alexandre Tadeu Féquio Curro, D e 
cisão: á unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R
- 688000/2000-4 da 2a. Região, Relator. Min. Aioysio Santos, Agra- 
vante(s): U N I B A N C O  - União de Bancos Brasileiros S.A., A d v o 
gada: Dra, Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Laércio Bon- 
tempo, Advogado: Dr. João Jósé de Macedo, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 690277/2000-9 da 
la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, Advogado: Dr. Thiago Li
nhares Paim Costa, Agravado(s): Eliane Nunes Gandra Mesquita e 
Outros, Advogado: Dr. Luís Augusto Lyra Gama, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
690381/2000-7 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante(s): Companhia Vaie do Rio Doce - C V R D ,  Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Agravado(s): Tarcísio Teles dos Passos, Advogado: 
Dr. Paulo Fernando de Oliveira Aguiar, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 690490/2000-3 da 3a. 
Região, Relator: Min. Aioysio Santos, Agravanle(s): Davi César Fer
reira è Outro, Advogado: Dr, Edson de Moraes, Agravado(s): Stl- 
máquinas e Equipamentos Ltda., Advogado: Dr. Renato Ourives N e 
ves, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
A I R R  - 690505/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Aioysio Santos, 
Agravante(s): S.A. Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, A dv o
gada: Dra. Sandra Abate Murcia, Agravado(s): António Leonardo de

, Lima, Advogado: Dr. Domingos Palrpieri, Pecísão: à unanimidçdc, 
jid dgrãvô. Professo: A I R R  - áVl ^/SOO O-t da 

15a. Região, Reldtòrí Min. Alo yWb’Santos, Agrábànfe(s): Citró M a 
ringá Agrícola e Comerciai Ltda.. Advogado: Dr. Winston Sebe, 
Agravado(s): Denise da Conceição Oliveira. Advogado: Dr. Wlademir
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Flávio Bonora. Decisão: â unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: A I R R  - 692452/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aioysio Santos, Agravante(s): Bar e Lanches Espigão Ltda., A d 
vogada: Dra. Marcela Denise Cavalcante, Agravado(s): Washington 
Barbosa do» Reis, Advogado: Dr. Modesto dos Reis Navarro, D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R
- 692453/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Aioysio Santos, Agra- 
vante(s): Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo
- SU P E R .  Advogado: Dr. Pedro Vidal Neto, Agravado(s): Cláudio 
Alves, Advogado: Dr. Renato Tuft Salim, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 692459/2000-0 da 
2a. Região. Relator: Min. Aioysio Santos. Agravame(s); Condomínio 
Ceienco Plaza Torre Norte, Advogado: Dr. Osvaldo Anate Júnior, 
Agravado!s): José Vieira da Silva, Advogado: Dr. Randal Joaquim 
Gonçalves, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: A I R R  - 692463/2000-3 da 2a. Região. Relator: Min. 
Aioysio Santos, Agravante(s): Hospital e Maternidade de Vila Carrão 
Ltda.. Advogado: Dr. Domingos Tommast Neto. Agravado(s); Car- 
m e m  Dolores da Silva. Advogada: Dra. Fabiane Regina Carvalho de 
Andrade Ibrahín, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: A I R R  - 692667/2000-9 'da 8a. Região, Relator: Min. 
Aloysió Santos, Agravante(s): Alves & Rodrigues Ltda.. Advogado: 
Dr. Jorge Cláudio M e n u  Wanderley, Agravado(s): José Emanuel Coe
lho Sabota, Advogada: Dra. Tereza Vânia Bastos Monteiro, Decisão: 
a unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
694256/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Aioysio Santos. Agra
vanteís): Cooperativa dos Servidores Autônomos Rurais e Urbanos 
Ltda. U N 1 T R A B ,  Advogado: Dr. Ricardo Soares de Castro, Agra- 
vado(s): Eli Ângela Arruda. Advogada: Dra. Roberta Moreira Castro 
Amaral Castro, Decisão; à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: A I R R  - 694359/2000-8 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): S A M E B  - Serviço de 
Assistência Médica de Barueri. Advogado: Dr. José Nilson da Silva, 
Agruvado(s): Roberto Kazuto Sumiya, Advogado: Dr. Albertino Sou
za Oliva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 709089/2000-0 da 18a- Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): Gilmê Andrade Marques Ludovico 
de Almeida, Advogado: Dr. Orivaldo Ludovico de Almeida Filho. 
Agravado(s): Metais de Goiás S.A. - M E T A G O ,  Advogado: Dr. Edi- 
namar Oliveira da Rocha. Decisão: à unanimidade, negar prov imento 
ao agravo. Processo: A I R R  - 716420/2000-0 da la. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravanteís): Cláudio José 
da Costa, Advogado: Dr. Inês de Mel o B. Domingues, Agravado(s): 
I B M  Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Processo: A I R R  - 716428/2000-9 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): B a n 
co Bradesco S.A., Advogado: Dr. José Maurício Carlúccio de Al
meida, Agravado(s): Sérgio Gonçalves Leida, Advogado: Dr, José 
Antônio Rolo Fachada, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: A I R R  - 716438/2000-3 da 4a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Eberaido Léo Cestari Júnior, 
Agravado(s): Ires Oliva Tramonriní da Rosa e Outros, Advogado: Dr. 
Gaspar Pedro Vieceli, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: A I R R  - 719844/2000-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aioysio Santos, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A, 
(em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), A d v o 
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): 
João Batista da Silva, Advogado: Dr. Eli Aives da Silva, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o e m  recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST. Processo: A I R R  - 720536/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min, 
Aioysio Santos, Agravante(s): Município de Cubatão, Procurador: Dr. 
Victor Gustavo Lovecchio, Agravado(s): Jaime Damin Filho, A d 
vogada: Dra. Maria Celina de Abreu, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 720634/2000-9 da 7a. R e 
gião, Relator: Min. Aioysio Santos, Agravante(s): Município de For
taleza, Procurador: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, 
Agravado(s): Francisco Ragel Araújo Cavalcante, Advogado: Dr, 
Eliúde dos Santos Oliveira, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: A I R R  - 720976/2000-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Aioysio Santos, Agravanteís): Fundação Zoobotánica do Rio 
Grande do Sul, Procurador: Dr. Gislaine Maria Di Leone, Agra- 
vado(s): Milton de Lima Arruda, Advogado: Dr. Nei Luís Sarmento, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R
- 722897/2001-8 da 4a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes
de Amorim, Agravante(s): U N I B A N C O  - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Evangelia Vassiliou Beck, Agravado(s): 
Robeito Alves da Silva (Espólio de), Advogada: Dra. Marino de 
Castro Outeiro. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: A I R R  - 725888/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min, 
Aioysio Santos, Agravante(s); Serconitel S.A. - Telecomunicações, 
Advogado: Dr. Lilian O n o  Spolon, Agravado(s): Maria Luíza Lopes, 
Advogada: Dra. Maria do Carmo Pinhatari Ferreira, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  -
726351/2001-6 da 7a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Ypioca Agroindustrial Ltda., Advogado: 
Dr. Tarcísio Pinto, Agravado(s): Cleber Gonçalves Gomes, A d v o 
gado: Dr. José Marcelo Pinheiro Filho. Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ap agravo. Processo: A I R R  - 726611/2001-4 da 5a.

‘ Região1, Rélálbí Mtíj[ 1 Wd! íbif 0H<tír(l üá Ctlsfá'; Airavbtótefsf: Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo 'de ’Ôlifeiràl Âgra- 
vado(s): Paulo de Tarso Machado dê Carvalho, Advogado: Dr. Paulo 
de Tarso Machado de Carvalho, Decisão: â unanimidade, negar pro-
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vimento ao agravo. Processo: A I R R  - 727165/2001-0 da 10a. R e 
gião. Relator: .Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Banco A B N  A m r o  Real S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agra- 
vado(s): João Salvino da Silva. Advogado: Dr. Jorge Raul Nara Fu- 
nes. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
A I R R  - 727166/2001-4 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim. Agravante(s): Cdixa Econômica Federai - CEF, 
Advogado: Dr. Marco Aurélio Sailes Pinheiro, Agravado(s): Asso
ciação Nacional dos Advogados da Caixa Econômica Federal - A D -  
V O C E F ,  Advogado: Dr. João Miguel Palma Antunes Catita. Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
727363/2001-4 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Agravante(s): Telecomunicações da Bahia S.A. - TE- 
L E B A H I A .  Advogado: Dr. Marcelo Luiz Avila de Bessa. Agrava- 
do(s): Renato Santos da Silva. Advogado: Dr. Carlos Roberto de 
Melo Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: A I R R  - 727364/2001-8 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco. Guedes de Amorim, Agravanteís): Rádio Aratu Ltda.. A d 
vogada: Dra, Cláudia Lacerda D ’Afonseca, Agravado(s): Jucilene M a 
ria de Araújo. Advogado: Dr. Luciana Carvalho Santos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  -
727366/2001-5 da 5a. Região, Relator: Min, Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, A d 
vogada: Dra. Cláudia Santianni Barreiro, Agravado(s): Telma Maria 
Carilo Pereira. Advogado: Dr. Ricardo Oliveira da Silva, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  -
727374/2001-2 da 5a. Região, Relator: Min. Aioysio Santos, Agra
vanteís): Lúcia Amélia Silva de Araújo, Advogado: Dr. Luiz Sérgio 
Soares de Souza Santos. Agravado(s): C  &  A  - Modas Ltda., A d 
vogado: Dr. Carlos Frederico Torres Machado Neto, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  -
727407/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Massa Falida do Banco do Progresso S.A., 
Advogada: Dra. Sônia de Sousa Couto, Agravado(s): Ceima Martins 
dos Reis, Advogado: Dr. Wanderlei Afonso Batista. Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  -
727434/2001-0 da 3a. Região. Relator: Min. Aioysio Santos, Agra
vanteís): Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., Advogado: Dr, 
João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Wander 
Carlos Neves, Advogado: Dr. Tácio Azevedo da Fonseca Tinoco, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R
- 727435/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Aioysio Santos, Agra
vanteís): Hardwcar - Indústria e Comércio de M o d a  Ltda., Advogado: 
Dr. Leonardo Cândido da Silva Júnior, Agravado(s): Júlio César G o n 
çalves. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo Processo: 
A I R R  - 727440/2001-0 da 3a. Região. Relator: Min. Aioysio Santos, 
Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - T E L E M A R .  
Advogado: Dr, Welber Nery Souza, Agravado(s): Marcos Martins 
Lourenço, Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 
727522/2001-3 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Ilson Mendonça de Oliveira, Advogada: 
Dra. Gilda Gois de Melo, Agravado(s): Companhia Energética de 
Minas Gerais - C E M 1 G ,  Advogada: Dra. Maria Cristina Hallak, D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R
- 727524/2001-0 da la. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Elisário de Matos Souza, Advogado: Dr. 
Pedro Kalaf, Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de 
Janeiro - M E T R Ô ,  Advogada: Dra. Luci Ferreira de Magalhães, D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao'agravo. Processo: A I R R
- 727529/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): C O M L U R B  - Companhia Municipal de 
Limpeza Urbana, Advogado: Dr. Henrique Czamarka, Agravado(s): 
Diison Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Newton Vieira P a m 
plona, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 727547/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Associação das Pio
neiras Sociais. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vanteís): Almir Mendonça Knackfuss, Advogada: Dra. Paola Alves 
de Faria, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 729367/2001-1 da 7a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr, Francisco das Chagas Antunes Marques, 
Agravado(s): Antônio Carlos de Lima Araújo e Outros, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: A I R R  - 730475/2001-4 da 3a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Simone S. de Castro Rachid, 
Agravado(s): Roberto Carlos Januário, Advogado: Dr. Edson Peixoto 
Sampaio, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 730758/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Elaborar Arquitetura e 
Construções Ltda., Advogado: Dr. Maurício Rezende Azzi, Agra- 
vado(s): José Márcio Alvarenga Júnior, Advogado: Dr. Romero Mat
tos Terra, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: A I R R  - 731173/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): C A F  Santa Bárbara Ltda., Adv o
gado: Dr. Guilherme Pinto de Carvalho, Agravado(s): José Acácio 
Messias, Advogado: Dr. Leandro Penna Pessoa, Decisão: à unani
midade, não conhecer do agravo, e rejeitar o pedido de imposição de 
penalidade por litigáncia de má-fé à agravante, com o requerido e m  
contraminuta. Processo: A I R R  - 731180/2001-0 da 2a. Região, R e 
lator: Min, Walmir Oliveira da Costa, Agravanteís): José Pimenta 
Sobrinho, Advogado: Dr. Florentino Osvaldo da Silva, Agravado(s); 
Çláddip-Nilton Soqfex: Decisão: á unanimidadç, não conhecer do 
a g r i M  Processo:1 A I R «  f 731257/20<)l-8díÔ2aj Região, «Rfefetor: 
Mim-Aioysio Santos. :Agrávariteís): José Francisco Percira;d a ’Silva, 
Advogado: Dr. Salém Lira dó Nascimento,' Ag>ãvãdo(s): Fiorella Pro
dutos Têxteis Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Cyrillo, Decisão:
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sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 
731455/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): José Carlos dos Reis Fonseca, Advogada: 
Dra. Geralda lone Rodrigues Freire Luz, Agravado(s): Companhia 
Paulista de Trens Metropolitanos - C P T M ,  Advogado: Dr. Edison 
Gallo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 732436/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Banorte S.A. (em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Cacildo Pinto Filho, Agra- 
vado(s): Alfredo Herculino dos Santos, Advogado: Dr. José Roberto 
Galli, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 732439/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): General Motors do Bra
sil Ltda., Advogado: Dr. Cássío Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): 
Domingos Conrado de Oliveira, Advogada: Dra. Maria Helena Bonin, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
A I R R  - 732829/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Localiza Rent A  Car Ltda., Advogado: Dr. Hamilton 
Garcia Sant’Anna, Agravado(s): Andréa Soares de Oliveira, Adv o
gado: Dr. Celena Bragança Pinheiro, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 733184/2001-8 da 2a. R e 
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Agravado(s): Maria Tereza Pinto Moreira, Advogado: Dr. José Torres 
das Neves, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: A I R R  - 733518/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Maria Joana G o m e s  da Silva, A d 
vogada: Dra. Maria Nilza Pires de Oliveira Campos, Agravado(s): 
Empresa Gontijo de Transportes Ltda., Advogado: Dr. Longuinho de 
Freitas Bueno, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: A I R R  - 734623/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Nossa Caixa - 
Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Sandro Domenich Barradas, Agra- 
vado(s): Marair Del Grossi, Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
734780/2001-2 da 6a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil. S.A., A d 
vogado: Dr. José Undário Andrade, Agravado(s): José Adeildo Pe
reira e Outro, Advogado: Dr. Martinho Ferreira Leite Filho, Agra
vado^): F. A. Teixeira e Companhia Ltda., Advogado: Dr. Winston 
Rossiter, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 734785/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Robson Geraldo Fi
gueiredo da Cruz, Advogado: Dr. Frederico de Martins e Barros, 
Agravado(s): Goo d Life Sistema Internacional de Saúde S/C. Ltda., 
Advogado: Dr. Antônio Carlos R. de Carvalho, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 735106/2001-
1 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): CE- 
T E S B  - Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, A d 
vogado: Dr. Cássio Mesquita Banos Júnior, Agravado(s): Paulo C a m 
pos Patti. Advogado: Dr. Nilson Roberto Lucílio, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 735358/2001-
2 da 19a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim,
Agravante(s): Dário José Albuquerque Matos, Advogado: Dr. EIson 
Teixeira Santos, Agravado(s): Nilton José de Moura Bittar e Outro, 
Advogado: Dr. Walter Pitombo Laranjeiras Filho, Agravado(s): Li
derança Empreendimentos Imobiliários Ltda., Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 735359/2001-6 
da 19a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravánte(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Raimundo 
José Cabral de Freitas, Agravado(s): Maria Liege da Silva Godoi 
Moreira, Advogado: Dr. Carlos Henrique Barbosa de Sampaio, D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  
- 735367/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Pérsio Caran, A d 
vogado: Dr. Léo Pedro Fanti, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: A I R R  - 735370/2001-2 da 2a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Fran
cisco José Andrade Teixeira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - B A N E S P A ,  A d 
vogada: Dra. Patrícia Vargas Aulicino. Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 735371/2001-6 da 2a. R e 
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Alpha Galvano Química Brasileira Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Pi- 
zzolico, Agravado(s): Antônio Pavão- de Medeiros, Advogado: Dr. 
Isaías da Silva Roberto, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: A I R R  - 735373/2001-3 da 2a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Raul Alex 
Salinas Casanova, Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, Agrava- 
do(s): Credival Participações, Administração e Assessoria Ltda. e 
Outros, Advogado: Dr. Marçal de Assis Brasil Neto, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  -
735374/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agrávante(s): Rogério dos Santos Cordeiro, Advogado: 
Dr. Wagner Belotto, Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. 
Denise Madrid, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: A I R R  - 735378/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Arno S.A,, Advogado: 
Dr. Jair Primo Guermándi, Agravado(s): Maria dos Reis Gonçalves, 
Advogado: Dr. Renato Rua fie Almeida, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 736315/2001-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Engesolos - Engenharia de Solos e Fundações S.A., A d 
vogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Manoel 
Domingos do Nascimento, Advogado: Dr. Sóstenes Luiz Filgueiras 
Barbosa, Decisão: sem divergência, não coqhecer do agrjtv'o, Pro
cessor A I R R  - 736321/2001-0 da 3a, Região, Relator: Min- Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Agravante(^): Companhia Vale do Rio
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Doce - C V R D ,  Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): José 
Eustáquio da Silva e Outros, Advogada: Dra. Elainy Cássia de M o u 
ra, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
A I R R  - 736330/2001-0 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Chocolates Garoto S.A., A dv o
gado: Dr. Alexandre Zamprogno, Agravado(s): Maria da Penha Vieira 
Nascimento, Advogada: Dra. Maria da Conceição S. B. Chamoun, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
A I R R  - 736889/2001-3 da 13a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Walter Torre. Júnior Construtora 
Ltda., Advogado: Dr. Divalle Agustinho Filho, Agravado(s): Artur 
Pedro da Silva, Advogado: Dr. Renato Galdino da Silva, .Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  - 
736897/2001-0 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Fischer Fraiburgo Agrícola Ltda., A dv o
gado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Agravado(s): Claudecir Paz 
Maurício, Advogado: Dr. Irineu Voigt Júnior, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 736898/2001- 
4 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Fischer Fraiburgo Agrícola Ltda., Advogado: Dr. O s 
mar Mendes Paixão Cortes, Agravado(s): Tcrtulino Dias da Silva, 
Advogado: Dr. Miguel Telles de Camargo, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 739335/2001-8 da 
15a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante^): U N I B A N C O  - União de Bancos Brasileiros S.A., A dv o
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Luisa Andréa 
Marinelli, Advogado: Dr. Francisco Cassiano Teixeira, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
739920/2001-8 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Vitória Bayern Ltda., Advogado: Dr. Evan- 
dro Alberto da Cunha, Agravado(s): Karel Tmobranslcy, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: A I R R  - 739921/2001-1 da 9a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Banco A m é 
rica do Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): José 
Luiz da Silva, Advogado: Dr. Deusdério Tórmina, Agravado(s): Ba- 
lau S.A. - Mercantil e Industrial, Advogado: Dr. Edison Roberto 
Massei, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 739925/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Donato Pinheiro, A d 
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Galtec 
Galvanotécnica Ltda., Advogado: Dr. Sandra Stamer, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 
739927/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Sônia Regina Barbosa de Castro, A d 
vogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de 
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelino-da Silva Eme- 
renciano, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 740126/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Rápido Federal Viação 
Ltda., Advogado: Dr. Caio Antônio de Souza, Agravado(s): Ildeu 
Lourenço Vieira, Advogado: Dr. Leonardo Antônio Pena Rozzetto, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  
- 740128/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogada: Dra. 
Leila Azevedo Sette, Agravado(s): Wemerson Andrade Dias, A d 
vogado: Dr. João Batista de Lima Filho, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: A I R R  - 740138/2001-8 da 
3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Luiz Alberto Xavier Vilani, Advogado: Dr. Rodrigo Otávio 
de Barros Santos, Agravado(s): Demóstenes Alves de Faria (Espólio 
de), Advogada: Dra. Genoveva Martins de Moraes, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: A I R R  -
740832/2001-4 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): Luciano Pizzatto e Outros, Advogada: Dra. M a r 
ta de Areco Pereira Paiva, Agravado(s): João Henrique Kalabaide, 
Advogado: Dr. Bernardo Moreira dos Santos Macedo, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo por deficiência de traslado e 
intempestivo. Processo: A I R R  - 740919/2001-6 da 9a. Região. R e 
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Credicard S.A. 
Administradora de Cartões de Crédito, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
Grisard, Agravado(s): Fernando Quadros Dalledone, Advogado: Dr, 
Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do agravo. Processo: A I R R  - 741302/2001-0 da 15a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): C o n 
vento e Cardia Ltda., Advogado: Dr. Antenor Pelegrino, Agravado(s): 
Rogério Alves de Almeida, Advogado: Dr. Amauri Sérgio Mortágua, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
A I R R  - 741303/2001-3 da 15a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): T E R Ç A M  - Engenharia e E m 
preendimentos Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Francisco Escanhoela, 
Agravado(s): Edison José Pereira, Advogada:,Dra. Maria do Rosário 
Prestes de Oliveira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo. Processo: A I R R  - 741354/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Deolinda Carreira 
Machado Santos, Advogada: Dra. Marlene Munhóes dos Santos, 
Agravado(s): Cevai Alimentos S.A., Advogado: Dr. Washington A n 
tônio Telles de Freitas Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: A I R R  - 741373/2001-5 da 4a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEE E, Advogada: Dra. Rosângela 
Geyger, Agravado(s): Márcia Aparecida Silva da Silva, Advogado: 
Dr. Erlon Pinto Bresam, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: A I R R  - 746335/2001-6 da 9a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco do 
Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr, Aparecido Domingos Errerias 
Lopes, Agravado(s): António Sueiti Maeda, Advogado: Dr. Luís R o 
berto, Santos, Decisão: sem diyergcnçia, não,conhecer do, çgrqvo. 
Processo: A I R R  - 746337/2001-3 da 13a. Região, Relator: Min.
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LuiZ Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Getúlio 
de Albuquerque Montenegro, Advogado: Dr. Ednaldo de Lima, D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A I R R
- 748656/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): H M G  - Engenharia e Construção Ltda., 
Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): Sérgio da Silva 
Pereira, Advogado.' Dr. João Aparecido Del Faveri. Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: R R  - 362328/1997- 
0 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
V A R I G  S.A. - Viação Aérea Riograndense, Advogado: Dr. Antônio 
Acácio Baltazar Martins Alves Pereira, Recorrido(s): Antônio Félix 
de Oliveira, Advogado: Dr. Laudeiino da Costa Mendes Neto, D e 
cisão: à unapimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
R R  - 364722/1997-2 da 6a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa. Recorrente(s): Usina Trapiche S.A.. Advogado: Dr. José 
Bartolomeu Silva Pçreira, Recorrido(s): Marlene G o m e s  de Araújo, 
Advogada: Dra. Isabel Cristina Santos de Oliveira, Decisão: à una
nimidade. não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
366250/1997-4 da la. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): V A R I G  S.A. - Viação Aérea Riograndense, Advogado: 
Dr. Antônio Acácio Baltazar Martins Alves Pereira, Recorrido(s): 
Wallace Luiz Rocha, Advogado: Dr. Sid H. Ricdei de Figueiredo, 
Advogado: Dr. Luiz Fernando Basto Aragão, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 366903/1997-0 
da la. Região, Relator: Min, Gelson de Azevedo, Recorrcnte(s): 
Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Onilio Correia dos Santos Júnior,
. Recorrido(s): Ana Maria Cardoso Pegado, Advogado: Dr. Luiz Fer
nando Martins da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 369687/1997-4 da la. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Serviço Federal de 
Processamento de Dados - S E R P R O ,  Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Recorrido(s): Décio Ferreira Lindoso, Advogada: Dra. Paula Fras- 
sinetti Viana Atta, Decisão: à unanimidade, decretar a extinção do 
processo c o m  julgamento do mérito (art. 269, inc. V, do CPC ) no que 
concerne à matéria relativa ao 1PC de março de 1990 e seus reflexos, 
e, quanto ao tema ’reintegração’, não conhecer do recurso de revista. 
Falou pelo recorrente a Dra. Regina Coeli Medina de Figueiredo; 
Processo: R R  - 369986/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Ereci Rodrigues da Cruz, Advogado: Dr. José 
Cândido Soares, Recorrido(s): Banco Bamerindus do Brasi! S.A., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
372175/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Fundação para o Desenvolvimento de 
Recursos Hum anos - F H D R ,  Procurador: Dr, Suzette M. R. Angeli, 
Recorrido(s): Edson Ferreira Penadez, Advogado: Dr, Carlos Eduardo 
Martins Machado, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: R R  - 372872/1997-5 da 6a. Região, Relator: 
Min. Luiz- Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Domingos 
Alcides Zampierri. Advogado: Dr. Marcelo José Corrêa de Araújo, 
Recorrido(s): Companhia Siderúrgica do Nordeste - C O S I N O R ,  A d 
vogado: Dr. Inaldo Germano da Cunha. Recorrido(s): B C  Azevedo - 
Transporte e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Jaime Pires de M e 

nezes. Decisão: à unanimidade, conhecer parcialmente da Revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a responsabilidade 
subsidiária, incluir no pólo passivo a C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  
D O  N O R D E S T E  - C O S r N O R .  Processo: R R  - 375688/1997-0 da 
10a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Sindicato dos Odontologistas do Distrito Federal, Advogada: Dra. 
Cristina Alves Costa, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF, Advogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro. Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
377457/1997-4 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. José Augusto de Almeida Paiva, 
Recorrido(s): Vanderlei Carretiero, Advogado: Dr. Emmanuel M a r 
ques Murtinho Braga, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento das diferenças decorrentes da 
integração do valor a título de habitação ao salário e seus reflexos e, 
e m  consequência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na pe
tição inicial, e invertc-sc o ônus da sucumbência, ficando o R e 
clamante isento do pagamento das custas, nos termos da lei. Pro
cesso: R R  - 379340/1997-1 dã 5a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Rccorrente(s): Fundação Pctrobrás de Seguridade Social - 
P E T R O S ,  Advogado: Dr. Manoel Machado Batista, Recorrente(s): 
Arlindo Ruy Amaral Costa, Advogado: Dr. Ary Cláudio Cyrne Lopes, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: â unanimidade, não conhecer do 
recurso da reclamada e, por aplicação do art. 500. caput, inciso III, do 
CPC, não conhecer do recurso adesivo do reclamante. Processo: R R
- 379822/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Claudete Lisboa do Nascimento, Advogado: Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Município de Osasco, 
Procuradora: Dra. Marli Soares de Freitas Basfiio, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença no tocante à reintegração da Reclamante no 
emprego e consectários. Processo: R R  - 388677/1997-8 da 10a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Cleusa 
Aparecida Mancro, Advogado: Dr. Valdir Campos Lima, Recorri- 
do(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - B A N E S P A ,  Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Banespa S.A. - Serviços 
Técnicos e Administrativos, Advogada: Dra, Laudelina de Almeida, 
Advogado: Dr. Benemey Serafim Rosa, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 388717/1997-6 da 
9a. Região, Relator; Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): J 
A  Baggio Construções, Advogada: Dra. Adriane Turin dos Santos, 
Rçcç(rido(s)f femqnda de Almeida Machado dqs Santos, Advogada: 
Dra. Karla Nem es Yãred, Decisão: i unanimidade; conhecer do Re-
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curso de Revista apenas quanto ao tema "Descontos previdenciários e 
fiscais - competência da Justiça do Trabalho“, por divergência ju- 
risprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para declarar a c o m 
petência da Justiça do Trabalho a fim de determinar que sejam efe
tuados os descontos de Imposto de Renda e da Previdência Social 
sobre o montante a ser pago à Reclamante, conforme for apurado e m  
liquidação de sentença, e de acordo c o m  as tabelas vigentes no m o 
mento e m  que o crédito se tornar disponível para a beneficária. 
Processo: R R  - 389823/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2‘ 
Região, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão, Recorrente(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): 
Edgard Calado Cavalcante, Advogado: Dr. R o m e u  Guarnieri, Re- 
corrido(s): Worktime Serviços Temporários Ltda, Advogada: Dra. 
Marlise Fanganiello Damia, Recórrido(s): Tarefa Serviços Emp re
sariais S/C Ltda, Advogada: Dra. Marlise Fanganiello Damia. D e 
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista do M i 
nistério Público, por ilegitimidade. N o  que concerne ao recurso de 
revista do Banco do Brasil S/A, deixar de examinar a preliminar de 
carência de ação argiiída, considerando o disposto no art. 249, § 2° do 
CPC, conhecer, quanto ao vínculo de emprego, por violação do inciso 
II do art. 37 da CF/88, e quanto à responsabilidade solidária, por 
divergência jurisprudencial. N o  mérito, dar-lhe provimento parcial 
para, reformando o acórdão do Tribunal Regional, excluir da con
denação o reconhecimento do vínculo empregatício do Reclamante 
c o m  o Banco do Brasil S/A c converter a responsabilidade solidária a 
ele imposta e m  responsabilidade subsidiária. Processo: R R  - 
389915/1997-6 da 17a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Se- 
nac/ES. Advogado: Dr. José William de Freitas Coutinho, Recor- 
rente(s): Sindicato dos Empregados e m  Entidades Culturais, Recrea
tivas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional 
do Estado do Espírito Santo - S E N A L B A / E S ,  Advogado: Dr. Luís 
Fernando Nogueira Moreira, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: 
Dr. Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do Reclamado e suspender o exame do m e s m o  para apreciar o 
recurso de revista adesivo do Reclamante, dele conhecendo, por vio
lação do artigo 2o, § 4°, da Lei n° 5.584/70 e. no mérito, dar-lhe 
provimento para anular o v. acórdão regional, restabelecendo a r. 
sentença, ficando prejudicado o exame do mérito do recurso do R e 
clamado. Processo: R R  - 389928/1997-1 da 6a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. 
Marcos de Almeida Cardoso. Recorrido(s): Micheline Dayse G o m e s  
Batista. Advogado: Dr. Waldomiro Brilhante da Nobrega, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade aos Enunciados 
n“s 219 e 329 da Súmula do T S T  e, no mérito, dar-lhe provimento 
para modificar o v. acórdão regional e excluir da condenação os 
honorários advocatícios. Esteve presente ao julgamento Dr. Carlos 
Elias Júnior, tendo sido deferida a juntada de instrumento de m a n 
dato. Processo: R R  - 390220/1997-4 da 15a. Região. Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorreme(s): Dalmiro Grigolli, Advogado: Dr. 
Osmar Tadeu Ordine, Advogado: Dr. Robério Sulz Gonçalves Júnior, 
Recorrido(s): Comércio- e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A., A d 
vogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Decisão: á unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
390222/1997-1 da 6a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Recorrido(s): Marco Antônio Pedrosa, Advogado: Dr. A n 
selmo Pacheco de Albuquerque, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista, porque deserto. Processo: R R  - 
390278/1997-6 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Banco Bandeirantes do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
João Bosco Borges Alvarenga, Reeorrido(s): Giovana de Oliveira. 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, dei
xar de examinar a arguição de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, nos termos do art. 249. § 2°, do CPC; conhecer do 
recurso de revista quanto aos temas "bancário - ajuda-alimemaçâo - 
natureza jurídica”, "correção monetária - época própria" e "horas 
extras e reflexos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para excluir da condenação a integração da 
parcela alusiva à ajuda-alimentação no salário da Reclamante e de
terminar a incidência da correção monetária imediatamente após o 5° 
dia útil do mês subsequente ao da prestação do trabalho. Processo: 
R R  - 390326/1997-1 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. 
Recorrente(s): Heleno Cassimiro da Silva, Advogada: Dra. Ana Paula 
Zatz. Recorrido(s): Condomínio Edifício Margarida Maria. Advoga
do: Dr. José Monteiro do Amaral, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso. Processo: R R  - 390361/1997-1 da 4a. Região.
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Lacesa S.A. - Indústria 
de Alimentos, Advogado: Dr. Paulo César do Amaral de Pauli, Re- 
corrido(s): Cláudio Gerhard. Advogado: Dr. Sebaldo Edgar Saenger 
Júnior. Decisão: ã unanimidade, conhecer do recurso, por divergência 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para modificar o v. acórdão 
regional e restringir a condenação ao excesso dc jornada que re
presente período superior a cinco minutos, antes e/ou após a jornada 
de trabalho, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 23 da SDI1. 
Processo: R R  - 391960/1997-7 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrcnte(s): Milton Penna, Advogado: Dr. Darmy M e n 
donça, Recorrido(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - 
FEBEM/SP, Advogada: Dra. Silvia Elaine Malagutti Leandro. D e 
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Abono por tempo de serviço", por divergência e. no mérito, negar- 
lhe provimento. Processo: R R  - 392094/1997-2 da 10a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Reconente(s): Vicente Parisi Neto 
e Outros, Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recorrido(s): Te
lecomunicações Brasileiras S.A. - T E L E B R Á S ,  Advogado: Dr. Sérgio 
Roberto.Roncador, Advp “

Santos, Recorrente(s): Lúcia Maria Ribeiro MarZuca e Outro, A d 
vogada: Dra. Maria das Graças da Costa, Recorrido(s): Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - B A N D E P E ,  Advogado; Dr. Valder 
Rubens de Lucena Patriota, Recorrido(s): B A N D E P R E V  - Bandepe 
Previdência Social, Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino. D e 
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso. Esteve presente ao 
julgamento Dr. Carlos Elias Júnior, tendo sido deferida a juntada dc 
procuração. Processo: R R  - 393412/1997-7 da 6a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco Bandeirantes do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel. Recorrido(s): Ana Lúcia da 
Silva Santos, Advogado: Dr. Paulo Elísio Brito Caribé, Recorrido(s): 
Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: R R  - 
394797/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Caixa Económica Federal - CEF, Advogado: Dr. Moa- 
cyr Fachinello, Recorrido(s): Lucíano Lyznik da Silva, Advogado: Dr. 
Clóvis dos. Santos Rosário. Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por 
violação do art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar que se proceda aos descontos das contribuições previ- 
denciárias e do Imposto de Renda, devidos por lei, observado o 
Provimento n° 01/96, da Corregedoria-Gera! da Justiça do Trabalho. 
Processo: R R  - 394801/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Zeni dos Santos da Silva, A d 
vogado: Dr. Paulo Sérgio Maldonado Garcia, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 396431/1997-1 
da 15a. Região, Relator. Min, Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Município de Sorocaba, Procurador: Dr. Dorival D e F O m o ,  Recor- 
rido(s): Jrineu Beliini e Outros, Advogada: Dra. Maria Cecília Ferro 
Pereira de Saboya, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: R R  - 399173/1997-0 da 6a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Rede Nordeste de C o m u 
nicação Ltda. (TV Asa Branca), Advogado: Dr. Edmilson Boaviagem 
Albuquerque Melo Júnior, Recorrido(s): João de Barros Silva, A d 
vogado: Dr. José Tavares de Sousa Filho, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas e m  relação ao Enunciado n“ 
330 da Súmula da Jurisprudência do TST. por contrariedade, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento 
das parcelas, sem ressalvas, constantes do Termo do Rescisão C o n 
tratual. Processo: R R  - 401899/1997-0 da 17a. Região. Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Reconente(s): Estado do Espírito Santo, Pro
curador: Dr. Valéria Reisen Scardua, Recorrido(s): Eronilde Miranda 
de Castro e Outros. Advogado: Dr. Fernando Barbosa Neri, Decisão: 
à unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito, c o m  
base no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, restando 
prejudicado o recurso de revista interposto pelo Estado do Espírito 
Santo. Processo: R R  - 404655/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Instituto de Saúde do Paraná. 
Advogado: Dr. Madelon de Mello Ravazzi. Recorrido(s): Esdras Fe- 
lício Pinheiro, Advogado: Dr. Dinei Faversani. Decisão: à unani
midade. não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
404670/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Rodoférrea Construtora de Obras Ltda., Advogada: 
Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira. Recorrido(s): Luiz A n 
tônio Folquening, Advogado: Dr. Orandi Almeida, Decisão: à una
nimidade. conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"Quitação. Enunciado n° 330”, por contrariedade ao Enunciado n° 
330/TST, e, no mérito dar-lhe provimento para excluir da condenação 
as parcelas que constem do Termo de Rescisão do Contrato de Tra
balho. sobre as quais não exista ressalva expressa e especificada. 
Processo: R R  - 406032/1997-6 da 13a. Região, Relator: Min. Wal- 
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Toália S.A. Indústria Têxtil. 
Advogada: Dra. A n a  Cláudia Moita Rodrigues de Lemos, Recor- 
rido(s): Mauro Go m e s  da Silva, Advogado: Dr. Reinaldo Ram os dos 
Santos Filho, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de de
serção argüida e m  contra-razões, e conhecer do Recurso de Revista 
quanto à multa por atraso no pagamento das verbas rescisórias, por 
violação do artigo 477, parágrafo oitavo, da CLT, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o 
ônus de sucumbência quanto ãs custas processuais, ficando o Re
clamante isento do pagamento, na forma da lei. Processo: R R  - 
407968/1997-7 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa. Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Rosimário Basílio Borges, A d 
vogado: Dr. Sérgio Paulo Corrêa de Mello. Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 408053/1997-1 
da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim,
Recorrente(s): Serviço Social do Comércio - Administração Regional 
no Estado do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Roberta Di Franco 
Zucca, Recorrido! s): Conceição dos Santos Nicolau e Outros. A d 
vogado; Dr. Gil Luciano Moreira Domingues. Decisão: â unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista quanto às matérias "Plano 
Bresser" e "Plano Verão” e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, c o m  a inversão do ônus da sucumbên- 
cia.Processo: R R  - 410480/1997-2 da 9a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Sul Brasileiro Crédito 
Imobiliário S.A., Advogado: Dr. Cléa Mara Luvizotto, Recorrido(s): 
Anderson Selson Perez Martins, Advogada: Dra. Maria Conceição 
Ramos Castro, Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista 
quanto aos temas "incompetência da Justiça do Trabalho quanto aos 
descontos previdenciários e fiscais" e "horas extras de intervalo"; 
também por unanimidade, conhecer do Apelo quanto ao tenta "mi
nutos que antecedem c sucedem à jornada normal c, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial, para excluir da condenação as horas extras

será considerado c o m o  hora extra e totalidade do tempo que exceder 
à jornada normal. Processo: R R  - 410482/1997-0 da 9a. Região.
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentc(s): C a 
cique de Embalagens Ltda.. Advogada: Dra. Angela Benghi, Re- 
corrido(s): Wilson José Mendes’ Advogado: Dr. Lélio Shirahishi To- 
managa. Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e. 
no mérito, dar-lhe provimento para, determinar que se proceda aos 
descontos de Imposto de Renda e INSS, nos termos das Lei n° 
8.213/91, 8.541/92 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, que na contagem das horas extras sejam des
prezados lapsos de até cinco minutos antes ou após a duração normal 
do trabalho, desde que não excedidos e que a correção monetária dos 
salários seja calculada a partir do 5° dia útil do mês subsequente ao 
vencido.Processo: R R  - 411933/1997-4 da 9a. Região. Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Cartório da Oitava Vara Cível da 
Comarca de Curitiba, Advogado: Dr. Marcius Fontoura Lass, Re- 
corrido(s): Josélía Nabia Elias de Lima, Advogado: Dr. Jamil Nabor 
Caleffi, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema alusivo à c o m 
petência da Justiça do Trabalho - descontos previdenciários, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos des
contos das contribuições prev idenciárias, devidos por lei, observado o 
Provimento n° 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
Processo: R R  - 412780/1997-1 da la. Região. Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa. Recorrente(s): Petrobrás Distribuidora S.A.. A d 
vogado: Dr. João Baptista Lousada Câmara, Advogado: Dr. Marcos 
Dibe Rodrigues, Recorrido(s): Pelópidas Monteiro Oliveira Rosas, 
Advogado: Dr. Márcio Barbosa, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 414352/1998-3 da 12a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Recor- 
rente(s): Antônio Alves de Morais e Outros, Advogado: Dr. Prudente 
José Silveira Mello, Recorrido(s): Metalúrgica Wetzel S.A., A dv o
gado: Dr. Edinei Antônio Dal Piva, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer da Revista quanto ao tema Honorários Advocatícios. C o 
nhecer quanto à multa rescisória e, no mérito, dar-lhe provimento 
para acolher o pagamento da multa rescisória, nos termos previstos no 
artigo 477, § 8“, da CLT, nos limites do pedido.Processo: R R  - 
414883/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): C  R  Schneider S.A., Advogado: Dr. Adal
berto Alexandre Snel. Recorrido(s): Esmeralda Maria da Silva, A d 
vogado: Dr. N o é  Schimitt, Decisão: à unanimidade, conhecer da re
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento do adicional de insalu
bridade.Processo: R R  - 415103/1998-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes- de Amorim. Recorreme(s): Sandra R e 
gina da Silva e Outras, Advogada: Dra. Lúcia Soares D. de A. Leite. 
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. A d 
vogado: Dr. Vicente Martins da Costa Júnior, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
416015/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Itautec Philco S.A., Advogado: Dr. Renato 
de Paula Mietto. Recorridoís): Jorge Luiz Torres, Advogado: Dr. José 
Carlos Arouca, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para,’ reformando o acórdão regional, jul
gar improcedente o pedido de reintegração, b e m  c o m o  de salários e 
demais consectários durante o período estabilitário. Sucumbência in
vertida. Prejudicada análise do tema "estabilidade do empregado su
plente da C I P A ”, e m  face do conteúdo da decisão retro.Processo: R R  
- 416023/1998-0 da 2a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito. Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Cláudia 
Grizi Oliva, Recorridoís): Maria Rodrigues da Silva Costa Gonçalves, 
Advogado: Dr. José Torres Pinheiro Júnior, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla
mação trabalhista, invertendo o ônus da sucumbência e m  relação às 
custas processuais. Processo: R R  - 416320/1998-5 da 2a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): M u 
nicípio de Osasco, Advogado: Dr. Marli Soares Freitas Basilio, Re- 
corrente(s): Antenir Lopes da Silva, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos. 
Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista por contrariedade ao 
Enunciado 123/ T S T  e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar 
a incompetência da Justiça do Trabalho para o feito e, anulando os 
atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual 
C o m u m  do Estado de São Paulo (art. 113, § 2°, CPC). Prejudicada a 
apreciação dos demais temas da Revista, b e m  com o do apelo do 
Reclamante. Processo: R R  - 416824/1998-7 da 2a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): B A N E S P A  
S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. José Al
berto Couto MacieL Reconido(s): Roberto Gomes, Advogado: Dr. 
Adair Peres de Carvalho. Decisão: a unanimidade, conhecer da R e 
vista e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão 
regional, julgar improcedente o pedido de diferença salarial decor
rente da equiparação salarial, c o m  a inversão da sucumbência. Pro
cesso: R R  - 416845/1998-0 da 15a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Firmino Costa Indústria 
e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Valéria Villar Arruda. Recorri- 
do(s): Manoel Aparecido Cruz, Advogado: Dr. Wilson Senigalia, D e 
cisão: à unanimidade, conhecer da Revista e. no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a multa prevista no artigo 477. § 
8°. da CLT.Processo: R R  - 416959/1998-4 da 2a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Município de 
Osasco, Procurador: Dr. Lilian Macedo Champi Gallo, Recorrido(s): 
Adilson Bragame, Advogada: Dra. Simone Beralda Tavares, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
418318/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes
de Amorim, Recpçrenteís):. Meridional de Tabacos do Brasil S.A.. 
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dade, conhecer parcialmente da Revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que se proceda aos descontos, previden- 
ciários e fiscais, nos termos do Provimento 01/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho.Processo: R R  - 418629/1998-7 da 2a. 
Região, Relator: Min, Aloysio Santos; Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 2' Região, Procurador: Dr. Rulh Maria Fortes 
Andalafet, Recorrido(s): Município de Cubatão, Procurador: Dr. 
Eduardo G o m e s  de Oliveira, Recorrido(s): Martha Eliza.beih de To
ledo Dias, Advogado: Dr, Manoel Herzog Chainça. Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por conflito jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional 
e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, c o m  
inversão do ônus da sucumbência quanto às custas judiciais. Pro
cesso: R R  - 419083/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Cláudia 
Grizi Oliva, Recorrido(s): Valdeth Gu s m ã o  Viana de Andrade, A d 
vogado: Dr. Oswaldo Lima Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por conflito jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar im
procedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, c o m  inversão do 
ónus da sucumbência quanto às custas judiciais. Processo: R R  - 
419138/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra. Marli Soares de 
Freitas Basílio, Recorrido(s): Dulcinéía Miranda da Silva, Advogado: 
Dr. Antônio José dos Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente 
a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, c o m  inversão do ônus da 
sucumbência quanto às custas. Processo: R R  - 421718/1998-7 da 3a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 3* Região, Procurador: Dr. José Diamir da 
Costa, Recorrido(s): José Maria Gil de Souza, Advogado: Dr. Cesário 
Luís Padilha, Recorrido(s): Município de Itaobim, Advogado: Dr. 
Geraldo Ferreira Rocha, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
dc revista, por conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a 
ação trabalhista, rejeitando os pedidos, c o m  inversão do ônus da 
sucumbência quanto às custas judiciais. Processo: R R  -
421945/1998-0 da 6a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Edinilda Cavalcanti Ribeiro R o m a  e O u 
tros, Advogada: Dra. Sonja Maria Florêncio, Recorrido(s): Fundação 
dos Economiários Federais - F U N C E F ,  Advogado: Dr. Francisco Pi
res Braga Filho, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, A d 
vogado: Dr. Raimundo Reis de Macedo, Decisão: à unanimidade, 
conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor
man do o acórdão regional, restabelecer a sentença de origem que 
reconheceu a nulidade da alteração unilateral do contrato e julgou 
parcialmente procedente o pedido inicial para deferir o pagamento do 
auxílio-alimentação a partir da data de sua supressão, b e m  c o m o  a 
integração da referida verba na complementação de aposentadoria dos 
Reclamantes.Processo: R R  - 421946/1998-4 da 6a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Usina Barão 
de Suassuna S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwan- 
der, Recorrido(s): Ama ro Roque Bezerra, Advogado: Dr. José Carlos 
Siqueira de Assunção, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, de
terminar o retomo dos autos ao T R T  de origem, a fim de que prossiga 
na apreciação do Agravo de Petição, c om o entender de direito.
; Processo: R R  - 422789/1998-9 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Jair 
Lopes da Silva, Advogada: Dra. Suely de Fátima Casseb, Decisão: à 
unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, negar-lhe provimen- 
to.Processo: R R  - 423185/1998-8 da 10a. Região. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Josabete Franca da 
Cruz e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Pro
curador: Dr. Vicente Martins da Costa Júnior, Decisão: à unanimi
dade. não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
423188/1998-9 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Maria de Jesus Lima e Outros, Advogado: 
Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Edu
cacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Sérgio da Costa 
Ribeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, 
negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação.
; Processo: R R  - 423210/1998-7 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Natália Mesquita da 
Silva e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorrido(s): Distrito Federal (Extinta Fundação Educacional do Dis
trito Federal), Advogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R U  - 
423218/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Basf S.A., Advogado: Dr. Vagner Polo, 
Recorrido(s): Marco Antônio Cândido de Oliveira, Advogado: Dr. 
Rosângela Julian, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: R R  - 426746/1998-5 da 10a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrido(s): Janete Lima 
de Carvalho e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de. Re 
sende, Recorrtdo(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogada: Dra. Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
426748/1998-2 da 10a. Região, Relator. Min. Luiz. Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Rosa Vieira Carneiro e Outras, Advogada:

Diário dfi Justiça;
Dra. Ana Paula da Silva, Recorrido(s): Fundação Educacional do 
Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr, Vicente Martins da Costa 
Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: R R  - 426752/1998-5 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Rachel Ferreira Marçal 
e Outros. Advogada: Dra. Ana Paula da Silva. Recorrido(s): Distrito 
Federal (Extinta Fundação Educacional do Distrito Federal), A d v o 
gada: Dra. Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 436473/1998-9 da 
10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Leila A p a 
recida Dias e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Pro
curador: Dr. Vicente Martins da Costa Júnior, Decisão: à unanimi
dade. não conhecer do recurso. Processo: R R  - 436950/1998-6 da 
3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 3* Região, Procurador: Dr. José Diamir da 
Costa, Recorrido(s): José Osmar Loures, Advogado: Dr. Luiz H e n 
rique Martins Salomão, Recorrido(s): Município de Poços de Caldas. 
Advogado: Dr. Edivaldo José Latrônico, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por conflito jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e 
julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, c o m  
inversão do ônus da sucumbência, quanto às custas judiciais. Pro
cesso: R R  - 437106/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do 
Sul, Procurador: Dr. Adriana Maria Neumann, Recorrido(s): Lauri 
Venites, Advogado: Dr. Sérgio Gallas do Amaral, Decisão: à una
nimidade, conhecer da Revista por contrariedade ao Enunciado 123 e. 
no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho para o feito e, anulando os atos decisórios, de
terminar a remessa dos autos à Justiça Estadual C o m u m  do Estado do 
Rio Grande do Sul (art. 113, § 2°, CPC). Prejudicada a apreciação dos 
demais temas da Revista.
; Processo: R R  - 438091/1998-1 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Regina Aparecida R o 
drigues da Silva e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: à unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
438096/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Ana Rodrigues Pereira da Silva e Outras, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende,. Recorrido(s): Dis
trito Federal (Extinta Fundação Educacional do Distrito Federal); A d 
vogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 438135/1998-4 da 
10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Re- 
corrente(s): Irene Antônia de Jesus Freitas e Outros, Advogado: Dr. 
Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Distrito Federal (Ex
tinta Fundação Educacional do Distrito Federal), Advogado: Dr. Sér
gio da Costa Ribeiro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. Processo: R R  - 438138/1998-5 da 10a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Dal- 
m o  Jaenicke e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Re
sende, Recorrido(s): Distrito Federal (Extinta Fundação Educacional 
do Distrito Federal), Advogada: Dra. Rosamira Lindóia Caldas, D e 
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
R R  - 438153/1998-6 da 10a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrente(s): Francisco Teixeira da Silva, Advogada: Dra. 
Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro de Oliveira, Recorrido(s): E m 
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. João 
M a r m o  Martins, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: R R  - 441386/1998-4 da la. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho da 1" Região, Procurador: Dr. Luiz. Eduardo Aguiar do 
Valle, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - 
E M B R A T E L ,  Advogada: Dra. Lísia B. Moniz de Aragão, Recor- 

rido(s): Raphael Fernandez Moraes e Outros, Advogado: Dr. A. D. 
Meirelles Quintella,.Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
do Ministério Público do Trabalho; conhecer do Recurso de Revista 
da Reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 
acórdão regional, restabelecer a sentença de primeiro grau que julgou 
improcedente o pedido. Processo: R R  - 449954/1998-7 da 11a. R e 
gião, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado 
do Amazonas - Polícia Militar do Amazonas, Procurador: Dr. Si- 
monete G o m e s  Santos, Recorrido(s): Eva Marques de Souza Santana, 
Advogada: Dra. Maria José de Oliveira Ramos, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame do 
outro tema veiculado na Revista. Processo: R R  - 451694/1998-5 da 
10a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): [dália Via
na de Souza Barbosa e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogado: Dr. Antônio Vieira de Castro Leite, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: R R  - 452515/1998- 
3 da 10a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Reconente(s): Maria 
Lúcia de Souza Almeida e Outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Bor
ges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Fe
deral - FEDF, Advogado: Dr. Antônio Vieira de Castro Leite, D e 
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: R R  - 
452516/1998-7 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Tânia Maria Banho de Andrade Reis e Outros, Adv o
gado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Antônio 
Vieira de Castro Leite, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso. Processo: R R  - 452517/1998-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Margarete Neves Pereira e Ou-
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tros. Advogado: Dr. Marcos Luís Borges dc Resende, Recorrido(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. 
Sérgio da Costa Ribeiro. Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso. Processo: R R  - 452519/1998-8 da 10a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos. Recorreme(s): Maria Mercedes da Silva e O u 
tros, Advogado: Dr, Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. 
Iolete Maria Fialho de Oliveira, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso dc revista. Processo: R R  - 452523/1998-0 da 10a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Waldecí Car
doso de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogado: Dr. Antônio Vieira de Castro Leite, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
452799/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min, Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, Procurador: 
Dr. José Diamir da Costa, Recorrido(s): Ana Paula Almada Pinto, 
Advogado: Dr. Juber Araújo Rodrigues, Recorrido(s): Município de 
Itamarati de Minas, Advogado: Dr. Joarês Sílvio da Costa, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por conflito jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão 
regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pe
didos, c o m  inversão do ônus da sucumbência quanto às custas ju
diciais. Processo; R R  - 452800/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* 
Região, Procurador: Dr. José Diamir da Costa, Recorrido(s): Érica 
Barbosa Rodrigues Proença, Advogado: Dr. Juber Araújo Rodrigues, 
Recorrido(s): Município de Itamarati de Minas, Advogado: Dr. Joarês- 
Sílvio da Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a ação 
trabalhista, rejeitando os pedidos, c o m  inversão do ônus da sucum
bência quanto às custas judiciais. Processo: R R  - 454294/1998-2 da 
12a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): De- 
biga’s Restaurante de Buffet Ltda., Advogado: Dr. Antônio Marcos 
Véras, Recorrido(s): Cleusa Aparecida Alves Wolffe, Advogado: Dr. 
Geraldo Bruscato, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para determinar a incidência dos descontos fiscais sobre os 
créditos trabalhistas salariais devidos ao Autor, de acordo c o m  as 
tabelas vigentes à época da liquidação da sentença, na forma do art. 
46 e parágrafos da Lei n° 8541/92 e Provimento 1/96 da CGJT. 
Processo: R R  - 454918/1998-9 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  

Procurador: Dr. Aldemar Salles, Recorrido(s): Hiram Garcia Thome, 
Advogado: Dr. Marcelo Augusto da Costa Freitas, Decisão: à una
nimidade, conhecer da Revista por contrariedade ao Enunciado 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incom
petência da Justiça do Trabalho para o feito e, anulando os atos 
decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual C o m u m  
do Estado do Amazonas (art. 113, § 2o, CPC). Prejudicada a apre
ciação dos demais temas da Revista.Proeesso: R R  - 454946/1998-5 
da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da A d 
ministração - S E A D ,  Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, Re- 
corrido(s): Almira Ferreira de Souza, Advogado: Dr. Níldo Nogueira 
Nunes, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista por contra
riedade ao Enunciado 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para o feito e, anu
lando os atos decisórios, determinar a remessa dos autos â Justiça 
Estadual C o m u m  do Estado do Amazonas (art. 113, § 2°, CPC). 
Prejudicada a apreciação dos demais temas da Revista.Proeesso: R R
- 454948/1998-2 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco G u e 
des de Amorim, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Tribunal de 
Contas dos Municípios - T C M ,  Procuradora: Dra. Vivien Medina 
Noronha, Recorrido(s): Maria Inez de Oliveira Rodrigues, Advogada: 
Dra. Maria Mota Acioly, Decisão: à unanimidadç, conhecer da R e 
vista por ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho 
para o feito e, anulando os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça Estadual C o m u m  do Estado do Amazonas (art. 113, § 
2°, CPC). Prejudicada a apreciação dos demais temas da Revista.
; Processo: R R  - 457033/1998-0 da 21a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros 
Neto, Recorrido(s): Maria Suely da Silva, Advogado: Dr. José Ale
xandre Sobrinho, Recorrido(s): Município de João Câmara, Adv o
gado: Dr, Paulo Machado da Costa, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 457402/1998-4 da 
9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Usina 
Alto Alegre S.A. - Açúcar e Álcooj, Advogada: Dra. Márcia Regina 
Rodacoski, Recorrido(s): Oscar Ram os Rodrigues, Advogado: Dr. 
Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto à matéria "descontos previdenciários e fiscais
- competência da Justiça do Trabalho", por violação do art. 114 da 
Constituição Federal; quanto aos temas "correção monetária - época 
própria", por divergência jurisprudencial; no mérito, dar-lhe provi
mento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, de
terminar que se proceda aos descontos dos valores relativos à con
tribuição previdenciária e ao Imposto de Renda, devidos por lei, 
observado o Provimento n° 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho e determinar a incidência da correção monetária imedia- 
tamente após o 5° dia útil do mês seguinte ao da prestação do 
trabalho. Processo: R R  - 458812/1998-7 da 5a. Região, Relator 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrcntc(s): Ministério Público do Tra
balho da 5“ Região, Procurador: Dr. Cláudia Pinto, Recorrido(s): 
Maria da Conceição Nunes Gonçalves, Advogado: Dr. Sérgio Bar- 
tilotti, Recorrido(s): Município de Alagpinhas-, Decisão: à unanimi-
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dade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudência! 
e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao 
pagamento do valor equivalente ao do salário referente ao mês de 
setembro/95 e a dez dias do mês de outubro do m e s m o  ano. Pro
cesso: R R  - 460498/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Miriam Yumi Sakamoto. A d 
vogada: Dra. Idamara Pasqualotto, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 461323/1998-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): D. Guariza 
e Filhos Ltda., Advogado: Dr. João Casillo, Recorrido(s): João Batista 
de Meneses, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"horas extras - minutos que antecedem e sucedem à jornada de tra
balho", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que na apuração das horas extras sejam 
desprezados lapsos de tempo de até cinco minutos antes ou após a 
duração normal do trabalho; e, se ultrapassado esse lapso temporal, 
seja considerado c o m o  extraordinário todo o tempo que exceder a 
jornada normal de trabalho do Reclamante. Processo: R R  - 
461618/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Vega Sopave S.A.. Advogado: Dr. João Carlos 
Caseila, Recorrido(s): José Carlos da Silva, Advogado: Dr. José Luiz 
de Moura, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto à integração do adicional de insalubridade nos re
pousos do período, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando, e m  parte, o v. acórdão do Regional, excluir tal 
parcela da condenação. Processo: R R  - 463830/1998-4 da 19a. R e 
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorren- 
te(s): Margarida Correia dos Santos e Outra, Advogado: Dr. Fernando 
Carlos Araújo de Paiva, Recorrido(s): Fundação de Saúde do Estado 
de Alagoas - F U S A L ,  Advogado: Dr, Jeferson Luiz de Barros Costa, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: R R  - 464293/1998-6 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Reconente(s): Maria Joelita de Oliveira Santos e Outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. El- 
denor de Sousa Roberto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 464297/1998-0 da 10a. Região, 
Relator: Min, Aloysio Santos, Recorrente(s): Stelina Carlos Caval
cante e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, A d 
vogada: Dra Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 465896/1998-6 da 
11a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Rccorrente(s): 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - S E D U C ,  Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fon
seca de Góes, Recorrido(s): Sesisnando Lagos Rodrigues Filho, D e 
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso por contrariedade ao 
Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito 
e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exa
m e  do outro tema veiculado na Revista. Processo: R R  - 
465897/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - S E D U C .  Procurador: Dr. Alzira 
Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Raimunda Car
valho Pereira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: R R  - 466038/1998-9 da 12a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Reçorrente(s): Maria Neide 
de Melo Espíndola, Advogado: Dr. Sidney Guido Carlin Júnior, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12“ Região, Procu
rador: Dr. Viviane Colucci, Recorrido(s): Estado de Santa Catarina, 
Procurador: Dr. Helder Teixeira de Oliveira, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do Recurso do Ministério Público e conhecer do Apelo 
da Reclamante e. no mérito, dar-lhe parcial provimento para de
terminar o pagamento do adicional de horas extras, nos moldes do 
Enunciado 85 desta Corte.
, Processo: R R  - 467518/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Valéria Pereira de Sou
za, Advogado: Dr. Daniel Von Hohendorff, Recorrido(s): Município 
de Sapucaia do Sul, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Silva Adolfo, 
Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: R R  - 472039/1998-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Município de Osasco, Procu
rador: Dr. Lilian Macedo Champi Gallo. Recorrido(s): Márcia Regina 
Barroso, Advogado: Dr. Miguel Nascimento Soares, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por conflito jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional 
e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, c o m  
inversão do ônus da sucumbência quanto às custas judiciais. Pro
cesso: R R  - 473071/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo. Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Altair Luiz Ehrlich, Advogado: 
Dr. Milton José Gnoato Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência, apenas quanto aos descontos previdenciários 
e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se 
proceda aos descontos previdenciários e fiscais, incidentes sobre as 
parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante e m  decorrência da 
condenação, por ocasião da liquidação, observado o Provimento n° 
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: R R  - 
478300/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3“ Região, Procurador: 
Dr. Arlélio de Carvalho Lage, Recorrido(s): José Pedro da Silva, 
Advogado: Dr. Arnon José Nunes Campos, Recorrido(s): Município 
de Coronel Fabriciano, Advogado: Dr. José Márcio Barcelos Costa, 
Recorrido(s): Paulo Almir Antunes, Advogado: Dr. José Célio Ri
beiro, Recorrido(s): Francisco Assis Tho maz Simões, Decisão: à una
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nimidade, conhecer do- recurso de revista, por conflito jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional 
e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com 
inversão do ônus da sucumbência quanto às custas judiciais. Pro
cesso: R R  - 480565/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. João Ba
tista Brito Pereira, Recorrente(s): Elevadores Otis Ltda., Advogada: 
Dra. Rosana Rodrigues de Paula. Recorrido(s): José Castro Mendes, 
Advogado: Dr. Randal Damasceno Lima, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao adicional de pe- 
riculosidade, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maio
ria, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do 
adicional de periculosidade e seus reflexos, vencido o Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito. Processo: R R  - 480585/1998-4 da 6a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rente(s): Manoel de Almeida Castro Neto, Advogado: Dr. Cláudio 
Francisco de Menezes Rosendo, Recorrido(s): Município do Cabo de 
Santo Agostinho. Advogado: Dr. Edson de Souza C. Miranda, D e 
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
R R  - 481000/1998-9 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3" Região, Pro
curador: Dr. José Diamir da Costa, Recorrido(s): Hildebrando Ferreira 
dos Santos, Advogada; Dra. Maria Brito Mendes, Recorrido(s): M u 
nicípio de Bandeira, Advogado: Dr. João dos Santos Amaral Neto, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por conflito 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. 
acórdão regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando 
os pedidos, c o m  inversão do ônus da sucumbência quanto às custas 
judiciais. Processo: R R  - 481070/1998-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Vera Lúcia 
Franklin, Advogado: Dr. Paulo Roberto Cam pos Vaz, Recorrido(s): 
Município de Amaporã, Advogada: Dra. Inis Dias Martins, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
481915/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Recorrente(s): W  Roth S.A. Indústria Gráfica, Adv o
gado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto. Recorrido(s): Urandy Moraes 
Santos, Advogada: Dra. Alda Faria dos S. A. de Jesus, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
482033/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s):- Estado do Amazonas - Superintendência de 
Saúde do Estado do Amazonas - S U S A M ,  Procurador: Dr. Ruth 
Ximenes de Sabóia, Recorrido(s): Suely Maria Mendes, Advogado: 
Dr. Aldemir Almeida Batista, Decisão: à unanimidade, deixar de 
examinar a preliminar de nulidade do acórdão do Regional, nos ter
mos do art. n° 249, § 2°, do CPC, e conhecer do Recurso, por 
contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, determinar a 
remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, res
tando prejudicado o exame do outro tema veiculado na Revista. Pro
cesso: R R  - 483119/1998-4 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3“ Região, 
Procurador: Dr. Arlélio de Carvalho Lage, Recorrido(s): Geraldo Ma- 
gela Diniz, Advogado: Dr. Hermes Muzzi, Recorrido(s): Município 
de Alpercata, Advogado: Dr. Gilvan de Oliveira Machado, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por conflito jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão 
regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pe
didos, c o m  inversão do ônus da sucumbência quanto às custas ju
diciais. Processo: R R  - 483912/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Rocha Agência 
Marítima Ltda., Advogado: Dr. Márcio Marques Gabardo, Recor- 
rido(s): Carlos Eugênio Constanzo, Advogado: Dr. Paulo Afonso Zai- 
na, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar- 
lhe provimento para expungir da condenação o salário "in natura" e 
reflexos decorrentes, determinar que se proceda os descontos pre
videnciários e fiscais pertinentes e, ainda que a correção monetária 
seja aplicada somente a partir do quinto dia útil subseqüente ao mês 
da prestação do serviço. Processo: R R  - 492605/1998-3 da 3a. R e 
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorren- 
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, 
Recorrido(s): Licínio Marcos Pinto, Advogado: Dr. Henrique de Sou
za Machado, Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista quan
to aos temas "nulidade por negativa de prestação jurisdicional", "Fo
lhas Individuais de Presença", "minutos que antecedem e/ou sucedem 
à jornada normal" e "reflexo de horas extras nos sábados"; conhecer 
da Revista quanto ao tópico "época própria da atualização monetária” 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária dos salários seja calculada a partir do 5° dia útil do mês 
subseqüente ao vencido. Processo: R R  - 495392/1998-6 da 10a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Valderina Fer
reira G o m e s  e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de R e 
sende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogado; Dr. Sérgio Silveira Banhos, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
495393/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Mariela Souza de Jesus, Advogado: Dr. 
Rubens Santoro Neto, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados e m  
Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação 
e Formação Profissional de Brasília - S E N A L B A ,  Advogado: Dr. 
Djalma Nogueira dos Santos Filho, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 496631/1998-8 da 
9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Re- 
corrente(s): Ferrovia Sul Atlântico S. A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Geraldo Luiz de Melo, Advogado: Dr. 
Jaziel Godinho de Morais. Decisão: à unanimidade, conhecer da R e 
vista quanto ao cerceamento de defesa (denunciação da lide), por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
; Processo: R R  - 498130/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa. Recorrente(s): Município de Manaus, Pro
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curador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Deu- 
zarina Silva de Araújo, Advogada: Dra. Hosannah Souza de Alencar, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: R R  - 503820/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2“ Região. 
Procuradora: Dra. Maria Helena Leão Grisi, Recorrido(s): Haydée 
Tuan Aguiar, Advogado: Dr. Antônio Augusto V. Gouveia. Recor- 
rido(s): Fundação Professor Doutor Manoel Pedro Pimentel - FU N A P .  
Advogado: Dr. Henrique d’Aragona Buzzoni, Decisão: à unanimi
dade, conhecer do recurso de revista, por conflito jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e 
julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, c o m  
inversão do ônus da sucumbência quanto às custas judiciais. Pro
cesso: R R  - 516485/1998-4 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Consuêlha Maria do Nascimento e Outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Â n 
gela Victor Bacelar Wagner, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: R R  - 517249/1998-6 da 3a. Região. 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 3* Região, Procurador: Dr. Silvana Ranieri de Albu
querque Queiroz, Recorrido(s): Município de Ibirité, Advogada: Dra. 
Natália da Silva Teixeira Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): G e 
raldo Francisco dos Santos, Advogado: Dr. Wiley José Dias de Faria, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por conflito 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. 
acórdão regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando 
os pedidos, c o m  inversão do ônus da sucumbência quanto às custas 
judiciais. Processo: R R  - 519273/1998-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Simão Neves de Almeida e O u 
tros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. 
Yara Fernandes Valladares, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 527538/1999-9 da 11a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - 
S E D U C .  Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Goes, 
Recorrido(s): Maria de Lourdes Nerys de Almeida, Advogado: Dr. 
Olympio Moraes Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re
curso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Tra
balho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, de
terminar a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Estado do A m a 
zonas, restando prejudicado o exame do outro tema veiculado na 
Revista. Processo: R R  - 545825/1999-1 da 12a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município de São Lou- 
renço D'Oeste, Advogado: Dr. Alceu Hermínio Frassetto. Recorri- 
do(s): Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos Municipais 
de Chapecó e Oeste Catarinense, Advogado: Dr. Guilherme Belém 
Queme, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do 
Recurso de Revista. Processo: R R  - 546929/1999-8 da 21a. Região, 
corre junto c o m  RR-546929/1999-8, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. 
Francisco Wilkie Rebouças C. Júnior, Recorrido(s): Maria de Fátima 
da Cunha Rodrigues, Advogada: Dra. Márcia de Almeida Brito e 
Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurisprudencial e por violação do art. 7°, XXI X, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a pres
crição total do direito de ação quanto às diferenças de depósitos do 
FGTS, julgar improcedente os pedidos constantes na reclamatória, 
invertendo o ônus da sucumbência. Processo: R R  - 559209/1999-7 
da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Regina Maura de Oliveira. Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, 
Recorrente(s): Banco B e m g e  S.A., Advogado: Dr. Henrique Augusto 
Mourão, Recorrido(s); Os Mesmos, Decisão: sem divergência, adiar o 
julgamento para a próxima sessão. Processo: R R  - 566997/1999-7 da 
9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - B A N E S P A ,  Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorridoís): Luiz Carlos da Silva, Advogado: 
Dr. Fábio Costa de Miranda, Decisão: não conhecer integralmente do 
’recurso de revista, vencido parcialmente o Exmo. Ministro João B a 
tista Brito Pereira, que conhecia quanto ao "Plano de Incentivo à 
Demissão Voluntária" por divergência jurisprudencial. Reformulou o 
voto o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Processo: R R  - 
567271/1999-4 da 21a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Aida Maria de Oliveira, Advogado: Dr. Kennedy 
de Almeida Magalhães, Recorridoís): Estado do Rio Grande do Nor
te, Procurador: Dr. Paulo Barra Neto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: R R  - 
576533/1999-0 da 13a. Região, corre junto c o m  AIRR-576532/1999- 
7, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): S.A. de 
Eletrificação da Paraíba - S A E LPA, Advogada: Dra. Clara Lúcia 
Cavalcanti Costa Campos, Recorrido(s): Minor Pereira Andriola, A d 
vogada: Dra. Marta Rejane Nóbrega, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: R R  - 
576785/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Município de Americana, Procurador: Dr. Lays 
Cristina de Cunto, Recorrido(s): Sheila Cia, Advogado: Dr. Dárcio 
José Novo, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por violação a dispositivo da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedentes os pedidos constantes na inicial e deferidos 
pelas instâncias ordinárias, e inverter o ônus da sucumbência, ficando 
a Reclamante isenta do pagamento das custas, nos termos da lei. 
Processo: R R  - 582207/1999-7 da 2a. Região, corre junto c o m  
AIRR-582206/1999-3, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Re- 
corrente(s): Terraço Itália Restaurante Ltda., Advogado: Dr. João Pe
dro Ferraz dos Passos, Recorrido(s): José do Nascimento, Advogado: 
Dr. José Carlos da Silva Arouca, Decisão: à unanimidade, conhecer 
parcialmente do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado n°
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354 do T S T  e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir as gorjetas 
da base de cálculo dos descansos semanais remunerados e das horas 
extras. Falou pelo recorrente o Dr. João Pedro Ferraz dos Passos; 
Processo: R R  - 583962/1999-0 da 8a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente!s): Olídio Mcninea Lameira, Advogado: Dr. 
Adilson Galvão Verçosa, Recorrido(s): Banco B e m g e  S.A., A d v o 
gado: Dr. Victor Russomano Júnior. Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e. no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: R R  - 592656/1999-5 da 11a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - S E D U C ,  Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula 
e Sousa, Recorrido(s): José Maria dos Santos Silva, Advogado: Dr. 
José Fernando Lobato, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso 
por violação dos arts. 106 e 114 da Carta M a g n a  anterior e atual, 
respectivamente, e contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST. e no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Jus
tiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a 
remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, res
tando prejudicado o exame do tema relativo à nulidade do contrato de 
trabalho.Processo: R R  - 593480/1999-2 da 11a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - S E D U C .  
Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes. Re- 
corrido(s): Arlindo Miranda Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Recurso por violação do art. 114 da Carta Mag na e contrariedade 
ao Enunciado n° 123 do TST, e no mérito, dar-lhe provimento para. 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, anular todos os 
atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do 
Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame dos temas re
lativos à nulidade do contrato de trabalho e à prescrição do FGTS.
: Processo: R R  - 595947/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 4* Região. Procuradora: Dra. Beatriz de Holleben Jun
queira Fialho, Recorrente(s): Companhia Riograndense de Saneamen
to - C O R S A N ,  Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): 
Leosil Cios Baptista, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, 
Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso do Ministério Público; não conhecer da revista da 
reclamada quanto ao tema litigância de má-fé, conhecer do Recurso 
quanto ao tema "efeitos da aposentadoria voluntária" e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reconhecendo a extinção do contrato de 
trabalho pela aposentadoria voluntária da Reclamante e a nulidade da 
contratação após ao jubilamento, julgar totalmente improcedente o 
pedido formulado pela autora. Por se tratar de parcela acessória, cuja 
sorte segue a da principal, considerando que a decisão favorável à 
Reclamada resultou na improcedência do pedido, fica prejudicada a 
análise do tema relativo aos honorários advocatícios.
; Falou pelo recorrido a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena; Processo: 
R R  - 596506/1999-2 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - S E D U C  - Secretaria 
de Estado da Educação e Desporto, Procurador: Dr. Ruth Ximenes de 
Sabóia, Recorrido(s): Janete Gonçalves Afonso, Advogado: Dr. Sér
gio Arnaldo Cruz de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, 
determinar a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Amazonas, 
restando prejudicados os exames dos demais temas veiculados na 
Revista. Processo: R R  - 610242/1999-1 da 20a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Augusto 
César Santos, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fer
nandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do 
Recurso de Revista. Processo: R R  - 613895/1999-7 da 7a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): C o 
mercial Serrano de Cerais Ltda., Advogado: Dr. Layer L e o m e  M e n 
des Júnior, Recorrido(s): Pedro Alberto Freitas da Silva, Advogado: 
Dr. Carlos de Weimar Dias, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 623901/2000-1 da 11a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde - SES, Procurador: Dr. 
Simonete G o m e s  Santos, Recorrido(s): Valdemarina Ferreira Martins, 
Advogado: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 629318/2000-7 
da 11a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recor- 
rente(s): Município de Apuí, Advogado: Dr. Aniello Miranda Aufiero, 
Recorrido(s): Terezinha Fernandes Necre, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista do Reclamado, por violação a dis
positivo da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho entre o 
Reclamado e a Reclamante, c o m  efeitos "ex tunc", excluir da con
denação todas as parcelas deferidas e, e m  conseqüência, julgar im
procedentes os pedidos deduzidos na inicial; determinar a remessa de 
peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos 
no § 2° do art. 37 da Constituição da República; e inverter o ônus da 
sucumbência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das custas, 
nos temos da lei. Processo: R R  - 629584/2000-5 da 11a. Região. 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. Recorrenteís): Município de 
Apuí, Advogado: Dr. Aniello Miranda Aufiero. Recorridofs): Roberto 
Lúcio Lourenço, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista, por violação a dispositivo da Constituição da República e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de 
trabalho entre o Reclamado e o Reclamante, c o m  efeitos "ex tunc", 
excluir da condenação todas as parcelas deferidas, exceto os salários 
retidos, de forma semples, e julgar improcedentes ps demais pedidos 
deduzidos na inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao 
Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2o do art. 37 
da Constituição da República; e inverter o ônus de sucumbência

quanto às custas processuais, isentando-se o Reclamante do paga
mento. Processo: R R  - 640947/2000-7 da 11a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação e Desporto - S E D U C ,  Procurador: Dr. 
Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Francisco 
Luiz Martins Romão, Advogada: Dra. Raimunda Creusa Trindade 
Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, por contra
riedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar 
o feito e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado 
o exame dos demais temas veiculados na Revista. Processo: R R  - 
647537/2000-5 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Município de Manaus, Procuradora: Dra. Cely 
Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Francisco das Chagas Ri
beiro Gomes, Advogado: Dr. Jocil da Silva Moraes, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame do 
outro tema veiculado na Revista. Processo: R R  - 647787/2000-9 da 
11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Município de Manaus, Procuradora: Dra. Cely Cristina dos Santos 
Pereira, Recorrido(s): Raquel Galdino da Silva, Advogado: Dr. M a 
noel Pestana da Gama, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, 
por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho 
para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, determinar 
a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, 
restando prejudicado o exame do outro tema veiculado na Revista. 
Processo: R R  - 651064/2000-0 da 11a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Saúde - SES, Procuradora: Dra. Vivien Medina 
Noronha, Recorrido(s): Cleumar Naveca Correia, Advogado: Dr. Iran 
B a y m a  de Melo, Decisão: à unanimidade, deixar de examinar a pre
liminar de nulidade dos acórdãos do Regional nos termos do art. n° 
249, § 2°, do CPC, conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enun
ciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para. declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame dos 
demais temas veiculados na Revista. Processo: R R  - 654051/2000-3 
da 9a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Disapel Eletro Domésticos Ltda., Advogado: Dr. M a r 
celo Wanderley Guimarães, Recorrido(s): Antônio Fontana, A d v o 
gado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer da Revista quanto aos temas "horas extras”, "integração 
ao salário da ajuda de combustível” e "FGTS"; também por una
nimidade, conhecer do Apelo quanto ao tema "incompetência e m  
determinar o desconto do imposto de renda" e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar que se procedam aos descontos de Imposto de Renda, nos 
termos da Lei n° 8.541/92 e do Provimento 01/96 da Corregedoria- 
Geral dda Justiça do Trabalho. Processo: R R  - 658304/2000-3 da 9a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Fabiana 
Meyenberg Vieira, Recorrido(s): José Luiz da Silva (Espólio de), 
Advogado: Dr. Daniel de Oliveira Godoy Júnior, Decisão: conhecer 
do recurso de revista por violação, vencido parcialmente o Exmo. 
Ministro Rider Nogueira de Brito, que não conhecia quanto à forma 
de execução e, no mérito, à unanimidade, dar-lhe provimento para 
reformar o v. acórdão regional e determinar que sejam descontados as 
quotas previdencíárias e o imposto sobre a renda e posterior' re
colhimento das cotas relativas à Previdência Social e à Secretaria da 
Receita Federal, nos termos do Provimento n° 1/96 da CGJT, ob
servando-se'as tabelas vigentes por ocasião da disponibilidade do 
crédito e que a execução dos créditos do Espólio de José Luiz da 
Silva observe o procedimento do regime especial do precatório (art. 
100 da CF). Processo: R R  - 664289/2000-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): André Luiz Mioto, 
Advogada: Dra. A n a  Maria Falcão Marinho, Recorrido(s): D E R S A  - 
Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: D n  Cássio Mesquita 
Barros Júnior, Recorridofs): Transbraçal Prestação de Serviços, In
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Fábio Dietrich, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação dos arts. 
4° e 6o, da Lei n° 1.060/50, e 5°, LXXIV, da CF/88 e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para 
que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário do Reclamante, 
com o entender de direito, afastada a deserção. Processo: R R  - 
664568/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Empresa de Assistência Técnica e E x 
tensão Rural do Rio de Janeiro - E M A T E R ,  Advogado: Dr. Cláudia 
Cosentino Ferreira, Recorrido(s): Lucio Albano da Costa e Outros, 
Advogado: Dr. Dorismar Coelho Çouto, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 679522/2000-7 da 
9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Mário 
Brasílio Esmanhotto Filho, Recorrido(s): Erta M á x i m o  de Almeida, 
Advogado: Dr. Daniel de Oliveira Godoy Júnior, Decisão: por maio
ria. conhecer do recurso de revista, por violação dos artigos 5°, 11 e 
100 da Constituição, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de 
Brito, e, no mérito, à unanimidade, dar-lhe provimento para modificar 
o v. acórdão regional e determinar que a execução do débito apurado 
neste feito observe o procedimento previsto do regime especial do 
precatório (art. 100 da CF). Processo: R R  - 720569/2000-5 da 5a. 
Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ban
co Bradesco S.A., Advogado: Dr. Artur Carlos do Nascimento Neto,

Recorrido(s): Luiz Humberto Cardoso dos Santos, Advogado: Dr. 
Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional, por violação ao art. 832 da CLT, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para anulando a decisão de fls. 350/351, de
terminar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que 
profira novo julgamento, observados os termos da fundamentação, 
com o entender cabível, ficando prejudicado o exame dos demais itens 
do Recurso. Processo: A I R R  e R R  - 658500/2000-0 da la. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco BA- 
N E R J  S.A., Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Agravante(s): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. ( E m  Liquidação Extra
judicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agra- 
vante(s) e Recorrido(s): Ângela Maria de Oliveira Pereira, Advogado: 
Dr. Armando dos Prazeres, Decisão: por unanimidade: I) não co
nhecer do Agravo de Instrumento do Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. ( E m  Liqüidação Extrajudicial); II) conhecer do Recurso 
de Revista do Banco B A N E R J  S.Á. apenas quanto ao tema "Plano 
Bresser Decorrente de Nor ma Coletiva" por divergência jurispru- 
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o reajuste de 26,06%, correspondente ao Plano Bresser. Processo: 
A G - R R  - 366933/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir Oli
veira da Costa, Agravante(s): R M G  Engenharia Ltda., Advogado: Dr. 
Eustáquio de Godoi Quintão, Agravado(s): Eduardo Viegas Chiap- 
petti, Advogada: Dra. Katarina Andrade Amaral Motta, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: A G -  
R R  - 597083/1999-7 da 21a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Agravado(s): Município de Monte das Gameleiras, A d 
vogado: Dr. João Batista de Melo Neto, Agravante(s): Ministério 
Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de 
Medeiros Neto, Procuradora: Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça San
tos, Agravado(s): Maria Edilza Cavalcante Faustino, Advogada: Dra. 
Maria Tenes Moreira Pereira, Decisão: por maioria, negar provimento 
ao agravo regimental, vencido o Exmo. Sr. Ministro João Batista 
Brito Pereira, que dava provimento ao agravo regimental para, re
formando o despacho de fls. 95/6, determinar o processamento do 
recurso de revista do Ministério Público. Deferida juntada de voto 
vencido do Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira. Processo: 
E D - E D - E D - R R  - 274787/1996-8 da 4a. Região. Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Mario Lacroix Flores, Advogada: 
Dra. Nilda Sena de Azevedo. Embargado(a): Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. - B A N R I S U L ,  Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: sem divergência, dar provimento aos embargos de
claratórios para, sanando omissão, conceder-lhes efeito modificativo, 
nos termos do Enunciado 278 do TST, a fim de reconhecer a ines- 
pecificidade do aresto de fls. 235, ensejador do conhecimento do 
recurso de revista interposto pelo banco reclamado, e, consequen
temente, não conhecer da revista. Impedido o Exmo. Ministro Gelson 
de Azevedo. Falou pelo Embargante Dra. Nilda Sena de Azevedo; 
Falou pelo Embargado(a) Dr. José Alberto Couto Maciel; Processo: 
E D - R R  - 363177/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio San
tos, Embargante: David Nardeleides, Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana. Embargado(a): Habitação - Construções e Empreendimentos 
Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, D e 
cisão: sem divergência, acolher, e m  parte, os embargos declaratórios 
para, sanando erro material, retificar o 3o parágrafo de fl. 274 (2o vol. 
) do acórdão embargado (fls. 270-275, 2° vol. ), no que concerne ao 
inciso do artigo 7° da Constituição Federal, que é o XIV, e não o 
X X I V  c o m o  lá constou. Processo: E D - R R  - 369717/1997-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargado(a): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Flávio Barzoni Moura, Embargante: Milton Soares e Outros, A d 
vogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 
370731/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embar- 
gado(a): Maria Salete da Silva Costa, Advogado: Dr. Paulo Waldir 
Ludwig, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para, corrigindo o erro material apontado, determinar que passe a 
constar do acórdão embargado que o recurso de revista do reclamado 
foi conhecido quanto ao adicional de insalubridade, por divergência e, 
no mérito a Turma deu-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação trabalhista, invertidos os ônus da sucumbência. Processo: 
E D - R R  - 381467/1997-8 da 3a. Região, Relator: Min. Rider N o 
gueira de Brito, Embargante: Saulo Porto, Advogado: Dr. Gláucio 
Gontijo de Amorim, Embargado(a): Banco A B N  A m r o  S.A. e Outra, 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 
383891/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Em- 
bargado(a): Aristides Silveira Rita e Outros, Advogado: Dr. César 
Vergara de Almeida Martins Costa, Decisão: sem divergência, acolher 
os embargos declaratórios para sanar a omissão quanto à análise da 
matéria ’Base de Cálculo das Horas Extras e de Sobreaviso’ veiculada 
no recurso de revista, sem, contudo, conferir-lhe efeito modificativo. 
Processo: E D - R R  - 383980/1997-1 da 9a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Luiz Carlos Ososki, A d v o 
gado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Banco América do Sul S.A., 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 393462/1997-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Alcides 
Marques e Outros, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, 
Embargado(a): Município de Campinas, Advogado: Dr. Neiriberto 
Geraldo de Godoy, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: E D - R R  - 39493(1/1997-2 da la. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Jornal do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Edil-
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sea Tavares de Oliveira, Advogado: Dr. Paulo César Fontoura Bastos, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: E D - R R  - 402231/1997-8 da 5a. Região, Relator: Min. Aloy
sio Santos. Embargante: Jailson Conceição da Silva, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Banco Bilbao Vizcaya 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Walter Murilo Andrade, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R .- 
402494/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, E m 
bargante: Arzelindo Alexandre da Silva Chalmers e Outros, A d v o 
gada: Dra. Luciana Martins' Barbosa, Embargado(a): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEE E, Advogada: Dra. Rosângela Gey- 
ger, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: E D - R R  - 404666/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Reinaldo Ha m a n n  Júnior, A d v o 
gada: Dra. Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus, Etnbargado(a): Sid 
Informática S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Grisard, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D -  
R R  - 404854/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - 
B A N R I S U L .  Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar- 

gado(a): Terezinha Lourdes Henz, Advogado: Dr. Paulo Waldir 
Ludwig, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: E D - R R  - 405057/1997-7 da 4a. Região. Relator: Min. 
Aloysio Santos, Embargante: Estado do Rio Grande do Sul, Pro
curador. Dr. Laércio Cadore, Embargado(a): Necy Luiza Ferreira da 
Silva, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Embargado(a): Massa Fa
lida de Service Sul Representações e Serviços Ltda., Advogada: Dra. 
A n a  Maria Thaddeu Franke, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 405921/1997-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco 
de Crédito Nacional S.A. - B C N ,  Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Embargado(a): Márcia Luciana Giovanini, Advogado: Dr. José 
Eymard Logtiércio, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: E D - R R  - 406880/1997-5 da 4a. Região. 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: João Carlos 
Gonçalves, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Embargado(a): 
Montepio dos Funcionários do Município de Porto Alegre, Adv o
gado: Dr. Joel Carvalho Gonçalves, Decisão: sem divergência, acolher 
os embargos declaratórios para, sanando a omissão apontada, im
primir-lhes efeito modificativo, a fim de que constatado o recolhi
mento a menor do depósito recursal, decretar a deserção do recurso 
de revista do reclamado e, e m  consequência, dele não conhecer. 
Processo: E D - R R  - 412117/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Losango Promotora de Ven
das Ltda. e Outro, Advogado: Dr. João Emílio Falcão Costa Neto, 
Embargado(a): Maria Aparecida Correa, Advogado: Dr. Jorge H a 
milton Aidar, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: E D - R R  - 457571/1998-8 da 3a. Região, R e 
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargante: Fer
rovia Centro Atlântica S. À., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): Os  Mesmos, Embargado(a): Edmilson Batista, 
Advogado: Dr. Francisco Fernando dos Santos, Decisão: sem di
vergência, rejeitar ambos os embargos declaratórios. Processo: ED- 
R R  - 480619/1998-2 da 16a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. Antônio Augusto Acosta 
Martins, Embargado(a): Valentin Expedito Pinheiro de Carvalho, A d 
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 499754/1998-2 
da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A.. Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas- 
çoncellos Costa Couto, Embargado(a): Isaias Arcanjo da Silva, A d 
vogado: Dr. Ronaldo Resende de Miranda, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 527608/1999- 
0 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, E m 
bargante: Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - 
IPERGS, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatíboni, Embargado(a): Mar- 
lize Teresa Sperb Funcke e Outra, Advogado: Dr. Rodrigo Frantz 
Becker, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para sanar a omissão apontada, nos termos do voto do Relator. Pro
cesso: E D - R R  - 598288/1999-2 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Embargado(a): Companhia Riograndense de Sa
neamento - C O R S A N ,  Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da 
Silva, Embargante: João Ritta, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy 
Castro, Decisão: à unanimidade, acolher os embargos declaratórios 
para, sanando a omissão apontada, isentar o reclamante do pagamento, 
das custas processuais. Processo: E D - E D - A C  - 613137/1999-9 da 
17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Maria 
do Car mo Rebello, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, A d v o 
gado: Dr. José Tôrres das Neves, Embargado(a): B A N E S T E S  S.A. - 
Banco do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Ministro-Relator. Processo: E D - A G -  
A I R R  - 622320/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Sindicato dos Servidores da Fun
dação Nacional da Saúde no Estado da Bahia -S1NDS 'UN SEB. A d 
vogado: Dr. Jairo Andrade de Miranda. Embargado(a): Fundação N a 
cional de Saúde - FNS, Advogado: Dr. Lília Maria de Oliveira Cha
ves, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: E D - E D - A I R R  - 626131/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Nacional Cargas Ltda.. 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Castilho Garcia, Embargado(a): For- 
funato Matarozzo Filho, Advogado: Dr. João César Canpania, D e 
cisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes do voto do relator. Processo: E D - R R  - 
632382/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 

Pereira, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor

Russomano Júnior, Embargado(a): Itamír Carlos da Silva Filho, A d 
vogada: Dra. Derli Vicente Milanesi, Decisão: sem divergência, aco
lher parcialmente os embargos declaratórios tão-somente para prestar 
os esclarecimentos constantes do voto do relator. Processo: E D - A G -  
A I R R  - 643478/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Embargante: Drogacenter Distribuidora de Medicamentos Ltda., A d 
vogado: Dr. Carlos Alberto Bonfá, Embargado(a): Ronaldo Sérgio de 
Almeida, Advogado: Dr. José Geraldo Lage Batista, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A G -  
A I R R  - 644105/2000-3 da la. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., A d 
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Mauro Souza de 
Oliveira, Advogado: Dr. Valdir Tavares Teixeira, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 
653747/2000-2 da 4a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, E m 
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu- 
duvice, Embargado(a): Barton Padilha Vieira, Advogado: Dr. Eduardo 
Lôbo Costa, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: E D - A G - A I R R  - 671298/2000-3 da la. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Ivo do Nas
cimento Barroso, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, E m -  
-bargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios. Processo: E D - A I R R  - 676873/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Embargante: Helco Engenharia e Construções 
Ltda., Advogado: Dr. Sandra S. C h a m o n  Aagesen. Embargado(a): 
Heraldo Fanuele Ribeiro, Advogado: Dr. Jorge Pinheiro Castelo, D e 
cisão: sem divergência, não conhecer dos embargos declaratórios. 
Processo: E D - A I R R  - 678462/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Armando Moron, Advogado: 
Dr. Carlos José Catalan, Embargadoía): Instituto de Previdência do 
Estado de São Paulo - IPESP, Procuradora: Dra. Maria Cristina de 
Castro Martin, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: E D - A G - A I R R  - 678566/2000-3 da 3a. R e 
gião, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: IPEC - 
Indústria de Perfumes e Cosméticos Ltda. e Outra, Advogado: Dr. 
João Alves da Silva, Advogado: Dr. José do Espírito Santo, E m 
bargadoía): C a r m e m  Maria de Souza Soares Jablonski, Advogado: 
Dr. Mêrcks Paulo Ferreira Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 678936/2000-1 da 
17a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Espírito 
Santo Centrais Elétricas S.A. - E S C E L S A ,  Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Embargado(a): Geaneci Conceição, Advogado: Dr. Fábio 
Eduardo Bonisson Paixão, Decisão: sem divergência, rejeitar os e m 
bargos declaratórios. Processo: E D - E D - R R  - 684104/2000-9 da la. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embar
gante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Embargado(a): Domício dos Santos, Advogado: Dr. Ubi- 
racy Torres Cuoco, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 684979/2000-2 da 15a. Região, 
Relator: Min, Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Fun
dação CESP, Advogada: Dra. Marta Caldeira Brazão, Embargado(a): 
Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Dr. Irineu 
Mendonça Filho, Embargado(a): Adão Maschio e Outros, Advogado: 
Dr. Humberto Cardoso Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer 
dos embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 688954/2000-0 da 
4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Embargado(a): Antônio Carlos Mayer, Advogado: Dr. Jerson Zan- 
chettin, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: E D - A I R R  - 688959/2000-9 da 4a. Região. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Fátima Moura dos 
Santos, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Embargado(a): M u 
nicípio de Gravataí, Advogada: Dra. Lidiana Macedo Sehnem, D e 
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: 
E D - A I R R  - 697439/2000-3 da 6a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos,- Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Embargado(a): N o r m a  Suely de Lima Bastos, 
Advogado: Dr. José G o m e s  de Mello Filho, Decisão: unanimemente, 
acolher os embargos de declaração, emprestando-lhes efeito modi
ficativo, para sanar omissão e converter o julgamento do agravo de 
instrumento e m  diligência, determinando a baixa dos autos ao Egré
gio T R T  de origem, a fim de que seja dado ao Agravante a pos
sibilidade de formalizar, convenientemente, o instrumento, inclusive 
reabrindo a chance de o Agravado conlraminutar, diante da nova 
realidade do processo. Processo: E D - A I R R  - 697445/2000-3 da 6a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Be
nedito Vicente da Silva, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
de declaração, emprestando-lhes efeito modificativo para sanar omis
são, e converter o julgamento do agravo de instrumento e m  dili
gência, determinando a baixa dos autos ao Egrégio T R T  de origem, a 
fim de que seja dado ao Agravante a possibilidade de formalizar, 
convenientemente, o instrumento, inclusive reabrindo a chance de o 
Agravado contraminutar, diante da nova realidade do processo. Pro
cesso: E D - A I R R  - 697446/2000-7 da 6a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Embargado(a): Mércia de Vas- 
conelos Paes Barros, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de 
declaração, emprestando-lhes efeito modificativo para sanar omissão 
e converter o julgamento do agravo de instrumento e m  diligência, 
determinando a baixa dos autos ao Egrégio T R T  dc origem, a fim de 
que seja dado ao Agravante a possibilidade de formalizar, conve
nientemente, o instrumento, inclusive reabrindo a chance dc o Agra
vado contraminutar, diante da nova realidade do processo. Processo: 
E D - A I R R  - 699259/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Embargante: Companhia Riograndense de 
Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): Cíntia Solla Martins, Advogado: Dr. Délcio Caye,
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Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: E D - A I R R  - 703111/2000-6 da 5a. Região, Relator. Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Companhia. Hidro Elé
trica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Embargado(a): Severino Raimundo da Silva, Advogado: Dr. Edinaldo 
Lima de Cerqueira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 703850/2000-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Mauri 
Cesar Pereira, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, A d 
vogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 
704657/2000-0 da 8a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, E m 
bargante: Telecomunicações do Pará S.A. - T E L E P A R Á ,  Advogado: 
Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Reinaldo Chaar e 
Outros, Advogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R
- 705829/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Antônio de Pádua Lima, Advogado: Dr. 
Marcelo Aroeira Braga, Embargado(a): União Federal, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R
- 711326/2000-4 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: José Ãnglo Valentim, Advogada: Dra. Ana 
Regina Gallj, Embargado(a): C E T E S B  - Companhia de Tecnologia de 
Saneamento Ambiental, Advogada: Dra. Eunice Maria Xavier Feigel, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios apenas 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. Pro
cesso: E D - A I R R  - 711388/2000-9 da la. Região, Relator, Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Light Serviços de Ele
tricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 
Emanoel Alves da Costa, Advogado: Dr. Luiz Fernando Guedes, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: E D - A I R R  - 712832/2000-8 da 6a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Janduí Severo de Barros 
Correia, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de declaração, 
emprestando-lhes efeito modificativo, para sanar omissão e converter 
o julgamento do agravo de instrumento e m  diligência, determinando a 
baixa dos autos ao Egrégio T R T  de origem, a fim de que seja dado ao 
Agravante a chance de formalizar, convenientemente, o instrumento, 
inclusive reabrindo a chance de o Agravado contraminutar, diante da 
nova realidade do processo. Processo: E D - A I R R  - 721368/2001-4 da 
3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, E m 
bargante: C O N V A Ç O  - Construtora Vale do A ç o  Ltda., Advogado: 
Dr. Sérgio Grandinetti de Barros, Embargado(a): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico de Ipatinga, Advogado: Dr. Domingos Savio de Castro Assis, 
Decisão: sem divergência, não conhecer dos embargos declaratórios. 
Processo: E D - A I R R  - 722901/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim. Embargante: Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Adriana Helena 
Brasil da Cruz, Embargado(a): Maria Jorgina Dias Ribeiro, Adv o
gado: Dr. Renato Kliemann Paese, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 724026/2001-1 da 
3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, E m 
bargante: Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - T E L E M I G ,  A d 
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Ricardo 
Pacheco Lima e Outros, Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: R R  - 373546/1997-6 da 2a. Região. Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Livraria e Editora Polivalente Ltda., 
Advogada: Dra. Maria Salete Vicente Sarmento, Recorrido(s): Maria 
das Graças da Silva, Advogada: Dra, Kátia de Almeida, Decisão: à 
unanimidade, adiar o julgamento a pedido do Relator. Processo: R R
- 383042/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
correme(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, 
Advogado: Dr. Sérgio Viana Severo, Rccorrido(s): Isolete Bolzan de 
Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Odone Engers, Decisão: à una
nimidade, chamar o feito à ordem para conceder vista regimental ao 
Exmo. Sr. Juiz Convocado Aloysio Santos, relator. Processo: R R  - 
559170/1999-0 da 11a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Es
tado da Educação e Desporto - S E D U C ,  Procurador: Dr. Alzira Farias 
Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Raimunda Maria Bezerra 
de Amorim, Advogado: Dr. Nildo Nogueira Nunes, Decisão: sem 
divergência, adiar o julgamento para a próxima sessão. Determinou-se 
a juntada de notas taquigráficas revisadas do parecer oral do re
presentante do Ministério Público. Processo: A I R R  - 741300/2001-2 
da 15a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, 
Agravante(s): Município de Mogi Mirim, Procurador: Dr. Sérgio Pa- 
renti. Agravado(s): Orincu Xavier da Cruz, Advogado: Dr. Alberto 
Costa, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento para a próxima 
sessão. Determinou-se a juntada de notas taquigráficas revisadas do 
parecer oral do representante do Ministério Público. Nada mais ha
vendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dez horas e trinta minutos. E, 
para constar, eu, Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por m i m  
subscrita. Brasília, aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil 
e um.

Ministro R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
Presidente da Turma

M Í R I A N  A R A Ú J O  F O R N A R I  L E O N E L  
Diretora da Secretaria
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A T A  D A  D É C I M A  S E X T A  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e um. às nov e horas, 
realizou-se a Déeima Sexta Sessão Ordinária da Quinta Turma do Tri-. 
bunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro R I D E R  N O G U E I R A  D E  BRITO, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministros G E L S O N  D E  A Z E V E D O  e J O Ã O  B A 
TIS TA B R I T O  P E R E I R A  e os Excelentíssimos Senhores Juízes C o n 
vocados L UI Z F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  A M O R I M .  W A L M I R  O L I 
V E I R A  D A  C O S T A  e A L O Y S I O  S A N T O S ,  o Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. José Neto da Silva, e a Diretora da Secretaria da Turma, 
Mírian Araújo Fomari Leonel. N o  julgamento dos processos e m  que é 
relator o Exmo. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes de Amo rim não 
participou o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, no dos pro
cessos e m  que é relator o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da 
Costa não participou o Exmo. Ministro Rider Nogueira dc Brito e no 
dos processos e m  que é relator o Exmo. Jiiiz Convocado Aloysio Santos 
não participou o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Lida e aprovada 
a ata da Sessão anterior, e m  seguida passou-se aos julgamentos. Pro
cesso: A I R R  - 457895/1998-8 da 4a. Região, corre junto c o m  RR- 
457896/1998-1. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): União Federal, Advogada: Dra. Sandra Weber dos Reis.' 
Agravado(s): Magali Thais Rodrigues Ledur, Advogado: Dr. Felipe Ne- 
ri Drcsch da Silveira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: A I R R  - 502196/1998-3 da 2a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo. Agravante(s): Citibank N.A. e Outro, 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior. Agravado(s): Fran
cisco José Gomes. Advogado: Dr. Renato Rua de Almeida. Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 660927/2000-2 da 15a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa. Agravante(s): Carlos João Mazolli, Advogado: Dr. João Car
los Rizolli. Agravado(s): Companhia Energética de São Paulo - CESP. 
Advogado: Dr. Emerson Ricardo Rossetto, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
661244/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Agravanteís): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr. 
João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Ivo de Fi
gueiredo e Outros, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto. Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 663843/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito. Agravante(s): U N T B A N C O  - União de Bancos Brasileiros 
S.A.. Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Célia 
Telles Gabino, Advogado: Dr. R u b e m  de Farias Neves Júnior. Decisão: 
à unanimidade, negar prov imento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 669146/2000-1 da 17a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito. Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Cla
rita C. de Mendonça, Agravado(s): Nival Rodrigues Coelho, Advogado: 
Dr. Wéliton Roger Altoé. Agravado(s): Shopping Limpe Conserv adora 
e Administradora de Serviços Gerais Ltda., Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
679402/2000-2 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Adolfo Luiz Soares de Almeida, Advogado: Dr. Nivaldo Pes- 
sini. Agravado(s): Luiz G o m e s  da Silva, Advogado: Dr. Amaro Martins 
Pires. Agravado(s): Metalúrgica W C R  Ltda., Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
688001/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra
vanteís): Ford Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Dr. Jairo Polizzi 
Gusman, Agravado(s): Maria Helena Cerqueira Cervi, Advogado: Dr. 
Ademar Nyikos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
dc instrumento. Processo: A I R R  - 690419/2000-0 da 20a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo. Agravante(s): Santista Têxtil S/A, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Príncipe. Agravado(s): Valdemi Alves 
dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Fernando Magalhães Filho, D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 690488/2000-8 da 3a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos. Agravante(s): José Julião Madeira, Advogado: Dr. Jefferson 
Jorge de Oliveira. Agravado(s): Companhia Vale do Rio Doce - C V R D ,  
Advogado:. Dr. Nilton Correia, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 690711/2000-7 da 
15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Agfavante(s): Mó- 
nica Alcântara Guido Alarcon Scarparo. Advogada: Dra. Ana Lúcia 
Ferraz de Arruda Zanella. Agravante(s): Banco Econômico S.A. - (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. 
Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: sem divergência, negar provimento 
a ambos os agravos de instrumento. Processo: A I R R  - 692198/2000-9 
da 10a. Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Banco do Estado do Ceará S.A. - BEC, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Raul da Costa Neves, Advogado: Dr. Abei- 
lard Barreto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 692451/2000-1 da 2a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agrav ante(s): Expresso Trans-Reis Ltda., A d 
vogado: Dr. Ênio Mendes Júnior, Agravadoís): Clóvis Rodrigues. A d 
vogada: Dra. Alessandra Sant'Anna, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 692458/2000-7 da 
2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Goodyear do 
Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Agravadoís): Jorge Furquim, Advogada: Dra. Heidy 
Gutierrez Molina. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A I R R  - 692461/2000-6 da 2a. Região. Re
lator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): C E A G E S P  - Companhia de 
Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado: Dr. Wilton 
Roveri, Agravado(s): José Juraci Anastácio de Lima, Advogado: Dr. 
Osvaldo Soares da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 692462/2000-0 da 2a. Re
gião. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravanteís): Moto Honda da 
Amazónia Ltda.. Advogada: Dra. Zuleica Ivone Monteiro Paulelli, 
Agravado(s): Claudt Silva, Advogado: Dr. Jonas Ferreira, Decisão: à 
unanimidade, nígái' pfOVlmentó & £ ágráVò tlé íipstnimento. Processo: 
\ I K K  - 692464/2000-7 dâ 2a. Kegiáo. K&feftjr Nfin._AloyMpJSaQ.tosj
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Agravante(s): Power Serviços de Segurança e Vigilância Ltda., A d 
vogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior. Agravado(s): Angelino Borges do 
Nascimento, Advogado: Dr. José Oscar Borges, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
692468/2000-1 da 7a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos. Agra- 
vante(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, A d 
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): C o s m o  Lucas Ferreira 
Filho, Advogado: Dr. Francisco José G o m e s  da Silva, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
692663/2000-4 da 8a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): T V  Filme Belém Serviços de Telecomunicações Ltda., A d 
vogado: Dr. Kéule Ciane Batista Silva, Agravado(s): Edival Dias Pi
nheiro. Advogado: Dr. José Ricardo de Abreu Surquís, Agravado(s): 
Lauro Sodré &  Pinheiro Ltda.. Decisão: â unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 693518/2000-0 
da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): 
Luiz Carlos Pacheco, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: 
à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o e m  recurso de rev ista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na 
primeira sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, nos 
termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: 
A I R R  - 700493/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Maria da 
Glória de Aguiar Malta, Agravado(s): Roberto Gonçalves Pereira Jú
nior. Advogado: Dr. Luiz Antônio da Costa, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
713169/2000-5 da 17a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Joveüno Moraes Firme e Outros. Advogada: Dra. Neuza 
Araújo de Castro, Agravado(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: 
Dra. Maria Madalena Selvatici Baltazar, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 722000/2001-8 
da 5a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Agravanteís): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agra- 
vado(s): Paulo de Tarso Machado de Carvalho, Advogado: Dr. Fran
cisco de Assis Nicácio Henrique, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 725630/2001-3 
da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Trans
portadora Itapemirím S.A.. Advogado: Dr. José Luiz Tho mé de Oli
veira. Agravado(s): Nelson Santo Teixeira Flores, Advogado: Dr. Igino 
Fernando Ev, Decisão: 'sem divergência, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 725830/2001-4 da 3a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos. Agravante(s): Sum mer Indústria e Comércio de 
Móveis Ltda., Advogada: Dra. Maria das Graças Salles, Agravado(s): 
Josué Pereira dos Reis, Advogado: Dr. Civis Talcídio de Oliveira, D e 
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 726993/2001-4 da 19a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravanteís): Companhia Açucareira Norte de Alagoas - Usina 
Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros. Agravado(s): José Marcos Fer
reira de Moraes e Outros, Agravadoís): José Ronaldo Cunha e Outra. 
Advogado: Dr. Jorcelino Mendes da Silva, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
727538/2001-0 da la. Região. Relaior: Min. Luiz. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravanteís): Júlio Bogoricin Imóveis Rio de Janeiro Ltda.. 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): Veronice Dias 
da Silva, Advogado: Dr. José Carlos da S. Pinheiro, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 730129/2001-0 da 18a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos. 
Agravante(s): Enói Maria de Freitas Gomes, Advogado: Dr. Belmiro 
César P. Ribeiro. Agravadoís): Consórcio de Empresas de Radiodifusão 
e Notícias do Estado - Ceme, Advogado: Dr. Mônica de Moura Escher 
Graziani, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A I R R  - 730132/2001-9 da 18a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos. Agravante(s): Agcu Freiras Pereira dos Santos, 
Advogado: Dr. João Herondino Pereira dos Santos, Agravadoís): Te
xaco Brasil S.À. Produtos de Petróleo, Advogado: Dr. João Bezerra 
Cavalcante, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A I R R  - 730243/2001-2 da 3a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): José de Fátima 
Pereira. Advogado: Dr. Sandro Guimarães Sá, Agravante(s): Aço Minas 
Gerais S.A. - A Ç O M I N A S .  Advogado: Dr. Carlos Eduardo Evangelista 
Panzera, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento aos agravos de instrumento, interpostos pelo reclamante e pela 
reclamada. Processo: A I R R  - 730757/2001-9 da 3a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravanteís): Banco Ban
deirantes S.A.. Advogado: Dr. Eustáquio Filiz.zola Barros. Agravadoís): 
Rafael Duarte Neves,. Advogado: Dr. Henrique de Souza Machado, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 730759/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravanteís): Florestas Rio Doce S.A., A d 
vogado: Dr. Nilton Correia. Agravadoís): Adão Gonçalves Dias. A d 
vogado: Dr. José Edivaldo Lacerda Ribeiro, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
731167/2001-7 da 3a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. 
Agravante(s): Transportadora Tapajós S.A.. Advogado: Dr. Paulo Teo- 
doro do Nascimento, Agravado(s): Antônio Francisco Machado, A d 
vogado: Dr. José Daniel Rosa. Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 731215/2001-2 da 2a. 
Região. Relaior: Min. Aloysio Santos. Agravanteís): Telemarketing Quatro A  Lida., Advogado:. Dr. Jair Tavares da Silva. Agravadoís): 
Solange Patrocínio da Silva, Advogado: Dr. Augusto César Martins 
Madeira. Decisão: sem divergência, nao conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A I R R  - 731294/2001-5 da 2a. Região, Relator: 
Min. Luiz. Francisco Guedes de Amorim, Agravanteís): Companhia do
Metropolitano dc São Paulo - M E T R O ,  Advogado: Dr. Octávio Bueno 
Magano, 'Áá^ájádcfisllDiíEÉú. I) ii)cHi.1'AdVócptIrí: Dr. Nllúaél 'Vicente 
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trumento. Processo: A I R R  - 731296/2001-2 da 2a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Maria da Silva. 
Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Ãgravado(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravadoís): Co- 
limpre Conservação, Limpeza e Prestação de Serviços Ltda.. Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 732131/2001-8 da 15a. Região. Relator. Min. Aloysio Santos. 
Agravante(s): Solange Aparecida Peramos, Advogado: Dr. Winslon Se
be, Agravadoís): Telefácil Comércio e Administração de Telefones Lt 
da.. Advogado: Dr. Paulo Sérgio da Costa Lima, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
732283/2001-3 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agra
vanteís): Reckitt &  Colman Industrial Ltda., Advogada: Dra. Cristina 
Lôdo de Souza Leite, Agravadoís): Irene Emília de Araújo Dias, A d 
vogado: Dr. Ademar Nyikos. Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 732543/2001-1 da 2a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravanteís): Elza dos Santos, 
Advogado: Dr. Valter Wright, Agravado(s): Lachmann Agências M a 
rítimas S.A., Advogado: Dr. José Alberto de Castro, Decisão: sem di
vergência. não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
732544/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra
vanteís): Eric Stempliuc, Advogado: Dr. Getúlio José dos Santos, Agra
vadoís): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Flávia Victor Carneiro Gra
nado. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: A I R R  - 733129/2001-9 da 15a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante!s): Ana Paula do 
Nascimento, Advogada: Dra. Dalva Agostino, Agravado(s): Vine Têxtil 
S.A., Advogada: Dra. Cristina Karsokas. Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 733187/2001- 
9 da 2a. Região, Relator: .Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. João Paulo Ferreira 
de Freitas, Agravado(s): Marta Severo de Brito, Advogada: Dra. Lúcia 
Porto Noronha. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 733194/2001-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravanteís): Marco Antônio 
de Brito, Advogado: Dr. Marcílio Penachioni, Agravanteís): Borlem 
S.A. - Empreendimentos Industriais, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
aos agravos dc instrumento interpostos pelo reclamante e pela recla
mada. Processo: A I R R  - 733235/2001-4 da 2a. Região. Relator: Min. 
Luiz. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ariovakio Rodrigues 
Godoi, Advogado: Dr. Otávio Cristiano T  Mocarzel, Agravadoís): Ban
co Bradesco S.A., Advogada: Dra. Ildani de Sá Araújo Oliveira, D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 735372/2001-0 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravanteís): Companhia Brasileira de Dis
tribuição, Advogado: Dr, Emilene Rodrigues, Agravadoís): Rosemeire 
da Silva Nogueira. Advogado: Dr. Sílvio José de Lima, Decisão: ;i 
unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
A I R R  - 735380/2001-7 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Lojas Americanas S.A., Advogada: 
Dra. A n a  Paula Simone de Oliveira Souza, Agravado(s): Edvaíi Silva 
dos Santos, Advogada: Dra. Maria da Graça Zechetto, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 736335/2001-9 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): A. Madeira Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Dr. Artênio Merçon, Agravadoís): Genival Gonçalves 
da Silva, Advogado: Dr. Cláudio Leite de Almeida. Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 736345/2001-3 da 12a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravantc(s): Trombini - Papel e Embalagens 
S.A.. Advogado: Dr. Alexandre Maurício Andreani. Agravado(s): Lau- 
delino Ferreira de Oliveira. Advogado: Dr. Miguel Telles de Camargo. 
Decisão: â unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A I R R  - 736868/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Agravanteís): Light Serviços de Ele
tricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravadoís): Renato 
Batista. Advogado: Dr. Ubiracy Tones Cuoco. Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
736887/2001-6 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravanteís): Condomínio Celenco Plaza Torre Norte, A d 
vogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): Jaime Ferreira Filho. 
Advogado: Dr. Jorge Luís Ribeiro Stuqui. Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
737762/2001-0 da 15a. Região. Relator: Min. Luiz. Francisco Guedes 
de Amorim. Agravame(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. Adv o
gado: Dr. Caetano Aparecido Pereira da Silva, Agravadoís): Geni Dr>- 
mingues. Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  
- 737859/2001-6 da la. Região, Relator: Min. Luiz. Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Sebastião Sirino Roque, Advogado: Dr 
Wagner Lacerda de Matos. Agravadoís): Serviço Social da Indústria - 
Departamento Regional do Estado do Rio de Janeiro - SESI-RJ. A d 
vogado: Dr. Gcber Moreira Filho, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 739919/2001-6 
da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim 
Agravanteís): Osvaldina da Luz Pastos, Advogado: Dr. Frederico 
Eduardo Kilian. Agravadoís): Fundação Hospitalar de Blumenau - Hos
pital Santo Antônio, Advogado: Dr. Leandro Díkesch da Silveira, D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 740831/2001-0 da 9a. Região. Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): Neusa Bcrnardino Paixão. Advogado: 
Dr. Luiz Augusto Wronski Taques, Agravadoís): Katsiko Itimura. D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 741300/2001-2 da 15a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravanteís): Município de Mogi M i 
rim. Procurador: Dr. Sérgio ParentL Agravadoís): Órineu Xavier da 
Crdz..1 Aditttidoí Dr. AibcrttVÇosra Detrlsaò: •írumhimidtide, negír1 
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6 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo 
S.A., Advogada: Dra. Gisèle Ferrarim Basile, Agravado(s): Antônio 
Carlos Lima, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga, D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 741355/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Emtel Recursos Humanos e 
Serviços Terceirizados Ltda., Advogado: Dr. Edgar dc Vasconcelos, 
Agravado(s): Jacqueline Laporta Soubihe, Advogado: Dr. Wagner Fer
reira da Silva, Agravado(s): M E T R U S  - Instituto de Seguridade Social, 
Advogado: Dr. Ignácio de Barros Barreto Sobrinho, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 744666/2001-7 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia de Tecnologia de Sa
neamento Ambiental - C E T E S B ,  Advogado: Dr. Cássio Mesquita Bar
ros Júnior, Agravado(s): António Roberto Vernier, Adtogada: Dra. 
Wanderlina Pacheco de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 748536/2001-3 
da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Real Palace. Hotel Ltda., Advogado: Dr. Lúcio César Moreno 
Martins, Agravado(s): Jairon Miranda Fontes, Advogado: Dr. Edison de 
Oliveira Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 748538/2001-0 da la. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Nacional 
S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Dimas Paulo da 
Cunha Chaves, Agravado(s): Jailton Menegatti, Advogado: Dr. Mário 
Roberto Sant’ Anna da Cunha, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 748539/2001-4 da la. 
Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
te(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos - Flumitrens, A dv o
gado: Dr. Márcio Barbosa, Agravado(s): José Carlos dos Santos M a r 
ques e Outros, Advogado: Dr. Sérgio Cury, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
748540/2001-6 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco Nacional S.A. ( E m  Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Dimas Paulo da Cunha Chaves, Agravado(s): 
Lauro de Barros Silva, Advogada: Dra. Deborah Pietrobon de Moraes, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 748541/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): O  Teu Telefone Ltda., A d 
vogado: Dr. Gilberto Vieira Dantas, Agravado(s): Cláudio Luís Leite 
Alves, Advogado: Dr. Márcia Cristina Ferreira Pacheco, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 748652/2001-3 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): M E T R U S  - Instituto de Seguridade 
Social, Advogado: Dr. Rubens Cirilo Menezes, Agravado(s): E M T E L  - 
Recursos e Serviços Terceirizados Ltda, Advogado: Dr. Edgar de Vas
concelos, Agravado(s): Elizabeth Nunes, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 748653/2001-7 
da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wan- 
derley Lins Júnior, Agravado(s): Railda Luiz Nobre, Advogada: Dra. 
Cristiane Madrucci Bitelli Dresser, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 748654/2001-6 
da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wan- 
derley Lins Júnior, Agravado(s): Antônio Carlos Andrade Malta, A d 
vogada: Dra. Célia Regina Coelho Martins Coutinho, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
748854/2001-1 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): C P  Kelco'Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláu
dio Pelippe Zalaf. Agravado(s); José Gilmar Von Zuben e Outros, A d 
vogada Dr. Fausto Luís Esteves de Oliveira, Decisão: à unanimidade, 
negar-1 provimento ao agravo- de instrumento. Processo: A I R R  - 
748855/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Laticínios Flor da Nata Ltda., Advogado: Dr. 
Geraldo Camargo Júnior, Agravado(s): Reinaldo Donizette Alves, A d 
vogado: Dr. José Luiz Bertoli, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 748857/2001-2 da 15a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
te(s): Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wan- 
derley Lins Júnior, Agravado(s): Maria Regina Monlemor, Advogado: 
Dr. Carlos Roberto Marques Silva, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 748858/2001-6 da 
15a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Agro Pecuária C a m p o  Alto S.A., Advogado: Dr. Noedy dc 
Castro Mello, Agravado(s): Aparecido Donizetti Beteguella, Advogado: 
Dr. Antônio Maria Denofrio, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 748859/2001-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
te(s): Caixa Econônaica Federal - CEF, Advogado: Dr. Égle Eniandra 
Lapreza, Agravado(s): Luís Maria Dornelles Castilho, Advogado: Dr. 
Cali! Eduardo Said Calil, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 749008/2001-6 da 12a. R e 
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Igaras - Agro-Florestal Ltda., Advogado: Dr. Vicente Borges de C a 
margo, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Otacílio 
Costa, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: sem diver
gência, não conhecer dó agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
749015/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
dê Amorim, Agravante(s): D Z  S.A. Engenharia, Equipamentos e Sis
temas, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Jo
sé Airton Pinto, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: A I R R  - 
750477/2001-6 da 4a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Massa Falida de Lundgren Irmãos Tecidos In
dústria e Comércio S.A. - Casas Pernambucanas, Advogada: Dra. Lu- 
ciana Fernandes Bueno. Agravadas): Elias Ricardq Branco, Adypgada: 
Dra. Josiane Andréa Koelzer Eskenazi, Decisão: à unanimidade, negar

provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 750574/2001- 
0 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Paulo Roberto Alves, Advogado: Dr. Rubeny Martins 
Sardinha, Agravado(s): Companhia Siderúrgica da Guanabara-COST 
G U A ,  Advogado: Dr. Antônio José Nogueira Lopes, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 751518/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: 
Dr. Wander Barbosa de Almeida, Agravado(s): Paulo Henrique Santana 
Fontes, Advogado: Dr. Amaury Andrade Duffles, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R
- 752026/2001-0 da 4a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Machado, Agravado(s): 
Alberto Londero Sacheti e Outro, Advogada: Dra. Fernanda Barata 
Silva Brasil Mittmann, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 752146/2001-5 da 15a. R e 
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Célia Justina Corrêa de Lima, Advogado: Dr. Winston Sebe, Agra- 
vado(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - B CN , Advogada: Dra. Gra- 
ziela Dikerts de Telia, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: R R  - 315614/1996-3 da 9a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A.
- Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Re- 
corrido(s): Alivaldino Valentin Araújo Lopes, Advogado: Dr. Silvio 
Luiz Uikowski, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por di
vergência jurisprudência! e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
R R  - 363215/1997-5 da 7a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Banco Industrial e Comercial S.A. - B I C B A N C O ,  
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ricardo N u 
nes Gurgel, Advogado: Dr. Luiz Domingos da Silva, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao IPC de junho/87, 
da U R P  de fevereiro/89 e do IPC de março/90, por divergência, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando, e m  parte, o v. acórdão do 
Regional, excluir da condenação as diferenças salariais e reflexos de
correntes do IPC de junho/87, da U R P  de fevereiro/89 e do IPC de 
março/90. Processo: R R  - 365986/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 3“ Região, Procuradora: Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, 
Recorrido(s): Edite dos Reis Neves, Advogado: Dr. Henrique Humberto 
Macedo Borém, Recorrido(s): Município de Montes Claros, Advogado: 
Dr. Sebastião José Vieira Filho, Decisão: _à unanimidade, deixar de 
examinar as preliminares de nulidade do acórdão do Regional, nos 
termos do art. n° 249, § 2o, do CPC, e conhecer do Recurso somente 
quanto à nulidade do contrato de trabalho, por ofensa a norma da CF/88 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do con
trato de trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, c o m  
efeitos ”ex tunc". excluir da condenação todas as parcelas deferidas, 
b e m  com o anotação da C T P S  e, e m  consequência, julgar improcedentes 
os pedidos deduzidos na petição inicial; mantendo a determinação de 
remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins 
previstos no § 2o do art. 37 da Constituição Federal, e inverter o ônus da 
sucumbència, ficando a Reclamante isenta do pagamento das custas, 
nos termos da lei. Processo: R R  - 366084/1997-1 da 9a. Região. 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Agnaldo Luiz 
Baldo, Advogado: Dr. Marcelo Haponiuk Rocha, Recorrido(s): Paraná 
Esporte, Advogado: Dr. Lauro Antônio Nogueira Soares Júnior, D e 
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
R R  - 366300/1997-7 da 5a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Banco Económico S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Recorrente(s): Waldemar Fini Júnior, Advogada: Dra. Dal- 
zimar Gom es Tupinambá, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à una
nimidade, não conhecer de ambos os recursos de revista. Processo: R R
- 368537/1997-0 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Reinaldo Furlani e Outros, Advogado: Dr. João Antônio 
Faccioli, Recorrido(s): União Federal - Sucessora da extinta Fundação 
Centro Tecnológico para Informática - CT1. Procurador: Dr: Roberto 
Nóbrega de Almeida, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, D e 
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Esteve pre
sente ao julgamento o Dr. Rogério Neiva Pinheiro. Processo: R R  - 
368865/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. 
Recorrente(s): Sindicato do Comércio Varejista de Londrina, Advogado: 
Dr. Marcos Wilson Silva, Recorrido(s): Cid Penha, Advogado: Dr. Mar
cos Julio Olivé Malhadas Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista quanto aos temas "Descontos previdenciários e 
fiscais - competência da Justiça do Trabalho” e "Horas extras - Minutos 
que antecedem e/ou sucedem a jornada de trabalho", por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados os 
descontos de Imposto de Renda e da Previdência Social sobre o m o n 
tante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado e m  liquidação de 
sentença, e de acordo c o m  as tabelas vigentes no momento e m  que o 
crédito se tomar disponível para o beneficiário e, para considerar como 
extra apenas o excesso de jornada maior que cinco minutos e m  cada 
marcação de ponto e, caso ultrapassado o referido limite, a totalidade do 
tempo que exceder a jornada normal. Processo: R R  - 369984/1997-0 
da la. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrerite(s): 
Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - N U C L E P ,  Advogada: Dra. 
Eduarda Pinto da Cruz, Recorrido(s): Roberto Silva, Advogado: Dr. 
Luiz Filipe Maduro Aguiar, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista quanto às diferenças salariais decorrentes do IPC de 
março de 1990, por contrariedade ao Enunciado n° 315 desta Corte, e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para absolver a reclamada da conde
nação relativa ao pagamento das diferenças salariais decorrentes da 
aplicação do IPC de março de 1990. Processo: R R  - 371624/1997-2 da 
9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): 
Banco América do Sul S.A.. Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recor- 
rido(s): (aércio. Aparecido. Dias. Advogado: Dr. Eduardo pemando Pin
to Marcos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do

reclamado quanto aos seguintes temas: restituição de descontos a título 
de seguro de vida e associação, por contrariedade ao Enunciado n° 342 
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a referida devolução; horas extras - contagem minuto a minuto, 
por divergência jurisprudência!, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
limitar a condenação ao pagamento de horas extras somente aos dias e m  
que a duração normal do trabalho suplantar os cinco primeiros minutos 
antes ou após a marcação do ponto, caso e m  que, com o extra, será 
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal; cor
reção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deter
minar que seja aplicada somente após o quinto dia útil subsequente ao 
mês de competência, c o m  o índice da correção do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços e; descontos previdenciários e fiscais, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de
terminar que se proceda aos descontos de Imposto de Renda e INSS, 
nos termos da Lei n° 8212/91 e o do Provimento 01/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo ao reclamado comprovar nos 
autos os recolhimentos desses descontos. Esteve presente ao julgamento 
a Dra. Regina Coeli Medina de Figueiredo. Processo: R R  * 
371626/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Recorrente(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Li- 
neu Miguel Gómes, Recorrido(s): Mariza Sartori Sales, Advogada: Dra. 
Dalva Dilmara Ribas, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista quanto à correção monetária, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção 
monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil subsequente ao 
mês de competência, c o m  o índice da correção do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços. Processo: R R  - 371832/1997-0 da 9a. Região. 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Usina Central do Paraná 
S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Tobias de 
Macedo, Recorrido(s): Cláudio .Miguel, Advogado: Dr. Joaquim Faus- 
tino de Carvalho. Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas nos temas " Descontos previdenciários e fiscais", "Cor
reção monetária. Época própria” e Prescrição do primeiro contrato", por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para m o 
dificar o v. acórdão regional e deferir a retenção e posterior reco
lhimento das quotas relativas à Previdência Social e o imposto sobre a 
renda à Secretaria da Receita Federal, nos termos do Provimento n 
1/96, da CGJT, observando-se a tabela vigente por ocasião, da dis
ponibilidade do crédito e determinar que, às parcelas salariais, incida o 
índice de correção monetária do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, b e m  como pronunciar a prescrição total e m  relação aos di
reitos pleiteados quanto ao contrato de trabalho extinto e m  30/9/92. 
Processo: R R  - 372100/1997-8 da 4a. Região. Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S.A. - B A N R I S U L ,  Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Odair Antônio de Camargo Longhi e Outro, Advogado: 
Dr. José Pedro Pedrassani, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 373546/1997-6 da 2a. Região, R e 
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa. Recorrente(s): Livraria e Editora 
Polivalente Ltda., Advogada: Dra. Maria Salete Vicente Sarmento, Rc- 
corrido(s): Maria das Graças da Silva, Advogada: Dra. Kátia de Al
meida, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
Processo: R R  - 374021/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Antônio Ramos de Aguiar, Advogado: Dr. M á 
rio Luiz de Marco, Recorrido(s): Empresa Folha da Manhã S.A.. A d 
vogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 374150/1997-3 da la. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Muritlo G o 
mes Paes Lem e e Outros, Advogado: Dr. Álvaro Paes Leme, Recor- 
rido(s): Real Grandeza - Fundação de Providencia e Assistência Social, 
Advogado: Dr. Júlio Alexandre Czamarka, Recorrido(s): Fumas - C e n 
trais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: D r  
Carlos Humberto Reis Neto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 374151/1997-7 da la. Região, R e 
lator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Companhia Estadual de 
Águas e Esgotos - C E D A E ,  Advogado: Dr. Roberto Fiorêncio Soares 
da Cunha, Recorrido(s): Adail Rocha Feitoza, Advogado: Dr. Hélio 
Pereira Rocha. Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por contrariedade ao Enunciado n° 308 do T S T  e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar prescrita a ação e m  relação às parcelas an
teriores a 05 de outubro de 1986. Processo: R R  - 377020/1997-3 da la. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): C R A  - 
Comércio e Distribuidora de Bebidas Ltda., Advogado: Dr. Luiz 

Eduardo Prezídio Peixoto, Recorrido(s): Francisco Arrais Ferreira, A d 
vogado: Dr. Jorge Lima Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para afastando o óbice imposto ao conhecimento do 
Recurso Ordinário, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de ori
gem, a fim de que prossiga no seu exame, com o entender de direito. 
Processo: R R  - 377848/1997-5 da 10a. Região. Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Emanuel Luiz de Oliveira, Advogado: Dr. 
Auro Vidigal de Oliveira. Recorrido(s): Serviço Federal de Processa
mento de Dados - S E R P R O ,  Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Esteve 
presente ao julgamento a Dra. Regina Coeli Medina de Figueiredo. 
Processo: R R  - 381601/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Recorrido(s): Maria Zaidan Guimarães, Advogado: Dr. 
Marcelo Pinheiro Chagas, Decisão: conhecer do recurso apenas quanto 
ao adicional de transferência por violação, vencido parcialmente o Ex- 
mo. Ministro Gelson de Azevedo, relator, que não conhecia integral
mente da revista e, no mérito, à unanimidade, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o adicional de transferência e reflexos. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira; Falou pelo 
recorrente a Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos; Processo: R R  - 
382527/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recor- 
renfe(s):. Companjúa. Ejstaduul dc Energia Elétrica - CEEE, Advogada: 
Dra. Márcia de Barros Alves Vieira, Recorrido(s): José Maria dos San-



nQ 124-E, quinta-feira, 5 de julho de 2001 
ISSN 1415-1588

los, Advogada: Dra. Fernanda Barata Si iva Brasil, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Esteve presente ao jul
gamento o Dr. Nikon Carrijo Galvão, tendo sido deferida juntada de 
substabelecimento. Processo: R R  - 383042/1997-1 da 4a. Região, Re 
lator: Min. Aloysio Santos, Recorrente! s): Fundação Estadual do Bem- 
Estar do Menor - FEBEM/SP. Advogado: D j. Sérgio Viana Severo, 
Recorridofs): Isolete Bolzan de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Odo- 
ne Engers. Decisão: à unanimidade, não conhecei do recurso de revista. 
Processo: R R  - 383111/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrentefs): Paulo Roberto Ott Fontes, Advogada: 
Dra. Vilinar Fontes. Recorrído(s): Iara Cnstini Porciúncula Rocha, A d 
vogada: Dra. Elizabelh Fehrle. do Valle. Decisão: à unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista no tópico 'Adicional de Insalubridade - 
Deficiência de Iluminamento’, por divergência jurisprudencial e. no m é 
rito, dar-lhe provimento para excluir da condc-naçâo o pagamento do 
adicional de insalubridade e reflexos. Processo: R R  - 384751/1997-7 
da 9a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Município de Foz do Iguaçu, Advogado: Dr. Elizeu Luciano de Al
meida Furquim, Recorrido(s): Narciso do Prado, Advogado: Dr. Ma- 
ximiliano Nagl Garcez, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para. declarando a nulidade do contrato de trabalho c o m  efeitos 
"ex tunc". excluir da condenação. todas as parcelas deferidas e. e m  
conseqüéncia, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência. ficando o Reclamante 
isento do pagamento das custas, no» termos da lei. Processo: R R  - 
384767/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. 
Recorreme(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura. Indústria e 
Comércio, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Waldemar 
Camavali, Advogado: Dr. Joaquim Faustino de Carvalho. Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada apenas 
quanto à correção monetária, por divergência jurisprudencial e, no m é 
rito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção monetária dos 
salários seja calculada após o quinto dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, na forma da fundamentação contida no voto do 
Relator. Processo: R R  - 384804/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrenle(s): Estado do Paraná, Procurador: 
Dr. Cesar Augusto Binder, Recorridofs): Pedro Aparecido da Silva, 
Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do Recurso. Processo: R R  - 384823/1997-6 da 9a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Philip Morris 
Marketing S.A., Advogada: Dra. Luciane Lazaretti Bosquirolí Bístafa, 
Recorrido(s): Luiz Chimenez Júnior, Advogado: Dr. Vital Ribeiro de 
Almeida Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de R e 
vista quanto às horas extras para o trabalho realizado e m  turno inin
terrupto de revezamento, por ofensa a normas da Constituição Federal, 
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, reformando, e m  parte, o 
v. acórdão do Regional, reduzir a condenação às horas excedentes do 
limite constitucional de oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 
conforme os fundamentos constantes do voto do Relator. Processo: R R
- 385713/1997-2 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Abraão Fernandes da Silv a, Adv ogado: Dr. Celso Braga 
Gonçalves Roma, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorridofs |: Os Mesmos, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante, 
quanto ao tema supressão de horas extras habitualmente prestadas, por 
contrariedade ao Enunciado. n° 291/TST, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para restabelecer a sentença de primeiro grau, no particular. C o m  
relação ao recurso de revista da Reclamada, conhecer, quanto à de- 
nunciação da lide, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar- 
lhe provimento. Processo: R R  - 388371/1997-0 da 9a. Região, R e 
lator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A.
- Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, 
Recorrido! s): Antônio Pereira da Silva Filho, Advogado: Dr. Lourivuí 
Thcodoro Moreira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: K R  - 390277/1997-2 da 3a. Região. Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
3a Região. Procuradora: Dra. Maria Amélia Bracks Duarte. Recorri- 
do(s): Ademir Licas, Advogado: Dr. Emerson José Alvarenga Fernan
des, Recorrido(s): Município de Três Corações. Advogado: Dr. José 
Faustino Bandeira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: R R  - 391185/1997-0 da 6a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Clube dos Diretores Lojistas - 
C D L  Recife, Advogada: Dra. tvana Calado Borba, Recorrido(s): Onil- 
da Oliveira Pereira, Advogado: Dr. Sebastião Alves de Matos, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: R R  - 
391234/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson dc Azevedo, R e 
corrente! s): Banco Bandeirantes do Brasil S.A. e Outro, Advogado: Dr. 
Maurício Ferreira dos Santos, Recorrido(s): Andréa Taglione Beluco, 
Advogado: Dr. Marcelino Barroso da Costa, Decisão: à unanimidade, 
rejeitar a- preliminares de coisa julgada e litigância dc má-fé argüidas 
e m  contra-razões, conhecer do recurso de revista apenas quanto à multa 
convencional, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: R R  - 392088/1997-2 da 9a. Região. Relator: 
Min. Gelson dc Azevedo, Recorreme(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: Dr. Moacyr Fachinello, Recorridofs): Margarida Maria 
Ribeiro, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gom es Pereira, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
394727/1997-2 da 2a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. 
Recorrente(s): Elevadores Atlas S.A.. Recorrido(s): Francisco Marques 
Pereira, Advogado: Dr. José Carlos da Silva Arouca, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "correção 
monetária - época própria", por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando e m  parte, o v. acordão do Re
gional. determinar que a correção monetária dos salários seja calculada 
'ii^dsVquiiilo dia áfíP (foknêk‘StíbjiefjàeWetaó tia [héstüÇSo dos- SfetViços, 
na forma du fundamentação. Processo: R R  - 396471/1997-0 dá 2a. 
Região. Relator: Min.'Gerson de Azevedo, Recorrentefs): Município de 
Mauá, Procurador: Dr. Jouberto de Quadros Pessoa Cavalcante. Re-
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corrido(s): Irene Gom es de Araújo e Outra, Advogado: Dr. Waldemar 
Boyago, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. 
Processo: R R  - 399254/1997-0 da 18a. Região, Relator. Min João 
Batista Brito Pereira. Recoircntc(s): Arnaldo Bcscrra da Silva. A d v o 
gada: Dra. Rejanc Alves da Silva. Recorridofs): Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial - S E N A C .  Advogado: Dr. Julpiano Chaves 
Cortez, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por 
divergência, c, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: R R  - 
399448/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Dra. Ze
lândia G o m e s  da Silva. Recorrido(s): Maria Fernanda Alves Silva Lou- 
res, Advogado: Dr.. Paulo A. G. Falei Casteilões, Decisão: á unani
midade. não conhecer do Recurso de Revista. Processo: R R  - 
399519/1997-6 da 3a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. 
Recorrenteís): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu- 
duvice. Recorridofs): Sérgio Moacyr Reis Bueno, Advogada: Dra. M a 
ria Lúcia de Freitas. Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso dc 
Revista quanto aos temas correção monetária - época própria e des
contos para a P R E V I  e C A S S L  ambos por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando e m  parte o v. acórdão 
do Regional, determinar que a correção monetária.seja calculada após o 
quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, na 
forma da fundamentação, e autorizar que se procedam os descontos ern 
favor da P R E V I  e C A S S I  cabíveis sobre as parcelas decorrentes da 
condenação. Processo: R R  - 399547/1997-2 da 3a. Região. Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Cofermeta Ltda., A d 
vogado: Dr. Decio José de Sousa, Recorridofs): Amauri Abreu de Oli
veira, Advogada: Dra. Genoveva Martins de Moraes, Decisão: à una
nimidade. não conhecer do Recurso de Revista. Processo: R R  - 
400960/1997-3 da 6a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Nildo Ferreira Cassundé. Advogado: Dr. Antônio H e n 
rique Neuenschwander, Recorridofs): Elevadores Otis Ltda., Advogado: 
Dr. Paulo Roberto Fernandes Pinheiro, Decisão, à unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Multa por atraso 
no pagamento das verbas rescisórias - Art. 477 da CLT'. por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
R R  - 400977/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Çelson dc Azevedo, 
Recorrente(s): Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogada: Dra, Izis 
Maysa Dieírich Lechiu, Recorridofs): Clóvis Dutra, Advogado: Dr. G e 
raldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 404571/1997-5 da 9a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): UN1- 
B A N C O  - União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo. Recorrido(s): Osmar Silveira de Souza, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto de O. Wemeck. Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista apenas quanto aos temas "Ajuda-Alimentação" e 
"Descontos previdenciários e fiscais - competência da Justiça do Tra
balho", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a integração da ajuda-alimentação ao salário 
para o cálculo de outras verbas, b e m  como declarar a competência da 
Justiça do Trabalho a fim de determinar que sejam efetuados os des
contos de Imposto de Renda e da Previdência Social sobre o montante 
a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado e m  liquidação de 
sentença, e de acordo c o m  as tabelas vigentes no momento e m  que o 
crédito se tomar disponível para o beneficiário. Processo: R R  - 
406565/1997-8 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrenteís): Jane Tito Coimbra Palombo, Advogada: Dra. Maria Lui- 
za Miyoko O k a m a  Zacharias, Recorridofs): Banco do Brasil S.A., A d 
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 407985/1997-5 da 2a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): BA- 
N E S P A  S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorridofs): Euclides Olegário, Advogado: 
Dr. Francisco Aristides Bemuzzi Júnior, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer das contra-razões, por intempestivas, c não conhecer do Re
curso de Revista. Processo: R R  - 412863/1997-9 da la. Região. Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fon
seca C. Couto, Recorridofs): Clecy Pereira de Moraes, Advogado: Dr. 
José Carlos Albuquerque de Queiroz, Recorridofs): Companhia Bra
sileira de Trens Urbanos - C B T U ,  Advogado: Dr. Wagner Nogueira 
França Baptista, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, e m  face da 
ilegitimidade para recorrer. Processo: R R  - 414228/1998-6 da 7a. R e 
gião, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Município 
de Missão Velha. Advogado: Dr. Erivan da Cruz Neves. Recorridofs): 
Maria Ferreira Lacerda, Advogado: Dr. Francisco Ermano Tavares. D e 
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. Processo: 
R R  - 416044/1998-2 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrentefs): Sibra Eletrosiderúrgica Brasileira 
S.A., Advogado: Dr. Gustavo Angelim Chaves Corrêa, Recorridofs): 
Sandro Costa Freitas. Advogado: Dr. Emanoel Messias Rocha, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
419265/1998-5 da 19a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, Procu
rador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorridofs): César Ricardo Sou
za de Mendonça, Advogado: Dr. José Ailton Tavares Oliveira, Re- 
corrido(s): Município de Porto Calvo, Advogado: Dr. Jackson Farias 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista por 
afronta ao art. 37, II e §2°. da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para limitar a condenação ao pagamento do equivalente à contrapres
tação do período trabalhado e não pago, b e m  assim ao pagamento da 
respectiva diferçnça até o salário mínimo legal, conforme pelicionado 
pelo recorrente. Processo: R R  - 419266/1998-9 da 19a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brilo. Recorrentefs): Ministério Público 
'do Trabalifo darí^RêgiãórííVoeuradof: t>.l’Alpihiáno1dOuPrado Lopes. 
RetoVridofs): Domingos Antônio dc Barros, Advogado: Dr. José Osmar 
dos Santos. Recorridofs): Município dc Porto Calvo, Advogado: Dr. 
Jackson Farias Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
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dc revista por afronta ao art. 37. II e §2°. da CF/88, c. no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação ao pagamento do equivalente à 
contraprestação do período trabalhado e não pago, b e m  assim ao pa
gamento da respectiva diferença até o salário mínimo legal, conforme 
peticionado pelo recorrente. Processo: R R  - 425056/1998-5 da 2a. 
Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Ministério Pú
blico do Trabalho da 2a Região, Procurador: Dr. Sandra Lia Simón, 
Recorrentefs): Fazenda do Estado de São Pauio. Procurador: Dr. Rosely 
Sucena Pastore. Recorridofs): Roberto dc Oliveira. Advogado: Dr. Lou- 
rival Arames Marques. Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público do Trabalho da 2a Região, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. 
acórdão regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os 
pedidos, c o m  inversão do ônus da sucumbência quanto às custas ju
diciais e julgar prejudicado o recurso de revista da Fazenda do Estado 
de São Paulo. Processo: R R  - 425407/1998-8 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloy sio Santos, Recorrentefs): Município de Osasco, Procuradora: 
Dra. Marli Soares de Freitas Basíiio, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho da 2a Região, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes Andalafet. 
Recorridofs): Edileide Gom es da Silva Cantori, Advogado: Dr. Pedro 
Martins de Oliveira Filho. Decisão; à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, do Município de Osasco. por conflito jurisprudencial e, no 
mérito dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar 
improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, c o m  inversão do 
ônus da sucumbência. quanto às custas judiciais, c julgar prejudicado o 
recurso do "parquet" trabalhista. Processo: R R  - 427142/1998-4 da 
13u. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrenteísi: 
Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Márcio 
Roberto de Freitas Evangelista, Recorridofs): Teresinha Alves Barbosa 
da Silva, Advogado: Dr. Severino Ramos de Oliveira, Recorridofs): 
Município de Aroeiras, Advogado: Dr. José Ulisses de Lyra, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso dc revista por afronta ao art. 37, 
II, c § 2°, da CF/88 e. ho mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar 
a condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contrapres
tação do período trabalhado e não pago, isto é, o "quantum” devido, 
ievando-se e m  conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme 
apurado e m  liquidação de sentença. Processo: R R  - 427143/1998-8 da 
13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): 
Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. José 
Neto da Silva, Recorridofs): Solange Pereira da Silva, Advogado: Dr. 
José de Arimatéia Rodrigues de Menezes, Recorridofs): Município de 
Aroeiras, Advogado: Dr. José Ulisses de Lyra, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista por afronta ao art. 37, II, e § 2°, 
da CF/88 c, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con
denação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contraprestação 
do período trabalhado e não pago, isto é. o "quamum" devido, levando- 
se e m  conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado 
e m  liquidação de sentença. Processo: R R  - 427160/1998-6 da 13a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): M i 
nistério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Antônio 
Xavier da Costa. Recorridofs): Maria do Socorro Santos, Advogado: Dr. 
Paulo Costa Magalhães. Recorridofs): Município de Guarabira, A d 
vogado: Dr. Árdson Soares Pimentel, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Recurso somente quanto à nulidade do contrato de trabalho, por 
ofensa à norma da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a nulidade do contrato de trabalho celebrado entre o Recla
mado e a Reclamante, c o m  efeitos "ex tunc", excluir da condenação 
todas as parcelas deferidas c, e m  conseqüéncia, julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos na petição inicial; inverter o ônus da sucumbência; 
ficando a Reclamante isenta do pagamento das custas, nos termos da 
lei. Processo: R R  - 434588/1998-4 da 19a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho 
da 19a Região. Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior. Recorridofs): 
Noêmia de Assis Silva, Advogado: Dr. Narciso Francisco Torres, Re
corridofs): Fundação de Saúde do Estado de Alagoas - FU S A L ,  A d 
vogado: Dr. Jeferson Luiz de Barros Costa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por afronta ao art. 37, II, e § 2°, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluindo da condenação o 
pagamento dos títulos férias e m  dobro e 13° salário, julgar impro
cedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às 
custas. Processo: R R  - 434714/1998-9 da 13a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho 
da 13a Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista. 
Recorridofs): João Batista Cabral dos Santos, Advogada: Dra. Cleoníce 
Bernardo Nunes, Recorridofs): Município de Ingá, Advogado: Dr. Fran
cisco de Assis Silva Caldas Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por afronta ao art. 37, II, e § 2°, da CF/88 c, no 
mérito, dar-the provimento parcial para limitar a condenação, tão-so
mente. ao pagamento do equivalente à contraprestação do período tra
balhado e nao pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se e m  conta 
apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado e m  li
quidação dc sentença. Processo: R R  - 434715/1998-2 da 13a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Ministério Pú
blico do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de 
Frcttas Evangelista, Recorridofs): Rcginaldo de Lima Bezerra, Advo
gada: Dra. Cleonice Bernardo Nunes. Recorridofs): Município de Ingá. 
Advogado: Dr. Francisco de Assis Silva Caldas Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por afronta ao art. 37, II, e 
§ 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a 
condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contrapres
tação do período trabalhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, 
levando-se e m  conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme 
apurado e m  liquidação de sentença. Processo: R R  - 434716/1998-6 da 
13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): 
Ministério Público do Trabalho «U W  Região,' Pmzurador: Dr. Márcio
-Robdrtb dcFrèiiac Evangelista, díeftorridoís): 'Jwê G o m e s  de Morais. 
Advogado;'Dr. Paulo Leite da-Silva. Rceorrido(v); Município de Cruz 
do Espírito Santo, Advogado: Dr. Luiz Gonçalo da Silva Filho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso dc revista por afronta ao art. 37.
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II, e § 2°. da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar 
a condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contrapres
tação do período trabalhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, 
levando-se e m  conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme 
apurado e m  liquidação de sentença. Processo: R R  - 434753/1998-3 da 
10a. Região. Relator. Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Carlos Mariano Vieira de Oliveira e Souza, Advogado: Dr. Carlos R o 
berto M. Pellegrino, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista. Processo: R R  - 437191/199S-0 da 13a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 13“ Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de 
Freitas Evangelista, Recorridoís): Celeida Maria Silva Cavalcante. A d 
vogado: Dr. Ednaldo Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Município de 
Marí, Advogado: Dr. Humberto Trócoli Neto. Decisão: pdr unanimi
dade, conhecer do recurso de revista por afronta ao an. 37. II. e § 2°, da 
CF/88 e. no mérito, dar-lhe . provimento parcial para limitar a con
denação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contraprestação 
do período trabalhado e não pago, isto é, o ''quantum1' devido, levando- 
se e m  conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado 
e m  liquidação de sentença. Processo: R R  - 438215/1998-0 da 2a. 
Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente!s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 2a Região, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes 
Andalafet. RecotTente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 
Procurador: Dr. Renata Vasconcellos Simões. Recorrido(s): Marli Apa
recida Siqueira Macedo. Advogado: Dr. Lourival Arantes Marques, D e 
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério 
Público do Trabalho da 2* Região, por violação do art. 37, II e § 2° da 
Constituição e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acór
dão regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os 
pedidos, com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas ju
diciais e julgar prejudicado o recurso de revista da Fazenda do Estado 
de São Paulo. Processo: R R  - 438254/1998-5 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
2‘ Região. Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes Andalafet, Recorrente(s): 
Município de Osasco, .Procuradora: Dra. Marli Soares de Freitas Ba- 
sílio. Recorrido(s): Francisco Antônio de Brito, Advogado: Dr. António 
Gabriel de Souza e Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista do Ministério Público do Trabalho da 2" Região, por di
vergência jurisprudência), abstendo-se de declarar a preliminar de nu
lidade do julgado regional e m  face do disposto no artigo 249, § 2° do 
C P C  e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão re
gional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
c o m  inversão do ónus da sucumbência quanto às custas judiciais e 
julgar prejudicado o recurso de revista do Município de Osasco. Pro
cesso: R R  -.438255/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio San
tos, Reconeme(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Pro
curador: Dr, Ruth Maria Fortes Andalafet, Recorrente(s): Município de 
Osasco, Procuradora: Dra. Marli Soares de Freitas Basílio, Recorrido(s): 
Silvana Rodrigues de Souza, Advogada: Dra. Luisa Rosana Varone 
Jerez, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão 
regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
c o m  inversão do ônus da sucumbência quanto às custas judiciais e 
julgar prejudicado o recurso do Ministério Público do Trabalho. Pro
cesso: R R  - 449424/1998-6 da 13a. Região, Relator: Min. Rider N o 
gueira de Brito, Recorreme(s): Ministério Público do Trabalho da 13a 
Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Re- 
coirido(s): Miguel M a m e d e  Filho, Advogado: Dr. José Mattheson Nó- 
brega de Sousa, Recorrido(s): Município de Patos, Advogado: Dr. Rai
mun do M. da Nóbrega Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por afronta ao art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da condenação o pagamento 
das diferenças até o salário mínimo "legal”, julgar improcedente a re
clamação, sendo que, embora invertido o ônus da sucumbência, fica o 
reclamante isento do pagamento das custas, na medida e m  que lhe foi 
concedido, na Primeira Instância o benefício da Justiça gratuita. Pro
cesso: R R  - 452518/1998-4 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Antônio Carlos Amâncio e Outros, Advogado: 
Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Distrito Federal 
(Extinta Fundação Educacional do Distrito Federal), Advogada: Dra. 
Gisele de Britto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: R R  - 454685/1998-3 da 2a. Região. Relator: Min. 
Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a 
Região, Procurador: Dr. Ana Francisca Moreira de Souza Sanden, R e 
corridoís): Serviço de Saúde de São Vicente. - SESASV. Advogada: 
Dra. Leda Vieira de Souza, Recorrido(s): João Carlos Moreira, A d 
vogado: Dr. João Waklemar Carneiro Filho, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por conflito jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regiona! e julgar im
procedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, c o m  inversão do 
ônus da sucumbência quanto às custas judiciais. Processo: R R  - 
454987/1998-7 da 11a. Região, Relator: Min Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  Procuradora: Dra. Vivien Medina 
Noronha. Recorrido(s): Célia Regina de Castro Marinho, Advogado: Dr.. 
Fernando Almeida dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do art. 114 da CF/88 e por contrariedade 
ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anu
lando as decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à 
Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2°, 
do CPC, restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efei
tos”. Processo: R R  - 454992/1998-3 da 11a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  Pro
curador: Dr. Ruth iXiirçenes de Sabóia, Recorrido(s): Lourdes Maria 
Monteiro Morais, Advogado: Dr. José Carlos Pereira do Valle, Dçcisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 
114 da CF/88 e por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no

mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos 
autos, determinar a remessa do feito à Justiça C o m u m  do Estado do 
Amazonas, nos termos do art. 113, § 2°. do CPC, restando prejudicado 
o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos”. Processo: R R  - 
455092/1998-0 da 13a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Cos
ta, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da J3a Região, Pro
curador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito. Recorrido(s): M a 
ria da Luz Marques da Silva, Advogado: Dr. Ednaldo Rodrigues de 
Oliveira, Recorrido! s): Município de Santa Rita. Advogado: Dr. Amau- 
ry A. Vasconcelos. Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso so
mente quanto à nulidade do contrato de trabalho, por ofensa à norma da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do 
contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, com 
efeitos "ex tunc". excluir da condenação todas as parcelas deferidas e. 
e m  consequência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial; inverter o ônus da sucumbência, ficando a Reclamante isenta do 
pagamento das custas, nos termos da iei. Processo: R R  - 457626/1998- 
9 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. 
Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Joselma do Nas
cimento Lima, Advogado: Dr. Weber Jerônimo dc Souza. Recorrido(s): 
Município de Ingá, Advogado: Dr. Francisco de Assis Silva Caldas 
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
afronta ao art. 37, II, e § 2“, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do equi
valente à contraprestação do período trabalhado e não pago. isto é. o 
"quantum” devido, levando-se e m  conta apenas o que foi ajustado entre 
as partes, conforme apurado e m  liquidação de sentença. Processo: R R  
- 457896/1998-1 da 4a. Região, cone junto c o m  AIRR-457895/1998-8, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Ma- 
gali Thaís Rodrigues Ledur, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, 
Advogada: Dra. Sheilla de Almeida Feldraan, Recorrido(s): União Fe
deral, Advogada: Dra. Sandra Weber dos Reis. Decisão: conhecer da 
recurso apenas quanto ao desvio de função por violação, vencido par
cialmente o Exmo. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
relator, que não conhecia integralmente do recurso e, no mérito, à una
nimidade, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao 
T R T  de origem a fim de que, prossiga no julgamento do recurso, con
siderando a confissão ficta da União Federal, Redigirá o acórdão o 
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo.
: Falou pelo recorrente o Dr, Milton Carrijo Galvão; Falou pelo 
recorrido o Dr. Rogério Neiva Pinheiro; Processo: R R  - 
459139/1998-0 da 9a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrcnte(s): Banco dó Brasil-S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Recorrido! s): Marilcy Margot Brames de Oliveira, A d 
vogado: Dr, Celso Wolf, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 459944/1998-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): 
Abrahão dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Eraldo Aurélio R o 
drigues Franzese, Recorrente(s): Companhia Docas do Estado de São 
Pauio - C O D E S P ,  Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini Basile, Recor- 
rido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, não conhecer da revista 
dos reclamantes; também à unanimidade, não conhecer do recurso da 
reclamada quanto aos temas "nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional", "nulidade por cerceamento de defesa" e "litispendência 
e m  relação ao reclamante José Benedito Vieira”; conhecer desse apelo 
quanto ao tema "proporcionalidade do adicional de. risco" e, no m é 
rito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao período de 
efetiva prestação de serviço sob o risco. Esteve presente ao jul
gamento o Dr, Milton Carrijo Galvão. tendo sido deferida juntada de 
substabelecimento. Processo: R R  - 462811/1998-2 da 9a. Região, 
Relator: Min, Gelson de Azevedo. Recorrente(s): Empresa Brasileira 
de Telecomunicações S.A. - E M B R A T E L ,  Advogado: Dr. Paulo Sér
gio João, Recorrido(s): Paulo Roberto Serrano Magalhães e Outros, 
Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Advogado: Dr. João Conceição e 
Silva. Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "adicional de periculosidade - base de cálculo", por 
contrariedade ao Enunciado n° 191 do T S T  e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que o referido adicional incida sobre o 
salário básico dos Reclamantes, Esteve presente ao julgamento a Dra. 
Maria Lúcia Vitorino Borba.
Processo: R R  - 463254/1998-5 da 11a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  Pro
curador: Dr. Alberto Bezerra de Meio. Recorrido(s): Valdomira C a m 
pos Pereira, Advogada: Dra. Ritacley Leotty. Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: R R  - 464030/1998-7 
da 22a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorren- 
te(s): Município de Parnaíba, Advogado: Dr. Francisco Valdeci de 
Sousa Cavalcante, Recorrido(s): Antônio de Pádua Lima, Advogado: 
Dr. Francisca Danielli Aguiar Portela, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema ''Administração 
Pública. Contrato Nulo. Efeitos” por violação do art. 37, II c § 2°, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar o re
clamado apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e 
não pagos, segundo a contraprestação pactuada, nos termos do Enun
ciado n° 363/TST. Processo: R R  - 464653/1998-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Fundação 
Estadual do Bem-Estar do Menor - F E B E M ,  Advogado: Dr. Paulo 
César do Amaral dc Pauli, Recorrido(s): Mareni dos Santos Mello, 
Advogado: Dr. Alexandre Gehlen, Decisão: por maioria, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial, vencido o Exmo. Juiz C o n 
vocado Walmir Oliveira da Costa, relator, e, no mérito, à unani
midade, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertendo-se o ônus da sucumbência relativamente às custas. D e 
ferida juntada de voto vencido do Exmo. Juiz Convocado Walmir 
Oliveira da Costa. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João Batista 
Brito Pereira. Processo: R R  - 464660/1998-3 da 4a.,Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Fundação Estadual do 
Bem-Estar do Menor - F E B E M ,  Advogado: Dr. Paulo César do A m a 

ral de Pauli, Recorrido(s): Santa Ivany Fernandes, Advogado: Dr. 
Alexandre Gehlen, Decisão: por maioria, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial, vencido o Exmo. Juiz Convocado Walmir 
Oliveira da Costa, relator, e. no mérito, à unanimidade, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus 
da sucumbência relativamente às custas. Deferida juntada de voto 
vencido do Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa. R e 
digirá o acórdão o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira. Pro
cesso: R R  - 465618/1998-6 da 9a. Região. Relator: Min, Gelson de 
Azevedo. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 9a Região, 
Procurador: Dr. Alvacir Corrêa dos Santos, Recorrido(s): Adriana 
Marafon, Advogado: Dr. Cláudia Regina Leone de Souza Alves, 
Recorrido(s): Município de Matinhos, Advogado: Dr. Ruy Soares 
Macedo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "contrato nulo", por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, Julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo, o 
ônus da sucumbência. Processo: R R  - 465866/1998-2 da 7a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério P ú 
blico do Trabalho da T Região, Procurador: Dr. Francisco Gerson 
Marques.de Lima, Recorrente(s): Município de Várzea Alegre, A d 
vogado: Dr. Ivan Alves da Costa, Recorrido(s): Maria Lucimar da 
Silva. Advogado: Dr, Raimundo Marques de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do 'recurso de revista do Município por afron
ta ao art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e, no mérito,, dar-lhe provimento 
parcial para condenar o reclamado apenas ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação pac
tuada, nos termos do Enunciado n° 363/TST, e, ainda, determinar a 
expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao 
Ministério Público estadual, c o m  cópia deste acórdão e do acórdão do 
Tribunal Regional, após transitado e m  julgado o feito, para as pro
vidências cabíveis, restando prejudicado o apelo do Ministério Pú
blico, inclusive quanto à Preliminar de Nulidade, Processo: R R  - 
467776/1998-4 da 9a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Município de Londrina, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Maistro, Recorrido(s): Manoel Veríssimo Marinho, Advogado: 
Dr. Jorge Hamilton Aidar, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema "Ente Público. Contratação 
de Pessoal na Vigência da CF/88. Inobservância de Concurso Público. 
Contrato Nulo. Efeitos" por divergência jurisprudencial e por afronta 
ao art. 37, II, e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucum
bência quanto às custas. Processo: R R  - 467839/1998-2 da 2a. R e 
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, Procurador. Dr. Andréa Metne Ar- 
naut, Recorrido(s): Gledes Araújo da Silva, Advogado: Dr. Miguel 
Grecchi Sousa Figueiredo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n" 
85 da SDI/TST e por afronta ao art. 37, lí, da CF/88 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente os pedidos constantes da 
reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. 
Processo: R R  - 468281/1998-0 da 13a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito; Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13* Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, 
Recorrido(s): Município de Marí, Advogado: Dr. Humberto Trócoli 
Neto, Recorrido(s): Felicidade Maria do Nascimento, Advogado: Dr. 
José Sérgio Rodrigues de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por violação 
do art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para condenar o reclamado apenas ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação pac
tuada, nos termos do Enunciado n° 363/TST. Processo: R R  - 
469394/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: 
Dr. Sidnei Alvés Teixeira, Reeorrente(s): Fazenda Pública do Estado 
dc São Paulo, Procuradora: Dra. Maria Sílvia de A. G. Goulart, 
Recorrido(s): Mònica Vieira do Nascimento, Advogado: Dr. Lourival 
Arantes Marques, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista da Fazenda do Estado dc São Paulo, por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. 
acórdão regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando 
os pedidos, c o m  inversão do ônus da sucumbência quanto às custas 
judiciais e julgar prejudicado o recurso de revista do Ministério Pú
blico do Trabalho. Processo: R R  - 470152/1998-0 da 2a. Região. 
Relator: Min, Aloysio Santos. Recorrente(s): Fazenda Pública do Es
tado de São Paulo, Procurador: Dr. Andréa Metne Arnaut, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: 
Dr. Sidnei Alves Teixeira, Recorrido(s): Quítéria Maria da Silva, 
Advogada: Dra, Sonia Pinheiro da Silva, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista da Fazenda do Estado de São Paulo, 
por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a ação tra
balhista, rejeitando os pedidos, c o m  inversão do ônus da sucumbência 
quanto às custas judiciais e julgar prejudicado o recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho. Processo: R R  - 473517/1998-1 da 
2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes 
Andalafet, Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado-de São Paulo, 
Procurador. Dr. Mauro Guimarães. Recorrido(s): Marcelo Augusto de 
Castro Duarte, Advogado: Dr. Lourival Arantes Marques, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho da 2a Região, por violação constitucional c, no mérito, dar- 
lhe provimento para reformar o v. acórdão regiona! e julgar im
procedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, c o m  inversão do 
ônus da sucumbência quanto às custas judiciais e julgar prejudicado o 
recurso de revista da Fazenda do Estado de São Paulo. Processo: R R  
- 474983/1998-7 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito) Recorrentc(s): Município de Coreaú, Advogado: Dr. Antônio 
Guilherme Rodrigues de Oliveira, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 7" Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques
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de Lima, Recorridofs): José Maria Albuquerque, Advogado: Dr. A n 
tônio Lourenço Tomás Arcanjo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista do Município por afronta ao art. 37, II, e § 2o, 
da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes 
os pedidos constantes da reclamação, invertendo-se o ônus da su- 
cumbência quanto às custas, e, ainda, determinar a expedição de 
ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao Ministério 
Público estadual, c o m  cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal 
Regional, após transitado e m  julgado o feito, para as providências 
cabíveis, restando prejudicada a análise do tema relativo aos ho
norários advocatícios, b e m  com o do recurso do Ministério Público, 
inclusive quanto à Preliminar de Nulidade. Processo: R R  - 
474984/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Pro
curador: Dr. Francisco Gerson Marques de Lima, Recorrente(s): M u 
nicípio de Icó, Procurador: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recor- 
rido(s): Rozineis Valentim Rozeno, Advogado: Dr. Pedro Gilberto 
Barboza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
do Município por afronta ao art. 37. II, e § 2°, da CF/88, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para condenar o reclamado apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a 
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado n° 363/TST, e, 
ainda, determinar a expedição de ofício ao Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará e ao Ministério Público estadual, c o m  cópia deste 
acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após transitado e m  jul
gado o feito, para as providências cabíveis, restando prejudicado o 
apelo do Ministério Público, inclusive quanto à Preliminar de N u 
lidade. Processo: R R  - 475053/1998-0 da 7a. Região, Reiator: Min. 
Rider Nogueira de Brito,1 Recorrente(s): Município de Ipaumirim, 
Advogado: Dr. Francisco Ione Pereira Lima; Recorridots): Antônio 
Ferreira da Silva. Advogado: Dr. Otávio Neto Rocha Sarmento. D e 
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
R R  - 475161/1998-3 da 19a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito. Recorremets): Carlos G o m e s  da Silva. Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Lopes de Moraes. Recorrido(s): Município de Batalha, A d 
vogada: Dra. Nadja Soares Bafa, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 475505/1998-2 da 7a. 
Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo. Recorrente!s): Ministério 
Público do Trabalho da 7' Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson 
Marques de Lima. Recorrente! s): Imprensa Oficial do Ceará - 10CE. 
Advogado: Dr. Marcos Roberto Rodrigues Monte e Silva, Recor- 
ridots): Francisco de Assis Filho. Advogada: Dra. Karla Magalhães 
Karam, Decisão: à unanimidade, I - rejeitar a preliminar de deserção, 
argüida e m  contra-razões: II - conhecer do recurso de revista in
terposto pelo Ministério Público do Trabalho, por divergência ju
risprudência!, apenas quanto aos efeitos decorrentes.da nulidade de 
contratação irregular e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente u pretensão deduzida na reclamação trabalhista; e III - 
julgar prejudicado o exame das razões recursais apresentadas pela 
Reclamada, e m  face da decisão proferida no julgamento do recurso 
interposto, c o m  idêntico propósito, pelo Ministério Público do Tra
balho. Inverte-se o ônus da sucumbéncia. Processo: R R  -
475579/1998-9 da 8a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorremets): Companhia Docas do Pará - CDP. Advogado: Dr. Pau
lo César de Oliveira, Recorridots;: Emídio do Rosário, Advogada: 
Dra. Paula Frassinetti Cominho da Silva Mattos, Decisão: à una
nimidade. conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru- 
dencial, e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar totalmente i m 
procedente a pretensão deduzida na reclamação trabalhista. Inverte-se 
o ônus da sucumbéncia. Processo: R R  - 477116/1998-1 da 13a. 
Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrente<s): M i 
nistério'Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr, Márcio 
Roberto de Freitas Evangelista. Recorridots): Maria das Neves dos 
Santos Silva, Advogada: Dra. Rejane Maria Mello de Vasconcelos, 
Recorrido(s): Município de Areia, Advogado: Dr. José de Aiencar e 
Silva Filho. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e por violação do art. 37. II e § 2°. da 
CF/88 e. no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar o re
clamado apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e 
não pagos, secundo a contraprestação pactuada, nos termos do Enun
ciado n° 363/TST. Processo: R R  - 477616/1998-9 da 13a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério P ú 
blico do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de 
Freitas Evangelista. Recorrído(s): Maria da Glória Silva de Lima, 
Advogado: Dr, Weber Jerônimo de Souza, Recorrido(s): Município de 
Ingá, Advogado: Dr. Francisco de Assis Silva Caldas Júnior. Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e por violação do art. 37, II e § 2°, da CF/88 e. no 
mérito, dar-lhe prosimento parcial para condenar o reclamado apenas 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, se
gundo a contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado n° 
363/TST. Processo: R R  - 477617/1998-2 da 13a. Região. Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr, Márcio Roberto de Freitas 
Evangelista. Recorrido(s): Maria de Lourdes Francisco, Advogado: 
Dr. Jorge Luiz Camilo da Silva. Recorrido(s): Município de Monteiro, 
Advogado: Dr. Sérgio Petrônio Bezerra de Aquino, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de resista por divergência juris
prudencial e por violação do art. 37, II e § 2o, da CF/88 e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para condenar o reclamado apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a 
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado n° 363/TST. Pro
cesso: R R  - 478227/1998-1 da 13a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira dc Brito. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13* Região, Procurador: Dr, Márcio Roberto de Freitas Evangelista. 
Recorrido(s): Rita de Cássia Viana da Cunha. Advogado: Dr. Weber 
Jerônithê fie Souza, Recorridots): Município; de; Incá, Advogado: Dr. 
ffotósco 'de Sma'<?áidas 'Jútftóf., Òépsitf j)(V 1 |ntií im Idade.
conhecer do recurso de revista por divergência jurispriiaeniial ê por
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violação do art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para condenar o reclamado apenas ao pagamento dos 
dias efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação 
pactuada, nos termos do Enunciado n° 363/TST. Processo: R R  - 
479850/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): B M G  Brasil Ltda., Advogado: Dr. Airton Coe
lho, Recorrido(s): Carmelo Lopes Casares, Advogado: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do R e 
curso de Revista. Processo: R R  - 484319/1998-1 da 11a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorremets): Fun
dação Universidade do Amazonas - F UA . Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Recorrido(s): Azei Marinho Brelaz, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Esteve presente ao 
julgamento o Dr. Rogério Neiva Pinheiro. Processo: R R  - 
489501/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  Procurador: Dr. Simonete 
G o m e s  Santos, Recorrido(s): Raimunda Clandira Gadelha Queiroz, 
Advogado: Dr. Oiympio Moraes Júnior, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 114 da CF/88 e 
por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e. no mérito, dar-lhe 
provimento para. anulando as decisões proferidas nos autos, deter
minar a remessa do feito à Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, 
nos termos do art. 113, § 2°, do CPC. restando prejudicado o exame 
do tema "Nulidade Contratual". Processo: R R  - 489753/1998-1 da 
7a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito. Recorrente(s): 
Município do Crato. Advogado: Dr. Jósio de Alencar Araripe. R e 
corridots): Maria de Fátima Alves Ramos, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Arraes Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por afronta ao art. 37. II e § 2°. da CF/88 e. no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbéncia quanto às custas. Processo: R R  - 490890/1998- 
4 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Recorrente(s): M i 
nistério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: Dr. Ruth 
Maria Fortes Andalafet. Recorrido(s): Iolanda Bispo dos Santos. A d 
vogado: Dr. Ricardo Baptista. Recorrido(s): Serviço de Saúde de São 
Vicente - SESASV, Advogada: Dra. Leda Vieira de Souza, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por conflito jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão 
regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pe
didos, c o m  inversão do ônus da sucumbéncia quanto às custas ju
diciais Processo: R R  - 493243/1998-9 da 10a. Região. Reiator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Maria Stela Guimarães Amaral e 
Outros, Advogado: D r  Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): 
Distrito Federal (Extinta Fundação Educacional do Distrito Federal). 
Advogada: Dra. Rosamira Lindóia Caldas. Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de resista. Processo: R R  - 493252/1998-0 
da 10a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos. Recorrente(s): Leda 
Almeida Cru2 de Ravagni e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís 
Borges de Resende. Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito’ 
Federa! - FEDF. Advogada: Dra. Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso de rev ista. Processo: R R  - 
494301/1998-5 da 3a. Região. Relator: M i n  Aloysio Santos. Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3“ Região, Procurador: 
Dr. José Diamir da Costa. Recorrente! s i: Município de Mariana, A d 
vogado: Dr. Ricardo Eugênio de Melo Franco Abreu. Recorridots): 
Geraldo Xisto de Souza e Outros, Advogado: Dr. Ronaldo Ermelindo 
Ferreira. Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Município de Mariana, por divergência e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para reformar o v. acórdão regional e. julgar improcedente a 
ação trabalhista, rejeitando os pedidos, c o m  inversão do ônus da 
sucumbéncia quanto às custas judiciais e julgar prejudicado o recurso 
do Ministério Público do Trabalho. Processo: R R  - 494392/1998-0 
da 11a. Região. Relator. Min. Rider Nogueira de Brito. Reçorren- 
te(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cul
tura e Desportos - S E D U C ,  Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da 
Fonseca de Góes, Recorrido(s): Raimunda Queiroz de Castro, D e 
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por v iolação 
do art. 114 da CF/88 e por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para. anulando as decisões proferidas 
nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça C o m u m  do Estado 
do Amazonas, nos termos do art. J13, § 2o. dò CPC, restando pre: 
judicado o exame dos demais temas do apeio. Processo: R R  - 
494393/1998-3 da 11a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorreme(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  Procurador: Dr. Alzira 
Farias Almeida da Fonseca de Góes. Recorridots): Henrique Bulcão 
Redig Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por violação do art. 114 da CF/88 e por contrariedade ao Enun
ciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe prov imento para, anulando as 
decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça 
C o m u m  do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2°, do 
CPC. restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. 
Processo: R R  - 494618/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito. Recorremets): Edson Silva Farias, Advogado: Dr. 
Wilson de Oliveira. Recorrido(s): Peralta Comercial e Importadora 
Ltda.. Advogada: Dra. Sandra Maria Dias Ferreira, Decisão: por una
nimidade. conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"Embargos de Declaração Protelatórios. Multa Prevista no Parágrafo 
Único do Art. 538 do CPC. Incidência sobre o Valor da Causa" por 
violação do parágrafo único do art. 538 do C P C  e. no mérito, dar-ihe 
provimento para determinar que o valor da multa aplicada pela Junta 
e m  decorrência do reconhecimento do caráter protelatório dos e m 
bargos de declaração seja calculado sobre o valor da causa, nos 
termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. Processo: R R  - 
497155/1998-0 da 20a. Região. Reiator: Min. Luiz Francisco Guedes

va Sobral „ Advogado: Dr. 
s ‘Clilçiliiô  AVyféja è.Jv. 
Souza. Decisão: à unani

de Amorim. Recorrentefs):,.Beatriz ,da Si] 
CTúU^ L^Íftó Pfcçlêj M-. Mciíf Wórridfi 
Advogado: Dr, Róosevelt Rodrigues de
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midade. conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para, condenar a reclamada a pagar-lhe salários e demais consectários 
da contratualidade a partir do ajuizamento da ação (15.8.97) até o 
quinto mês após o parto, ou seja, e m  15,11.97. Custas pela Reclamada 
no importe de R S  30,00 (trinta reais) calculadas sobre o valor da 
condenação, ora arbitrado e m  R S  1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais). Processo: R R  - 497754/1998-0 da la. Região. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do 
Valle, Recorrente(s): Município de Angra dos Reis, Procurador: Dr. 
Eduardo Marcelo de Lima Sales. Recorrido(s): Jorge da Silva Sodré, 
Advogado: Dr. Cid Fernandes de Magalhães, Decisão: à unanimidade, 
conhecer da Revista, e no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido de incorporação ao salário da média de horas 
extras. Prejudicada a análise do Recurso de Revista do Ministério 
Público do Trabalho da 1“ Região, ante a procedência do Apelo do 
Reclamado. Processo: R R  - 497854/1998-5 da la. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Viação Vera 
Cruz S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recorrido(s): An- 
thar dos Santos Oliveira, Advogado: Dr. Joelson William Silva Soa
res, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Rider N o 
gueira de Brito. Falou pelo recorrente o Dr. Hélio Puget Monteiro; 
Processo: R R  - 509593/1998-9 da 11a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Manaus, Procu
radora: Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Deu- 
ticiney G o m e s  Maia, Advogado: Dr. Jocil da Silva Moraes, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do reclamado ape
nas quanto à incompetência da Justiça do Trabalho e. no mérito, dar- 
lhe provimento, a fim de, declarando, a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar a matéria e anulando todos os atos decisórios, 
determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual C o m u m  do Estado 
do Amazonas, foro competente para o feito. Processo: R R  - 
509698/1998-2 da 9a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Júlio 
Barbosa Lemes Filho, Recorridots): Anderson Caetano de Oliveira. 
Advogado: Dr. Emerson Jesus R. Avelar, Decisão: à unanimidade, 
conhecer da Revista quanto aos descontos previdenciários e fiscais e. 
no mérito dar-lhe provimento para. determinar que se procedam aos 
descontos de Imposto de Renda e INSS, nos termos das Lei n° 
8.212/91, 8.541/92 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do TrabalhoProcesso: R R  - 511054/1998-3 da 3a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs); M u 
nicípio de Contagem, Procurador: Dr. Fernando Guerra, Recorridots): 
Messias Rodrigues de Oliveira. Advogado: Dr. José Márcio Januário, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista.Processo: R R  - 
513012/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrentefs): Aída Haddad e Outros, Advogada: Dra. Isís 
Maria Borges Resende. Recorridofs:: Caixa Econômica Federal - 
CEF. Advogado: Dr. Edson Pereira da Silva, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enun
ciado n° 327/TST e. no mérito, dar-lhe provimento parcial para afas
tar a prescrição total do direito de ação. tão-somente, quanto ao 
pedido de diferenças de complemenlação de aposentadoria e m  face da 
supressão do fornecimento dos tickefs-refeiçâo e m  fevereiro de .1995, 
determinando o retomo dos autos à Corte de origem, para que pros
siga no exame da lide, com o entender de direito. Processo: R R  - 
516486/1998-8 da 10a. Região Relator: Min. Aloysio Santos. Re
correntefs): Eliane Maria do Valle Abreu e Outros, Advogado: Dr. 
Marcos Luís Borges de Resende. Rccorrido(s): Fundação Educacional 
do Distrito Federal - FEDF. Advogado: Dr. Eldenor de Sousa R o 
berto. Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: R R  - 518271/1998-7 da 11a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito. Recorrenle(s): Estado do Amazonas - Secretaria 
de Estado da Educação. Cultura e Desportos - S E D U C .  Procurador: 
Dr. Aldemar Salles, Recorrido(s): Roberto da Silva Marinho. A d 
vogado: Dr. Antônio Elpídio Nunes da Rocha, Decisão: por una
nimidade. conhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enun
ciado n° 123/TST e por vioiação ao art. 114 da'CF/88 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, 
determinar a remessa do feito à Justiça C o m u m  do Estado do A m a 
zonas, nos termos do art. 113. (; 2“, do CPC. restando prejudicado o 
exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos". Processo: R R  - 
518422/1998-9 da íla. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Superintendência de Saú
de do Estado do Amazonas - S U S A M .  Procuradora: Dra. Vivien 
Medina Noronha. Recorridots): Rosemary G o m e s  da Silva, A d v o 
gada: Dra. Ilca de Fátima Oliveira Alencar Silva. Decisão: por una
nimidade. conhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enun
ciado n° 123/TST e por violação ao art. 114 da CF/88 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para. anulando as decisões proferidas nos autos, 
determinar a remessa do feito à Justiça C o m u m  do Estado do A m a 
zonas. nos termos do art. 113, § 2°, do CPC, restando prejudicado o 
exame dos demais temas veiculados no recurso de revista. Processo: 
R R  - 519404/1998-3 tia 3a. Região Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa. Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado; Dr. Cássio 
Geraldo de Pinho Queiroga, Recorridofs): Wílnio José Penido Júnior, 
Advogado: Dr. Joao Emilio de Rezende Costa, Recorridofs): Prosegur 
Brasil S.A. - Transportadora de Valores c Segurança. Advogado; Dr, 
ítalo Teles Caetano, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista apenas quanto à correção monetária - época própria, por 
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. 
acórdão do Regional, determinar que a correção monetária seja apli
cada consoante a Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDÍ1/TST. 
Processo: R R  - 523447/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrentels): Ministério Público do Trabalho da 2* Região. 
Procuradora: Dra. Maria Helena l eào Grisi: Reboriefifeís): Município 
dê'C^áisrÔ.1'Prôéurador: Dr. Çfttfa Mariízé’‘fctòf Òii Silva. Recor- 
rido(s); Carlos Roberto de Baltós Olivares. Adéogáidà: Dra. Rita dc
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Cássia Barbosa Lopes, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar 
de ilegitimidade do "parquet" para recorrer, argüida e m  contra-razões, 
conhecer do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho, por 
violação do artigo 37, II e § 2o da Constituição e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente 
a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, c o m  inversão do ônus da 
sucumbência quanto às custas judiciais e julgar prejudicado o recurso 
do Município de Osasco. Processo: R R  - 523471/1998-3 da 11a. 
Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Des
portos - S E D U C ,  Procurador: Dr. Simdnete G o m e s  Santos, Recor- 
rido(s): Francisca Silva Torres, Advogado: Dr. Ildemar Furtado de 
Paiva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e por violação ao art. 114 da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões 
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça C o m u m  
do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2o, do CPC, 
restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. Processo: 
R R  - 523473/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Educação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  Procurador: Dr. Alzira 
Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Antônia da Silva 
Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e por violação ao art. 114 
da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões 
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça C o m u m  
do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2o, do CPC, 
restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. Processo: 
R R  - 523483/1998-5 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Infraestrutura - SEINF, Procurador: Dr. Ruth Ximenes de Sabóia, 
Recorrido(s): Amarildo Lopes Pereira, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e por violação ao art. 114 da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, deter
minar a remessa do feito à Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, 
nos termos do art. 113, § 2o, do CPC, restando prejudicado o exame 
dos demais temas do apelo. Processo: R R  - 523484/1998-9 da 11a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Des
portos - S E D U C ,  Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca 
de Góes, Recorrido(s): Eduardo da Silva Pinto, Advogado: Dr. G e 
raldo da Silva Frazão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e por violação 
ao art. 114 da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando 
as decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à 
Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2o, 
do CPC, restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. 
Processo: R R  - 523488/1998-3 da 11a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - S E P L A N  - 
Secretaria de Estado do Planejamento, Procurador: Dr. Aldemar 

Salles, Recorrido(s): Valterina Barros de Souza, Advogado: Dr. Paulo 
Roberto de Moraes Rego Figueiredo, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões 
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça C o m u m  
do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2o, do CPC, 
restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. Processo: 
R R  - 523501/1998-7 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Educação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  Procurador: Dr. Alzira 
Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Elza Faria Batista, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con
trariedade ao Enunciado n° 123/TST e por violação ao art. 114 da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões 
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça C o m u m  
do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2o, do CPC, 
restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. Processo: 
R R  - 523508/1998-2 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente!s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Educação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  Procurador: Dr. Alzira 
Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Maria das Graças 
de Almeida Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e por violação ao 
art. 114 da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as 
decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça 
C o m u m  do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2°, do 
CPC. restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. 
Processo: R R  - 524529/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Flávio Rocha de Oliveira, Advogada: 
Dra. Andréa Kimura Prior, Recorrido(s): Banco do Estado de São 
Paulo S.A. - B A N E S P A ,  Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: R R  - 545857/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Nelson Pereira Barbosa, Advogado: Dr. 
Francisco Fernando dos Santos, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlân
tica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recortido(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Dra. Lidiane Bernardes 
Corrêa, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamante e julgar prejudicada a análise do recurso 
adesivo interposto pela Ferrovia Centro Atlântica S.A., e m  virtude do 
não conhecimento do recurso de revista interposto pelo Reclamante. 
Processo: R R  - 548540/1999-5 da 13a. Região, Relator: Min. Wal- 
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 13a Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evan
gelista. Recorrido(s): José Augusto Joaquim da Silva, Advogado: Dr. 
Valter de Melo, Recotrjdofs): Município de Santa Rita, Advogada: 
Dra. Euzelite Alves da Silva, Decisão:, a unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista np tema "Nulidade do Contraio de Trabalho -

Admissão no Período Eleitoral - Efeitos", por divergência jurispru- 
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a nulidade do 
contrato de trabalho formalizado e m  desacordo c o m  a Lei Eleitoral n° 
7.493/86 e, e m  consequência, excluir títulos da condenação, salvo o 
saldo de salário segundo a contraprestação pactuada. Processo: R R  - 
548542/1999-2 da 13a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 

Costa, Recorrente(s): Ministério Público jlo Trabalho da 13a Região, 
Procurador. Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): 
Zuleide de Paiva Nunes, Advogado: Dr. João Ferreira Neto, Re- 
corrído(s): Município de Tavares, Advogado: Dr. Reginaldo de Sousa 
Ribeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, 
por violação a dispositivo da Constituição da República e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de tra
balho entre o Reclamado e a Reclamante, c o m  efeitos “ex tunc", 
excluir da condenação todas as parcelas deferidas, exceto os salários 
retidos, de forma simples, e julgar improcedentes os demais pedidos 
deduzidos na inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao 
Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 
da Constituição da República; e inverter o ônus de sucumbência 
quanto às custas processuais, isentando-se a Reclamante do paga
mento. 2; Processo: R R  - 550679/1999-3 da 3a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): U N 1 B A N C O  - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon- 
tijo, Recorrido(s): Marcelo Henriques da Costa, Advogado: Dr. Magui 
Parentoni Martins, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista quanto à época própria da correção monetária, por diver
gência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando e m  parte o 
v. acórdão do Regional, mandar que a incidência da correção m o 
netária obedeça o disposto na Orientação Jurisprudencial n° 124 da 
SDI1. Processo: R R  - 557130/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Manaus, Pro
curador: Dr. Andréa Vianez Castro Cavalcanti, Recorrido(s): Pacífico 
Vieira de Araújo Neto, Advogado: Dr. Heidir Barbosa dos Reis, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do re
clamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu
lando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Estadual C o m u m  do Estado do Amazonas, foro competente 
para o feito. Processo: R R  - 559170/1999-0 da 11a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - S E D U C ,  
Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Re- 
corrido(s): Raimunda Maria Bezerra de Amorim, Advogado: Dr. Nil- 
do Nogueira Nunes, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por 
violação do art. 114 da Carta Ma g n a  e contrariedade ao Enunciado n° 
123 do TST, e no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios 
e determinar a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Estado do 
Amazonas, restando prejudicado o exame dos temas relativos à nu
lidade do contrato de trabalho e à prescrição do FGTS. Processo: R R  
- 559209/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Regina Maura de Oliveira, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves, Recorrente(s): Banco B e m g e  S.A., Advogado: Dr. 
Henrique Augusto Mourão, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade: I) Conhecer do recurso de revista do reclamado apenas 
quanto ao tema Correção Monetária. Época Própria” por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
a incidência da correção monetária nos créditos trabalhistas devidos à 
Autora seja feita após o 5° dia útil do mês subseqüente ao vencido; II) 
Conhecer do recurso de revista da reclamante apenas quanto ao tema 
"Validade da Renúncia Constante no PEDI" por divergência juris
prudência] e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: R R  - 
559266/1999-3 da 13a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13‘ Região, 
Procurador: Dr. José Wellington de Carvalho Soares, Recorrido(s): 
Luiz de Melo Martins, Advogado: Dr. Antônio Balbino da Silva, 
Recorrido(s); Município de Santa Rita, Advogado; Dr. José Clodoaldo 
Maximino Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista, por violação a dispositivo da Constituição da República e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato 
de trabalho entre o Reclamado e o Reclamante, c o m  efeitos ”ex tunc", 
excluir da condenação as parcelas deferidas, exceto os salários re
tidos, de forma simples, e julgar improcedentes os demais pedidos 
deduzidos na inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao 
Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 
da Constituição da República; e inverter o ônus de sucumbência 
quanto às custas processuais, isentando-se o Reclamante do paga
mento. Processo: R R  - 559267/1999-7 da 13a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa. Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 13a Região, Procurador: Dr. José Wellington de Carvalho 
Soares, Recorrido(s): Maria José de Oliveira Souza, Advogado: Dr. 
Paulo Araújo Barbosa, Recorrido(s): Município de Santa Rita, A d 
vogado: Dr. José Clodoaldo Maximino Rodrigues, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação a dispositivo 
da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade do contrato de trabalho entre o Reclamado e a 
Reclamante, c o m  efeitos "ex tunc", excluir da condenação as parcelas 
deferidas, exceto os salários retidos, de forma simples, e julgar im
procedentes os demais pedidos deduzidos na inicial; determinar a 
remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os 
fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição da República: e 
inverter o ônus de sucumbência quanto às custas processuais, isen
tando-se a Reclamante do pagamento. Processo: R R  - 559268/1999- 
0 da 13a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procu
rador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): Francisca Félix Braga; 
Advogado: Dr. Pietro Rodovalho de Alencar Eolim, Recorridoísj: 
Município' de..São João do Rio do Peixe, Advogado: Dr. Paulq £ábino 
de Santana, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,

por ofensa ao art. 37, II, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para, declarando a nulidade do contrato de trabalho celebrado 
entre o Reclamado e a Reclamante, c o m  efeitos "ex tunc", limitar a 
condenação aos salários retidos, excluindo, e m  conseqüência. todos 
os demais títulos da condenação. Processo: R R  - 577357/1999-0 da 
13a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente!s): 
Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. José 
Wellington de Carvalho Soares, Recorrido(s): Paulo Roberto da Silva, 
Advogado: Dr. Luiz José Fernandes, Recorrido(s): Município de 
Campina Grande, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista, por violação a dispositivo da Constituição da República e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de 
trabalho entre o Reclamado e o Reclamante, c o m  efeitos “ex tunc", 
excluir da condenação as parcelas deferidas, exceto os salários re
tidos, de forma simples, e julgar improcedentes os demais pedidos 
deduzidos na inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao 
Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 
da Constituição da República; e inverter o ônus de sucumbência 
quanto às custas processuais, isentando-se o Reclamante do paga
mento. Processo: R R  - 596388/1999-5 da 4a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Hospital Municipal Getúlio 
Vargas, Procurador: Dr. Francisco Eduardo de Souza Pires, Recor- 
rido(s): Márcio Alexandre Endress, Advogado: Dr. Zuleica Bahia 
Saldanha, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto aos efeitos do contrato nulo e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se 
o ônus da sucumbência. Processo: R R  - 603255/1999-9 da 11a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - S E D U C  - Secretaria de Estado da Educação e 
Desporto, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca Góes, 
Recorrido(s): Maria de Fátima Inhuma Ferreira, Decisão: à unani
midade, conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame do 
outro tema veiculado na Revista. Processo: R R  - 614139/1999-2 da 
3a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Adelcio Aleixo Januário, Advogado: Dr. Alberto Botelho Mendes, 
Recorrido(s): Telecomunicações, de Minas Gerais S.A. - T E L E M 1 G ,  
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: à unanimi
dade, conhecer da Revista por negativa da prestação jurisdicional, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para decretar a nulidade do v. acórdão 
de fls. 721/722 e, e m  conseqüência, determinar o retomo dos autos ao 
egrégio T R T  de origem, a fim de que se pronuncie sobre todas as 
questões ventiladas nos Embargos Declaratórios de fls. 717/718, fi
cando prejudicado o exame do outro tópico do Recurso de Revista. 
Processo: R R  - 620647/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo 
S.A. - B A N E S P A ,  Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re- 
corrido(s): Fernanda Maria Sijva Cavicchioli Erédia, Advogado: Dr. 
Marcos Roberto Fratini, Decisão: unanimemente, conhecer do R e 
curso de Revista, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando o v. acórdão do Regional, excluir da condenação as 
verbas deferidas e, e m  conseqüência, julgar improcedentes os pedidos 
inicialmente deduzidos, invertendo-se o ônus de sucumbência quanto 
às custas processuais, ficando a Reclamante isenta do pagamento, nos 
termos da lei. Processo: R R  - 639514/2000-0 da 3a. Região. Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Companhia Energética 
de Minas Gerais - C E M I G ,  Advogado: Dr. Marcelo Pádua Cavalcanti, 
Recorrido(s): Vanda Aguinaga, Advogada: Dra. Rosângela Carvalho 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. Processo: R R  - 640933/2000-8 da 11a. Região. 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - S E D U C ,  
Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Recorrido(s): Ronaldo 
José Rodrigues dos Santos, Advogada: Dra. Lúcia Andréa Valle de 
Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, por contra
riedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar 
o feito e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado
0 exame dos outros temas veiculados na Revista. Processo: R R  - 
640945/2000-0 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Junta Comercial do 
Amazonas - JU C E A ,  Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, 
Recorrido(s): José Neudo Marques dos Passos, Advogado: Dr. Isael 
de Jesus Gonçalves Azevedo, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar o feito e, anulando todos os atos decisórios, 
determinar a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Estado do A m a 
zonas, restando prejudicado o exame dos outros temas veiculados na 
Revista. Processo: R R  - 642498/2000-9 da 9á. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Cambará, 
Advogado: Dr. Cristiane Parucker Lemos, Recorrido(s): Joaquim Pai
va Filho (Espólio de), Advogado: Dr! Elissandro de Alencar Schiaví, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a nulidade do segundo 
contrato e julgar improcedente a ação. Processo: R R  - 647791/2000-
1 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Re
corrente^): Estado do Amazonas - Tribunal de Justiça, Procurador: 
Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Recorrido(s): Sebastião Nogueira 
da Silva, Advogado: Dr. José Maria G o m e s  da Costa, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado 
n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atOj> decjsórios, determinar a remessa dos uutós à Justiça 
C o m u m '  do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame dos
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outros temas veiculados na Revista. Processo: R R  - 647792/2000-5 
da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recor- 
rente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - S E D U C ,  Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula 
e Sousa, Recorrido(s): Maria Helena Bentes Cardoso, Advogado: Dr. 
José Rodrigues de Araújo, Decisão: à unanimidade, conhecer do R e 
curso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e. no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Tra
balho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, de
terminar a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Estado do A m a 
zonas, restando prejudicado o exame dos outros temas veiculados na 
Revista. Processo: R R  - 655068/2000-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Rccorrente(s): Maria do Carmo Silva e 
Outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recomdo(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. 
Walfrêdo Siqueira Dias, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 669657/2000-7 da 17a. Região. 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente! s): Massa Falida 
de Construtora Espírito Santo Ltda, Advogado: Dr. Domingos Salis 
de Araújo, Recorrido(s): Alfredo Neumann, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Borlott, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista, por contrariedade ao Enunciado 86 do TST, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para, afastada a deserção, determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que aprecie o mérito do 
Recurso Ordinário c o m o  entender de direito. Processo: R R  - 
719844/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extra
judicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo 
de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): João Batista da Silva, 
Advogado: Dr. E U  Alves da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por afronta ao inciso X X V I  do artigo T  da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar 
o v. acórdão regional e excluir da condenação a reintegração do autor 
no emprego, restabelecendo a r. sentença no particular.
; Processo: R R  - 724924/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Rofer Indústria de Caixas de 
Papelão Ondulado Ltda., Advogada: Dra. A n a  Maria Cardoso de 
Almeida, Recorrido(s): Celimarcos da Silva, Advogado: Dr. Tokio 
Miyahtra, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto à época própria da correção monetária, por diver
gência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando e m  parte o 
v. acórdão do Regional, determinar que seja observado o disposto na 
OJ -124 da SDI1 do TST. Processo: A I R R  - 727409/2001-4 da 3a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Marcelo de Jesus Ribeiro, Advogado: Dr. Jorge Romero 
Chegury, Agravado(s): Celulose Nipo Brasileira S.A. - C E N I B R A ,  
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes 
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-será na primeira 
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter
mos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: 
A G - A 1 R R  - 668607/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Agravante(s): Paulo Sérgio Trevisano, Advogado: Dr. 
Oswaldo Luiz Trindade. Agravado(s): Parma S.A. - Indústria c C o 
mércio, Agravado(s): Nacib Antônio Chehuen Filho e Outros, A d 
vogado: Dr. Felipe Teixeira Cancela, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Processo: E D - R R  - 364587/1997- 
7 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: O E S P  
Gráfica S.A., Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Embargado(a): 
José Alves de Magalhães, Advogada: Dra. Fátima Ana dos Reis 
Bueno Buratti, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de- 
claratórios. Processo: E D - R R  - 366857/1997-2 da 2a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Moacir Ramin, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Sprin- 
gér S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Advogado: Dr. Lillian 
Ottobrini Costa, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de- 
claratórios.-Processo: E D - R R  - 374982/1997-8 da 12a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Sadia Concórdia 
S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Embargado(a): Antônio Eduardo dos Santos, Advogado: Dr. Prudente 
José Silveira Mello, Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratórios para sanar a omissão apontada, nos termos do voto do 
Relalor. Processo: E D - R R  - 377608/1997-6 da 17a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rosana Stocco e Outros, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogado: Dr, Hélio Carvalho 
Santana, Embargado(a): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, 
Procurador: Dr. Dilson Carvalho, Decisão: à unanimidade, acolher 
parcialmente os Embargos Declaratórios para prestar os esclareci
mentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro R e 
lator. Processo: E D - R R  - 378487/1997-4 da la. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Sérgio Trabali Camargo, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Dr. M á r 
cio Gontijo, Embargado(a): Líder Táxi Aéreo S.A., Advogado: Dr. 
Ney Proença Doyle, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: E D - R R  - 383180/1997-8 da 10a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Mag da Lúcia 
Braga, Advogada: Dra. Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro de Oli
veira, Embargado(a): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT, Advogada: Dra. Maria da Conceição Maia Awwad, Advot tdi: 
Dr. João M a r m o  Martins, Decisão: sem divergência, acolher os >m- 
bargos declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos constai tes 
do voto do relator. Processo: E D - R R  - 388352/1997-4 da 9a. R e 
gião. Relator: Min. Aloysio Santo-, Embargante: Furnas - Centrais 
Elétricas S.À.. Advogado:* Dr Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 
Francisco Carlos da Silvo A/e ve do e Outros, Advogado: Dr. Daniel 
Godo) Junior. Advogado. |„ian Kariti i Neinciz. DeCisiíó: setn 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R  -
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388532/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira,Embargante: Empresa Paranaense de Assistência Técnica e E x 
tensão Rural - E M A T E R ,  Advogado: Dr. Marcelo Alessi, Embar- 
gado(a): Nilo Bragagnolo, Advogado: Dr. Giani Cristina Amorim. 
Decisão: sem divergência, acolher os Embargos de Declaração, para, 
imprimindo-lhes efeito modificativo, corrigir o equívoco perpetrado 
no julgamento anterior, determinando que conste na parte dispositiva 
do julgado embargado que se dá provimento ao Recurso de Revista, 
a fim de que seja excluído da condenação o pagamento de diferenças 
salariais relativas à aplicação do adicional de 5 0 %  às horas extras. 
Processo: E D - A G - R R  - 392250/1997-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: B R B  - Banco de Bra
sília S.A., Advogado: Dr. Jacques Alberto de Oliveira, Embargado(a): 
Adauto Figueiredo Rocha, Advogada: Dra. Maria Clara Leite M a 
chado, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: E D - R R  - 393037/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim. Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargante. Getúlio 
Issamu Onishi, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogada: 
Dra. Cleusa de Almeida, Decisão: à unanimidade, rejeitar os e m 
bargos declaratórios do reclamante; também à unanimidade, acolher 
parcialmente os embargos deelatatórios do reclamado para suprir a 
omissão de análise da divergência quanto ao tema "época própria de 
atualização monetária" imprimindo-lhe efeitos modificativos para co
nhecer da revista por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária dos salários 
seja calculada a partir do 5o dia útil do mês subseqüente ao vencido. 
Processo: E D - R R  - 402483/1997-9 da 5a. Região, Relator, Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Jailton Alves Barreto, A d 
vogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Embargado(a): Município 
de Simões Filho, Advogada: Dra. Patrícia Lima Dória, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A G -  
A I R R  - 469879/1998-3 da 4a. Região. Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Carlos Fernando Guimarães, Advogado: Dr. 
Ricardo Adoipho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Edson M a 
chado, Advogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz, Decisão: sem di
vergência. rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 
491698/1998-9 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 

Pereira, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - C E 
EE, Advogado: Dr. Ricardo Adoipho Borges de Albuquerque, E m -  
bargado(a): Artenísio Ribeiro de Marafigo, Advogado: Dr. Celso Ha- 
gemann, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: E D - R R  - 494343/1998-0 da 12a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil 
S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Leonardo Santana 
Caldas, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): 
Sônia Borges Teixeira, Advogado: Dr. Guilherme Zumblick Aguiar. 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. Processo: 
E D - A I R R  - 548827/1999-8 da 5a. Região, corre junto c o m  RR- 
540681/1999-1, Relalor: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Daciano Públio de 
Castio. Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Sara 
Azzi Oliveira, Advogado: Dr. Sérgio Barlilotti, Decisão: sem di
vergência. rejeitai o- embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 
551968/1999-8 da 3a. Região, corre junto c o m  AIRR-551967/1999- 
4, Reiator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Em- 
bargado(a): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Embargado(a): Sirlei Antônio da Silva, A dv o
gada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: s e m  diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - E D - R R  - 
557192/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Fer
rovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto M a 
ciel, Embargado(a): Francisco Dassisi Miranda, Advogada: Dra. R o 
sana Carneiro Freitas, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 561391/1999-0 da 3a. Região, 
corre junto c o m  AIRR-561392/1999-4, Reiator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oli
veira, Embargado(a): José Noel de Freitas. Advogado: Dr. Walter 
Nery Cardoso. Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de- 
daratórios. Processo: E D - R R  - 614026/1999-1 da 6a. Região, R e 
lator: Min. Rider Nogueira de Brilo, Embargante: Instituto de En- 
docrinologia e Medicina Nuclear do Recife S/C Ltda. - Laboratórios. 
Cerpe, Advogado; Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Embargado(a): 
Mário Marques Pereira. Advogada: Dra. Virgínia Maria do Egilo 
Rodrigues, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: E D - R R  - 632731/2000-5 da 6a. Região. Relator: 
Min. João Batisla Brito Pereira, Embargante: Souza Cruz S.A., A d 
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargadoía): Ronaldo Lou- 
renço da Silva, Advogado: Dr. José Antônio Pajeú, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 
643554/2000-8 da 9a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Cláudio Bispo 
de Oliveira. Embargado(a): Idecreuza Isabel Lourenço, Advogado: 
Dr. Wilson Leite.de Morais, Embargado(a): Leal Empresa de Asseio 
Lida., Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: E D - A G - R R  - 657541/2000-5 da la. Região. Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante; B B  Administradora de Car
tões de Crédito S.A,. Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Embargado(a): Carlos Alberto Lucas Medeiros, Advogado: Dr. Már
cio Gontijo. Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla
ratórios, Pvocesso: E D - A I R R  - 6fi54l9/2jj!00-0 da 3a. Região, Rc- 
iarór:' ÁTin. Gelsôn dè Azéíedó;1 EmbarOjhíeí MillonPimo dê Car
valho. Advogada: Dra. Regina Márcia Viégns Peixoto Cabral Gon-

dim, Embargadoía): Banco B e m g e  S.A, Advogada: Dra. Viviani 
Bueno Martiniano, Decisão: sem divergência, não conhecer dos e m 
bargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 669018/2000-0 da 15a. 
Região. Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Embargante: Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embarga
doía): Stella Maris Rodrigues de Souza, Advogada: Dra. Ana Lúcia 
Ferraz de Arruda Zanella. Decisão: sem divergência, rejeitar os e m 
bargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 678615/2000-2 da la. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. - ( E m  Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargadoía): Tarsis Pacheco Faria e 
Outros, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 
680606/2000-7 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, E m 
bargante: Quase Pronto Distribuidora dc Alimentos Ltda, Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderlcy Lins Júnior, Embargado(a): Mônica Silva de 
Oliveira, Advogada: Dra. Jucélia Gonçalves de Oliveira, Decisão: 
sem divergência, conhecer dos embargos de declaração, dando-lhes 
efeito modificativo, para sanar equívoco quanto ao pressuposto ex
trínseco nos termos do artigo 897-A, da CLT, afastar o óbice do 
conhecimento do agravo de instrumento interposto, dele conhecer e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: E D - A I R R  -
681073/2000-2 da 8a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Claudino S.A. - Lojas de Departamentos, 
Advogado: Dr. Ricardo Rabello Soriano de Mello, Advogado: Dr. 
Fabrício Ram os Ferreira, Embargadoía): Raimundo G o m e s  de Oli
veira, Advogado: Dr. Diomedes de Souza Campos, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  
- 683085/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira. Embargante: Empresa de Processamento de Dados do Estado 
do Espírito Santo - Prodest, Advogada; Dra. Cristiane Mendonça, 
Embargadoía): Ilza Maria Vieira Maria Secomandi, Advogado: Dr. 
Alexandre Cézar Xavier Amaral, Decisão: sem divergência, acolher 
os embargos declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do relator. Processo: E D - A I R R  - 683506/2000-1 
da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Citro- 
suco Serviços Rurais S/C Ltda, Advogado: Dr. Carlos José Elias 
Júnior, Embargado(a): Jair Simão da Silva, Advogada: Dra, Esteia 
Regina Frigeri, Decisão: sem divergência, não conhecer dos embargos 
declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 683565/2000-5 da 20a. Região, 
corre junto c o m  AIRR-683567/2000-2, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Empresa Energética de Sergipe 
S.A. - E N E R G 1 P E ,  Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embarga
doía): José Wagner Gon dim de Lucena, Advogado: Dr. José Sim- 
pliciano Fontes de Faria Fernandes, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios Processo: E D - A I R R  - 683918/2000-5 da 
2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Mercedes- 
Benz do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargadoía): Norberto Nardelli, Decisão: sem divergência, conhecer 
dos. embargos declaratórios para, sanando omissão, fazer constar no 
Item 2.1.2, do v. acórdão dc fls. 264-270 (2o vol.), as razões ex
pendidas no presente recurso, sem contudo, promover modificação no 
julgado embargado. Processo: E D - R R  - 690048/2000-8 da 9a. R e 
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Embargante: 
Companhia Paranaense de Energia - CO P E L ,  Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargadu(a): Luizinho Rissi, Advogado: Dr. 
Maximiliano N. Garcez, Decisão: sem divergência, acolher os e m 
bargos declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes 
do voto do relator. Processo: E D - A I R R  - 694366/2000-1 da 15a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embar
gante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oli
veira, Embargado(a): Maurício de Souza Wanderlei, Advogado: Dr. 
Sidval A. de Oliveira Júnior. Decisão: sem divergência, rejeilar os 
embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 697009/2000-8 da 10a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embar
gante: José Francisco do Couto e Outros, Advogado: Dr. Carlos 
Beltrão Heller, Embargado(a): União Federal - (Extinta LBA), Pro
curador: Dr. Walter do C armo Barleua. Decisão: sem divergência, 
acolher os embargos declaratórios apenas para prestar os esclare
cimentos constantes do voto do relator. Processo: E D - A I R R  - 
697802/2000-6 da 24a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Corina da Silva Matida, Advogado: Dr. 
Tassiana Guimarães, Embargadoía): Companhia Nacional dc Abas
tecimento - C O N A B ,  -Advogado: Dr. Jânio Ribeiro Souto, Decisão: 
sem divergência, acolher os embargos declaratórios apenas para pres
tar os esclarecimentos constantes do voto do'relator. Processo: E D -  
A I R R  - 697812/2000-0 da la. Região, Relator: Min, Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Souza Cruz S.A, Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana. Emhargado(a): Lauro Lima Reis, Advogado: 
Dr. Mauro Corrêa dos Santos Costa, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R
701637/2000-1 da 3a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embarganlo: Banco do Brasil S.A, Advogado: Dr. Ri
cardo Leite Luduvice, Embargadoía): Sebastião Brasileiro Júnior. A d 
vogada: Dra. Denise Ferreira Marcondes, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R
704667/2000-4 da 8a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, E m 
bargante: Centrais Elétricas do Pará S.A. - CEL PA, Advogado: Dr, 
Lycurgo Leite, Neto, Embargado(a): Antônio Leite da Silva e Outro, 
Advogada: Dra. Mary Lúcia do Car mo Xavier Cohen, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios para incluir na m o 
tivação do v. acórdão de íls. (26-128 us razões que sanatn a con
tradição apontada pela .‘mbargantv. sem efeito modificativo. Pro
cesso: E D - A I R R  - 705426/2000-8 tia 8a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Embargante: Centrais Elétricas do Pará 
S.A. CEL PA. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 
Hcririijuc dos Reis Nunes • !,!‘Cúnlia. Adv oWdóí Dr. Joaquim Lopes 
dc'Vástíáríbtios. Decisão!1 <eS divergência, rejeilar os embargos dc- 
clahitói ios. Processo: E D - A I R R  - 705821/2006-1 tia 3a. Região,



/ \ 30 Sèção 1

Relator: Min. Luiz Francisco Guedes Ue Amorim, Embargante: Fun
dação Clóvis Salgado, Advogado: Dr. Marcelo Dias Gonçalves Vilela, 
t.mba' Ulisses Castelo Leite e Outra, Advogado: Dr. José
•en.roso Neto, Embargado(a): Instituto Mineiro de Gesttão das 

Aguas - 1 G A M ,  Advogado: Dr. Helter V. Moratb, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 
709580/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco G u e 

des de Amorim, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - 
B A N E S P A ,  Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embarga- 
do(a): Tamotie Sasaki. Advogada: Dra. A n a  Lúcia Ferraz de Arruda 
Zanella. Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: E D - A I R R  - 714637/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - 
TELESP, Advogado: Dr. Roberto Rosano, Embargado(a): Miguel N a 
m e  Faddui, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 
716162/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, E m 
bargante: Banco Banorte S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), A d 
vogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Rossana Machado Bo- 
kerskis. Advogado: Dr. Antônio Carlos Schamann Maineri, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
A I R R  - 716400/2000-0 da 13a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Paulo Fernando Aires de Albu
querque. Advogado: Dr. Paulo Fernando Aires de Albuquerque, Em- 
bargado(a): Ednalígia Valêncio Pedroza, Advogado: Dr. Agamenon 
Vieira da Silva, Decisão: sem divergência, acolher os embargos de
claratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto 
do relator. Processo: E D - A I R R  - 719796/2000-9 da 20a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: E m 
presa Energética de Sergipe S.A. - E N E R G I P E ,  Advogado: Dr. Ly- 
curgo Leite Neto, Embargado(a): Marília Hora Travassos, Advogado: 
Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 
722904/2001-1 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Embargante: U N I B A N C O  - União de Bancos Brasileiros 
S.A. e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embar- 
gado(a): Joarez Antônio Fossati, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ca- 
nabarro de Carvalho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: R R  - 386070/1997-7 da 3a. Região. Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira. Recorrido(s): Geraldo José 
de Souza, Advogada: Dra. Taline Dias Maciel, Decisão: sem di
vergência, suspender o julgamento e m  virtude do pedido de vista 
regimental do Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, após o voto do 
Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, relator, pelo não 
conhecimento do recurso. Falou pelo recorrente a Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos.Processo: R R  - 393329/1997-1 da 4a. R e 
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorren- 
te(s): Gladis Terezinha Rolim Teixeira, Advogado: Dr. Nilton Carrijo 
Galvão, Advogada: Dra. Sheilla de Almeida Feldman, Recorrido(s): 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul - U F R G S ,  Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: sem divergência, suspender o 
julgamento e m  virtude do pedido de vista regimental do. Exmo. M i 
nistro Gélson de Azevedo, após o voto do Exmo. Juiz Convocado 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, relator, pelo não conhecimento 
do recurso. Esteve presente ao julgamento o Dr. Rogério Neiva Pi
nheiro. Falou pelo recorrente o Dr. Nilton Carrijo Galvão; Processo: 
R R  - 454621/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Recorrente(s): Município de Osasco. Procurador: Dr, Lilian Macedo 
Champi Gallo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2“ 
Região, Procurador: Dr. Sandra Lia Simón, Recorrido(s): Benedito 
Ferreira, Advogado: Dr. Néviton Paulo de Oliveira, Decisão: sem 
divergência, adiar o julgamento a pedido o Relator. Processo: R R  - 
497855/1998-9 da la. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Luiz Carlos dos Santos, Advogado: Dr, 
Niltomar de Souza Pereira, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., A d 
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: sem divergência, adiar 
o julgamento para a próxima sessão. Processo: R R  - 509527/1998-1 
da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorren- 
te(s): Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A., Advogado: 
Dr. Camilo Eustáquio Rezende Lima, Recorrido(s): Orivaldo Lúcio da 
Silva. Advogada: Dra. Sônia A. Saraiva, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do recurso quanto às despesas c o m  chapas e suspender 
o julgamento e m  virtude do pedido de vista regimental, do Exmo. 
Ministro Gelson de Azevedo no que diz respeito às horas extras de 
motorista, após o voto do Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, 
relator, pelo seu não conhecimento. Esteve presente ao julgamento o 
Dr. Eduardo Albuquerque Santana, tendo sido deferida juntada de 
substabelecimento. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão 
às onze horas. E, para constar, eu, Diretora da Secretaria, lavrei a 
presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente e por m i m  subscrita. Brasília, aos seis dias do mês de 
junho do ano de dois mil e um.

Ministro R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
Presidente da Turma

M Í R 1 A N  A R A Ú J O  F O R N A R I  L E O N E L  
Diretora da Secretaria

Diário da Justiça
A T A  D A  D É C I M A  S É T I M A  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A

Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e um, às nove horas, 
realizou-se a Décima Sétima Sessão Ordinária da Quinta Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Ministro R 1 D E R  N O G U E I R A  D E  BRITO, presentes os E x 
celentíssimos Senhores Ministros G E L S O N  D E  A Z E V E D O  e J O Ã O  
B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  e os Excelentíssimos Senhores Juízes 
Convocados L U I Z  F R A N C I S C O  G U E D E S  D E  A M O R I M ,  W A L M I R  
O L I V E I R A  D A  C O S T A  e A L O Y S I O  S A N T O S ,  a Procuradora R e 
gional do Trabalho, Dra. Hilda Leopoldina Pinheiro Barreto, e a Di
retora da Secretaria da Turma, Mírian Araújo Fomari Leonel. N o  jul
gamento dos processos e m  que é relator o Exmo. Juiz Conv ocado Luiz 
Francisco Guedes de Amo rim não participou o Exmo. Ministro João 
Batista Brito Pereira, no dos processos e m  que é relator o Exmo. Juiz 
Convocado Walmir Oliveira da Costa não participou o Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito e no dos processos e m  que é relator o Exmo. 
Juiz Convocado Aloysio Santos não participou o Exmo. Ministro Gel
son de Azevedo. Lida c aprovada a ata da Sessão anterior, e m  seguida 
passou-se aos julgamentos. Processo: A I R R  - 533301/1999-0 da 3a. 
Região, corre junto co m  RR-533302/1999-4, Relator: Min. Rider N o 
gueira de Brito, Agravante(s): Leonardo Eustáquio Marques Pinto, A d 
vogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Banco Excel - 
Econômico S.A., Advogada: Dra. Elzi Maria de Oliveira Lobato, D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 646640/2000-3 da 24a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito. Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Henrique Salomão Benzi. D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 646808/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Tamet S.A. Estamparia Pesada, A d 
vogado: Dr. Laedes G o m e s  de Souza, Agravado(s): José Valmir de 
Souza, Advogado: Dr. Antônio Francisco Godoi, Decisão: à unani
midade. negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
649099/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Fundação Cosipa de Seguridade Social - F E M C O ,  A d 
vogado: Dr. Sérgio Luiz Akaoui Marcondes, Agravado(s): Hélio Alves 
de Souza, Advogado: Dr. José Geraldo G o m e s  Barbosa, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, conver
tendo-o e m  recurso de revista, determinar a reautuaçâo do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das par
tes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na pri
meira sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, nos 
termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: 
A I R R  - 649351/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Agravado(s): José 
Zeferino Rodrigues, Advogado: Dr. Antônio Gonzaga Ribeiro Jardim. 
Decisão: à unanimidade, rejeitar o pedido de condenação da reclamada 
por litigância de má-fé formulado e m  contraminuta e, no mérito, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 657080/2000- 
2 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Aldo Almeida dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Roberto Marques Sil
va. Agravado(s): Sodexho do Brasil Comercial Ltda., Advogado: Dr. 
Luís Duílio de Oliveira Martins. Agravado(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogada: Dra. Áurea Maria de Camargo, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
657976/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Antônio dc Tolòsa Júnior. Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento a ambos os agravos de instrumento. Processo: A I R R  
- 661538/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito. Agravante(s): União Federal - (Extinto INAMPS). Procurador: 
Dr. Roberto Nóbrega de Almeida, Agravado(s): Inês Lopes de Oliveira 
e Outra, Advogada: Dra. Maria Lúcia D. Duarte Sacilotto, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 663841/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Faulhaber Engenharia Ltda., Advogado: Dr. 
Laudelino da Costa Mendes Neto, Agravado(s): Alcimar de Lima, A d 
vogado: Dr. Jorge Rodrigues Sperandio, Decisão: à unanimidade, re
jeitar a preliminar de deserção argüida e m  contraminuta e, no mérito, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
665262/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Estado da Bahia, Procurador: Dr. Os m a n  Bagdêde, Agra- 
vado(s): Jazon Jerônimo Neto, Advogado: Dr. Renato Mário Borges 
Simões, Agravado(s): Cooperativa Agropecuária de Guanambi R/Ltda., 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A I R R  - 665377/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia - 
CO P E L .  Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira. Agrava- 
do(s): Rosicler Iraci Ribeiro Bello, Advogada: Dra. Nor ma Regina Pi
nho Ribas, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, determinar a reau- 
tuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciên
cia e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: A I R R  - 669016/2000-2 da 15a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Joaquim Xavier 
de Mendonça, Advogada: Dra, Rosa Maria Gutierrez, Agravado(s): 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José. Alberto Couto 
Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: A I R R  - 670308/2000-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Nadia Zoraia Medeiros, Advogado: 
Dr. Erineu Edison Maranesi, Agravado(s): Município de São Bernardo 
do Campo, Procurador: Dr. Rosane R. Fournet, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
674075/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito,

• I - r - .n° 124-E, quinta-feira, 5 dé julho de 2001
ISSN 1415-1588

Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - ( E m  Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Barboza Alves de Oli
veira, Agravado(s): Mário Bulhões da Fonseca, Advogado: Dr. Carlos 
Frederico Martins Viana, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 676420/2000-5 da 9a. R e 
gião, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco do 
Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Agravado(s): Iodomir dos Santos Borba, Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Campos Vaz, Decisão: à unanimidade,, dar provimento ao agravo de 
instrumento para. convertendo-o e m  recurso de revista, determinar a 
reautuaçâo do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da 
referida publicação, nos terjnos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: A I R R  - 678658/2000-1 da 15a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Ayres Barbosa de To
ledo, Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Agravado(s): Nossa Caixa - Nos
so Banco S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 680168/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min, Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Carlos Suguiuti, Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Marques Siiva, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - 
TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerendano, Decisão: ã 
unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do agravo sus
citada e m  contraminuta e, no mérito, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 681585/2000-1 da 5a. Região. Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice. Agravado(s): Noêmia Celina 
Magalhães Leite, Advogado: Dr. Marcelo Henrique Rodrigues Possídio, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o e m  recurso de revista, determinar a reautuaçâo do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação 
das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na 
primeira sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, nos 
termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: 
A I R R  - 685897/2000-5 da 15a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito. Agravante(s): Nestlé Industrial e Comercial Ltda., Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Benedito Gilberto Ramos e O u 
tros, Advogado: Dr. Jair Calsa, Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha 
Rodrigues. de Souza, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 686353/2006-1 da 7a. R e 
gião, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Companhia Ener
gética do Ceará - C O E L C E ,  Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros 
Júnior, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da Ener
gia Termoeiétrica do Estado do Ceará, Advogado: Dr. Manoel Edilson 
Cardoso, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: A I R R  - 686635/2000-6 da 10a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Conselho Fe
deral de Administração, Advogado: Dr. Alberto J. Santiago Cabral. 
Agravado(s): Karenina Guerra de Miranda, Advogado: Dr. Roberto G o 
mes Ferreira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 686941/2000-2 da 9a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito. Agravante(s): Pedro José Fragoso, A d 
vogada: Dra. Gisele Soares, Agravado(s): Telecomunicações do Paraná 
S.A. - T E L E P A R ,  Advogado: Dr. José Álberto Couto Maciel, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 687234/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Raimundo Rodrigues Pereira, Advogado: Dr. 
Adilson Lima Leitão, Agravado(s): Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural do Estado de Minas Gerais - E M A T E R ,  Advogada: Dra. 
Elizabeth de Mattos Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 690478/2000-3 da 3a. 
Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Dufluxo - Fun
dição e Mecânica Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fon
seca, Agravado(s): José Geraldo Ferreira, Advogado: Dr. Cícero Genner 
Soares Rodrigues, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: A I R R  - 69Ö482/2000-6 da 3a. Região, Re
lator: Min.' Aloysio Santos, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., A d 
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. Agravado(s): Rogério Antônio de 
Lima, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 690486/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. 
Agravante(s): Neifran Antônio de Araújo Galvão, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogada: 
Dra. Maria da Glória de Aguiar Malta, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 690491/2000- 
7 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): C o m 
panhia Vale do Rio Doce - C V R D ,  Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravado(s): Davi de Souza Nogueira, Advogado: Dr. Jorge Romero 
Chegury, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: A I R R  - 690516/2000-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Pollus Serviços de Segurança Ltda., 
Advogado: Dr. Sérgio Ricardo do Nascimento Cardint, Agravado(s): 
José Celeste Oliveira, Advogado: Dr. Raul José Villas Bôas, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 691818/2000-4 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira. Agravado(s): João de Salles Moniz 
Neto, Advogado: Dr. Joaquim Moreira Filho. Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AI- A I R R  - 691899/2000-4 da 
3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Paulo 
Roberto Lage, Advogado: Dr. Nuno Lima Melo Filho, Agravado(s): 
Refrigerantes Minas Gerais Ltda., Advogada: Dra. Karina Amariz Pires, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 693283/2000-8 da 17a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa. Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - 
C V R D ,  Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Adão Moreira da 
Costa, Advogado: Dr. Antônio Pereira Filho, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  -
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693464/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho 
Qneiroga, Agravado(s): Dora da Costa Figueiredo, Advogado: Dr. José 
Julio dc Assis Trindade. Agravadofs): Caixa de Assitência e Previ
dência Benjamim Guimarães, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 694137/2000-0 da 
la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Agravante(s): Ban
co B A N E R J  S.A., Advogado: Dr. Marcus Vinícius Cordeiro, Agra- 
vado(s): José Antônio de Oliveira Machado e Outros, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 694266/2000-6 da 10a. R e 
gião, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravantefs): Cid Molisani e O u 
tros. Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Agravadofs): Caixa 
Econômica Federal - CEF. Advogado: Dr. Eduardo Nascimento Rocha, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 695232/2000-0 da 3a. Região, Relator, Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): F I N I N V E S T  S.A. Administradora de Cartões de 
Crédito e Outro, Advogado: Dr. Virgílio de Almeida Barreto, Agra- 
vadoís): Ana Maria Medeiros Ravaino, Advogado: Dr. João Márcio 
Teixeira Coelho. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 696414/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Deuzimar Pereira da Costa. A d 
vogado: Dr. Carlos Simões Louro Júnior. Agravado(s): Município de 
Cubatão. Advogado: Dr. Victor Augusto Lovecchin, Agravado!s): Per
sonal Administração e Serviços Ltda., Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 696457/2000- 
9 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): lochpe 
Maxion S.A., Advogado: Dr. Rudolf Erbert. Agravado(s): Amador R o 
drigues de Macedo. Advogado: Dr. Edison Di Paola da Silva. Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 697437/2000-6 da 6a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravantefs): Philips Eletrônica do Nordeste S.A.. Advogado: Dr. Ubi- 
rajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Cledilson Oliveira de A n 
drade, Advogado: Dr. Jefferson Lemos Calaça. Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: .AIRR - 
697442/2000-2 da 6a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Master Eletrónica e Brinquedos Ltda., Advogado: Dr. Jairo 
Cavalcanti de Aquino. Agravado(s): Clcyçon Marinho da Silva. A d 
vogado: Dr. Luiz Fernandes Pedrosa, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo de instnnnento. Processo: A I R R  - 698106/2000-9 
da 17a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos. Agravante(s): Banco 
Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. Antônio Luiz Horta, Agrava
doís): Sindicato dos Empregados e m  Estabelecimentos Bancários no 
Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante 
Lobato, Agravado(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  
- 698214/2000-1 da 11a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Eletronorte - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., A d 
vogado: Dr. Márcio Luiz Sordi. Agravado(s): Manuel Fernandes da 
Costa. Advogado: Dr. Daniel de Castro Silva. Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
698219/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min, Aloysio Santos. Agra
vante^): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carv alho Santana, 
Agravado(s): José Inácio Vieira, Advogada: Dra. Ivana Lauar Claret, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A I R R  - 700547/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Aloy
sio Santos, Agravante(s): Peralta Comercial e Importadora Ltda.. A d 
vogado: Dr. Roberto Mehanna Khamis. Agravado(s): Flávio Vitorino de 
Jesus. Advogado: Dr. José Abílio Lopes, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 700578/2000- 
1 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Agravantefs): Novitec. 
Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Dr. Walter Aroca Silvestre, 
Agravado(s): Marcos Antônio Laranjeira, Advogada: Dra. Mara Cris
tina de Siena. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 700651/2000-2 da 9a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos. Agravadofs): Benedito Mar- 
colino de Paiva Neves, Agravadofs): Cooperativa Platinense de C a 
feicultores Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A I R R  - 700652/2000-6 da 9a. Região, R e 
lator: Min. Aloysio Santos. Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. A d 
vogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida. Agravado(s): Carlos 
da Silva. Advogado: Dr. Marcos Vinícius Rosin. Agravadofs): José 
Mun hoz Ortiz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 704652/201)0-1 da 2a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos. Agravante(s): Fernando Mariano Rocha. Adv o
gada: Dra. Elaine D'Avila Coelho. Agravado(s): Foseco - Industrial e 
Comercial Ltda.. Advogado: Dr. Durval Emílio Cavallarí. Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 704654/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravunte(s): Brascan Imobiliária Incorporações S.A., Advogada: Dra. 
Cristiane Fonseca Salvoni, Agravado(s): Edvaldo Alves Vasconcelos, 
Advogado: Dr. António Rosella, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: .AIRR - 704655/2000-2 
da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravanle(s): Alonso 
Cândido da Silva e Outros, Advogado: Dr. Jorge Radi. Agravado! s): 
Hoechst do Brasil S.A.. Advogada: Dra. Rosa Toth. Decisão: :í una
nimidade. negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
A I R R  - 704661/2000-2 da 8a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos. 
Agravante!s): Empresa Brasileira dc Telecomunicações S.A. - E M B R A -  
TEL. Advogado: Dr. António Carlos Bcmardes Filho. Agravadofs): 
João Maria Viannei Leal Bittencourt. Advogado: Dr. Edilson Araújo 
dos Santos. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: A I R R  - 707021/2000-0 da 2a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos. Agravantefs): Antônio Cirino dos Santos. A d 
vogado: Dr. Enío Rodrigues de Lima. Agravado(s): Ford Brasil Ltda.. 
Advogado: Dr. i.uiz Carlos Amorim Robortella. Decisão: ã unanimi
dade, negar provimeijto ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  -

707847/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Gilberto Kovacsik de Oliveira, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de 
São Paulo S.A.. Advogado: Dr. Wagner Birvar Sanches. Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 709359/2000-2 da 2a. Região, corre junto c o m  RR- 
709360/2000-4, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Agravantefs): 
Xerox do Brasil Ltda., Advogado: Dr, Sérgio Ricardo do Nascimento 
Cardim, Agravado(s): Valéria Roncoli Pidhorodeckyj, Advogado: Dr. 
Vander Bernardo Gaeta. Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 711100/2000-2 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): 
Jorge Facundo Soares, Advogado: Dr. Paulo Roberto Campos Vaz, 
Agravadoís): Município dc Amaporã, Advogada: Dra. Inis Dias M a r 
tins. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A I R R  - 711136/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, Procurador: 
Dr. Juracy Cardozo, Agravado(s): Maria Lúcia da Silva, Decisão: sem 
div ergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
711150/2000-5 da 4a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Renata 
Costa de Christo, Agravado(s): Helent de Vargas Sarmento, Advogado: 
Dr. Bruno Junto Kahle. Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo dc instrumento. Processo: A I R R  - 712437/2000-4 da 3a. R e 
gião, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravantefs): Fundação 
Ezequiel Dias - F U N E D ,  Advogado: Dr. André Vicente Leite de Frei
tas, Agravadofs): Regina Maria Silveira, Advogado: Dr. Rafael Tadeu 
Simões, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A I R R  - 712842/2000-2 tia 3a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravantefs): Fundação Rural Mineira
- Colonização e Desenvolvimento Agrário - R U R A L M I N A S ,  A dv o
gado: Dr. André Vicente Leite de Freitas. Agravadofs): Jesus Geraldo 
Canto. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: A I R R  - 714632/2000-0 da 2a. Região. Relator: Min. 
Aloysio Santos. Agravante(s): Sílvio Freire, Advogado: Dr. Miguel Ta
vares, Agravadofs): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária
- 1 N F R A E R O .  Advogado: Dr. Berenice Ferrero. Agravadofs): Jet Cargo 
Services Ltda.. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 714928/2000-3 da 5a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito. Agravantefs): Sebastião Lopes. Adv o
gado: Dr. Fernando Brandão Filho. Agravadofs): Halliburton Serviços 
Ltda., Advogado: Dr. Jorge Sotero Borba. Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
715063/2000-0 da 10a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravantefs): União Federal - Extinto INAN. Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta. Agravadofs): Patrícia Monteiro Palagi, Advogado: Dr. 
Robson Freitas Melo. Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: A I R R  - 715563/2000-8 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim. Agravantefs): José 
Antônio da Silva. Advogado: Dr. Adilson Lima Leitão. Agravadofs): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 716249/2000-0 da 15a. Região. Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Agravantefs): Sancarlo Engenharia Ltda., Agravadofs): 
Cezárío Salviano, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 723291/2001-0 da la. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravantefs): Real e Benemérita So
ciedade Portuguesa de Beneficência do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. 
Fernando Morelli Alvarenga, Agravadofs): José Jorge Ritter Lopes, A d 
vogado: Dr. Paulo César Manoel Soares. Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 725485/2001-3 
da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra
vantefs): Santa Marina Vítrage Ltda., Advogado: Dr. Romualdo Galvão 
Dias, Agravadofs): Dirceu de Oliveira, Advogado: Dr. Maurício Du- 
boviski, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: A I R R  - 725876/2001-4 da 12a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Agravantefs): Móveis Pérola Ltda., 
Advogado: Dr. Evaldo de Freitas Fenilli. Agravadofs): Beatriz Bian- 
chini, Advogado: Dr. Haroldo Bez Batti, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 728941/2001-7 
da 20a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravantefs): Empresa Energética dc Sergipe S.A. - ENE RG1PE , A d 
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): Antônio Alves de Souza, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 730465/2001-0 da 
3a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra
vantefs): Telecomunicações,de Minas Gerais S.A. - T E L E M A R ,  A d 
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravadofs): Cassíano Fer
reira dos Santos. Advogado: Dr. Alcx Santana dc Novais, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
730474/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Pvosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores 
e Segurança, Advogado: Dr. René Andrade Guerra, Agravadofs): Nil- 
vone Soares de Brito, Advogada: Dra. Viviane Martins Parreira. D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 730640/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos. Agravantefs): Nadir Pedroso dc Moraes, Advogado: Dr. josé 
Eymard Loguércio, Agravadofs): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel. Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, 
Agravadofs): Ncwtime Serviços Temporários Ltda., Advogada' Dra. 
Maria Cecilia Buozzi, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: A I R R  - 730678/2001-6 via 9a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim. Agravantefs): Banco 
do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira. Agravadofs): 
Paulo César de Oliveira, Advogada: Dra. Cleusa de Almeida. Advo
gado: Dr. Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o c m  recurso 
de revista, determinar a reaufuação do processo c a publicação da cer

tidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos inte
ressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão 
ordinária subseqiiente à data da referida publicação, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: A I R R  • 
731126/2001-5 da 4a. Região Relator Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Agravantefs): Mauro Fernando do Canto. Advogado: Dr. Nara Lúcia 
Tevisan Gandolfo, Agravadofs): Estado do Rio Grande do Sul, Pro
curador: Dr. Simara Cardoso Garcez. Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo dc instrumento. Processo: A I R R  - 731619/2001-9 
da 2a. Região. Relator Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agra
vantefs): Maria Adriana da Silva, Advogado: Dr. Otávio Crístiano Ta
deu Mocarz.el. Agravadoís): Zainhon Laboratórios Farmacêuticos S.A.. 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Aríboni, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento, Processo: A I R R  - 732011/2001- 
3 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. 
Agravantefs): Pirelli Cabos S.A.. Advogado: Dr. Wagner Birvar San
ches. Agravadoís): Claudemir Antônio Russi, Advogado: Dr. André 
Martins Tozello, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A I R R  - 733217/2001-2 da 2a. Região. R e 
lator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Agravunte(s): Banco 
Francês e Brasileiro S.A., Advogado: Dr, José Maria Riemma, ’Agra
vadofs): Gerson Uebi Nahas. Advogada: Dra. Emilia Leite de Carvalho, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A I R R  - 734031/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Antônio Fernandes e O u 
tros, Advogada: Dra. Renata Caruso Lourenço de Freitas, Agravadofs): 
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PET ROS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravadofs): Petróleo Brasileiro S.A. - 
P E T R O B R Á S .  Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 734035/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim. Agravantefs): Bahiatech - Bahia Tecnologia Ltda., 
Advogado: Dr. Leonel Wallau Noronha. Agravadofs): Eduardo Santos 
Oliveira, Advogado: Dr. Hélio Alberto de Noronha Filho. Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 736337/2001-6 da 3a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim. Agravantefs): Lojas Arapuá S.A.. Advogado: Dr. 
Isabel das Graças Dorado Torres, Agravadofs): Sandra Eustáquio Pio, 
Advogado: Dr. Luís Eduardo Loureiro da Cunha, Decisão: à unani
midade. negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  
- 736749/2001-0 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agra
vantefs): Bizarre indústria e Comércio de Roupas Ltda., Advogado: Dr. 
Marco Aurélio Rossi. Agravadofs): Rosa Maria Santana Lima. A d 
vogado: Dr. Renato de Paula Mietto, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 736782/2001-2 
da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravantefs): U H D E  
Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Brolio. Agravadofs): 
Claudete Aparecida Buzon. Advogada: Dra. Márcia Regina Cajaíba de 
Souza. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: A I R R  - 736806/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravantefs): Transportes Dalçoquio S.A., Advogado: 
Dr. Sílvio Noel de Oliveira Júnior, Agravadofs): Anezio Brugunholí, 
Advogado: Dr. Umberto Carlos Becker, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 736888/2001-0 
da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra
vantefs): U N I B A N C O  - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravadofs): Maria Aparecida Cruz, 
Torres, Advogado: Dr. Alexandre Badri Loutfi, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
736901/2001-3 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravantefs): Ebv - Empresa Brasileira de Vigilância Lt
da., Advogado: Dr. André Luiz Neves, Agravadofs): José Rodrigues. 
Advogado: Dr. Jefferson Carlott. Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A Í R R  - 736902/2001-7 
da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco, Guedes de Amorim, 
Agravantefs): Lojas Americanas S.A., Advogado: Dr. Andréa Cristine 
Martins de Souza, Agravadofs): Katy Regina da Costa, Advogado: Dr. 
Felipe Iran Caliendo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 737750/2001-8 da 4a. R e 
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): 
Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Marion Emani da Silva Aires, Advogado: Dr. Ruy R o 
drigues de Rodrigues. Decisão: â unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 737763/2001-3 da 15a. R e 
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): 
U N I B A N C O  - União dc Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Dr. André 
Matucita, Agravadofs): Tarcísio Nunes da Silva, Advogada: Dra. Ana 
Lúcia Ferraz dc Arruda Zanella. Agravadofs): Banco Nacional S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo dc instrumento. Processo: A I R R  - 739881/2001-3 da 
la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra
vantefs): T V  Sbt Canal II do Rio de Janeiro Ltda., Advogada: Dra. 
Eduarda Pinto da Cruz, Agravadofs): Eduardo Teixeira Leite de Vas- 
coneclos, Advogado: Dr. Marcilio Afonso L. Vieira. Decisão: ã una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 739917/2001-9 da 12a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravantefs): Cláudius Setragni, Advogado: Dr, 
Edemilson Marcelino Nascimento. Agravado(s): M. C. Administradora 
e Incorporadora Ltda, e Outro. Advogado: Dr. Anselmo t.essa. Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 740130/2001-9 cia 3a. Região. Relator Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravantefs): Banco Real S.A.. Advogado: Dr. 
Cássio Geraldo de Pinho Qneiroga. Agravadofs): Juarcz Perpétuo. A d 
vogado: Dr. Geraldo Cézar Franco. Decisão: â unanimidade, negar pro
vimento ao agravo cie instrumento. Processo: A I R R  - 740132/20111-6 
da 3a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra
vantefs): Globo Veículos Ltda., Advogada: Dra. Miriam Rezende Silva 
Moreira. Agravadofs): Gilson José de Oliveira, Advogada: Dra. Tania 
Mara Carnargos F. Santos. Decisão: â unanimidade, negar provimento



ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 740133/2001-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan
te^): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Dra. Zelândia 
G o m e s  da Silva, Agravado(s): Maria Leticia Guedes Costa, Advogado: 
Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: ã unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 740134/2001-3 da 3a. 
Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Ronaldo Batista 
de Carvalho, Agravado(s): Maria Eunice Lopes. Advogado: Dr. Fer
nando Antônio Tamburini Machado. Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 740136/2001- 
0 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Dra. Ze
lândia Gom es da Silva, Agravado(s): Idalina dos Reis Vieira, Adv o
gado: Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 740137/2001-4 
da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vantc(s): Antônio Eustáquio Cordeiro e Outro, Advogado: Dr. Jefferson 
Jorge de Oliveira, Agravadofs): Companhia Vale do Rio Doce - C V R D .  
Adv ogado: Dr. Nilton Correia. Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 740151/2001-1 da 3a. 
Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
te(s): José Antônio Alves Ferreira, Advogado: Dr. Daniel Mendes Gui
marães, Agravado(s): Centro Gráfico e Editoria Ltda., Advogado: Dr. 
André Soares Cozzi, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 740365/2001-1 da 4a. R e 
gião. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Companhia Estadual de Silos e Armazéns - C E S A ,  Advogado: Dr. 
Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado(s): Adroaldo Cleto Galeazzi, A d v o 
gado: Dr. Leandro Barata Silva Brasil, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 740366/2001- 
5 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Transportadora Arpo Ltda.. Advogado: Dr. Olavo de Villa 
Júnior. Agravado(s): Edemar Batista dos Anjos. Advogada: Dra. Maria 
Lúcia Muniz Couto. Decisão: sem div ergência, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: A I R R  - 740368/2001-2 da 2a. Região. R e 
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Walter 
Geraigire &  Cia Ltda., Advogada: Dra. Maria Fernanda C. de Camargo, 
Agravado(s): Fabiano Eduardo Peres, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 741374/2001-0 
da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agra- 
vante(s): Fundação Universitária de Cardiologia, Advogada: Dra. Eliana 
Fialho Herzog, Agravado(s): Eliane Valadares de Quadros, Advogado: 
Dr. Reinaldo dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Determinou-se a juntada de notas taquigráfícas 
revisadas do parecer oral do representante do Ministério Público. Pro
cesso: A I R R  - 742558/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Pau
lista - COSIPA, Advogada: Dra. Viviane Aparecida de Camargo, Agra- 
vado(s): José Roberto da Silva. Advogado: Dr. Silas de Souza, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 742559/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim. Agravante(s): Banco Econômico S.A. ( E m  Li
quidação Extrajudicial). Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. Agra- 
vado(s): Carlos Alberto Pinto Rocha. Advogado: Dr. Tarcísio Ferreira 
Freire, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: A I R R  - 742560/2001-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Bfaslínea Si
nalização Viária Ltda., Advogado: Dr. Valdemir José Henrique, Agra- 
vado(s): Ricardo Martins. Advogado: Dr. Roberto Ctiri. Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 742563/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Domínio Transportadora Turística 
Ltda.. Advogado: Dr. Darci Vieira da Silva, Agruvado(s): Jovelino Nor- 
berto dos Santos, Advogado: Dr. Aparecida Pedrosa Pereira da Silva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A I R R  - 742569/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Gerdau S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ari Boff, Advogado: Dr. 
Nadir José Ascoli, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A I R R  - 742570/2001-1 da 4a. Região, R e 
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Gerdau 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Cândido 
Alves da Silva, Advogado: Dr. Antônio Faccin, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
743103/2001-5 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco Banerj S.A. e Outro. Advogado: Dr. 
Mauro Maronez Navegantes, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial). Advogada: Dra. Aline Giu- 
dice, Agravado(s): Simara Rita Mattos Santos, Advogada: Dra. Maria 
Suedy Rodrigues Escuderô, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 743117/2001-4 da 3a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
tc(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A.. Advogada: Dra. 
Fiávia Torres Ribeiro. Agravado(s): Sindicato dos Empregados e m  Es
tabelecimentos Bancários de Uberaba, Advogado: Dr. Guido Luiz M. 
Bilharinho. Decisão: â unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 743120/2001-3 da 15a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Usina 
Maringá Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, 
Agravado(s): Antônio de Jesus Freitas. Advogado: Dr.,Cláudio Stochi, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A I R R  - 743122/2001-0 da 5a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim,' Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Agravado(s): 
Francisco Javier Pia Cid. Advogado: Dr. José de Oliveira Costa Filho, 
Decisão: ã unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A I R R  - 748655/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): José Danilo Braz. Ad-
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vogado: Dr. Sueli Aparecida Fregonezi Parreira, Agravado(s): T R W  
Automotive Brasi! Lida.. Advogado: Dr. Noedy de Castro Mello, D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 749010/2001-1 da 15a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Júlio Takeshi Mori, A d 
vogado: Dr. Flávio Luiz Aives Belo, Agravado(s): C E S P  - Companhia 
Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Barra Evan
gelista, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: A I R R  - 749781/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica
- CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Machado, Agrayado(s): 
Renato Rogério Neves, Advogada: Dra. Janice Quadros da Silveira, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 749782/2001-9 da 4a. Região. Rcialor: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): L C  Comissária de Despachos Aduaneiros Ltda.. 
Advogado: Dr. Vicente Majo da Maia, Agravado(s): Osmar Machado 
Fonseca. Advogado: Dr. Flávio Luiz Saldanha. Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
753213/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Murchison Terminais de Carga S.A., Adv o
gado: Dr. José Roberto da Sivla Rocha. Agravado(s): Antônio Ferreira 
Alves, Advogada: Dra. Teresinha Rodrigues Vasconcellos da Silva, De 
cisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o e m  recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação 
das partes c dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos 
termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: 
A I R R  - 754301/2001-2 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim. Agravante(s): A E C S  Ama zon Expedition Cruises 
A n d  Services, Advogada: Dra. Monica Antony de Queiroz, Agrava- 
do(s): Benedita Fernandes da Silva, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 754305/2001- 
7 da 16a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): C F N  - Companhia Ferroviária do Nordeste, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Claudionor Abreu Vas
concelos. Advogado: Dr. Gedeey Fontes de Medeiros Filho. Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A I R R  - 754306/2001-0 da 16a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Eziel dos Santos de Souza, A d 
vogado: Dr. Dàrci Costa Frazão, Agravado(s): Phocus Publicidade Lt
da., Advogado: Dr. Ricardo Tadeu B.Duailibe, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
754307/2001-4 da 16a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agrayante(s): Claudino S.A. - Lojas de Departamentos. 
Advogada: Dra. Ângela T. Lombardi Casanovas, Agravado(s): Joab 
Jeremias Pereira de Castro, Advogada: Dra. Adriana Martins Dantas, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A I R R  - 754310/2001-3 da 13a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Caixa Econômica Federai
- CEF, Advogado: Dr. Luciana Coutinho Brito de Gois, Agravado(s): 
Alberto Jorge Urquiza Teotônio e Outros, Advogado: Dr. Francisco 
Derly Pereira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A I R R  - 754311/2001-7 da 13a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): S.A. de 
Eletrificação da Paraíba - SAE LPA. Advogado: Dr. José Ferreira Mar
ques, Agravado(s): Rita André de Moraes Agripino, Advogado: Dr. 
Benjamin de Souza Fonseca Sobrinho, Decisão: ã unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 754425/2001- 
1 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Edésio de Paula. Advogado: Dr. Sidney David Pilder- 
vasser, Agravado(s): G E  Celma S.A., Advogado: Dr. Ismar Brito Alen
car, Decisão; à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A I R R  - 754981/2001-1 da 2a. Região. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Cópias Rápidas Lt
da.. Advogado: Dr. José Reinaldo Nogueira de Oliveira, Agravado(s): 
Marcus Vinicius Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Wainer Alves dos 
Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: A I R R  - 755010/2001-3 da 15a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Cooperativa de 
Trabalhos Diversos. Advogado: Dr. Marcelo Fernandes Gaetano, Agra- 
vado(s): Ilaídes de Lima Pedro. Advogado: Dr. Esber Chaddad. D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 755151/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Bankboston N.A., Advogado: Dr. Francisco A n 
tônio Luigi Rodrigues Cucchi. Agruvado(s): Rogério M o y a  Beltran, 
Advogada: Dra. Ana Ligia R  de Mendonça, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
755851/2001-9 da 8a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim. Agravante(s): Clóvis Aragão de Sousa Filho, Advogado: Dr. 
Fernando do Vale Corrêa Júnior, Agravado(s): G. C. Campos, A d 
vogado: Dr. Mendel Eliasquevici, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ab agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 755855/2001-3 
da 8a. Região, Relator: Min. Luiz. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Telecomunicações do Pará S.A. - T E L E P A R Á ,  Advogada: 
Dra. Maria de Fátima Vasconcelos Penna, Agravado(s): José Maria do 
Nascimento Prata, Advogado: Dr. Maria Lúcia da Silva Pimentel. D e 
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A I R R  - 756736/2001-9 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): A B A V  - Associação Bra
sileira de Agências de Viagens no Distrito Federal. Advogado: Dr. 
Paulo R. Roque A. Khouri, Agravado(s): Norlise Neiva Serralvo, A d 
vogado: Dr. José Manoel da Cunha e Menezes. Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 
756737/2001-2 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Monteverde Engenharia C o m  Indústria S.A.. 
Advogado: Dr. Mailson Lisboa, Agravado(s): Maria José Viana da Sil
va, Advogado: Dr. Aldenei de Souza e Silva. Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  -
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756740/2001-1 da 10a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): W M L  Comércio de Confecções Ltda., A d 
vogado: Dr. Itamar Batista Lima, Agravado(s): Naiara Dantas Ferreira. 
Advogado: Dr. Antônio Alves Filho. Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: R R  - 338873/1997-8 
da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): 
Cargil Agrícola S.A., Advogada: Dra. Danielle Albuquerque, Recor- 
rido(s): José Luiz de Paula, Advogado: Dr. Maximiliano NagI Garcez, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto aos honorários advocatícios, por divergência, e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para absolver a reclamada da condenação quanto aos 
referidos honorários. Processo: R R  - 363030/1997-5 da 4a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Indústrias Ali
mentícias Maguary S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Souto, Recor- 
rido(s): Rogério Somensi, Advogado: Dr. Nilton Delgado, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto às horas extras 
computadas minuto a minuto e horas extras habituais suprimidas, por 
divergência jurisprudência! e contrariedade ao Enunciado 291 do TST, 
respectivamente, e. no mérito, dar-lhe provimento, para limitar a con
denação, concernente à jornada extraordinária, ao pagamento de horas 
extras, somente nos dias e m  que a duração normal do trabalho suplantar 
os cinco primeiros minutos antes ou após a marcação do ponto, caso e m  
que com o extra será considerada a totalidade do tempo que exceder à 
jornada normal; e determinar que o pagamento das horas extras su
primidas seja realizado de acordo c o m  a orientação contida no Enun
ciado 291 desta Corte, ficando excluído da condenação o dever de 
restabelecer o pagamento de 23.22 horas extras mensais a que se refere 
o item “e” da parte dispositiva da Sentença de fls. 237/246. Processo: 
R R  - 363482/1997-7 da 6a. Região. Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Nilton Cor
reia, Recorrido(s): Gérson Machado Wanderiey, Advogado: Dr. Romero 
Câmara Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista. Processo: R R  - 365091/1997-9 da 10a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ronaldo de 
Oliveira e Outros, Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recorri- 
dofs): Telecomunicações de Brasília S.A. - T EL EBRAS ÍLIA , Adv o
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista. Processo: R R  - 365887/1997-0 dã 9a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Alcione 
Sanzovo, Advogado: Dr. Sérgio Augusto Gomez, Recorrido(s): Trom- 
bini - Papel e Embalagens S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo. 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
R R  - 366066/1997-0 da 9a. Região. Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COP EL, 
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Luiz 
Carlos Kowalski, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: R R  - 
366141/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Recorrente(s): José Alves S.A. - importações e Exportação. Advogado: 
Dr. Zeno Simm, Recorrido(s): Antônio Valadares de Souza Sobrinho, 
Advogada: Dra. Regina Maria Bassi Carvalho. Recorrido(s): Paulo R o 
drigues Vieira, Advogado: Dr. Paulo Rodrigues Vieira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da reclamada por vio
lação ao art. 93, IX, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para. anulando a decisão de fls. 134/137, determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que profira novo 
julgamento, observados os termos dos Embargos de Declaração de fls. 
130/131, como entender cabível, ficando prejudicado o exame dos de
mais itens do Recurso de Revista. Processo: R R  - 366808/1997-3 da 
9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - C R E D I R E A L ,  A d 
vogada: Dra. Vera Alice Rossi, Recorrido(s): Evandro Bueno, A dv o
gada: Dra. Olga Machado Kaiser, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 366899/1997-8 da 9a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo. Recorrente(s): Banco de 
Crédito Nacional S.A. - BCN , Advogada: Dra. Ana Eliete Becker Ma- 
carini. Recorrido(s): Júlia de Fátima Ferri. Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel. Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso, apenas quanto aos temas 
"horas extras - cargo de confiança", por contrariedade ao Enunciado 
204/TST, "devolução de descontos", por contrariedade ao Enunciado 
342/TST, e "descontos previdenciários e fiscais", por divergência ju- 
risprudcncial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento de horas extras e reflexos e a devolução dos 
valores descontados no salário da Reclamante a título de seguro de vida 
e para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar 
que se proceda aos descontos das contribuições previdenciárias e do 
imposto de Renda, devidos por lei. observado o Provimento n° 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Esteve presente ao julga
mento o Dr. Víctor Russomano Júnior. Processo: R R  - 367070/1997-9 
da 3a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Administradora Progresso Corretora de Seguros Ltda., Advogado: Dr. 
Luiz Cláudio Silveira, Recorrido(s): Nilson da Cruz Villar, Advogado: 
Dr. José Francisco Gom es D ’Ávila, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista apenas quanto ao tema "Ajuda Alimentação - 
Integração", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a integração da parcela ajuda ali
mentação no salário. Processo: R R  - 368764/1997-3 da 7a. Região. 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira Lecorrentcfs): Fundação de 
Teieducação do Ceará - F U N T E L C ,  Advug, da: Dra. Pau ,i Uchôa, Re- 
corrido(s): Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais do Ceará - SIN- 
SECE, Advogado: Dr. Antônio César Alves Ferreira. Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante às diferenças 
salariais oriundas da U R P  de fevereiro dc 1989, por divergência ju
risprudencial. e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluí-las da con
denação. Processo: R R  - 369647/1997-6 da 17a. Região. Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa. Recorrente!s): Cheim Transportes S.A.. A d 
vogado: Dr. Sérgio Nogueira Furtado de' Lemos, Recorrido(s): Edwald 
Francisco Marques, Advogado: Dr. Cláudio Leite de Almeida. Decisão:
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à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Adi
cional de Insalubridade - Base de Cálculo", por divergência jurispru- 
dèncial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as 
diferenças salariais e reflexos decorrentes do cálculo do adicional de 
insalubridade sobre a remuneração do reclamante. Processo: RR - 
369960/1997-6 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Recorrente(s): Hospital Nossa 'Senhora da Conceição S.A., Advogada: 
Dra. Maria Inêz Panizzon, Recorrido(s): Elma Borges Ligório e Outros, 
Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Dr. Renato Klie- 
mann Paese, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista, por divergência jurisprudência!, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da sucumbência. 
Processo: RR - 371634/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Dagranja S.A. Agroindustrial, A d 
vogado: Dr. Mauro Joselito Bordin. Recorrido(s): Antônio Fábio Ino- 
cêncio. Advogada: Dra. Isabel Sueli Maggi dos Anjos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto aos seguintes 
temas: descontos previdenciários e fiscais, validade do acordo do in
dividual tácito para compensação de jornada e horas extras para e m 
pregado horista, todos por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para determinar que se proceda aos descontos de Imposto 
de Renda e INSS, nos termos da Lei n° 8.212/91 e do Provimento n° 
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à re
clamada comprovar nos autos os recolhimentos e limitar a condenação 
ao pagamento da sobrejomada ao adicional de 50%. Processo: RR - 
371690/1997-0 da 4a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, A d 
vogado: Dr. Flavio Barzoni Moura, Recorridofs): Celso Silveira Vi
cente, Advogada: Dra. Jane Maria A. Buttenbender, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência, e, no m é 
rito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação tra
balhista, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. Pro
cesso: RR - 371784/1997-5 da 4a. Região. Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Machado, Recorrido! s): 
Clair Salete Arpini, Advogada: Dra. Eunice Gehlen, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
372183/1997-5 da 23a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Alenir Ricartcs de Oliveira, Advogado: Dr. 
Valfran Miguel dos Anjos, Recorrido(s): Banco do Estado de Mato 
Grosso S.A. - B E M A T  (em liquidação), Advogado: Dr. Flávio José 
Ferreira, Decisão: à unanimidade, não conhecer da revista, posto que 
não configuradas as violações de lei alegadas. Processo: RR - 
374295/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Indústria de Sorvetes Saramel Ltda., Advogado: Dr. Acá- 
cio Corrêa Filho, Recorrido(s): Josiane Cristina Talamini da Silva, A d 
vogado: Dr. José Nazareno Goulart, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 376781/1997-6 da 6a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Gerson 
Domingos da Silva e Outros, Advogado: Dr. Ney Rodrigues Araújo, 
Reconido(s): General Electric do Brasil S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Antônio Alves Monteiro de Araújo, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto à inépcia do pedido de adicional de in
salubridade e repercussão, por ofensa a dispositivo legal e divergência, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando, e m  parte, o v. acór
dão do Regional, afastar a inépcia decretada c o m  relação ao pedido de 
adicional de insalubridade e repercussão, mandando que se prossiga no 
julgamento do mérito desse ponto do recurso ordinário dos reclamantes, 
c o m  ressalvas na fundamentação do Exmo. Ministro Gelson de Aze
vedo. Processo: RR - 377704/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Jussara Maria Minotto, A d 
vogada: Dra. Helena Amisani Schueler, Recorrido(s): Empresa de Pro
cessamento de Dados da Previdência Social - D A T A P R E V ,  Advogada: 
Dra. Anita Pereverziev, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmente do Recurso de Revista. Processo: RR - 378522/1997-4 da 
2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): São 
Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re- 
corrido(s): José Teixeira da Silva, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação a dispositivo da C L T  e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença da M M .  Vara de origem que julgou impro
cedentes os pedidos constantes na inicial, e inverter o ônus da su
cumbência, ficando o reclamante isento do pagamento das custas, nos 
termos da lei. Processo: RR - 382924/1997-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Bandeirantes do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Estêvão Mallet. Recorrido(s): Elídio da 
Fonseca Jerônimo, Advogada: Dra. Aríete Inês Aurelli, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto à multa convencional 
e aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que se 
proceda aos descontos de Imposto de Renda e INSS, nos termos da Lei 
n° 8.212/91 e do Provimento n° 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho, cumprindo à reclamada comprovar nos autos os reco
lhimentos, vencido parcialmente o Exmo. Ministro João Batista Brito 
Pereira, Relator, que provia quanto à multa convencional. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Deferida juntada de 
voto vencido ao Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira. Esteve 
presente ao julgamento o Dr. Víctor Russomano Júnior. Processo: RR 
- 382994/1997-4 da 12a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrcnte(s): Município de Joinville, Procurador: Dr. Edson 
Roberto Auerhahn, Recorrido(s): Gabriel de Souza, Advogado: Dr. Pru
dente José Silveira Mello, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 383071/1997-1 da 2a. Região, R e 
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): São Paulo Trans
porte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Alcides Valente, Advogada: Dra. Cláudia Helena Yamamoto Nicolucci, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
RR - 384923/1997-1 da 10a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa. Recorrente(s): Nilberto Ramos Campeche. Advogado: Dr. Lu-

ciano Silva Campolina, Recorrido(s): Supergasbrás Distribuidora de 
Gás S.A.. Advogado: Dr. Otonil Mesquita Carneiro, Advogado: Dr. 
Belchior Francisco de Castro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 386184/1997-1 da 12a. Região,
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. Recorrente(s): Banco do Es
tado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Wagner D. Giglio, 
Advogado: Dr. Jaime Linhares Neto, Recorrido(s): Alaide Mafra e O u 
tros, Advogada: Dra. Enezilda Serafim, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 388211/1997-7 da 2a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): L i m 
padora Califórnia Ltda., Advogada: Dra. Sonia L. de Camargo e Melo, 
Recorrido(s): Orlando dos Santos, Advogado: Dr. Marcelo Guimarães 
Amaral, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
ofensa ao art. 179 do C P C  e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o v. acórdão do Regional, declarar a tempestividade do 
recurso Ordinário interposto pela reclamada e, e m  conseqüência, de
terminar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, para que julgue o 
apelo c om o entender de direito. Processo: R R  - 388700/1997-6 da 2a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): M u 
nicípio de São Bernardo do Campo, Procurador: Dr. Douglas Eduardo 
Prado, Recorrido(s): Maria Amélia de Oliveira, Advogada: Dra. Valdete 
de Moraes, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso, por diver
gência jurisprudencial, apenas quanto à "Reenquadramento - Desvio 
Funcional - Ente Público" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 
excluir da condenação a retificação na C T P S  e o reenquadramento na 
função de copeira, mantendo-se a condenação das diferenças salariais. 
Processo: R R  - 390321/1997-3 da 10a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Antônio Vicente da Silva e Outra. A d 
vogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Recorrido(s): Fundação Edu
cacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Antônio Vieira de 
Castro Leite, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: R R  - 390360/1997-8 da 10a. Região. Relator: Min. 
Aloysio Santos, Recorrente(s): Nilberto Diniz Miranda e Outros, A d 
vogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior, Recorrido(s): Teleco
municações Brasileiras S.A. - T E L E B R A S ,  Advogada: Dra. Josefina 
Serra dos Santos, Advogada: Dra. Fátima Maria Carleial Cavaleiro, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: R R  - 
391154/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. A d 
vogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, Recorrente(s): Otacílio da Silva, 
Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Recorridoís): Os M e s 
mos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
reclamada e do recurso adesivo (art. 500, III, do CPC). Processo: R R  - 
391167/1997-9 da 10a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Reçorrente(s): Irineu Malaquias da Silva e Outros, Advogado: Dr. 
Francisco Rodrigues Preto Júnior, Recorrido(s): Telecomunicações Bra
sileiras S.A - T E L E B R Á S ,  Advogada: Dra. Josefina Serra dos Santos, 
Advogado: Dr. Cirineu Roberto Pedroso, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: R R  - 
391220/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrcnte(s): Petroflex - Indústria e Comércio S.A.. Advogado: Dr. 
José Perez de Rezende, Recorrido(s): Wilson Hermes Jacoud, Advo
gada: Dra. Marinho Campos DelFOrto, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 392438/1997-1 da 17a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Unicafé 
Companhia de Comércio Exterior, Advogado: Dr. Álvaro José Gimenes 
de Faria, Recorrido(s): Paulo Fernandes, Advogado: Dr. Cláudio Ri
beiro Dantas, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e m  
contra-razões e conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, 
apenas quanto à competência desta Justiça Especializada para apreciar e 
julgar matéria relativa à indenização do seguro-desemprego e, no m é 
rito, negar-lhe provimento. Processo: R R  - 393253/1997-8 da 4a. R e 
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): 
João Anadir Ribeiro da Silva, Advogada: Dra. Márcia Catapan, Re- 
corrido(s): Município de lbiraiaras, Advogado: Dr. Jairo José Bonfiglio, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista quanto aos temas 
horas extras e reflexos, diferenças de F G T S  - movimentação da conta. 
Conhecer quanto ao adicional de insalubridade e reflexos e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial, para restabelecer a sentença originária que 
acolheu o pagamento de adicional de insalubridade, no grau máximo, e 
reflexos. Processo: RR - 393329/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Gladis Terezinhu 
Rolim Teixeira, Advogado: Dr. Nikon Carrijo Galvão, Advogada: Dra. 
Sheilla de Almeida Feldman, Recorridofs): Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul - U F R G S ,  Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar- 
letta. Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 394906/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oli
veira da Costa, Recorrente(s): Instituto de Saúde do Paraná, Advogado: 
Dr. César Braga de Oliveira, Recorridofs): Doracília dos Santos Ribeiro, 
Advogado: Dr. Sebastião dos Santos, Recorrido(s): B R I T Â N I C A  - L i m 
peza e Conservação Ltda., Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 396340/1997-7 da 2a. Região, Re
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Valter Miranda 
Branco e Outros, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Andrade Bastos, Re- 
corrido(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: 
Dr. Adelino da Silva Emerenciano, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 396457/1997-2 da 3a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Serviço Social da 
Indústria - SESI, Advogado: Dr. Jairo Eustáquio Santos Teixeira, Re- 
corrente(s): Marlene Destro de Oliveira, Advogado: Dr. Fábio Eus
táquio da Cruz, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer dos recursos de revista. Processo: R R  - 396680/1997-1 da la. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Light 
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, A d 
vogado: Dr. Carlos Eduardo Vianna Cardoso, Rccorrido(s): Paulo César 
Caetano Ribeiro, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuoco, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: R R  - 
396845/1997-2 da 9a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Recor- 
rente(s): Instituto de Saúde do Paraná, Advogada: Dra. Carla Regina

Carneiro Cespedes, Recorridofs): Eva Cosma, Advogado: Dr. Ismael 
Luís da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: R R  - 398189/1997-0 da la. Região. Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ronaldo Ferreira Costa, A d 
vogado: Dr. José Luís Campos Xavier, Recorridofs): Anglo Americano 
Escolas Integradas Ltda., Advogado: Dr. Fabrício Barbosa Simões da 
Fonseca, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: R R  - 399251/1997-9 da la. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrenteís): Nedison Valdino de Melo, A d 
vogado: Dr. René Perbeils, Recorridofs): Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S.A. - C R E D I R E A L ,  Advogada: Dra. Vera Lúcia Costa 
Soares Mello e Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Esteve presente ao julgamento o Dr. Víctor Rus
somano Júnior, tendo sido deferida juntada de procuração. Processo: 
R R  - 399512/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Recorrenteís): Viação Nações Unidas Ltda., Advogado: Dr. Luiz Ma- 
tucita, Recorridofs): Derlandes Ventura Brandão, Advogado: Dr. José 
Mauro de Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o 
v. acórdão regional e julgar improcedente a reclamação, invertendo o 
ônus da sucumbência quanto às custas processuais. Processo: R R  - 
400210/1997-2 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Recorrente(s): Ormec Engenharia Ltda., Advogada: Dra. Míriam Re
zende Silva Moreira, Recorrido(s): Heli Henrique Barbosa, Advogado: 
Dr. Aristides Gherard de Alencar, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista quanto à época própria para a correção m o 
netária e diferenças do adicional noturno - hora noturna reduzida -, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento com 
relação às diferenças do adicional noturno - hora noturna reduzida e 
dar-lhe provimento parcial, para determinar que a correção monetária 
seja aplicada somente após o quinto dia útil subsequente ao mês de 
competência, c o m  o índice da correção do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços. Processo: R R  - 400910/1997-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Osasco, 
Procurador: Dr. Marli Soares de Freitas Basilio, Recorridofs): Francisco 
Marques da Silva, Advogado: Dr. Laerte Telles de Abreu, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos des
contos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar- lhe provimento parcial, para determinar que se proceda aos 
descontos de Impostos de Renda e INSS, nos termos da Lei n° 8.212/91 
e do Provimento n° 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
devendo o reclamado comprovar nos autos os recolhimentos. Processo: 
R R  - 402092/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrenteís): Companhia de Processamento de Dados do Es
tado de São Paulo - PRO DESP, Advogado: Dr. Lairton Orneias, Re
corridofs): Edson José Freires, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Re
corridofs): Top Services Recursos Humanos e Assessoria Empresarial 
Ltda., Advogada: Dra. Sandra Naccache, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso somente quanto ao vínculo empregatício —  empresa 
estadual de economia mista —  contratação irregular —  ausência con
curso público, por ofensa a norma da CF/88 e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para, reformando, e m  parte, o v. acórdão do Regional, 
excluir da condenação o vínculo de emprego c o m  a primeira reclamada 
(PRODESP), e limitar a condenação à forma subsidiária de respon
sabilidade pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas a cargo da 
empresa T O P  S E R V I C E S  R E C U R S O S  H U M A N O S  E  A S S E S S O R I A  
E M P R E S A R I A L  LTDA., nos termos do item IV do Enunciado n° 331 
do TST. Processo: R R  - 403442/1997-3 da la. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Telecomunicações do Rio de 
Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Recorridofs): Jorge 
Soares, Advogado: Dr. Jorge Santana Queiroz, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao reajuste 
decorrente da U R P  de fevereiro de 1989, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para absolver a reclamada do 
pagamento relativo às diferenças salariais decorrentes da U R P  referida 
c o m  seus reflexos. Esteve presente ao julgamento o Dr. Arnaldo Mun- 
dim Júnior. Processo: R R  - 405187/1997-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira. Recorrentefs): Rosalvo Francisco Lopes 
Luiz, Advogada: Dra. Vilma Piva, Recorridofs): Novata Comercial &  
Construtora Ltda., Advogado: Dr. Amarillio dos Santos, Recorridofs): 
Construtora Briquet Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: R R  - 405259/1997-5 da 2a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): João Batista 
Mizael, Advogado: Dr. O m i  Arruda Figueiredo Júnior, Recorridofs): 
São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
“Litispendência. Substituição Processual”, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: R R  - 406043/1997- 
4 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorren
tefs): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho Quei- 
roga, Recorridofs): Ezio Alves do Amaral, Advogada: Dra. Taciana 
Salomé de Abreu Pedroso, Recorridofs): Conservadora Bandeirantes 
Ltda., Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: R R  - 406628/1997-6 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrentefs): Riccardo Nardini e Outros (Fazenda Santana), 
Advogada: Dra. Lêda Pavíni Zeviani, Recorridofs): Sinvaldo Donizete 
Evangelista, Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodrigues, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial, para modificar o v. acórdão regional c excluir da 
condenação as horas extraordinárias e deferir o pagamento do adicional 
dc 50% (cinquenta por cento) previsto no art. 7°, inciso X V I  da Cons
tituição Federal. Processo: R R  - 406664/1997-0 da 15a. Região, R e 
lator: Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Agro-Pecuária Gino Beliodi 
Ltda., Advogado: Dr. Rogério Carósio, Recorridofs): José Salvador 
Santana. Advogado: Dr. Herminio de Laurentiz Neto, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso dc revista apenas no tema "Horas 'in 
itincre’. Previsão e m  cláusula coletiva”, por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento para modificar o v, acórdão regional e excluir da
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condenação o tempo excedente ao número de horas 'in itinere’ previsto 
e m  norma coletiva. Processo: R R  - 406864/1997-0 da 9a. Região,
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): So
ciedade Paranaense de Cultura - Hospital Cajurú, Advogada: Dra. Ana 
Beatriz Ramalho de Oliveira. Recorrido! s): Custódia da Rosa Bortholaz 
e Outras. Advogado: Dr. Célia Regina Machado da Costa. Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação, ficando invertido o ônus da sucum- 
bência. Processo: R R  - 408056/1997-2 da la. Região. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim. Recorrente(s): Massa Falida de 
Bloch Editores S.A., Advogada: Dra. Luciana Migo Garcia. Recorri- 
do(s): Paulo Henrique de Melo, Advogado: Dr. Clebes Cruz do Nas
cimento, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças do reajuste 
de 26,05'tí (Plano Verão). Inverto o ônus da sucumbência para o re
clamante. Determinou-se a juntada de notas taquigráficas revisadas do 
parecer oral do representante do Ministério Público. Processo: R R  - 
410451/1997-2 da 9a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Instituto de Saúde do Paraná, Advogado: Dr. Paulo Yves 
Temporal, Recorrido(s): Eduardo José Lopes Ferreira. Advogado: Dr. 
Álvaro Eiji Nakashima, Recorrido(s): A JE SP Limpeza e Conservação 
Ltda., Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: R R  - 411256/1997-6 da 7a. Região. Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Empresa Municipal de Limpeza e 
Urbanização - E M L U R B ,  Advogada: Dra. Cleonice Maria Queiroz Pe
reira Peixoto, Recorrido(s): Elias Alves de Oliveira e Outros, A d v o 
gado: Dr. Raimundo Amaro Martins, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "salário mínimo - proibição de 
vinculação', por violação do art. T. inciso IV, da Constituição Federal, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para. reformando, e m  parte, o v. acór
dão do Regional, excluir da condenação as diferenças salariais decor
rentes da aplicação do piso salarial aprovado pelo Decreto Municipal n° 
7.810/88 e. e m  consequência, julgar improcedentes os pedidos inicial
mente deduzidos, c o m  inversão do ônus dei sucumbência quanto às 
custas processuais, isentando-se os reclamantes, do pagamento, nos ter
m o s  da lei. Processo: R R  - 411339/1997-3 da 3a. Região, Relator 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Reeorrente(s): Mendes Júnior 
Montagens e Serviços Ltda.. Advogada: Dra. Miriam Rezende Silva 
Moreira, Recorrido! s): Aloisio Fernandes-Leite, Advogado: Dr. João 
Antônio Cardoso, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista, por 
divergência jurisprudencial, quanto à contagem das horas extras e à 
hora noturna reduzida; e, por divergência jurisprudencial e contrarie
dade ao Enunciado 90/TST. quanto às horas "in itinere"; no mérito, dar- 
lhe provimento, para determinar a observância da Orientação Juris
prudencial n° 23 da SDI/TST na apuração das horas extras, b e m  como 
excluir da condenação as horas, "in itinere”. Processo: R R  - 
414934/1998-4 da 12a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): Silvio Valin, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cúoco, A d 
vogado: Dr. Adailto Nazareno Degcring, Recorrido(s): Companhia Têx
til Karsten. Advogado: Dr. Fábio Noil Kalinoski. Decisão: por una
nimidade. não conhecer do Recurso de Revista, testando prejudicado o 
exame do tema "Honorários Advocatícios", porque mantida a impro
cedência da Reclamação. Processo: R R  - 416022/1998-6 da 2a. R e 
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Reéòrrente(s): Município 
de Osaseo, Procurador: Dr. Lilian Macedo Champi Gallo, Recorrido(s): 
Teresinha de Jesus Alves, Advogado: pt Frahciséo Carlos Prudente da 
Silva. Decisão: por unanimidade, conhecer do'Recurso de’Revista por 
contrariedade ao Enunciado n° 123/TST, 'por, vHoláção do art. 114 da 
CF/88 e por divergência jurisprudencial ,e', no'mérito, dar-lhe provi
mento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar a áçqo, determinar a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do 
Estado de São Paulo, a fim de que aprecie o.pedjdo do Autor, como 
entender de direito. Processo: R R  - 416026/1998-0 da la. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrente(s): Pedro Pinto da 
Cunha, Advogado: Dr. Carlos Fernando Cavalcanti de Albuquerque, 
Recorridc(s): Instituto de Resseguros do Brasil - 1RB, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Costa Filho, Decisão:! por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista, Processo: R R  - 420220/1998-9 da 19a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrénte(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 19" Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado 
Lopes. Recorrente(s): Fundação de Apoio à Criança e ao Adolescente - 
F U N D A C ,  Advogado: Dr, Valdcly Tenório de Albuquerque. Recor- 

rido(s): Alcione da Silva Carneiro. Advogado: Dr. Ricardo Coelho dc 
Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista do 
Ministério Público por afronta ao art. 37, II. e § 2°, da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar a Reclamada apenas 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, segundo 
a contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado n° 363/TST, res
tando prejudicado o apelo da Reclamada.
Processo: K R  - 420222/1998-6 da 19a. Região. Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 19“ Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, 
Recorrente(s): Fundação de Saúde do Estado de Alagoas - F U S A L .  
Advogado: Dr. Jeferson Luiz de Barros Costa, Recorrido(s): José 
Nunes dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Moraes. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
Ministério Público por afronta ao art. 37. II, c § 2°. da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar a Reclamada ape
nas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, 
segundo a contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado n° 
363/TST, restando prejudicado o apelo da Reclamada. Processo: 
R R  -, 420226/1998-0 da 19a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito. Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19“
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Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrente(s): 
Fundação de Saúde do Estado de Alagoas - F U S A L ,  Advogado: Dr. 
Jeferson Luiz de Barros Costa. Recorrido(s): Lucineide Vilar dos 
Prazeres, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Moraes, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério 
Público por afronta ao art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para condenar a Reclamada apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, segundo 
a contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado n° 363/TST. 
restando prejudicado o apeio da Reclamada. Processo: R R  - 
420227/1998-4 da 19a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19“ Região, 
Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrente(s): Fundação 
de Saúde do Estado de Alagoas - F U S A L ,  Advogado: Dr. Jeferson 
Luiz de Barros Costa. Recorrido(s): Nelice Maria dos Santos, A d 
vogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Moraes. Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público por 
afronta ao art. 37, II, e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para condenar a Reclamada apenas ao paga
mento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a 
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado n° 363/TST, 
restando prejudicado o apelo da Reclamada. Processo: R R  - 
422759/1998-5 da 21a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, 
Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Fran
cisco Viana da Silva e outro. Advogado: Dr, Marcus Artur Freitas 
de Araújo, Recorrido(s): Município de Baraúna - RN, Advogado: 
Dr, João ,Batista Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por afronta ao art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação, 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: 
R R  - 424913/1998-9 da 19a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19“ 
Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrido(s): José 
Antônio da Silva, Advogado: Dr. Bráulio Barros dos Santos, Re- 
corrido(s): Município de Jacuípe. Advogado: Dr. Jackson Farias 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por afronta ao art. ,37, II, e § 2°, da CF/88 e, no méritp, dar-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação, tão-somente, ao pa
gamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e 
nã,o pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se e m  conta apenas 
o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado e m  liquidação 
de sentença. Processo: R R  - 425606/1998-5 da 7a. Região, R e 
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Empresa M u 
nicipal de Limpeza e Urbanização - E M L U R B ,  Advogada: Dra. 
Maria de Nazaré Girão A. de Paula, Recorrido(s): Airton Martins 
de Andrade, Advogado: Dr. José Benedito Andrade Santos, D e 
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por vio
lação do art. 37, II, e § 7°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos constantes na R e 
clamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, 
restando prejudicada a análise do outro tema do Recurso. Processo: 
R R  - 425679/1998-8 da 7a. Região, Relator: Min, Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Empresa Municipal de Limpeza e U r 
banização - E M L U R B ,  Advogada: Dra. Maria de Nazaré Girão A. 
de Paula, Recorrido(s): Antônio Lucas G o m e s  Filho e Outro, A d 
vogado: Dr. Luís Antônio Melo dc Oliveira, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema 
"Administração Pública, Contrato Nulo. Efeitos" por violação do 
art! 37, II e § 2o, da CF788 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para, e m  relação ao Reclamante Antônio Lucas G o m e s  Filho, julgar 
improcedente a Reclamação, e, e m  relação ao Reclamante Flávio 
Neilo de Sousa Cavalcante, condenar a Reclamada apenas ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a 
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado rí’ 363/TST. 
Processo: R R  - 425680/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Empresa Municipal de Limpeza e 
Urbanização - E M L U R B .  Advogada: Dra. Maria de Nazaré Girão 
A. de Paula. Rçcòrrido(s): Gilailson Vieira da Silva, Advogado: Dr, 
Cqrlos Celestino de Meio, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Administração Pública. 
Contrato Nulo. Efeitos” por violação do art. 37, II e § 2o, da CF/88 
e. no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar a Reclamada 
apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados c não pa
gos, segundo a contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado 
n” 363/TST. Processo: R R  - 425793/1998-0 da 19a. Região. R e 
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo 
Júnior, Recorrido(s): Creuza G o m e s  da Silva. Advogado: Dr. Etiene 
Souza Gonzaga, Recorrido(s): Município de Major Izidoro - AL, 
Advogado: Dr. Ivan Tavares Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por afronta ao art. 37. II, e § 2o, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. 
Processo: R R  - 427125/1998-6 da 21a. Região. Relator: Min. 
Rider Nogueira dc Brito. Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros 
Neto, Recorrido(s): Maria da Conceição Bezerra Ribeiro, A d v o 
gado: Dr. José Santos Diniz, Recorrido(s): Município de Paraú - 
RN, Advogado: Dr. Manoel Alves de Fomes, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 37, 
II e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a 
condenação ao pagamento do equivalente ü contraprestação do pe
ríodo trabalhado e não pago, b e m  assim ao pagamento da respectiva 
diferença até o salário mínimo legal, conforme peticionado pelo 
Recorrente. Processo: R R  - 434589/1998-8 da 19a. Região. Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério P ú 
blico do Trabalho da 19" Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo 
Júnior, Rccorrente(s): Fundação de Saúde do Estado de Alagoas -
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F U S A L .  Advogado: Dr. Jeferson Luiz de Barros Costa, Recor- 
rido(s): Edite Soares da Silva, Advogado: Dr. Narciso Francisco 
Torres, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
do Ministério Público por afronta ao art. 37, II, e § 2o, da CF/88 e. 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente os pedidos 
constantes da Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas, restando prejudicado o Recurso da Reclamada. 
Processo: RR - 434590/1998-0 da 19a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 19* Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Re- 
corrente(s): Fundação de Saúde do Estado de Alagoas - F U S A L ,  
Advogado: Dr. Jeferson Luiz de Barros Costa, Recorrido(s): Maria 
Benedita dos Santos, Advogado: Dr. Valter Soares da Silva, D e 
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do M i 
nistério Público por afronta ao art. 37. II. e § 2o, da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar a Reclamada ape
nas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, 
segundo a contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado n° 
363/TST, restando prejudicado o apeio da Reclamada. Processo: 
RR - 437952/1998-0 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13* 
Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, 
Recorrido(s): Município de Santa Luzia, Advogado: Dr. Antônio 
Remígio da Silva Júnior, Recorrido(s): Maria do Socorro Silva, 
Advogado: Dr. Francisco de Assis Camboim, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao art. 37. II. 
e § 2°, da CF/88 e. no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer 
a decisão de primeiro grau. Processo: RR - 438033/1998-1 da 13a. 
Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): M i 
nistério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. Márcio 
Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Município de Mari, 
Advogado: Dr. Humberto Trócoli Neto, Recorrido(s): Margareth 
Franklin dos Santos, Advogado: Dr. Ednaldo Rodrigues de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
afronta ao art. 37, II, e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação, tão-somente, ao pa
gamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e 
não pago, isto é, o "quantum” devido, levando-se e m  conta apenas 
o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado e m  liquidação 
de sentença. Processo: RR - 443430/1998-8 da 7a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorreme(s): Empresa M u 
nicipal de Limpeza e Urbanização - E M L U R B ,  Advogada: Dra. 
Cleonice Maria Queiroz Pereira Peixoto, Recorrido(s): Francisco 
Freire de Abreu. Advogado: Dr. Ester Rita Maria da Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao 
tema "Administração Pública. Contrato Nulo. Efeitos" por violação 
do art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para condenar a Reclamada apenas ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação 
pactuada, nos termos do Enunciado n° 363/TST. Processo: RR - 
449421/1998-5 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, 
Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito. Recorri 
do(s): Rita Pereira da Silva, Advogado: Dr. Edgar Francisco da 
Silva, Recorrido(s): Município de Marí, Advogado: Dr. Humberto 
Trócoli Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por afronta ao art. 37. II. e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para limitar a condenação, tão-somente, ao 
pagamento do equivalente à contraprestação do .período trabalhado 
e não pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se é m  conta apenas 
o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado e m  liquidação 
de sentença. Processo: RR - 449487/1998-4 da 10a. Região. R e 
lator: Min, Rider Nogueira de Brito, Recorrente!s): Edson Kleber 
Gasparino Evangelista e Outros. Advogado: Df. Marcos Luís Bor
ges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF, Advogada: Dra. Gisele de Britto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
450329/1998-9 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5* Região, 
Procurador: Dr. Cláudia Maria R. Pinto Rodrigues da Çosta. Re- 
corrido(s): Sílvia Brito de Aguiar, Advogada: Dra. Ána Cristina 
Cardoso Batista. Recorrido(s): Município dc Pau Brasil. Advogada: 
Dra. Luciene Brandão Costa. Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por afronta ao art. 37, II, e § 2o, da CF/88 
e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação, tão- 
somente, ao pagamento do equivalente à contraprestação do período 
trabalhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se e m  
conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado 
e m  liquidação de sentença. Processo: RR - 454584/1998-4 da 13a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentc(s): 
Ministério Público do Trabalho da 13* Região. Procurador: Dr. 
Rildo Albuquerque Mousinho de Brito. Recorrido(s): Francisca Sa
raiva Ferreira, Advogado: Dr. Marcelo Gadelha Borges. Recor- 
rido(s): Município de Belém de Brejo do Cruz, Advogado: Dr. Josc 
Odívio Lôbo Maia, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação de dispositivo da Constituição da República e. 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do con
trato de trabalho entre o reclamado e a reclamante, c o m  efeitos ”ex 
tunc", excluir da condenação todas as parcelas deferidas, mantendo- 
se apenas o pagamento dos salários retidos, segundo a contra
prestação pactuada e de forma simples; determinar a remessa de 
peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins pre
vistos no § 2o do art. 37 da Constituição da República; e inverter o 
ônus de sucumbência quanto às custas processuais, isentando a 
reclamante do pagamento. Processo: RR - 454621/1998-1 da 2a. 
Região. Relator; Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Município de 
Osaseo, Procurador: Dr. Lilian Mac edo Champi Gallo. Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: Dr. 
Sandra Lia Simón. Recorrido(s): Benedito Ferreira. Advogado: Dr.
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Néviton Paulo de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 2* Região, 
por violação de norma constitucional e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para reformar o v, acórdão regional e julgar improcedente 
a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, c o m  inversão do ônus da 
sucumbência quanto às custas judiciais e julgar prejudicado o re
curso de revista do Município de Osasco. Processo: R R  - 
454711/1998-2 da 13a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, 
Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Recorri- 
do(s): Geralda Roseno, Advogada: Dra. Maria Guedes de Figue- 
redo. Recorrido(s): Município de Cajazeiras, Advogado: Dr. José 
Ferreira Sobrinho, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação de dispositivo da Constituição da República e. 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do con
trato de trabalho entre o reclamado e a reclamante, c o m  efeitos ”ex 
tunc", excluir da condenação a parcela de diferença salarial e m  
relação ao salário mínimo, julgando totalmente improcedentes os 
pedidos da inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao 
Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 
da Constituição da República; e inverter o  ônus de sucumbência 
quanto às custas processuais, isentando a reclamante do pagamento. 
Processo: R R  - 454851/1998-6 da la. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 1* Região, Procurador: Dr. Cynthia Maria Simões Lopes, Re- 
corrido(s): Celso Luiz Soares Postsch e Outros, Advogado: Dr. 
Mauro Roberto G o m e s  de Mattos, Recorrido(s): Colégio Pedro II, 
Procuradora: Dra. Maria Candida F. M. Nevares, Procurador: Dr. 
Walter do C ar mo Barletta, Decisão: por unanimidade: I) Rejeitar a 
preliminar de não conhecimento do recurso de revista interposto 
pelo Ministério Público do Trabalho, argüida e m  contra-razões; II) 
Conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e 
por afronta ao art. 5o, X X X V I ,  da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação 
Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas 
processuais. Processo: R R  - 457625/1998-5 da 13a. Região, R e 
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 13' Região, Procurador: Dr. Rildo Albu
querque Mousinho de Brito, Recorrido(s): Maria das Graças Pereira 
de Oliveira Fonseca, Advogado: Dr. Benedito José da Nóbrega 
Vasconcelos, Recorrido(s): Município de Ingá, Advogado: Dr. José 
Baptísta de Mello Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por afronta ao art. 37, II, e § 2o, da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação, tão- 
somente, ao pagamento do equivalente à contraprestação do período 
trabalhado e não pago, isto é, o "quantum'' devido, levando-se e m  
conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado 
e m  liquidação de sentença. Processo: R R  - 457627/1998-2 da 13a. 
Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): M i 
nistério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. Márcio 
Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Nelson de Oliveira 
Santos Júnior, Advogado: Dr. José Erivan Tavares Grangeiro, Re- 
corrido(s): Município de Aroeiras, Advogado: Dr. José Ulisses de 
Lyra, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por afronta ao art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, excluindo da condenação o pagamento das di
ferenças até o salário mínimo legal, julgar improcedente a R e 
clamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. 
Processo: R R  - 459585/1998-0 da 19a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito. Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 19’ Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Re- 
corrido(s): Augusto Roberto dos Santos, Advogada: Dra. Maria 
Jovina Santos, Recorrido(s): Município de São Sebastião, Procu
rador: Dr. Johann Magnus Almeida de Souza, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao art. 37, II. 
e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a 
condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contra
prestação do período trabalhado e não pago, isto é, o "quantum" 
devido, levando-se e m  conta apenas o que foi ajustado entre as 
partes, conforme apurado e m  liquidação de sentença. Processo: R R  
- 460482/1998-3 da 16a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16* Região, 
Procurador: Dr. Maurício Pessoa Lima. Recorrido(s): Maria Laura 
Abreu, Advogado: Dr. José Raimundo Soares Montenegro, Re- 
corrido(s): Município de Pinheiro, Procurador: Dr. José Genésio 
Mendes Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista apenas quanto ao tema "Ente Público. Contratação de Pes
soal na Vigência da CF/88. Inobservância de Concurso Público. 
Contrato Nulo. Efeitos" por afronta ao art. 37, II e § 2“. da CF/88 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da condenação o 
pagamento de verbas de natureza trabalhista, julgar improcedente a 
Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas. Processo: R R  - 460483/1998-7 da 16a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 16“ Região. Procurador: Dr. Fábio André de 
Farias. Recorrido(s): Município de Pinheiro, Advogado: Dr. José de 
Ribamar Reis Soares, Recorrido(s): Florismar de Jesus Cruz, A d 
vogado: Dr. José Raimundo Soares Montenegro, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: R R  - 
460485/1998-4 da 16a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrenle(s): Ministério Público do Trabalho da 16* Região, 
Procurador: Dr. Maurício Pessoa Lima, Recorrido(s): Município de 
São Raimundo das Mangabeiras, Advogado: Dr. Elmano Santos 
Bastos, Recorrido(s): Maria Mendes da Silva, Advogado: Dr. José 
Takaki, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto ao tema "Ente Público. Contratação de Pessoal na 
Vigência da CF/88. Inobservância de Concurso Público. Contrato 
Nulo. Efeitos" por afronta ao art. 37, II; e § 2°, da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação, tão-somente,.

ao pagamento do equivalente à contraprestação do período tra
balhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se e m  
conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado 
e m  liquidação de sentença. Processo: RR - 461466/1998-5 da 2a. 
Região, Relator: Min. Ridcr Nogueira de Brito, Recorrente(s): M i 
nistério Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: Dr. Ruth 
Maria Fortes Andalafet, Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo, Advogado: Dr. Nadyr Maria Salles Seguro, Re- 
corrido(s): Valdete Antonia Zaghi, Advogado: Dr. Jonas Marzagão, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
Ministério Público por afronta ao art. 371 II, e § 2°, da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos 
constantes a Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas, restando prejudicado o apelo da Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo. Processo: RR - 463723/1998-5 da 21a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): M i 
nistério Público do Trabalho da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto 
Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Maria de Deus da Silva 
Andrade, Advogado: Dr. José Augusto Pereira Barbosa, Recor- 
rido(s): Município do Espírito Santo, Advogado: Dr. José Rossiter 
Araújo Braulino, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista do Ministério Público por afronta ao art. 37, II, e § 2°, 
da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento limitar a condenação ao 
pagamento das diferenças salariais no que se refere ao salário 
mínimo legal. Processo: RR - 463893/1998-2 da 6a. Região, R e 
lator: Min. Gclson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Aires Donizete Coelho, Recorrido(s): Ely Al
ves Cruz, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação de dis
positivo da Constituição Federal somente quanto à ofensa à coisa 
julgada, devido à inserção, no processo de execução, de parcela 
estranha à condenação, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da base de cálculo das horas extras a remuneração corres
pondente à função cumulativa de Superintendente Jurídico. Esteve 
presente ao julgamento o Dr. Víctor Russomano Júnior. Processo: 
RR - 464471/1998-0 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Município de Gurjão, Advogado: Dr. Thé- 
lio Farias, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13* 
Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, 
Recorrido(s): Maria das Dores da Silva Oliveira, Advogado: Dr. 
Fenelon Medeiros Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista do Município por afronta ao art. 37, II, e § 2°, 
da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a con
denação do Reclamado apenas ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação pactuada, nos 
termos do Enunciado n° 363/TST, restando prejudicado o apelo do 
Ministério Público. Processo: RR - 464487/1998-7 da 21a. Re
gião. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado 
do Rio Grande do Norte, Advogado: Dr. Jansênio Alves Araújo de 
Oliveira, Recorrido(s): Aluízio Rodrigues, Advogado: Dr. Arlindo 
Rosa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por afronta ao art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos constantes 
da Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às 
custas. Processo: RR - 464489/1998-4 da 21a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recon-ente(s): Município do Natal, 
Advogado: Dr. Flávio de Almeida Oliveira, Recorrido(s): Rivanete 
Bezerra Gonzaga, Advogado: Dr. Maurílio Bessa de Deus, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência 
jurisprudencial e por afronta ao art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da condenação o pa
gamento do aviso prévio, férias e 13° salário do período, multa 
rescisória, seguro desemprego, F G T S  e multa de 40%, julgar im
procedente a Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas. Processo: RR - 475159/1998-8 da 19a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município de 
Passo de Camaragibe, Advogado: Dr. Eraldo Firmino de Oliveira, 
Recorrido(s): Domingos Peron da Silva, Advogado: Dr. Francisco 
Thadcu Araújo Alcântara, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por violação do art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar o Reclamado 
apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pa
gos, segundo a contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado 
n° 363/TST. Processo: RR - 476835/1998-9 da 21a. Região, R e 
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Rccorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 21’ Região, Procurador: Dr. Nicodemos Fa- 
brício Maia, Recorrido(s): Sevcrino Moura dc Menezes, Advogado: 
Dr. Wellington Fernandes de Oliveira Costa, Recorrido(s): M u 
nicípio de Caraúbas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 477192/1998-3 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): 
Empresa de Transportes São Luiz S.A., Advogado: Dr. Rogério 
Serpa Cardoso, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores e m  
Transportes Rodoviários de Barra Mansa, Barra do Pirai, Pirai, 
Valença, Resende. Volta Redonda, Rio Claro, Angra dos Reis e 
Parati, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Decisão: à 
unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença de 
primeiro graú que julgou improcedente o pedido de diferença sa
larial decorrente do denominado "Plano Verão". Processo: RR - 
477547/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco G u e 
des de Amorim, Recorrcnte(s): Suzana Kasmierszak, Advogada: 
Dra. A n a  Cristina de Souza Dias Feldhaus, Recorrido(s): IT - 
Companhia Internacional de Tecnologia, Advogada: Dra. Stela Mar- 
Iene Schwerz, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro
vimento para mandar pagar os intervalos não concedidos c o m o  
horas extras c o m  acréscimo de 50%, vencido o Exmo. Juiz C o n 
vocado Luiz Francisco Guedes de Amorim, Relator. Deferida jun

tada de voto vencido do Exmo. Juiz Convocado Luiz Francisco 
Guedes de Amorim. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Gelson 
de Azevedo. Processo: RR - 478226/1998-8 da 13a. Região, R e 
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Ministério P ú 
blico do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto 
dc Freitas Evangelista, Recorrido(s): Gabriel Carneiro de Lucena, 
Advogada: Dra. Julianna Erika Pessoa de Araújo, Recorrido(s): 
Município de Solânea, Advogado: Dr. Paulo Costa Magalhães, D e 
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afron
ta ao art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedentes os pedidos constantes da Reclamação, 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: 
RR - 479000/1998-2 da 12a. Região. Relator: Min. Aloysio San
tos, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Luiz Vailatti Filho 
(Espólio de), Advogado: Dr. Antônio Marcos Véras. Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso quanto aos temas "Reflexos do 
prêmio produção sobre o repouso semanal'' e "Época própria dos 
descontos Fiscais", por contrariedade ao Enunciado 225 e diver
gência jurisprudencial, respectivamente, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para modificar o v. acórdão regional e excluir da con
denação os reflexos do prêmio produção no repouso semanal re
munerado e determinar a incidência dos descontos do imposto sobre 
a renda nos créditos trabalhistas remuneratórios do Autor, de acordo 
c o m  a tabela vigente por ocasião da disponibilidade do crédito, 
c o m o  restar apurado na liquidação da sentença, na forma do art. 46 
e parágrafos da-Lei n° 8.541/92 e Provimento 1/96 da CGJT. 
Processo: RR - 483057/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): I N T E R F O O D  - In
ternacional Food Service Ltda.. Advogada: Dra. Adriana da Veiga 
Ladeira, Recorrido(s): Karine Ferreira da Silva, Advogado: Dr. 
Mêrcks Paulo Ferreira Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a 
correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil 
subsequente ao mês de competência, c o m  o índice da correção do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 
483058/1998-3 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco G u e 
des de Amorim, Recorrente(s): U N T B A N C O  - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Re- 
corrido(s): Marco Antônio Araújo Horta, Advogado: Dr. Mauro 
Braz Povoleri, Decisão: à unanimidade, conhecer parcialmente do 
Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a correção monetária dos salários seja calculada a 
partir do 5° dia útil do mês subseqüente ao vencido. Processo: RR 
- 483059/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco G u e 
des de Amorim, Recorrente(s): Abase - Assessoria Básica de Ser
viços Ltda., Advogado: Dr. José Neuilton dos Santos, Recorrido(s): 
Roberto Luiz Ramos, Advogado: Dr. Tadeu Marcos Pinto, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada, 
por deserto. Processo: RR - 489757/1998-6 da 7a. Região, R e 
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município de 
Tamboril, Advogado: Dr. Antônio Jairo Lima Araújo, Recorrido(s): 
Murilo Melo Chaves, Advogado: Dr. Helena Jacéa Crispino Leite 
Borges, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista. Processo: RR - 491017/1998-6 da 10a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Maria Isa- 
mar Magalhães de Moura e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís 
Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF, Advogado: Dr. Cláudio Bezerra Tavares, Decisão: 
à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Processo: RR - 491030/1998-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Maria B e 
nedita Gontijo Xavier e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges 
de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Fe
deral - FEDF, Advogado: Dr. Antônio Vieira de Castro Leite, 
Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, negar- 
lhe provimento. Processo: RR - 491161/1998-2 da 10a. Região, 
Relator Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): 
Maria Ângela Soares Lopes e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís 
Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF, Advogada: Dra. Ângela Victor Bacelar Wagner, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista. Processo: RR - 
491174/1998-8 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 

Guedes de Amorim, Recorrente(s): Francisca Saraiva Mota c O u 
tros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. 
Ângela Victor Bacelar Wagner, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer da Revista. Processo: RR - 492143/1998-7 da 10a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): 
Maraísa Helena Borges Estevão Pereira, Advogado: Dr. Gisaldo do 
Nascimento Pereira, Recorrido(s): Fundação Educacional do Dis
trito Federal - FEDF, Procurador: Dr. Vicente Martins da Costa 
Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: RR - 493245/1998-6 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Aloysio Santos, Rccorrente(s): Celina Maria 
Magalhães Oliveira e Outros, Advogada; Dra. Ana Paula da Silva, 
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, 
Procurador: Dr. Yara Fernandes Valladares, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
493253/1998-3 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Selma Ribeiro Queiroz e Outros, Advogado: Dr. M a r 
cos Luís Borges de Resende, Rccorrido(s): Fundação Educacional 
do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Gisele de Britto, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: R R  - 497119/1998-7 da la. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Recorrente(s): Roberto Cam pos Viei
ra e Outros, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer da Revista. Processo: R R  -
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497755/1998-3 (la la. Região, Relalor: Min. Luiz Francisco G u e 
des de Amorim. Recorrente(s): Luurete Therezinha Chrisio, A d 
vogada: Dra. Ondina Maria de Mattos Rodrigues. Recorrido(s): 
Sociedade Brasileira de Cultura Inglesa. Advogado: Dr. Eduardo 
Fontes Moreira. Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista. 
Processo: R R  - 497757/1998-0 da la. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Recorrente! s): Ministério Público do 
Trabalho da 1' Região. Procurador: Dr. Cynthia Maria Sintões 
Lopes, Recorrcntc(s): União Federal. Procurador: Dr. Hélio Caldas. 
Recorrido(s): Maria Rita da Silva, Advogado: .Dr. Antônio Carlos 
Macedo Sihu. Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista do 
Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe prov imento 
para exeluir da condenação as diferenças do reajuste de 26.0.VÍ 
(Plano Verão). E considerar prejudicada a Revista da União Federal, 
e m  face do provimento do Recurso do Ministério Público. Esteve 
presente ao julgamento o Dr. Rogério Neiva Pinheiro. Processo: 
R R  - 497853/1998-1 da la. Região Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim. Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores no 
Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Rio de 
Janeiro. Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Recorrido(s): 
G.E. Park Estacionamento Ltda.. Advogado: Dr. Daniel Henriques 
Furtado. Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, 
por violação, e, no mérito, dar-lhe provimento para. reformando a 
decisão recorrida, determinar o retorno dos autos ao T R T  de ori
gem, a fim de que julgue o Recurso Ordinário, como entender de 
direito Processo: R R  - 497855/1998-9 da la. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Luiz Carlos 
dos Santos, Advogado: Dr. Leopoldo SanFAnna, Advogado: Dr. 
Niltomar de Souza Pereira, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice..Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Falou pelo recorrente o Dr. 
Leopoldo Sant’Anna: Processo: R R  - 497856/1998-2 da la. R e 
gião. Relator: Min. Luiz. Francisco Guedes de Amorim. Recor- 
rente(s): Geraldo Fragoso de Oliveira, \dvogado: Dr. Nelson Luiz 
de Lima. Recorrido(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - 
B A N E R J  ( E m  Liquidação Extrajudicial). Advogudq: Dra. Fernanda 
Fernandes Picanço. Recorridoís): Caixa de Previdência dos Fun
cionários do Sistema Integrado Banerj - P R E V l / B A N E R J  ( E m  Li
quidação Extrajudicial). Advogado: Dr. Sérgio Ruy Barroso de M e l 
lo. Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista. Processo: 
R R  - 499281/1998-8 da la. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim. Recorremc(s): Rádio Jornal do Brasil I.tda.. 
Advogado: Dr. Nicolau F. Olivieri. Recorrido) s): Sindicato dos 
Trabalhadores e m  Empresas de Radiodifusão no Estado do Rio de 
Janeiro. Advogado: Dr. Luiz. Alexandre Fagundes de Souza, D e 
cisão: ã unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando o acórdão .regional, restabelecer a 
sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido de 
diferença salarial decorrente do denominado Plano Bresser. Pro
cesso: R R  - 499745/1998-1 da 4a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorreme(s): Companhia Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE. Advogado: Dr. Cláudio Jerônimo Car
valho Ferreira, Recorrido(s): Nilo Olmedo. Advogada: Dra. Ruth 
D'Agostini, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista quanto ao 
tema "efeitos da aposentadoria voluntária" e, no mérito, dar-lhe 
provimento para. reconhecendo a extinção do contrato de trabalho 
pela aposentadoria voluntária do Reclamante e a nulidade da con
tratação após ao jubilamento, julgar totalmente improcedente o 
pedido formulado pelo autor. Processo: R R  - 509527/1998-1 da 
3a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira. Rccorrente(s): 
Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A., Advogado: Dr. 
Camilo Eustáquio Rezende Lima, Recorrido(s): Orivaldo Lúcio da 
Silva, Advogada: Dra. Sônia A. Saraiva. Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto às horas extras de motorista, por 
divergência jurisprudencial. e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento das horas extras. Processo: R R  
- 509788/1998-3 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco G u e 
des de Amorim, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
3“ Região, Procurador: Dr. José Diamir da Costa, Recorrido(s): 
Cleusa Maria Camilo, Advogado: Dr. Paulo da Costa Borges, Re- 
corrido(s): Município de Serra do Salitre. Advogado: Dr. Luiz 
Antônio Silva Maranhas Dias, Recorrido(s):. Associação Filantró
pica de Saúde Serralitrensc, Recorrido(s):,Suzi-Ney Lessa Ferreira, 
Advogado: Dr. Carlos Antônio da Silva, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer da Revista. Processo: R R  - 510839/1998-0 da 10a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Recorrente(s): Zilma Pereira 
Alves e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorrido(s): Distrito Federal (Extinta Fundação Educacional do 
Distrito Federal). Advogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto. D e 
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: R R  - 515395/1998-7 da 7a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região. 
Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima. Recorrente!s): 
Município do Crato. Advogado: Dr. Jósio de Alencar Araripe. Re- 
corrido(s): Maria José Bezerra, Advogado: Dr. Luiz Carlos Arraes 
Ferreira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Município do Crato, por divergência e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente 
a reclamação, rejeitando o pedido, c o m  inversão do ônus da su- 
cumbência quanto às custas judiciais c julgar prejudicado o recurso 
de revista do Ministério Público do Trabalho da 7“ Região. Pro
cesso: RR - 515557/1998-7 da la. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Recorrentc(s): Companhia Estadual 
de Aguas e Esgotos - C E D A E .  Advogado: Dr. Ricardo César R o 
drigues Pereira. Recorrido(s): Juarez Alves Vieira. Advogado: Dr. 
Marcelo Jorge de Carvalho, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista. Processo: R U  - 516478/1998-0 da 10a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Thais Helena 
Silva Campos Marques e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Bor-
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ges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federai. - FEDF. Advogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, D e 
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: R R  - 516479/1998-4 da lüa. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos. Recorrente(s): Silene Marques Viana Noleto e Outros. A d 
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende. Recorrido(s): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF. Procuradora: Dra. 
Tatiana Barbosa Duarte. Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processou R R  - 516480/1998-6 da 10a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos. Recorrente!s): Maria Rodrigues de 
Oliveira e Outros. Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorridoís): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. 
Procurador: Dr. Luiz Eduardo Sá. Roriz. Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 516484/1998- 
0 da 10a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos. Recorrente(s): 
Maria Alcina Freire e Outros. Advogado: Dr. Marcos Luís Borges 
de Resende, Recorrido(s): Distrito Federal (Extinta Fundação Edu
cacional do Distrito Federal), Procurador: Dr. Vicente Martins da 
Costa Júnior, Procurador: Dr. Robson Caetano de Sousa, Decisão: ü 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
517936/1998-9 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco G u e 
des de Amorim. Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - S E D U C .  Procurador: 
Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorridoís): Rai
m u n d o  Corrêa da Silva. Decisão: à unanimidade, conhecer da R e 
vista por contrariedade ao Enunciado 123/ T S T  e. no mérito, dar- 
lhe provimento, para declarar a incompetência da Justiça do Tra
balho para o feito e, anulando os atos decisórios, determinar a 
remessa dos autos à Justiça Estadual C o m u m  do Estado do A m a 
zonas (art. 113. § 2°. CPC). Prejudicada a apreciação dos demais 
temas da Revista. Processo: R R  - 518412/1998-4 da 11a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Recorreme(s): 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e 
Desportos - S E D U C ,  Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da 
Fonseca de Góes. Recorrido(s): Cezar Augusto de Alencar Neves, 
Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista por contrariedade ao 
Enunciado 123/ T S T  e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar 
a incompetência da Justiça do Trabalho para o feito e, anulando os 
atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual 
C o m u m  do Estado d o -Amazonas (art. 113, § 2o, CPC). Prejudicada 
a apreciação dos demais temas da Revista. Processo: R R  - 
519275/1998-8 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): João Carlos da Cunha Oliveira e Outros, Advogado: Dr. 
Marcos Luís Borges de Resende. Recorrido(s): Fundação Educa
cional do Distrito Federal - FEDF. Advogado: Dr. Eldenor de Sousa 
Roberto. Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: R R  - 520833/1998-5 da 7a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim. Recorrente(s): Município de 
Massapé, Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, R e 
corridoís): Raimundo Miguel da Silva. Advogado: Dr. Gilberto 
Alves Feijão, Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista. 
Processo: R R  - 522463/1998-0 da 13a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 13“ Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho 
de Brito, Recorrido(s): An a  Tereza Araújo da Costa, Advogado: Dr. 
Ardson Soares Pimentel. Recorrido(s): Município de Guarabira, 
Procurador: Dr. Fábio Meireles Fernandes da Costa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao art. 
37, II, e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
excluindo da condenação o pagamento das diferenças até o salário 
mínimo legai, julgar improcedentes a Reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: R R  - 
522465/1998-7 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Município de Santa Rita, Advogado: Dr. José 
Clodoaldo Maximino Rodrigues, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 13" Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque 
Mousinho de Brito, Recorrido(s): Josefa Soares da Silva, A d v o 
gado: Dr. Paulo Araújo Barbosa, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista do Ministério Público por afronta ao 
art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do equi
valente à contraprestação do período trabalhado e não pago. isto é, 
o "quantum" devido, levando-se e m  conta apenas o que foi ajus
tando entre as partes, conforme apurado e m  liquidação de sentença, 
restando prejudicado o Recurso de Revista do Reclamado. Pro
cesso: R R  - 524541/1998-1 da la. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): La Mole Serviços de Alimentação Lt
da., Advogado: Dr. Alberto Esteves Ferreira, Recorrido(s): Antônio 
Eudes Lopes, Advogado: Dr. Alberto Moita Prado, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso por contrariedade ao Enunciado 
354/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação os reflexos das gorjetas sobre aviso- prévio, horas extras, 
adicional noturno c repouso semanal remunerado. Processo: R R  - 
530521/1999-1 da 12a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa. Rccorrente(s): Município de Blumenau, Advogado: Dr Wal- 
frido Soares Neto, Recorrido(s): Roseli Simas Poerner, Advogado: 
Dr. Jorge Leandro Lobe, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso apenas quanto à prescrição, por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para. decretando a prescrição total 
do direito de ação da reclamante, julgar extinto o processo c o m  
julgamento de mérito, restando prejudicada a análise do tema alu
sivo ao F G T S  de servidor público estável e inverte-se o ônus da 
sucumbência, ficando a reclamante isenta do pagamento das custas, 
nos termos da lei. Processo: R R  - 530661/1999-5 da 13a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrcntc(s): Ministério 
Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. Rildo Al
buquerque Mousinho de Brito, Recorrido(s): Maria Josilda Resende 
Luiz. Advogado: Dr. Paulo Costa Magalhães, Recorrido(s): M u 
nicípio de Guarabira, Advogado: Dr. Fábio Meireles Fernandes da
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Costa. Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por afronta ao art. 37. 11, e § 2°, da CF/88 e. no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação, tão-somente, ao pa
gamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e 
não pago, isto é. ò "quantum” devido, levando-se e m  conta apenas 
o que foi ajustando entre as partes, conforme apurado e m  liqui
dação de sentença Processo: R R  - 530662/1999-9 da 13a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto 
de Freitas Evangelista. Recorrentc(s): Município de Taperoá, A d 
vogado: Dr. VVaTter de Agra Júnior, Recorrtdo(s): Luzinete Alves 
dos Santos, Advogado: Dr. João Pinto Barbosa Netto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Pú
blico por affonta ao art. 37. II. e § 2°. da CF/88 e. no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação, invertendo- 
se o ônus da sucumbência quanto às custas, restando prejudicado o 
Recurso de Revista do Reclamado. Processo: R R  - 533302/1999-4 
da 3a. Região, corre junto c o m  AIRR-533301/1999-0, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorreme(s): Banco Excel - Eco
nômico S.A.. Advogada: Dra. Elzi Maria de Oliveira Lobato. Re- 
corrido(s): Leonardo Eustáquio Marques Pinto, Advogado: Dr. 
Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Multa Convencional" 
por divergência jurisprudencial e. no mérito, negar-lhe provimento. 
Esteve presente ao julgamento Dr. Victor Russomano Júnior. Pro
cesso: R R  - 535263/1999-2 da 21a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente! s): Ministério Público do Trabalho 
da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, 
Recorrido(s): Maria José do Nascimento, Advogado: Dr. José A u 
gusto Pereira Barhosa, Recorrido(s): Município de Várzea. A d 
vogado: Dr. Celso Meireles Neto. Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por afronta ao art. 37. II. e 5 2°. da 
CF/88 e. no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con
denação. tão-somente, ao pagamento do equivalente à contrapres
tação do período trabalhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, 
levando-se e m  conta apenas o que foi ajustando entre as partes, 
conforme apurado e m  liquidação de sentença. Processo: R R  • 
538665/1999-0 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrenle(s): Ministério Público do Trabalho da 13’ Região, 
Procurador: D r  José Neto da Silva, Recorrido(s): Esmerina Se- 
verina Mariz. Advogado: Dr. João Ferreira Neto, Recorrido(s): M u 
nicípio de Tavares, Advogado: Dr. Reginaldo de Sousa Ribeiro. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
afronta ao art. 37, il, e § 2°, da CF/88 e. no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação, tão-somente, ao pa
gamento do equivalente à contraprestação dò período trabalhado e 
não pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se e m  conta apenas 
o que foi ajustando entre as partes, conforme apurado e m  liqui
dação de sentença. Processo: R R  - 538742/1999-6 da 13a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. José Neto da 
Silva. Recorrido(s): Maria da Penha Felizardo da Silva, Advogado: 
Dr. Paulo Araújo Barbosa. Recorrido(s): Município de Santa Rita, 
Advogado: Dr. José Clodoaldo Maximino Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao art. 
37. II, e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do equi
valente à contraprestação do período trabalhado e não pago, isto é, 
o "quantum" devido, levando-se e m  conta apenas o que foi ajus
tando entre as partes, conforme apurado e m  liquidação de sentença. 
Processo: R R  - 543836/1999-7 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do Amazonas 
- Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos - S E D U C .  
Procurador: _Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Re- 
corrido(s): Ângela Maria de Almeida Silva, Decisão: à unanimi
dade, conhecer do Recurso por violação do art. 114 da Carta M a g n a  
e contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST, e no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Tra
balho. anular todos os atos decisórios e determinar a remessa dos 
autos à Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, restando pre
judicado o exame dos temas relativos à nulidade do contrato dc 
trabalho e à prescrição do FGTS. Processo: R R  - 543838/1999-4 
da 11a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da E d u 
cação, Cultura e Desportos - S E D U C .  Procurador: Dr. Alzira Farias 
Almeida da Fonseca de Góes. Recorridoís): João Bosco Rodrigues 
Cavalcante, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso por vio
lação do art. 114 da Carta M a g n a  e contrariedade ao Enunciado n° 
123 do TST. e no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho, anular todos os atos de
cisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do 
Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame do tema re
lativo à nulidade do contrato de trabalho. Processo: R R  - 
543839/1999-8 da 11a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco G u e 
des de Amorim. Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superin
tendência dc Saúde do Estado do Amazonas - S U S A M ,  Procurador: 
Dr. Ruth Ximenes de Sabóia, Recorrido(s): Ângela de Fátima N u 
nes do Nascimento, Advogado: Dr. José Carlos Pereira do Valle, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art. 
114 da Carta M ag na c contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST. 
e no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência 
da Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar 
a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, 
restando prejudicado o exame do tema relativo à nulidade do con
traio de trabalho. Processo: R R  - 570593/1999-0 da 2a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim. Recorrente! s): 
Humberto Luiz de Campos. Advogado: Dr. D ar my Mendonça. Re- 
corrido(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FE- 
BEM/SP, Advogado: Dr. Sidney Ricardo Grilli. Decisão: à una-
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nimidade, não conhecer do Recurso de Revista do reclamante. 
Processo: RR - 575798/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Aloy- 
sio Santos. Recorrente(s): Companhia de Desenvolvimento Agro
pecuário do Paraná - C O D A P A R ,  Advogado: Dr. Rocheli Silveira, 
Recorrido(s): Pedro Pavesi, Advogado: Dr. Elton Luiz de Carvalho. 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por violação do art. 
37, II da Constituição e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento das horas extraordinárias e adicional 
de insalubridade, c o m  seus respectivos reflexos, relativamente ao 
período de permanência da prestação de serviços após a aposen
tadoria do Recorrido, assim c o m o  a multa de 4 0 %  do FGTS. 
Processo: RR - 613512/1999-3 da 11a. Região. Relator: Min. 
Walrnir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania - SEJUSC, Procurador: 
Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): Fran
cisco Abner Corrêa Lima, Advogado: Dr. Luís Alberto Marinho de 
Alcântara, Decisão: à unanimidade, deixar de examinar a preliminar 
de nulidade dos acórdãos do Regional nos termos do art. 249, § 2° 
do CPC, conhecer do recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
C o m u m  do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame do 
outro tema veiculado na revista. Processo: RR - 640922/2000-0 da 
11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorren- 
te(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e 
Desporto - S E D U C .  Procurador: Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge 
de Salles, Recorrido(s): Raimundo Nonato Moreira de Alencar. 
Advogado: Dr. Ildemar Furtado de Paiva, Decisão: à unanimidade, 
deixar de examinar a preliminar de nulidade dos acórdãos do R e 
gional nos termos do art. 249, § 2o, do CPC, conhecer do recurso, 
por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Tra
balho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, 
determinar a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Estado do 
Amazonas, restando prejudicado o exame do outro tema veiculado 
na revista. Processo: RR - 685753/2000-7 da 3a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica N a 
cional - C SN , Advogado: Dr. Geraldo Baêta Vieira. Recorrido(s): 
Mauro Miranda Salim, Advogado: Dr. Raimundo Nonato do Nas
cimento, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso da empresa 
apenas quanto ao tema "Eficácia liberatória da quitação c o m  as
sistência sindical" por contrariedade ao Enunciado 330 do T S T  e 
suspender o julgamento, determinando a reautuação a fim de que o 
reclamante passe a constar também c o m o  recorrente, e que o pro
cesso seja incluído novamente e m  pauta. Processo: RR - 
689538/2000-0 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
de Administração, Recursos Hum anos c Previdência - S E A D ,  Pro
curadora: Dra. Maria Hosana Machado de Souza, Recorrido(s): 
Aluizia Bernardes de Andrade, Advogada: Dra. Tânia Maria dos 
Santos. Recorrido(s): C O O T R A S G  - Cooperativa dos Trabalhadores 
e m  Serviços Gerais, Advogado: Dr. Ilnah Monteiro de Castro, D e 
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso somente quanto à nu
lidade do contrato de trabalho, por ofensa a norma da CF/88 e 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade do contrato de trabalho efetivada entre o 
reclamado e a reclamante, c o m  efeitos "ex tunc", excluir da con
denação as parcelas de aviso prévio, 13° salário, férias mais 1/3, 
F G T S  e anotações na CTPS, mantida a condenação apenas quanto 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada, de forma simples; determina-se a remessa de 
peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins pre
vistos no § 2° do art. 37 da Constituição Federal, e mantém-se a 
condenação patronal quanto às custas, incidentes sobre a única 
parcela dev ida, e à multa de 19c sobre o valor da causa. Processo: 
RR - 693518/2000-0 da 9a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo 
de Oliveira, Rccorrido(s): Luiz Carlos Pacheco, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto ao tema "Horas Extraordinárias", por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: R R  - 698787/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos. Recorrente(s): Instituto Jones dos Santos Neves, Advogado: 
Dr. José Hildo Sarcinelli Garcia, Recorrido(s): Ana Márcia Erler e 
Outros, Advogado: Dr. Helcias de Almeida Castro, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con- 
vertendo-o e m  recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: R R  - 704960/2000-5 da 3a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Distribui
dora de Títulos e Valores Mobiliários de Minas Gerais S.A. DI- 
M I N A S ,  Advogada: Dra, Maria Luiza de Meirelles Salvo, Re- 
corrido(s): Eliana Ramalho Pedrosa, Advogado: Dr. João Caetano 
Muzzi, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto à diferença de depósitos do F G T S  - aposentadoria espon
tânea, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re
formando e m  parte n v. acórdão do Regional, excluir da condenação 
o pagamento da multa de 4 0 %  sobre os valores depositados a título 
de FGTS. referentes ao período de 05.02.75 a 06.08.97. Processo: 
RR - 709360/2000-4 da 2a. Região, corre junto c o m  AIRR- 
709359/2000-2, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorren- 
te(s): Valéria Roncoli Pidhorodeckyj, Advogado: Dr, Vandcr Ber
nardo Gaeta, Rccorrido(s): Xerox do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Francisco Carlos TVrola, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente dn Recurso de Revista. Processo: RR - 714722/2000-

Diárioda Justiça
0 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrcnte(s): 
Laerte de Jesus Ribeiro e Outros, Advogada: Dra. Sônia Aparecida 
de Lima Santiago F. Moraes, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), 
Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 727409/2001-4 da 
3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Marcelo de Jesus Ribeiro, Advogado: Dr. Jorge R o 
mero Chegury, Recorrido(s): Celulose Nipo Brasileira S.A. - CE- 
N I B R A ,  Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema en
quadramento sindical, por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, afastando-se a prescrição qüinqüenal, no 
tocante à parcela horas "in itinere", decretada pelo Juízo de origem, 
reconhecer a condição de empregado rural do reclamante para todos 
os efeitos legais. Processo: A G - R R  - 599259/1999-9 da 16a. R e 
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
te(s): Geap - Fundação de Seguridade Social, Advogado: Dr. Bruno 
Gontes de Assumpção, Agravado(s): Otaviano Marques de Araújo 
Neto, Advogado: Dr. João da Silva Maciel Júnior, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do agravo regimental. Processo: A G - A I R R  
- 670975/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Agravante(s): Florestas Rio Doce S.A., Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Agravado(s): Maria das Neves Santos, Advogado: 
Dr. José Edivaldo Lacerda Ribeiro, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Processo: A G - A I R R  -
703949/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Agravante(s): Antônio Eduardo de Carvalho Loureiro. A d 
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Indústrias 
Nucleares do Brasil S.A. - INB, Advogado: Dr. Cláudio Maurício 
Boschi Pigatti, Decisão; à unanimidade, negar provimento ao agra
vo regimental. Processo: E D - R R  - 35079Í/1997-8 da 5a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Companhia de B e 
bidas da Bahia - CIBEB, Advogado: Dr. José Alberto Couto M a 
ciel, Embargado(a): José Eustáquio de Jesus, Advogado: Dr. Renato 
Reis Brito, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de- 
claratórios. Processo: E D - R R  - 362163/1997-9 da 15a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Nossa Caixa - 
Nosso Banco S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 

Advogado: Dr. Sandro Domenich Barradas, Embargado(a): José 
Eduardo de Freitas (Espólio de), Advogada: Dra. Maria Hialy Pe
reira Vale, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla- 
ratórios. Processo: E D - R R  - 366828/1997-2 da 10a. Região, R e 
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Núbia Rosana 
Martins Galvão e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Embargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados - SER- 
PRO, Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 
368311/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco G u e 
des de Amorim, Embargante: Aquiles de Jesus Machado, A d v o 
gada: Dra. Ruth D ’Agostini, Embargado(a): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - C EE E, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: E D - R R  - 368358/1997-1 da la. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Maria José Pavon Barros, A d 
vogada: Dra. Éryka Farias de Negri, Embargado(a): Serviço Federal 
de Processamento de Dados - S E R P R O ,  Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declara
tórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. 
Processo: E D - R R  - 373543/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargado(a): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - C E E E ,  Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, 
Embargante: João Delfino Pacheco, Advogada: Dra. Luciana M a r 
tins Barbosa, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: E D - E D - R R  - 374022/1997-1 da 2a. Região. 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: R E D E  F E R 
R O V I Á R I A  F E D E R A L  S/A - R F F S A  (em liquidação), Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): 
F E P A S A  - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo 
de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Francisco dos Santos 
G o m e s  e Outro, Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
R R  - 375850/1997-8 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Embargante: Universidade Federal do Rio de Janeiro - 
UFRJ, Procurador: Dr. Walter do C a r m o  Barletta, Embargado(a): 
Heloisa Santos de Oliveira, Advogado: Dr. Pietro Giovanni de Lima 
Campo, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara
tórios. Processo: E D - R R  - 377899/1997-1 da 15a. Região, R e 
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: União Federal, 
Procurador: Dr. Carlos Jaci Vieira, Embargado(a): Regina Helena 
de Carvalho Assumpção, Advogado': Dr. João Antônio Faccioli, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: E D - R R  - 380753/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Pedro Francisco de Jesus, A d 
vogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Embargado(a): Cervejarias 
Reunidas Skol Caracu S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara
tórios. Processo: E D - R R  - 383114/1997-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Raul Antônio Ri- 
quclmc Robles, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Advogada: Dra. 
Jureva da Costa Barreto, Embargado(a): Fiat Automóveis S.A., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R
385811/1997-0 da 12a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - C E L E S C ,  
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Gilson Paz de 
Oliveira, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho, Procu
radora: Dra. Adriane Arnt Herbst, Embargado(a): Ondrepsb - Ser
viço de Guarda e Vigilância Ltda., Advogada: Dra. Marisaura Re-
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belatto dos Santos, Embargado(a): Antônio Carlos Manoel Antunes, 
Advogado: Dr. João Vicente Ribeiro dos Santos, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 
390392/1997-9 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 

Pereira, Embargante: Renato Xavier, Advogado: Dr. Aristides Ghe- 
rard de Alencar, Embargado(a): Sankyu S.A., Advogada: Dra. M a 
ria Regina Lopes de Moura, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 391824/1997-8 da la. 
Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, 
Advogado: Dr.s Cláudio Bispo de 'Oliveira, Embargado(a): C O B R A  
- Computadores e Sistemas Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Alaerte 
Jacinto da Silva, Embargado(a): Verônica Ferreira do Amaral e 
Outros, Advogado: Dr, João Paulo Araújo de Freitas, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes do voto do relator. Processo: E D - R R  - 
393578/1997-1 da 17a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: José Moreira Maia, Advogado: Dr. José Alberto 
de Oliveira, Embargado(a): Logasa - Indústria e Comércio S.A., 
Advogado: Dr. Leonardo Vargas Moura, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R
397939/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, E m 
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu- 
duvice, Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): 
Maria Gracia Nietto, Advogado: Dr. Carlos Roberto Ferreira, E m -  
bargado(a): Leal Empresa de Asseio Ltda., Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios e declarando-os prote- 
latórios multar o Embargante e m  1 %  (um por cento) sobre o valor 
da causa, atualizado. Processo: E D - R R  - 399100/1997-7 da la. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante; So- 
raya dos Santos Monteiro, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, 
Advogada: Dra. Mônica Carvalho de Aguiar, Embargado(a): Ser
viço Federal de Processamento de Dados - S E R P R O ,  Advogado: 
Dr. Guilmar Borges de Rezende, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 399211/1997-0 da 
3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Ataídes Rodrigues dos 
Santos, Advogada: Dra. Iêda Maria Nunes, Embargado(a): S E G  - 
Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina C. de Góes Monteiro, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios e declarando-os pro- 
telatórios multar o Embargante e m  1 %  (um por cento) sobre o valor 
da causa, atualizado. Processo: E D - R R  - 401959/1997-8 da 3a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Moa- 
cir Ferreira Paes Júnior, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Embargado(a): Banco do Estado de Minas Gerais’ S.A., Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 404672/1997-4 da 9a. 
Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Agipli- 
quigás S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Embargado(a): Edio Lazaretti, Advogada: Dra. Sidonia Savi Moro, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: E D - R R  - 404856/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., A d v o 
gado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Mariana Fer
nandes da Siqueira e Silva, Advogado: Dr. Rafael Tadeu Simões, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 408208/1997-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Jus
sara Kurtz Pinto, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Advogado: Dr. Lúcia Soares Leite Carvalho, Embargado(a): Fun
dação Gaúcha do Trabalho, e Ação Social - F G T A S ,  Procurador: Dr. 
Yassodara Camozzato, Decisão: sem divergência, rejeitar os e m 
bargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 411418/1997-6 da la. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Maria 
Regina Estevez Martinez, Advogado: Dr. Luiz Carlos Sadok de Sá 
Motta, Embargado(a): T V  Manchete Ltda., Advogado: Dr. Rui 
Meier, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: E D - R R  - 411495/1997-1 da la. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Fabiano Massa da Costa, 
Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Advogado: Dr. José da Silva 
Caldas, Embargado(a): U N I B A N C O  - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Cristíana Rodrigues Gontijo, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 
411937/1997-9 da 9a. Região, Relator; Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Klabin - Fábrica de Papel e Celulose S.A. e Outra, 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Di- 
narte de Jesus Carneiro, Advogado: Dr. Hélio Henrique de C a 
margo, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do 
voto do relator. Processo: E D - R R  - 412208/1997-7 da 9a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Embargado(a): Arlei Ivete Appelt Corso, Advogado: Dr. Geraldo 
Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 412833/1997-5 da la. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: 
União Federal (Extinto INA MPS), Procurador: Dr. Walter do Car
m o  Baletta, Embargado(a): Alfredo Brasil Teixeira c Outros, A d 
vogado: Dr. Antônio José de Assis Ribeiro, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 
414204/1998-2 da 6a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante; Eronílda Maria Alves, Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Embargado(a): Banco Noroeste S.A., Advogado: Dr. Abel 
Luiz. Martins da Hora, Decisão: sem divergência, rejeitar os e m 
bargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 422900/1998-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: A n a  Paula 
da Silva Rodrigues. Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes,
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Etnbargado(a): Greensmart Comércio, Importação e Exportação Lt- 
da., Advogado: Dr, Taubc Goldenberg. Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R
491059/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco G u e 
des de Amorim. Embargante: Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE. Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Al
buquerque, Embargado(a): Alverinda Freitas, Advogado: Dr. Nede 
Emílio da Silva. Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator. Processo: E D - R R  - 496630/1998-4 da 9a. Região, Relator: 
Min, Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Proforte S.A,
- Transporte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): Airton Ribeiro dos Santos. Advogado: Dr. Luiz A u 
gusto Wronski Taques, Decisão: sem divergência, rejeitar os e m 
bargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 503876/1998-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Otávio Luiz 
Gonzaga, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): 
Itaú Seguros S.A. e Outro, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: E D - R R  - 508287/1998-6 da 4a. Região. Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito. Embargante: Armindo Luiz Salvador, 
Advogada: Dra, Paula Frassinetti Viana Atta. Embargado(a): C o m 
panhia Estadual de Energia Elétrica - C EE E, Advogada: Dra. Fer
nanda Palombini Moralles, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 550587/1999-5 da 
3a. Região, corre junto c o m  RR-550588/1999-9. Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A:, 
Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Embargado(a): Al
fredo Arantes Neto. Advogada: Dra. Cláudia de Carvalho Caillaux. 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: E D - R R  - 561014/1999-9 da 9a. Região. Relator: Min. Gel
son de Azevedo. Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A.. A d 
vogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): José Gilberto 
Bcndlin, Advogado: Dr. Clair da Flora Martins. Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 
565446/1999-7 da 10a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Associação das Pioneiras Sociais, Advogado: 
Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira. Embargado(a): Adâni Gre- 
golin, Advogado: Dr. Osmar Lobão Veras Filho, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - R R  -
572607/1999-1 da 9a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 

Brito, Embargante: Ademir dos Santos, Advogada: Dra. Maria Cris
tina da Costa Fonseca, Embargado(a): Spaipa S.A. - Indústria Bra
sileira de Bebidas. Advogado: Dr. Marcos Wilson Silva. Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
R R  - 578191/1999-1 da 2a. Região. Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Marcelo Roberto Gantner Salles, A d 
vogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Rede Ferroviária Fe
deral S.A.. Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto. Decisão: s e m  divergência, rejeitar os embargos declara- 
.tórios. Processo: E D - R R  - 578835/1999-7 da 9a. Região, corre 
junto c o m  AIRR-578834/1999-3. Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Banco Bandeirantes S. A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior. Embargado(a): Hélder Santos Vieira, A d 
vogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: sem divergência, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do relator. Processo: E D - E D - R R  -
578921/1999-3 da 3a. Região. Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira. Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): Jorge Divino da Silva, Advogado: Dr. M e s 
sias José Rezende Assumpção, Decisão: sem divergência, acolher 
os embargos declaratórios para. imprimindo efeito modificativo ao 
julgado, determinar a reinclusão da Rede Ferroviária Federal S.A. 
na lide, b e m  c o m o  dar provimento ao seu recurso de revista a fim 
de limitar a condenação relativa à responsabilidade, à data da 
sucessão, ou seja 1709/96. Processo: E D - A I R R  - 638689/2000-0 
da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Incorporadora da FEPASA), A d 
vogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): João Alves da 
Silva e Outros, Advogado: Dr. Odair Augusto Nista, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
A I R R  - 640047/2000-8 da 15a. Região. Relator: Min. Rider N o 
gueira de Brito. Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. -
B A N E S P A .  Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar- 

gado(a): Maria Aparecida Braga da Silva, Advogado: Dr. Jaíza 
Domingas Gonçalves, Embargado(a): Preserva - Prestação de Ser
viços S/C Ltda., Decisão: sem divergência. I) acolher os embargos 
declaratórios para, dando-lhes efeito modificativo, conhecer do 
agravo de instrumento; II) negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: E D - R R  - 643367/2000-2 da 8a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Empresa de 
Navegacao da Amazônia S.A. E N A S A ,  Advogada: Dra. Maria da 
Graça Meira Abnader, Advogada: Dra. Suzy Elizabeth Cavalcante 
Koury, Embargado(a): Manoel dos Santos Xavier, Advogada: Dra. 
Selma Lúcia Lopes Leão, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: E D - A G - A I R R  - 658975/2000-1 
da 5a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embar
gante: Banco do Estado da Bahia S.A. - B A N E B ,  Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel. Embargado(a): Valter Valeriano San
tana. Advogado: Dr. Genésio R a m o s  Moreira, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R
- 661516/201)0-9 da 12a. Região. Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Batista Borges da Silveira e Outros, A dv o
gado: Dr. Frederico Cecy Nunes, Embargado(a): Sindicato dos Es
tivadores de Imbituba, Advogado: Dr. Carlos Jorge de Souza, Em- 
bargado(a): Sindicato dqs, Operadores Portuários de Imbituba - So- 
pim. Advogado: Dr. Carlos Jorge de Souza, Embargado(a): Órgão

Gestor de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto 
Organizado de Imbituba - O G M O ,  Advogado: Dr. Carlos Jorge de 
Souza, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara
tórios. Processo: E D - A I R R  - 664286/2000-3 da 2a. Região, R e 
lator: Min. João Batista Brito Pereira. Embargante: Telecomuni
cações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Benedito 
Augusto da Silva, Embargado(a): Marilúcia Reder Borges e Outros, 
Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - E D - R R  - 
668939/2000-5 da 9a. Região, corre junto c o m  AIRR- 
668938/2000-1. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Embargante: Jaime Peters, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. 
Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Decisão: sem divergência, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do relator. Processo: E D - R R  - 671035/2000-4 
da 9a. Região, corre junto c o m  E D - A I R R - 6 7 1036/2000-8, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Márcia R o 
drigues dos Santos. Embargado(a): Joaquim Geraldo do Couto, 
Advogado: Dr. Albina Maria dos Anjos. Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  -
671036/2000-8 da 9a. Região, corre junto c o m  ED- RR- 
671035/2000-4. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: 
A L L  - América Latina Logística do Brasil S.A,, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Joaquim Geraldo do 
Couto, Advogado: Dr. Albina Maria dós Anjos, Embargado(a): 
Rede Ferroviária Federal S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), A d 
vogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios e, e m  face do caráter 
meramente protelatório a eles inerente, condenar a reclamada ao 
pagamento da multa fixada e m  1 %  (um por cento) sobre o valor da 
causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: 
E D - A I R R  - 682934/2000-3 da 15a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Embargante: Destilaria Andrade S. 
A  e Outra, Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Embargadoia): 
Manoel Carlos Buzzo. Advogado: Dr. Olga Maria Melzi. Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D -  
A I R R  - 687274/2000-5 da 12a. Região. Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Embargante: Banco do Brasil S.A-, Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Luiz Carlos da Silva 
e Outro, Advogado: Dr. Pedro Nicolau Mussi. Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - E D -  
A I R R  - 688807/2000-3 da 17a. Região, corre junto c o m  RR- 
688808/2000-7, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Embargante: Sérgio Fernando Santana. Advogado: Dr. Luís Fer
nando Nogueira Moreira. Embargado(a): Indústria de Bebidas A n 
tarctica do Sudeste S.A., Advogado: Dr. Élio Carlos da Cruz Filho, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: E D - R R  - 692718/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Embargante: U N I B A N C O  - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Embargado(a): Antônio Juarez da Cruz Andrade, A d v o 
gado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
A I R R  - 700650/2000-9 da 9a. Região. Relator: Min. Aloysio San
tos, Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Embargado(a): Antônio Vieira da Silva, A d 
vogada: Dra. Leila Boukhezam, Embargado(a): Cooperativa Agro
pecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. - COP I V A ,  Decisão: sem 
divergência, conhecer dos embargos declaratórios, dando-lhes efeito 
modificativo para sanar o equívoco apontado, nos termos do artigo 
897-A, da CLT, afastando o óbice do conhecimento do agravo 
interposto, dele conhecer e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: E D - A I R R  - 700653/2000-0 da 9a. Região. Relator: Min. 
Aloysio Santos, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira. Embargado(a): Natal Félix e Outro, 
Advogado: Dr. Ivan Carvalho Martins. Embargado(a): Cooperativa 
Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. - COP I V A .  Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios, dando-lhes efeito 
modificativo para sanar o equívoco no exame dos pressupostos 
extrínsecos, nos termos do artigo 897-A, da CLT, afastando o óbice 
ao conhecimento do agravo interposto, dele conhecer e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: E D - A I R R  - 702210/2000-1 da 
I5a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. 
Embargante: Paulo Manasés da Silva, Advogada: Dra. Tânia Maria 
Germani Peres, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação E x 
trajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Marcelo 
Vieira Chagas, Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, D e 
cisão: sem divergência, não conhecer dos embargos declaratórios. 
Processo: E D - A I R R  - 708941/2000-5 da 15a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Cargill Ci
trus Ltda., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Embar- 
gado(a): Aldair da Silva de Oliveira e Outro, Advogado: Dr. Ibiraci 
Navarro Martins, Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator. Processo: E D - A I R R  - 715567/2000-2 da 10a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Embargante: 
Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, 
Embargado(a): João Agripino Fortes Filho, Advogado: Dr. Adilson 
Magalhães de Brito, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 716399/2000-9 da 3a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
Antônio Alves da Silva. Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Embargado(a): Banco B e m g e  S.A.. Advogada: Dra. Viviani Bueno 
Martiniano, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: E D - A I R R  - 716437/2000-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Embargante:

Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite LuduVícc, 
Embargado(a): Sérgio Luiz Vargas de Jesus, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Schumann Maineri, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  - 716532/2000-7 da 
la. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. 
Embargante: Banco A B N  A m r o  S.A., Advogado: Dr. Osmar M e n 
des Paixão Cortes, Embargado(a): Márcia Regina Marques Antunes, 
Advogado: Dr. Luís Eduardo Rodrigues Alves Dias, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D -  
A 1 R R  - 716965/2000-3 da 5a. Região. Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Embargante: B A N F O R T  - Banco For
taleza S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Vladimir Lopes Rodri
gues, Advogado: Dr. Renato Cruz Vieira, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: E D - A I R R  *
722548/2001-2 da 3a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco G u e 
des de Amorim, Embargante: Banco Mercantil Finasa S.A. São 
Paulo, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Embargado(a): 
João José Batista dos Santos, Advogado: Dr. Humberto Marcial 
Fonseca, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: R R  - 480984/1998-2 da 8a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 8" Região, Procurador: Dr. Loris Rocha Pereira Júnior. Re- 
corrido(s): Edilson Pereira Marques, Advogado: Dr. Carlos Augusto 
Tork de Oliveira. Recorrido(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. 
Júlio Gasparino Vilaça da Silva. Decisão: sem divergência, adiar ó 
julgamento a pedido do Relator. Determinou-se a juntada de notas 
taquigráficas revisadas do parecer oral do representante do M i 
nistério Público. Processo: R R  - 608889/1999-1 da 2a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrente(s): Luiz Felício 
Paschoal. Advogada: Dra. Regiane Terezinha de Mello João. Re- 
corrente(s): Quinto Cartório de Notas da Capital, Advogado: Dr. 
Jatyr de Souza Pinto Neto, Recorrido(s): O s  Mesmos. Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso do reclamado; conhecer da 
Revista do reclamante por violação do Art. 7o. XI, da C F  e, no 
mérito, suspender o julgamento e m  virtude do pedido de vista 
regimental do Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, após o voto do 
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Relator, que dava pro
vimento para deferir a integração da parcela "Participação no valor 
bruto da arrecadação de autenticações e reconhecimento de firmas" 
para efeito do cálculo de gratificações natalinas e férias. Deter- 
minou-se a juntada de notas taquigráficas revisadas do parecer oral 
do representante do Ministério Público. Falou pelo recorrente a Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca; Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a Sessão às dez horas e cinqüenta minutos. E, para 
constar, eu. Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por m i m  
subscrita. Brasília, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois 
mil e um.

Ministro R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
Presidente da Turma

M Í R I A N  A R A Ú J O  F O R N A R I  L E O N E L  
Diretora da Secretaria


